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CPSMCAM 
Consorcio Publico de Súde da 

Camocim, 08 de julho de 2020. 

Of. N° 20200708-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que Unidade Técnica que registra a regularização e ferramentas de avaliação das 

Prestações de Contas relativa a Consórcios Públicos estão em fase de construção no âmbito 

interno desta Corte, encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Camocim - CPSMCAM atinente ao exercício financeiro 2019, elaborada em 

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 do extinto TCM/CE. Na oportunidade, reiteramos 

protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

WHÃE l~EãNA MAS GELIM 

Ordenador da Despesa - CPSMCAM 
CPF: 804.502.453-49 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁ VORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO ME/CE 
FOR TALEZA - CEARÁ. 
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Consórcio Público de Saúde da 0 ic  
Camocim, 08 de julho de 2020. 

Of. N° 20200708-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que Unidade Técnica que registra a regularização e ferramentas de avaliação das 

Prestações de Contas relativa a Consórcios Públicos estão em fase de construção no âmbito 

interno desta Corte, encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do Consórcio Público de Saúde da 

Microrreglão de Camocim - CPSMCAM atinente ao exercício financeiro 2019, elaborada em 

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 do extinto TCM/CE. Na oportunidade, reiteramos 

protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

NANDOMAG AESANG M 
Ordenador da Despesa - CPSMCAM 

CPF: 804.502.453-49 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁ VORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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CPSMCAM 
Consorcio Publico de Saúde da Microrregiao de Camocir 

PORTARIA N° 0112019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DO 
SR. FERNANDO MAGALHÃES 
ANGELIM NO CARGO DE DIRETOR 
EXECUTIVO DO CPSMCAM. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CAMOCIM/CE - CPSMCAM, instituído através da Lei Estadual n° 14.692, de 30 de abri! 
de 2010, no uso de suas atribuições estatutárias, 

Considerando a aprovação em Assembleia Geral da proposta de nomeação do Sr. 
FERNANDO MAGALF[ÃES ANGELIM PARA O CARGO DE DIRETOR EXECUTIVO DO 
CPSMCAM na forma do artigo 21, inciso 111 do Estatuto do CPSMCAM; 

RESOLVE: 

Art. l — NOMEAR o SR. FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, DIRETOR 
EXECUTIVO DO CPSMCAM, com poderes para desempenhar as atribuições de 
ORDENADOR DE DESPESAS conferidas pelo artigo 31, inciso VII! do Estatuto do 
CPSMCAM. 

Art. 20  - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

Sede Administrativa do CPSMCAM. Município de Camocim/Ce aos 02 de janeiro de 2019. 

FRANCÍSCO FONTENELE JÚNIOR 
Presidente do CPSMCAM 
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CPSMCAM 
Consórcio Público de Saúde da Micro -1 
Município: Mês/Ano: 

Camocim 1212019 

órgão: Unidade orçamentária: 

01 	- 	 Consórcio 	Público 	de 	Saúde 	da 01 	- 	 Consórcio 	Público 	de 	Saúde 	da 

Microrreglão de Camocim - CPSMCAM Microrregião de Camocim - CPSMCAM 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0. IDENTIFICAÇÃO 

Município: Exercício: 

Fortaleza 2019 
Empresa: Contador: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S DIEGO TORQUATO ALMEIDA 

CNPJ: CPF: CRC: 

13.025.97310001-27 006.356.623-02 2093210-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA MACHADO DE ASSIS, 800, APTO 304 - 

CEP: 60.020-300 TORRE IRACEMA 

FORTALEZA/CE CEP: 60.426-000 

FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 99178.6718 

Email: Email: 

fInanceacicimail.com  diegotor4hotinail.com  

Contador: 
	

Resp. Financeira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	 4' 

NOME: Diego Torquato Almeida 
	

NOME: Liana Angelim Dias Ferreira 	NOME: Fernando Magalhães Angelim 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 011.832.133-10 	 MAT.: 947.792523-34 
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CPSMCAM 
	

- 

Consorcio PUblico de Saude da MU -   

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: Camocim 
	

Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

01 - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM 

Nome do Servidor (Gestor): 

FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM 
Cargo/Função: cPF: 

ORDENADOR DA DESPESA 804.502.453-49 

Matrícula: Período da Gestão: 

01 0110112019 a 3111212019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

Nomeação N °  20190101 0110112019 0110112019 

Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenadorda Despesa 0110112019 0110112019  
Endereço Residencial: 

COSTA BARROS 396 

Bairro/Distrito: 

CENTRO  
Município: 

GRANJA 
UF: CEP: 

CE 62430-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM 0110112019 a 31/121 2019 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

Nomeação N° 20190101 0110112019 0110112019 

Contador: 
	

Resp. Financeira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 di 	 OXASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 
	

NOME: Liana Liana Angelim Dias Ferreira 	NOME: Fernando Magalhães Angelim 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 011.832.133-10 	 MAT.: 947.792.523-34 
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Balanço Consolidado 	 Página. 1 

	

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

	

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 	 9.700.568,01 Despesas Correntes 	 8.447.285,74 

Receita Patrimonial 	 1.468.54 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	6.134.224,85 

Transferências Correntes 	 9.682.039,01 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	2.313.060.89 

Outras Receitas Correntes 	 17.060,46 	SUPERAVIT Corrente 	 1.253.282,27 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 Despesas de Capital 	 82.868,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 	INVESTIMENTOS 	 82.868,00 

	

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

Receitas de Capital 	 0,00 

DEFICIT Capital 	 82.868,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 9.700.568,01 	Despesas 	 8.447.285,74 

Receitas de Capital 	 000 	Despesas de Capital 	 82.868.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 	Superávit 	 1.170.414.27 

Total Geral do Anexo 01: 	 9.700.568 9 01 	 9.700.568,01 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 	 ,/ FERNANDO MAGA•ÃES ANGEfÏM 

	

Contador 	 ORDENADOR DA DESPESA 
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- Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

9.700.568,01 1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 	 1.468,54 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 	 1.468,54 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 	 1.468,54 

1321.00.10.00.00  Remuneração de Depósitos Bancários 	 1.468,54 

1321.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 	 1.468,54 

1321.00.11.10.04 	Rem.Dep.Banc. Rec.Vinc Out destinações es-CEO - Principal 	1.468,54 

1321.00.11.10.05  Rem.Dep.Banc. Rec.Vinc Out destinações es-POLICLINICA - 	1.468,54 
Principal 

1321.00.11.10.06  Rem.Dep.Banc. Rec.Vinc Out destinações es-UPA CAMOCIM 	1.468,54 
- Principal 

1321.00.11.10.08 Rem.Dep.Banc. Rec.Vinc Out destinações es-CPSMCAM - 	 1.468,54 
Principal 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 	 9.682.039,01 

1710.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 	 651.300,00 

1718.00.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M 	 651.300,00 

1718.07.00.00.00 Transferências da União a Consórcios Públicos 	 651.300,00 

1718.07.10.00.00 Transferências da União a Consórcios Públicos 	 651.300,00 

1718.07.11.01.01 	Transferências da União a Consórcios Públicos - CEO 	 651.300,00 

1720.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 	5.078.061,65 
Entidades 

1728.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e 	5.078.061,65 
Municípios 

1728.04.00.00.00 Transferências de Estados a Consórcios Públicos 	 5.078.061,65 

1728.04.10.00.00 Transferências de Estados a Consórcios Públicos 	 5.078.061,65 

1728.04.11.01.01 	Transferências de Estados a Consórcios Públicos - CEO 	5.078.061,65 

1728.04.11.01.02 Transferências de Estados a Consórcios Públicos - 	 5.078.061,65 
POLICLÍNICA 

1730.00.00.00.00 Transferências dos Municípios e de suas Entidades 	 3.952.677,36 

1738.00.00.00.00 Transferências dos Municípios - Específica de Estados, DF e 	3.952.677,36 
Municípios 

1738.02.00.00.00 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 	 3.952.677,36 

1738.02.10.00.00 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 	 3.952.677,36 

1738.02.11.01.01 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - CEO 	3.952.677,36 
BARROQUINHA - Principal 

1738.02.11.01.02 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - CEO 	3.952.677,36 
CAMOCIM - Principal 

1738.02.11.01.03 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - CEO 	3.952.677,36 
CHAVAL - Principal 

1738.02.11.01.04 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - CEO 	3.952.677,36 
GRANJA - Principal 

1738.02.11.01.05 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - CEO 	3.952.677,36 
MARTINOPOLE - Principal 

1738.02.11.02.01 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 3.952.677,36 
POLICLINICA BARROQUINHA - Principal 

1738.02.11.02.02 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 3.952.677,36 
POLICLINICA CAMOCIM - Principal 

1738.02.11.02.03 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 3.952.677,36 
POLICLINICA CHAVAL - Principal 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1738.02.11.02.04 Transferências de Municípios a consórcios Públicos - 3.952.677,36 
POLICLINICA GRANJA - Principal 

1738.02.11.02.05 Transferências de Municípios a consórcios Públicos - 3.952.677,36 
POLICLINICA MARTINOPOLE - Principal 

1738.02.11.03.01 Transferências de Municípios a consórcios Públicos - UPA 3.952.677,36 
CAMOCIM - Principal 

1738.02.11.03.02 Transferências de Municípios a consórcios Públicos - UPA 3.952.677,36 
GRANJA - Principal 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 17.060,46 

192000.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 17.060,46 

1922.00.00.00.00 Restituições 17.060.46 

1922.99.10.00.00 Outras Restituições 17.060,46 

1922.99.11.00.00 Outras Restituições - Principal 17.060,46 

1922.99.11.01.05 Outras Restituições - es-CPSMCAM - Principal 17.060,46 

Total Geral: 	 9.700.568,01 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 
	 ./ 	

FERNANDO GALHKES ANGELIM 

Contador 
	

ORDENADOR DA DESPESA 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	01 Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 

U.O.: 	01.01 Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.447.285,74 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.134.224,85 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 6.134.224,85 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 3.352.534,88 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 831.105,45 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.688.808,26 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 15.823,70 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 245.952,56 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.313.060.89 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.31 3.060,89 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 240,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 278.696,57 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.555,91 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 1.704.458,93 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 322.109,48 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 82868,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 82.868.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 82.868,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 82.868,00 

Total da Unidade Orçamentária: 8.530.153,74 8.530.153,74 	8.530.153,74 

Total Geral: 	8.530153.74 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 
	

FERNANDQAGAL'ÍES ANGELIM 

Contador 
	

ORDENADOR DA DESPESA 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.447.285,74 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.134.224.85 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 6.134.224,85 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 3.352.534,88 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 831.105,45 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.688.808,26 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 15.823,70 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 245.952,56 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.313.060,89 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.31 3.060,89 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 240,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 278.696,57 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.555,91 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 1.704.458,93 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 322.109,48 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 82.868,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 82.868.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 82.868,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 82.868,00 

Total Geral: 	8.530.153,74 

cv,  
FINANCE GESTÃO CONTÁBIL 5/5 

	
FERNANDO MAG 	AES Ar'4LIM 

Contador 
	

ORDENADOR DA DESPESA 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 	01 	Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 

U.O.: 	01.01 	Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

10.000.0000 Saúde 0,00 0.00 8.530.153,74 8.530.153,74 

10.122.0000 	Administração Geral 0,00 0.00 1.612234,35 1.612.234 7 35 

10.122.1003 	Manutenção das Atividades 0,00 0,00 1.612.234,35 1.612.234,35 

10.302.0000 	Asistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 6.917.919,39 6.917,919,39 

10.302.1001 	Manutenção e Fortalecimento da 0,00 0.00 4.346.241,10 4.346.241.10 

10.302.1002 	Manutenção e Fortalecimento 0,00 0,00 2.379.389,29 2.379.389.29 

10.302.1005 	Manutenção e Fortalecimento da 0.00 0,00 192.289,00 192.289,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 8.530.153.74 8.530.153.74 

Total Geral: 0,00 0,00 8.530.153,74 8.530.153,74 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 
	

FERNANDO MAGALHÃESANGELIM 

Contador 
	

ORDENADOR DA DESPESA 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

10.000.0000 Saúde 0,00 0,00 8.530.153,74 8.530.153,74 

10.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 1.612.234,35 1.612.234,35 

10.122.1003 Manutenção das Atividades 0,00 0,00 1.612.234,35 1.612.234,35 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 6.917.919,39 6.917.919,39 

10.302.1001 Manutenção e Fortalecimento da 0,00 0,00 4.346.241,10 4.346.241,10 

10.302.1002 Manutenção e Fortalecimento 0,00 0,00 2.379.389,29 2.379.389,29 

10.302.1005 Manutenção e Fortalecimento da 0,00 0,00 192.289,00 192.289,00 

Total Geral: 0,00 0,00 8.530.153,74 8.530.153,74 

~I 

FINANCE GESTÂO CONTÁBIL S/S 	 FERNANDO MAGAáÃES dK6ELIM 

Contador 	 ORDENADOR DA DESPESA 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

10.000.0000 Saúde 8.530.153,74 0,00 8.530.153,74 

10.122.0000 Administração Geral 1.612.234,35 0,00 1.612.234,35 

10.122.1003 Manutenção das Atividades Admnistrativas do 1.612.234,35 0,00 1.612.234,35 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 6.917.919,39 0,00 6.917.919,39 

10.302.1001 Manutenção e Fortalecimento da Policlinica 4.346.241,10 0,00 4.346.241,10 

10.302.1002 Manutenção e Fortalecimento Centro de 2.379.389,29 0,00 2.379.389,29 

10.302.1005 Manutenção e Fortalecimento da Unidade de Pronto 192.289,00 0.00 192.289,00 

Total Geral: &530.1 53,74 0,00 8.530.153,74 

FINANCE GESTAO CONTÁBIL S/S 	 FERNANDO M 'LHA ANGELIM 

Contador 	 ORDENADOR DA DESPESA 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

. 	 . 	 - 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 
Essencial à 	

Administraçao 

Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

-. 	Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

a 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Previdência 	 - 
Unidade Orçamentaria 	

Social 	
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 	 000 	8.530.153,74 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	8.530.153,74 	 0,00 	 0,00 

\ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) . 	- 
Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	

Direito da 	
Urbanismo 	Habitação 

Cidadania 

Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0 9 00 	 0,00 

e 1 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Organização 	Indústria 	Comércio e 	Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



	

Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 	Período: 0110112019 a 3111212019 

	

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos

. . 	Total 
Lazer 	Especiais 

Consórcio Pub. de Saúde da rvlicr. 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	8.530.153,74 

	

Total Geral: 	 0 9 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	8.530.153,74 

r ._____ 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 	 FERNANDO MA LHA ANGELIM 

	

Contador 	 ORDENADOR DA DESPESA 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas correntes 	 17.600.00000 	9.700.568,01 	7.899.431,99 (-) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 	 350.000,00 	 1 .468,54 	348.531 46 (-) 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 	 350.000,00 	 1 .468,54 	348.531 46 (-) 

1321.00.00.00.00  Juros e correções Monetárias 	 350.000,00 	 1 .468,54 	348.531 46 (-) 

1321.00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 	 350.000,00 	 1.468,54 	348.53146 (-) 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 	 350.000,00 	 1.468,54 	348.531,46 (-) 

1321.00.11.10.04 Rem.Dep.Banc. Rec.Vinc Out destinações es-cEO - 	 60.000,00 	 337,65 	59.662,35 (-) 

Principal 

1321.00.11 . 10.05  Rem.Dep.Banc. Rec.Vinc Out destinações 	 1 00.000,00 	 79,08 	99.920,92 (-) 

es-POLIcLINICA - Principal 

1321.00.11.10.06  Rem.Dep.Banc. Rec.Vinc Out destinações es-UPA 	 70.000,00 	 1,19 	69.998,81 (-) 

CAMOCIM - Principal 

1321.00.11.10.08  Rem.Dep.Banc. Rec.Vinc Out destinações es-cPSMcAM 	 50.000,00 	 1 .050,62 	48.949,38 (-) 

- Principal 

1700.00.00.00.00 	Transferências correntes 	 17.210.000,00 	9.682.039,01 	7.527.960,99 (-) 

1710.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 	 608.000,00 	 651.300,00 	43.300,00 (+) 

1718.00.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M 	 608.00000 	 651.300,00 	43.300,00 (+) 

1718.07.00.00.00 Transferências da União a consórcios Públicos 	 608.00000 	 651.300,00 	43.300,00 (+) 

1718.07.10.00.00 Transferências da União a consórcios Públicos 	 608.000,00 	 651.300,00 	43.300,00 (+) 

1718.07.11.01.01 	Transferências da União a consórcios Públicos - CEO 	 608.000,00 	 651.300,00 	43.300,00 (+) 

1720.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 	 5.450.000,00 	5.078.061,65 	371.938,35 (-) 

suas Entidades 

1728.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF 	5.450.000,00 	5.078.061,65 	371.938,35 (-) 

e Municípios 

1728.04.00.00.00 Transferências de Estados a consórcios Públicos 	 5.450.000,00 	5.078.061,65 	371.938,35 (-) 

1728.04.10.00.00 Transferências de Estados a consórcios Públicos 	 5.450.000,00 	5.078.061,65 	371.938,35 (-) 

1728.04.11.01.01 	Transferências de Estados a Consórcios Públicos - CEO 	5.450.000,00 	5.078.061 ,65 	371.938,35 (-) 

1728.04.11.01.02 Transferências de Estados a Consórcios Públicos - 	 5.450.000,00 	5.078.061,65 	371.938,35 (-) 

POLICLÍNICA 

1730.00.00.00.00 Transferências dos Municípios e de suas Entidades 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

1738.00.00.00.00 Transferências dos Municípios - Específica de Estados, 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

DF e Municípios 

1738.02.00.00.00 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

1738.02.10.00.00 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

1738.02.11.01.01 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

CEO BARROQUINHA - Principal 

1738.02.11.01.02 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

CEO CAMOCIM - Principal 

1738.02.11.01.03 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

CEO CHAVAL - Principal 

1738.02.11.01.04 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

CEO GRANJA - Principal 

1738.02.11.01.05 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

CEO MARTINOPOLE - Principal 

1738.02.11.02.01 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

POLICLINICA BARROQUINHA - Principal 

1738.02.11.02.02 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

POLICLINICA CAMOCIM - Principal 

1738.02.11.02.03 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 	 11.152.000,00 	3.952.677,36 	7.199.322,64 (-) 

POLICLINICA CHAVAL - Principal 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 
	

Página.. 2 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1738.0211.02,04 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 11.152.00000 3.952.677,36 7.199.322,64 (-) 

POLICLINICA GRANJA - Principal 

1738.02.11.02.05 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 11.152.000,00 3.952.677,36 7.199.322,64 (-) 

POLICLINICA MARTINOPOLE - Principal 

1738.02.11.03.01 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 11.152.000,00 3.952.677,36 7.199.322.64 (-) 

UPA CAMOCIM - Principal 

1738.02.11.03.02 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 11.152.000,00 3.952.677,36 7.199.322,64 (-) 

UPA GRANJA - Principal 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 40.000,00 17.060,46 22.93954 (-) 

1920.00.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 40.000,00 17.060,46 22.939,54 (-) 

1922.00.00.00.00 Restituições 40.000,00 17.060,46 22.939,54 (-) 

1922.99.10.00.00 Outras Restituições 40.000,00 17.060,46 22.939,54 () 

1922.99.11.00.00 Outras Restituições - Principal 0,00 813,86 813,86 (+) 

1922.99.11.01 .05 Outras Restituições - es-CPSMCAM - Principal 5.000,00 16.246,60 11 .246,60 (+) 

Total Geral: 	17.600.000,00 	9.700.568,01 	7.899.431,99 (-) 

FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S 	 FERNANDO MALHAES ANGELIM 

Contador 	 ORDENADOR DA DESPESA 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 1 1 , da Lei n° 4320. de 1 7/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	01 	Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 

U.O.: 	01.01 	Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1 7.432. 1 30.00 0,00 1 7.432.1 3000 8.447.285,74 8.984.84426 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1 1 .986.369,00 0.00 1 1 .986.36900 6.134.224,85 5.852.14415 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1 1 .986.36900 0,00 1 1 .986.369,00 6.134.224,85 5.852.144,15 

3.1 .90.04.00 contratação por Tempo 7.454.496,00 0,00 7.454.496,00 3.352.534.88 4.101.961,12 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.296.657,00 0,00 1.296.657,00 831.105,45 465.551,55 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.835.224,00 0,00 2.835.224,00 1.688.808,26 1.146.415.74 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 22.91 0,00 0,00 22.910,00 15.823,70 7.086,30 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000.00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 366.08200 0,00 366.082,00 245.952,56 120.129,44 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 5.445.761 .00 0,00 5.445.761,00 2.313.060,89 3.132.70011 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.445.761,00 0.00 5.445.761,00 2.31 3.060.89 3.132.700,11 

3.3.90.14.00 	Diárias - civil 10.500.00 0,00 10.500,00 240,00 10.260.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 646.380,00 0.00 646.380,00 278.696.57 367.683,43 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 6.100.00 0,00 6.100.00 0,00 6.100.00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 30.100,00 0,00 30.100,00 0,00 30.100.00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultaria 20.100,00 0,00 20.10000 0.00 20.100,00 

3.3.90.36.00 OutrosServiçosdeTerceiros - 1.289.896,00 0,00 1.289.896,00 7.555,91 1.282.340.09 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 3.062.745,00 0,00 3.062.745,00 1.704.458,93 1.358.286,07 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 26.000,00 0,00 26.000,00 0,00 26.000.00 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 16.100,00 0.00 16.100,00 0.00 16.100,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 327.740,00 0,00 327.740,00 322.109,48 5.630,52 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 10.100,00 0,00 10.100,00 0,00 10.100,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 167.870,00 0,00 167.870.00 82.868,00 85.002.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 167.870,00 0,00 167.870,00 82.868.00 85.002,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 167.870,00 0,00 167.870,00 82.868,00 85.002.00 

4.4.90.51.00 Obrase Instalações 80.000,00 0,00 80.000,00 0,00 80.000.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 87.870,00 0,00 87.870,00 82.868.00 5.002,00 

Total da Unidade Orçamentária: 17.600.000,00 0,00 17.600.000,00 8.530.153.74 9.069.846,26 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 
	

Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 
Anexo 11, da Lei n 0 4320, de 17103164 (Portaria SOF n 0 8, de 04102185) 

Total Geral: 	17.600.000,00 	0,00 17.600.000,00 	8.530.153,74 	9.069.846,26 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 
	

FERNANDO MAGAkÇWE~'A>dÉLIM 

Contador 	 ORDENADOR DA DESPESA 



CPSMCAM r  
Consórcio Público de Saúde da Micro qM4EMÉRi= 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE rn° 03113 
IV Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

CNPJ n1  12.609.22110001-40 
Rua Paissandú, sln, Centro, CamocimCE - CEP:62400-000 

Telefone:(88)3621 -1848 E-mail:cpsmcam.Iicitacao@yahoo.com.br  



CPSMCAM  
Consórcio Público de Saúde da M 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORRr.CIÃO DE CAMOCIM - 

CPSMCAM no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço Municipal de Camocim - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 Resp. Financeira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 - ASS E ASS:
i  g~o 

NOME. Diego Torquato Almeida 	 NOME. Liana Angelim Dias Ferreira 	NOME Fernando Magal 	Angelim 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 011.832.133-10 	 MAT.: 947.792.523-34 

CNPJ n0  12.609.22110001-40 
Rua Paissandú, s/n, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone: (88)362 1-1848 E-maíi:cpsmcam.licitacao@?yahoo .com.br  



w 

> 
o 

w 
(1) 

> 
1—I 
1- 

w 
o 

((O 

w 
o 
o 

(O 

ÇD

w  

a) 
o o 

o 
o 

õ i 

uJ a 
,. u 
r*1 

o 
o im 

O s_ 
cl) O 
>< 
ai- - 

(O 

w 
o O) 

O 

(1) 

° O.20Z o I o 
z W 

o 
o 

o 

0 
«o 
o' 
(5 
2: 
a) 
U) 

o 

o 

0.? 
10 
> 

o 

(5 o  
«o 
o' 
(5 
> 
o 

o 
O 
O oZ 

o 
a. 

cl) 0 
o' 

CL

«5  

(5 4' 
(5 
o 

00 «Ou) 

a) oz 
00 
oQ. 
O 

o 
- 

o 
(50 
> o 

O 

(5(5(5(5(5 (5 
; 

3 3 3 3 3 3 
1 ' o(5oro(5o(5or3o 

oE 

00 
o 

çn 
O \S1 	0Lfl 

ó) o 

lu  

wo 

0o 
o o <z 1 

o o 

oEE 

fn rn  co° 
C%JEE 

oq 
0 

çn 

cww 

—) 	co 

(o 
-Q - 

DCJ ou ç- 

o 
O(N 

'1, 
Ci) 

o r' 

•'E o O 
ÇA 
<Z 

9- 



R, CPSMCAM  
Consorcio Publico de Saúde da Microlifé..~ nãâ= 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

CNPJ n0  1260922110001-40 
Rua Paissandú. sfn, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Teefone:(88)3621 -1848 E-maiI:cpsmcamIicitacaoyahoo.combr 



$ CPSMCAM  
Consórcio Público de Saúde da M  

DÇAÇÃQ 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - 

CPSMCAM no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

CONCEDIDOS. 

Paço Municipal de Camocim - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 Resp. Financeira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASSt\J 3 	ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 	 NOME: Liana Angelim Dias Ferreira 	NOME: Fernando Magalhães Angelim 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 011.832.133-10 	 MAT.: 947.792.523-34 

CNPJ n° 12.609.221/0001-40 
Rua Passandú. s/n. Centro, Carnocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone :(88)3621 -1848 E-mail:cpsmcam.Iicitacao©yahoocom.br 
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CPSMCAM 	 EEEEE 
Consorcio Publico de Saúde da Microrregiao de camo= 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - 

CPSMCAM no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 05 - 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço Municipal de Camocim - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 
	

Resp. Financeira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 
	

NOME: Liana Angelim Dias Ferreira 	NOME: Fernando Magalhle ngelim 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 011.832.133-10 	 MAT.: 947.792.523-34 

CNPJ n1  12.609.22110001-40 
Rua Paissandú, sin, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone: (88)362 1-1848 E-mail:cpsmcamiicitacao©yahoo.com  . br 
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CPSMCAM 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de-Ufliõ~= 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2019, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - 

CPSMCAM não efetuou cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A 

PAGAR. 

Paço Municipal de Camocim - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 Resp. Financeira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS:   

NOME: Diego Torquato Almeida 	 NOME: Liana Angelim Dias Ferreira 	NOME: Fernando Magalh Angetim 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 011.832.133-10 	 MAT.: 947.792.523-34 

CNPJ n° 12.609.221/0001-40 
Rua Paissandú, s/n, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone: (88)3621 -1848 E-mail:cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br  
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_ CPSMCAM  EEEEEE 
Consórcio Público de Saúde da Microm- RT- 

à,

CONSÓRCIO PBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÂO DE CAMOCIM - CPSMCAM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

CNPJ n1  1260922110001-40 
Rua Paissandú. s/n, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone -  (88)3621 -1848 E-ma!:cpsrncarniicitacao@yahoo.corn.br  



RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM, 
referente ao exercício financeiro 2019, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 
 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou possam  
causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço Municipal de Camocim - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 Resp. Financeira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASSi rLQASS: 	 K__P 
NOME: Diego Torquato Almeida 	 NOME: Liana Angelim Dias Ferreira 	NOME: Vrnando Magalhães Angelim 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 011.832.133-10 	 MAT.: 947.792.523-34 

CNPJ n° 12.609.221/0001-40 
Rua Paissandú. s/n. Centro. Camocim-CE - CEP:62400-000 

Teiefone:(88)3621 -1848 E-maíl:cpsmcam.Iicitacao@yahoo,com.br 



$ CpSMCAM   
Consórcio Público de Saúde da  Microrreginde--Cãiúd~UM 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

CNPJ n1  12.609.22110001-40 
Rua Paissandú, sín, Centro, Carnocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone:(88)3621 -1848 E-maiI:cpsmcamJicitacaoyahoocom.br 



_ CPSMGAM 
........................... 

Consórcio Público de Saúde da MicroreqiãodamocIrn 

TERMO DE CONFERÊNCIADE CAIXA 

SALDO INICIAL 

CNPJ n1  12.609221/0001-40 
Rua Paissandú. s/n. Centro, CarnocirnCE - CEP:62400-000 

Telefone:(88)3621-1 848 E-mail:cpsmcam. licita cao©yahoo.com.br  



Estado do Ceará 
CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Consolidado 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 554.782,97 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Mil e Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Noventa e 
Sete Centavos) 

Org.: 	1 

U.O.: 	0101 

CONSÓRCIO PÚB SAÚDE MICRORREGIAO CAMOCIM 

Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

1 CEF 203-8 	( CPSMCAM - MOV 	 ) 496.342,94 

5 CEF 227-5 	( POLICLÍNICA 	 ) 0,34 

4 CEF 228-3 	( CPSMCAM - CEO 	 ) 437,75 

6 CEF 242-9 	( POLICLÍNICA ESTADO 	 ) 6.377,90 

2 CEF 243-7 	( CEO ESTADO 	 ) 4.623,71 

3 CEF 244-5 	( CEO FEDERAL 	 ) 46.879, 63 

8 CEF 399-9 	( UPA CAMOCIM 120,70 

Total da Und. Orçamentária: 554.782,97 

Total da Unidade Gestora: 554.782,97 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 554.782,97 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Mil e Setecentos e Oitenta e Dois Reais e 
Noventa e Sete Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Existem Conciliações Bancárias 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL 
	

LIANA ANGELIM DIAS FERREIRA 	 FERNANDO MACALHÁàS ANGELIM 

Contador 914 
	

RESP. FINANCEIRA 	 ORDENADOR DA DESPESA 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 1 1 



*1. CPSMCAM 
Consórcio Público de Saúde da Micro ffêaiãoIdeãiiõcIi 

TERMO DE CONFERÊNCIADE CAIXA 

SALDO FINAL 

CNPJ n1  12.609.22110001-40 
Rua Paissandú. s/n, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone:(88)3621 -1848 E-mad:cpsmcam.!icitacao@yahoo.com.br  



Estado do Ceará 
CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Consolidado 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 33.525,11 (Trinta e Três Mil e Quinhentos e Vinte e Cinco Reais e Onze Centavos) 

Org.: 	1 CONSÓRCIO PÚB SAÚDE MICRORREGIAO CAMOCIM 

U.O.: 	0101 Consórcio Pub. de Saúde da Micr. Camocim 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

CEF 203-8 ( CPSMCAM - 510V 	 ) 615,79 

5 CEF 227-5 ( 	POLICLÍNICA 	 ) 0,34 

4 CEF 228-3 ( CPSMCAM - CEO 	 ) 442,04 

6 CEF 242-9 ( POLICLÍNICA ESTADO 	 ) 4.693,28 

2 CEF 243-7 ( CEO ESTADO 	 ) 13.220,37 

3 CEE' 244-5 ( CEO FEDERAL 	 ) 14.431, 40 

8 CEF 399-9 ( UPA CANOCIM 	 ) 121,89 

Total da Und. Orçamentária: 33.525 3 11 

Total da Unidade Gestora: 33.525,11 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 33.525,11 (Trinta e Três Mil e Quinhentos e Vinte e Cinco Reais e Onze Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G. 	1 Consórcio U.O.: 	0101 Consórcio Pub. de Sa 	1 	CEF 	203-8 (CPSMCAM - MOV 

Saldo Inicial: 615,79 	(D) 

Aplicacao 322019 	Out 	31122019_ 	 68,89 	(C 546,90 	(D 

U.G.: 	1 Consórcio U.O.: 	0101 Consórcio Pub. de Sa 	2 	CEF 	243-7 ( CEO ESTADO 

Saldo Inicial: 13.220,37 	(D) 

C. 	Inf. 11385 CONSTRUTORA HG 07082019 	Out 	07082019- 	12.025,00 	(C 1.195,37 	(D 

C. 	Inf. Aplicacao 31122019 	Out 	31122019_ 	1.195,37 	(C 0,00 	(D 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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Estado do Ceará 
CONSÓRCIO PÚB DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - Consolidado 

U.G.: 	1 Consórcio U.O.: 	0101 Consórcio Pub. de Sa 3 	CEF 244-5 (CEO FEDERAL 

Saldo Inicial: 	14.431,40 (D) 

O. 	Inf. 11271 TRIBUNAL REGIONAL 	24072019 	Out 24072019- 6.909,63 	(O 	7.521,77 (D 

O. 	Inf. Aplicacao 31122019 	Out 31122019_ 7.521,77 	CC 	0,00 CD 

U. G.: 	1 Consórcio U.O.: 	0101 Consórcio Pub. de Sa 4 	CEF 228-3 (CPSMCAM - CEO 

Saldo Inicial: 	442,04 (D) 

O. 	Inf. Aplicacao 31122019 	Out 3112019_ 442,04 	(O 	 0,00 (D 

U. G.: 	1 Consórcio U.O.: 	0101 Consórcio Pub. de Sa 5 	CEF 227-5 (POLICLÍNICA 

Saldo Inicial: 	 0,34 (D) 

O. 	Inf. Aplicacao 31122019 	Out 31122019_ 0,34 	(O 	 0,00 (D 

U. G.: 	1 Consórcio U.O.: 	0101 Consórcio Pub. de Sa 6 	CEF 242-9 (POLICLÍNICA ESTADO 

Saldo Inicial: 	4.693,28 (D) 

O. 	Inf. 124 FOLHA DE PAGAMENTO 	03072019 	Out 03072019- 872,89 	(C 	3.820,39 (D 

O. 	Inf. Aplicacao 31122019 	Out 31122019- 3.820,39 	(C 	0,00 (D 

U. G.: 	1 Consórcio U.O.: 	0101 Consórcio Pub. de Sa 8 	CEF 399-9 ( UPA CAMOCIM 

Saldo Inicial: 	121,89 (D) 

O. 	Inf. Aplicacao 31122019 	Out 31122019- 121,89 	(C 	 0,00 (D 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 

Contador 00325 

Ç:~ 
MAG '  5 GELIM LIANA ANGELIM DIAS FERREIRA 	 k-/FERNANDO 	ALHA 

RESP. FINANCEIRA 
	

ORDENADOR DA DESPESA 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :2 / 2 



CPSMCAM 
' 	Consórcio Público de Saúde 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - [N-TCM/CE n° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

CNPJ n° 12609.221/0001-40 
Rua Paissandú. s/n. Centro, Carnocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone:(88)3621 -1848 E-maiI:cpsmcamJtcitacaoyahoo.combr 



$ CPSMCAM 	
-...... .. Consórcio Público de Saúde da Micro flÍüiãoideiEi 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

JANEIRO 2019 

CNPJ n° 12609221/0001-40 
Rua Paissandú. s/n, Centro, Camocim-CE CEP:62400-000 

Telefone :(88)3621-1 848 E-mail:cpsmcam.Iicitacao©yahoo.com . br 
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CAIJ:. A 
Extrato 1V1, 01,  perkdo 

C tente: CPSMCAM 

Ccnta; 0745 1006 / 00000203-6 

Data: 	01/02/2019- 12:44 

Mis: 	Jane$rof2019 

Período' 1 - 31 

Extrato 

Data Mov. Nu Ooc Htstórtco V$or 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 

02/0112019 172977 TEV ME5t'I 1' 205.00000 205.00000 O 

02/0112019 173099 TEV MESM T 9?. 500,00 E) 302500,00 O 

02/01/2019 246355 FOL PACTO /' 41873,54_D 346,373.54 E) 

02/0112019 727220 RESE) AUTOM 346.373,54 0,00C 

0310112019 534912 DEBFFGTS 47.666,33D 47.866,330 

03101/2019 535481 DEB P FGTS 19.036,75 O 66 903,01c2 O 

03/0112019 138925 ENVIOTEO 5.500,000 72403,0SD 

0310112019 048178 TE\! '4E5M T 4.00000 

03/01/2019 138925 DOC[TED INTERNET 9 ; 50 E) ') 76.412. ;  580 

0310112019 727220 RESG AUTOM 76.41d21 ,58 C - ' 0,00 c 

0410112019 845719 PAG GPS 16.260,72 E) 16.260,72 O 

0410112019 054551 TEV MESM 7 .33.000,00 CP- " 49.2601 72 O 

S 04/0112019 246355 DEB TARIFA Ç, 	30,210 	) 49.290,93 E) 

0410112019 727220 RFSG AUTOM 49,29093 	' 0,00 C 

01/01/20i? 141140 ENVIO TED 5.489,94 D 5 489,94 O 

07101/2019 141140 DOCJTEO INTERNET 9,50 E) 5,499,44 E) 

07/011201.9 727220 RESG AUTOM 5.499,44 1" 0,00C 

11/01/2019 .194519 PAG FONE 463,93 E) 463,9:4 O 

11/01/2019 195943 PAG FONE 87,44 D 551,370 

11101/2019 52.5272 DEB P FGTS 1.51.0,250 2.061.630 

.11/01/2019 087141 TEVMESMT 2.400,00  4.461,630 

1.1/01/2019 0981.4 TEV MESM T 560,00 5.021,63 E) 

11101/2019 727220 RESGAUTOM 5021,63V 0,00C 

15/01/2019 101721 ENVIOTED 1,500,000 1. soa, 000 

https:.inkrntbarikin.caixa.gt.v.hr/SR13C'imprirne CXL peiiodojïrocessa?hdnDataln... 01 02201 9 
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1510112019 104721 ENVIO TED 1.900,00 O 3400,00 O 

15/01/2019 IW?fl D0(JTED INTERNET /11 9I5»D 

) 

3.409,50 O 

1510112019 104721 DOC/TED INTERNET \9,5gj).' 3419,000 

15/0112019 727220 RESGA%JTOM 3419,00 Ç." 0,00C 

1710112019 139649 ENVIO TEI) 6. 500,00 O 6,500,000 

1710112019 139849 DOC/TED INTERNET 9,50) 6.509,500 

1710112019 727220 RESG AUTOM 6.509,50 0" 0,00C 

22/01/2019 131126 ENVIO TEO 1.563.39 O 1,563,390 

22/01/2019 153942 ENVIO TEO 99,90 o 1.663,29 O 

2210112019 043833 ENVIO TEV 70,00 O 1.733,29 O 

2210112019 131128 DOC/TED INTERNET / 9,50 D'\ 1.742,79 O 

210112019 153942 DOC/TED INTERNEI -  " 	 9,50 	.) 1.752,29 O 

22/01/2019 727220 RESG AUTOM 1.752,29  

2310112019 054653 ENVIO TEV 70,00 O 70,00 O 

23/01/2019 727220 RESG AUTOM 70,00C 0,00 C 

24101/2019 140451 DEVOL TED 120 100C 120,00 C 

2410112019 1.40451 ENVIOTEO 120,000 0,002 

24/0112019 140451 DOC/TED INTERNET ." 	0,500 	, 9,500 

24/01/2019 727220 RESG AUTOM 9,50C 0,00C 

2510112019 119996 ENVIO TED 120,00 O 120,00 0 

2510112019 119996 DOC/TEO INTERNET 9,500 129,500 

2510112019 727220 RESG AUTOM 129,50 C 0,00C 

2910112019 144997 CONSORCIO 401.189,66 C 401.189,68 C 

3010112019 006908 PG ORO GOV 149,12 O 401 040,56 C 

30/01/2019 990001 APL AUTOM 401.040,56 O 000 

311011201 845542 PAGGPS 4.571-36D 4 2.7.1,360 

3110112019 945601 PAGGPS 24.276,300 28847,660 

3110112019 155753 ENVIO TED 14.065,330 42912.990 

3110112019 155987 ENVIO TEO 1.608,380 44 5213? O 

31/0112019 15E237 ENVIO TEO 1.740,060 Zià 	O 

3110112019 156442 ENVIO TED 1.443,600 47.705,03 O 

3110112019 190568 ENVIO TED 5.489,94 O 53.19497 O 

31(01/2019 190910 ENVIO TED 940,01 1) 54.034,98 O 

3110112019 094465 ENVIO TEV 1?.947,22 0 71 582200 

3110112019 094684 ENVIO TEV 4.988,44 O 76 870,64 O 

3110112019 149435 TEVI'IE5M1' 	 ' .12.000,00-' 68670,640 

1IItpS//inICfltt)anhiflg.Catxa.gOV.br/S1ll3(J/iInprifl1e  ct periodo.proeessa'.'hdni)ataln... 011022019 
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31/01/2019 	166914 ENVIO TEV 207,64 O 89 078,28 O 

3110112019 	167605 ENVIO TEV 348,270 89.426,55 O 

3110112019 	155753 £i(XTED INTERNET /i,50 o'\ 89.436,05 O 

/ 
3110112019 	155987 DOM ED INTERNET 1' 	9,500 89.445.550 

31/01/2019 	1.56237 OOC/TED INTERNET 9,500 89.455,05 O 

3110112019 	156442 DOC/TED INTERNET \ 	9,50 O 89.464,55 D 

3110112019 	190568 DOC/TED INTERNET \ 	9,50 1) 	/ 89474,05 O 

31101/2019 	190910 DOC[TE0 INTERNE-  9,so 	...- 89483,55 O 

M1011'2019 	727220 RESG AUTOM 89.483,55 e' 0,00 C 

Lançamentos do Dia 

Data M.. 	1H. Uoc. iiistõflco Valor Saldo 

. 01102/2019 	011036 T€V ME54 T 68.500,00 O 68.500,00 O 

01) 02)2019 	011230 TEV f$ESM T 895,33 D 69.395,33 O 

01102/2019 	011230 TEV MESM T 391,22 O 69.786,55 O 

0110212019 	011231 ENVIO TEO 102,46 E) 69.889 , 01 O 

0110212019 	011231 TAR DOC 114 9,50 O 69,898,51 O 

0110212019 	011232 ENVIO TEO 93,150 69991,66 O 

01/02/2019 	011232 TAR DtX IN 9,50 O 70.001.16 O 

01/0212019 	011 1233 ENVIO TEO 157,500 70.158.66 O 

0110212019 	011233 TARDOCIN 9,500 70.168.160 

0110212019 	011233 ENVIO TEO 102,460 70.270.620 

01/0212019 	011233 TARD 	IN -  9,500 70280,120 

S».'.' CAIXA: 0800 726 0 ,101 
W 

 

Pessoas com detici.noa audttva: 0800 726 2492 
Otvtdori: 0800 725 7474 
H elp E)esk CAIXA: 0800 726 0104 

Y1,40,~ 

hi Lp: i11(cr1letbJn.king.(.aL'a.gov.br/Sll13(. 1111 1)11 Ifl'.. ..XL l)CflOdO.E)R)C4..SSa'hdl11)aÉa 1 n... 	0 1 O. 	() 
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Ext,',to Fundo de Investimento 
i A 	 .i ííii.ks ve,Iflcaçào 

Nome 00 Agem ri Operoção 'Emiao 

4OCIM. CE L 0745 0055 1410212019 

Func WPJdoFundo Imoíci,da 1esdoFirndo 

FAIXA EtC PRATICO RENDA FIXA CURTO 00834 	74/O001'23 02110115 

Rentabilidade do Fundo 

tk Màs(%) 	No Ano(%) Nos Últimos 12 Mses(%) 	Cota em 3111212018 Cota em. 3110112019 

0.1035 	05 1.2201 	 j[ 	5.916647 

4dn'nIsti-ador 

IVorne ErKiereço CNPJ Øa  
Econiômica Federal - 	SBS- Quadra 04- Lotes 3/4- Brasia1DF CiO 360305/0001-04 

Cliente 

i1vo,e CFF/CJ 	 Íconta co~ MósJ..'no IFo'ha 
PSMCAM  1 128092211000140 	006 000002038 01í2019 J01102 

4nak* .* P&k 1nor 	 pata da Ahaç4o 

. 	Resunx.i da Moii,p,ei,taçao 

Is1c0 	 Va/or em R$ 	 Qcíe de Cotas 

Saldo Antenor 	 496.342.94C 	 83.88ú,227104 
ApItcaçes 	 401040,56C 	 67.714,822119 
Resgates 	 583.971.400 	 98 677.330323 
Rendm'n10 Bruto no Mês 	 6079C 
IRRF 	 0.00 
lO' 	 0.00 
Taa de Salda 	 0.00 
Saido Bnjto 	 313.472.83C 	 52.926.718900 
Resgate ftutoemTrnsto* 	 . 	 000 
...... 	- 	. 

Movimertaço Detalhada 

Dota 	tico 	 . 	 Valor R$ 	 iie 'o Cotas 
02101 	RESGATE 	 346.373.540 	 58.539,45096) 

IRRF 	 0.00 
IOF 	 0,00 

03)01 	RESGATE 	 76.412.581.) 	 12.913.631842 
IRRF 	 000 
IOF 	 0.00 

04/01 	RESGATE 	 49.290,93t) 	 8.329.714653 
IRRF 	 0.00 

. 	 IOF 	 0.00 
07101 	RESGATE 	 5.499.440 	 929,311269 

)RRF 	 OMO 
1OF 	 0,00 

11 / 01 	RESGATE 	 5.021.630 	 848,409812 
IRRF 	 0.00 
IOF 	 0,00 

15 i 31 	RESGATE 	 3.419,000 	 577.589282 
IRRF 	 0,00 
IOF 	 0.00 

17101 	RESGATE 	 6.509.500 	 1 099.580471 
IRRE 	 0.00 
IOF 	 0,00 

22101 	RESGATE 	 1.752290 	 2)5 954246 
IRRF 	 0.00 

Odos de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRAF 

	

OCX) 	 0.00 

1nto,rrrn&<'s ao Cotista 

lntp%: idmfcxt rato. caixa. gov . hrisidrnfextrato.(.'onl rol] er'extratoextratoFundc,1nvsti ... 140-1-1019 
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Serviço de A(erxünnto ao Cotista 

Eriteaço para Corresparsiéncia 
LRJUU ?t 0101 La Fotai f 	 ao f'auIcwSI- L-' 1) !4kb-LJUI 

E,KIefeÇO E1e,Õrnco 
0800 7257474 

Aissse o site da CAIXA wwwcaxa.gov.br  

G1 

o 

o 

cxfialuI' undolnvcsti 	14 	1 
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* CA1tA 
t7f gér'cia 

CAMOCIM CE 

Ext,at'o Fundo de investimento 
PfJ simpies verfficaçao 

Cod.ço 	tCwa$o 	tErnis., 
0745 	1 	0055 	 14/0212019 

CNPJ cio Func 	 I!níc da. Ai 	do Fundo 
CAIXA F)C PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00 334 074(0001-23 	1 	 0211911995 

Rei tabilidade do Fundo 

No Mos( , ,) 	Nu Ano(%) 
( 1Q3 t, 	 0' 

Adnønhtradora 

NG'7,9 
caixa Econômica Federal 

Cliente 

Ncinie 	 CPF/CNPJ 

 

Nos Cflurnos 12 Meses(%) 	Cola em: 31/1212018 	Cota em: 3110112019 

11 	1,22C1 	 j 	5,91867j,5.922771 	J 

findê 	 CNPJ da Admin,radova 1 

	

Quadra 04 2!!' Brai1ia/DF 	100360.305/0001 -04J 

	

Conta Corrente 	MéIAno tFollia 
PSMCAM 	 12.699221/0001-40 	00600000203-8 	01/2019 1 02/02 

r4tseo Perfil do lriiwio, 	 tPata d Avltaçso 

Resumo da Movlrnentacâo 

l-bstónco 	 Valor em RS 	 (de de Cc(as 
So ldo Anterior 	 496 342.94C 	 83,888.227104 
Aplicações 	 401.040.56C 	 67714,822119 
Resgates 	 583971.460 	 98 677.330323 
Rendimento Bruto rrn Mês 	 607 
IRRF 	 o,rxj 
IOF 	 0 . (Y3 
Taxa de Saida 	 0.00 
Saldo Bruto' 	 313.472 83C 	 52926.718900 
Resgate Bruto em Trnsto& 	 0.00 

nlcgm iJistç 	t- .. 

McrvfrnerrtaçJo Detalhada 

H.toro 	 Valor RS 	 Ore de Cc4as 

IOF 	 000 
23 	RESGATE 	 70,000 	 11.822134 

IRRF 	 0,00 
IOF 	 0.00 

24101 	RESGATE 	 9.500 	 1,804353 
IRRE 	 0.00 
IOF 	 000 

25101 	RESGATE 	 129.500 	 21 868906 
IRRF 	 0.00 
IOF 	 0,00 

30101 	APLICACAO 	 401 040.56C 	 61.714822119 
31/01 	RESGATE 	 89483.550 	 15.108.382389 

tRRF 	 0,00 
IOF 	 0.00 

Dados de Tributação 	 Rendinento Base 	 IRRF 

	

0.00 	 0.00 

Inforn:acães ao Cciista 
....rt 	f~00 &wnkjng CAIXA, de fc~rza 

3 . 	 e berseFkit'e 	to'i 	van r áq--r;s que os M~IÇOS orfln* )tJ 

rprozJ4. Fale COAN sei 7w.renee JC 	'1 C1( 4 II*LbiÇ&O d nv.1 meneJ do 	; 
te pe2oi' Crr.ie 	A1a •ie reduix imas 	s,23  

is e,a.r4tos, 	 p:e .r*sez'iç.4.0 k fl--tsi/'Jftntf' 

Fr.ack(e) Otistd, cç.a a aua de,0£1,jigw rie 	 riamento .? eadeztxe ou 
SU ei ireç -• & e Z.21 .1 * 

https:. si dmlcxtraro.caixa.gov.hrísidmfextaato!Conlrolleriextrato ex1ratoFundoInvs11 ... 1402 201 9 
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Seiviço de 4endftnt-iito ao CoIi'ta 

SI4C 	 Endereço pui Co,rspondéncSt 
[ uauu (LbU101 La1xa lJOStal /1b24, ao Paul IUtk j14Uz{JU1 

'EmIeSeÇQ (rónk 
1 0800 725 7474 	 a 

Acesse o site da CAIXA: www.cÍxagov.tx 

1 

hups cai 	 nfcxtraiõ(oii1roIIer extuato xiratoFundo1nesti.. 	1-1'02'2()1 9 
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CAI`4A 
Extrato por período 

Cleute. CP'15CA14 

Conta: 0745 1 006 1 00000227-5 

Data : 	0110212019 12:44 

lês: 	Janeiro/2019 

Per(odo 1 - 31 

Extrato 

Data 	fIr. Doc. 	Histórico 	 Valor 	 Saldo 

	

000000 	SALDO ANTERIOR 	 0 1 00 	 0 ' 00C 

5kC CAIXA 0500 726 0101 
Pesaç com dflciéncla audt,a 000 7262492 
0utdon 0800 725 7474 
Helç DeL CAIXA1 OSQO 76 0104 

rs"--  
o 

hnps:»iniemethanking .uxi .govbi .51 IIC impnmc c.xt p.uiodo.processa?hdnDataIn. (II 022019 



« 	

C A 	- Ixtratn d I - undos 
	

Vagini - tk 2 

Serio & Ateidnnenzo .o Cotista 

Entfeteço para CopcfidencIa 
0800 726 0101 Caixa Potzil 72624 São Paulo/SP CEP 01405 -001 

EndetEço Elefrônico 
0800 725 7474 i htpsJIwww1 Caixa gov brIatendlmenWIeMm es  

- 	 Acosse o sue da CAIXA: WWW. Oy 
 

o 

Ç
,iq ,WÁ 
1,  ME. 1  
j@ 

n 

Iiitps:•' si(In1fcxlratt).aixa ~.ov.bI skIn Liexirato ( 'oulrofler cx(iiLo xratoFundo1nvcsli 	U01' 201 9 
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CAI-Sã-**A 
Extrato pr prodo 

Cliente: CPMSCAM 

Conta: 07451006 100000228-3 

Data. 	0110212019- 12:45 

M: 	)anefr012019 

Período: 1 -  31 

Extrato 

Data Mov. 	Nr. j)oc. 	PllStortCo 
	

Va'or 

	

000000 	SALDO ANTERIOR 	 (3,00C 

SAC CAIXA.: 0800 726 0101 
Pessoas cm detctêncta audtia 0800 725  2492 
Ou.vkIona 0800 •725 7474 
Hetp Dèsk CAIXA: 0800 726 0104 

d- 

o 

https: internethanking. cai xagov.hr'S11BC(irnorirn c\l nnod nrg g *i')hbitui,Lv, 	11 1:W)  i1 li 
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r 	1 

C À& Extrato Fundo de Investimento 
Para sirnpks venticaçào 

Nome ua Códo Operação FEmáo 
AMOCIM. CE 0745 0055 14102/2010 

Fundo ICNPJdO Fundo jlntck, das AtivadélGPES cio Fundo 
CAIXA FC PRATICO RENDA FIXA CURTO 00.834 07410001-23 	J W21011995 

Rentabilidade do Fuudo 

No Mès% 	No Ano(%) Nos últimos 12 Mesest%) 	C'.ta em 3111212018 Cota em. 31/01/2019 
I......9103.5 	. 	01035 JL. 	1,2201 	 II 	5916647 5,922771 

Administradora 

Nome Iwaço CNPJ cia ,r'ricxa 
Caixa Econômica Federal SBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 00,360 305f0001-04 

Cliente 

PMSCAM 
CPF/CNPJ 	 Conte Garrene 

. 	1 12.609.22110001-40 	006.00000228-3 
MésJ4no 

01/2019 
Folha 

01/01 
do Perfil ck it.1a' fr)ara da ,Ava/ieção • 	Resunx, da Mc$/fmef1taCo 

Hj,st&ico Valor em R$ C'de de Catas 
Saldo Anterior 437,75C 73,985985 
Aplicações 000 0.000000 
Resgates 000 0.000000 
Rendimento Bruto no Mês 0,45C 
IRRF 0.00 
IOF 0.00 
Taxa de Salda 0,00 
Saldo Bruto* 438.20C 73 985985 
Resgate Bruto em Tránsdo 000 

cruMf,.rIoIeI&;o 	i 

Movimeritaçào Detalhada 

UMIG 	(-nitcro Valor R5 Qtde de Cates 

o 	 M 

Dados de Tribulação 	 R'udi,rwwilo Base 	 JRRF 

	

0, no 	 000 

inforrnaôes ao Cotista. 

'.rt de tutt4 	 -ri t.e.in.c. F.aiikinç; .41XA, ti'- .r.2;i.. 
.. 	e benef 2e-ir' le r.'.Jaa asv nw que os  

.i.Ze oorn seu ciorenra pera 2cijczar d 	 •zwio  

e4t.rctto pcl-*r Cxrreoe. A1.?W de 	tuzLr UIS 	p'.1: .....lï; fl4eaã<: e 
.lqs ext.r..icos, 	 pw .pr iç 	*. n. a-.' 

u erwe2eço de e-jiiJ - 

111 l): sidnili.trato.caixa.govbr '1ttn1 1 cxli .1 h Controlkrcxirato cxLraloFundolnvesli .. 141-02,`2019 
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1auia - de 2 

Serviço de ,Atendirnento ao Calista 

&IC 	 Edr?ça para Correpordércfa: 
0800 726 0101 Caixa Postas 72624. São PauIoi.SP CEP: 01405001 - 	

Endeftço EIflnI 
0800 725 7474 111- ttpsJ/www1ca.govbr/atendimento/teIefonesacaxaa 	 - 	 * 

Acesse o sue da CAIXA -  wwwcaixz& guv.br  

o 

Iiitps: 	 (. ontrulLi \lIiIto_extrato1undo1nvcsti 	14;;022  2019 
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Extrato por periodo 

L htite. 	J'S1'lCAM 

Conta: 	0745 1 006 1 000002` 4 2 - 9  

Date; 	01/02/2019- 12:45 

Mèss 	Janefr012019 

Peric4o: 	1- 31 

Extrato 

Data Mov. Nr, Doc. Hstónco 

000000 SALDO ANTERIOR 

. 0210112019 172977 CREDTEV 

021011209 246355 FOL PAGTO 1 

02/0112019 9900Ú1 APLAUTOM 

0310112019 048178 CREO TEV 

0310112019 139585 ENVIO TED 

0310112019 140231 ENVIO TEC' 

0310112019 060935 EtNia TEV 

0310112019 139585 DOCTED INTERNET 

0310112019 140231 DOC/TED INTERNET 

0310112019 727220 RESG AUrOM 

04101(2019 246355 DEB TARIFA 

04/01f2019 727220 RESGAUroM 

11/01/2019 087141 CREDTEV 

11/01/2019 098124 CREDrEv 

11/01/2019 198182 PAG FONE 

11/0112019 198582 IAG FONE 

11/0112019 098293 ENVIO TEV 

11/01/2019 990001 APL AUTOM 

2210112019 152133 ENVIO TED 

2210112019 152133 DOC1TED INTERNET 

2210112019 727220 RESGAUTOM 

2510112019 000000 MANUT ciA 

25/0112019 727220 RESG AUTOM 

3110112019 149435 CREO TEV 

Valor 	 Saldo 

0,00 	 0,00 

205.000,00 Ç.-" " 	205000,00 C 

204.819,03 	 180,97 C 

0,00 C 

4.000,00 C- 4.000,00C 

4.671,37 O 671,37 O 

IM- 4.671,37 O 5.342,74 O 

987,680 6.330,420 

9,50, 6,339,920 

6.349.420 

6.349,42. 0,00C 

133,56 133,560 

133,56c" 

240000 r 2.400,00 C 

560,00 Q-' 2.960,00 C 

463,87 O 2.4%,13 C 

97,420 2.408 ;'i C 

2,344,41 O 64,30C 

64,30- 000( 

65,00 65.000 

'»» 9,50 1f 74,500 

0,OOC 

42,00cV '  42,000 

42,00 0,00C 

12.000,00q '  12.000.00C 

hIÍ1S. it1('i tI)111k11t ~,.ÇJi.\a$.gU.tM "SIIi3(''iiu1 II UR.' L\ 	j).. 1 itilit,) 	..t.2'sa?11dnI)ata1n... 	t) 1 .... ) 1 9. 



t:crnct 13-anki ng::::CAIx: 	 Página 2 de 2 

3110112019 196000 EST TAR TEO INTERNETE 91 50C 12.009,50 C 

31/0112019 190131 EST DB TEO 4,671,37C 16,680,87C 

3110112019 195652 ENVIO TED 4.671,37 D 12,009,50C 

3110112019 196000 ENVIO TED 4.671,37 O 7-338,13C 

3110112019 196427 ENVIO TEO 2.280,77 O 5.051,36C 

3110112019 195652 OOC/TED INTERNET 9,50 O 5.047,86 C 

3110112019 196000 DXÍTED INTERNET 9,50 D 5.038,3e 

3110112019 196427 DOCITED INTERNET 9,500 5.028,86 C 

3110112019 990001 APL AUTOM 5.028,86 D 0.00C 

Lançamentos do Dia 

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo 

1410212019 000000 CREO TEV 720,00 C 720,00C 

82,45 D 1.410212019 141631 PAG FONE 637,55C 

1410212019 141640 PAG FONE 437,43 O 200,12C 

1410212019 141641 ENVIO TEO, 66,65 O 133,47C 

1410212019 141641 TARDOCIN 9,500 123,97C 

1410212010 141642 ENVIO TED 66,650 57,32C 

1410212019 141642 TARDOCIN 9,500 47,82C 

1410212019 141642 ENVIO TED 66,650 18830 

1410212019 141642 TAR DOC IN 9,50 D 2, 33 D 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiêncIa auditiva ,  0800 72'S 2, 492 
Ouvldort: 0800 725 7474 
He12 Dsk CAIXA, 0800 725 0104 

ui 

ri 

https:!/intcrnctbanking.caixa.gov.brSI1BC/irnMirnc  XL pnodo.irocesa?ttdnData1n... 14,'022019 
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CA I 	 Extrato Fundo de investimento 
Para sUnps vef#IcaÇao 

iAjoriê da Aj4.tw 	 Codjo 	Op4'raço 	lErtuáo 
ÇAMOCIM. CE 	 0745 	 0055 

Funk 	 NPJ do Funck 	 itco d Atvw'Jade. cio Funcjc, 
CA~FtC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	J 0(1834 074/0001-23 	1 	02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

WoMes(%) 	P4oAno(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cotam: 31112/2018 	Cota 'm 3110112019 

L 	 0. 105 	JJ...................... 1,2201 	 5,916647 	 5,922771 

Administradora 

f)dafço CWPJ da AcimínsÊradeva 
Ca»a Econômica Federa! 	 585 - Quadra 04 - Lotes 314 - Bras,Iia/OF 	00 36(3 305,10001-04 

Cliente 

onw 	 CFFICNRI 	 Conta Corrente 	 Mé/Ano 	jFcba 
PSMCAM 	 0 I 101 40 	00600000242-9 	01/2019 	01101 

At&ir.e no Pedí/ do Ir,  vezOdor  

Res~ da Movimentação 

Hitônco 

Saldo Anterior 
Âpticaçes 
Resates 
Rendimento Bruto rio Mês 
IRRF 
JOF 
Tadeida 

Saldo Bruto' 
Resgate Bruto em Trnsit& 

Movlmentaçào Detalhada 

Dita 

02/01 	APLICACAO 
03101 	RESGATE 

RRF 
IOF 

04101 	RESGATE 
JRRF 
1OF 

11/01 	APLICACAO 
22101 	RESGATE 

!RRF  
IOF 

2510'1 	RESGATE 
IRRF 
IOF 

31/01 	APLICACAO 

n 

da Ançào 

Valor em R5  
6,377.90C 
5274.13C 
(3599,480 

0,71C 
0,00 
0,00 
0,00 

5.053.26C 
0.00 

Otdede Ccias 
1.077.359963 

890.520865 
1 

 
11 288173 

853.192650 

Valor RS 

1&0.97C 
6.349.420 

0.00 
000 

133.560 
0,00 
0.00 

64.30C 
74.500 
0,00 
0,00 

42.000 
0.00 
0.00 

5.028, 

cYriede Ca 

30 585143 
1 0131M2660 

22.569791 

10,883556 
12.583031 

7.0921394 

84J 0721 i55 

Oados de TnbLftaJáo 
	

Rendlnn10 Base 
	

IRRF 

0.00 

Informaç&es ao CotIt 

t(2 2* ÍiI1(J2 ;' 	1. 42V 	i€-0r44 	. t22 7it,rr:i.-t 	 'A,!XA, 

ir.14 	:o 	s 	 p.1"4 '..')( ': 	r.2Ç2 dc. Cov' npnii 

•'-a c 	e1 2 9. A14-*i 	o*iZ.Z 	 .................... ' 

litips:. .'tdrn1'extrato.caixa.gov.br/sidm feirato/Con1roI1er:exlrato extratoFundoinvesti 
	

14(12 2019 
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Serviço de NeiicIirrnto ao Cotisra 

Etdeeço pa r3 C)tTepom1éncia: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Pau'SP CEP 01405-001 

Ouvina; 	Endeaço EIetrãnIco 
08001257474 httpsiIww1caixagovbratendmenioitelefonesdacai:a asp 

L 	 Acesse o síte da CAIXA: www.cai*.gov.bi  

o 

siclnilexL;alo Conlrolkr exivt(o extratoFunduInve ,, 1i 	14 f 02 2019 



,'1nternet:::Ban king----tAIXA 
	

Página 1 de 2 

CAI^ÁN  
Extrato por período 

cliente' 	CP5-1CAM 

Conta 	0745 1006 100000243-7 

Data: 	0110212019 - 12:46 

Mês: 	ianetro/2019 

Período: 	1 - 31 

Extrato 

(7d1.ci 	-1o'; ti 1". Doc. t'flstÕrco 

000000 SALDO ANTERIOR 

0210112019 173099 CREDTEV 

0210112019 246355 FOL PAGTO 

0210112019 9001 APL AUTOM 

0310112019 061169 ENVIO TEV 

03101/2019 061493 ENVIO TEV 

03júl/2019 061668 ENVIO TEV 

0310112019 061816 ENVIO TEV 

0310112019 062.035 ENVIO TEV 

0310112019 062206 ENVIO TEV 

0310112019 727220 RESGAUTOM 

0410112019 0S51 CREO TEV 

0410112019 845777 PAG GPS 

04/0112019 246355 (DEB TARIFA 

0410112019 727220 RESGAUTOM 

11/01/2019 196591 PAG FONE 

11/01/2019 191631 PAG FONE 

11101/2019 143448 ENVIO TEO 

11/01/2019 143448 DOCITED INTERNEI 

11/01/2019 727220 RESGAUTOM' 

25/01/2019 000000 MANUTCTA 

2510112019 727220 RESGAUTOM 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pe~ com dethhflcia auditiva,' 0800 726 2492 
Ou,dorta: 0800 725 7474 
Pelp Oesk CAIXA; 0800 726 0104 

	

Valor 	 saldo 

	

0,00 	 0.00 

	

97. 500,00 	 97.500,00 C 

	

97251,960 	 248,04C 

	

248,04 	' 	 0100C 

	

290,68 O 	 290,68 D 

	

1,185,260 	 1 475,94 0 

	

334,58c. 	 1.810,52 D 

	

894,36 O 	 2.704,90 O 

	

378,49 O 	 3083.39 O 

	

325,840 	 3409,230 

	

3,409,23€'' 	 0.00C 

	

33,000,00 	 33.000,00 C 

	

33.024.88 O 	 24.88 O 

105,97 O 

105,97C" 	 0,00C 

	

580,680 	 580,680 

	

179,40D 	 760,080 

398,90- - ' 	 1.158,98D 

	

9500 	 1168.480 

	

1168,48 	 u,tiCC 

	

('42,000 " 
	

42,000 

	

42,00 	 o,00 

https:'tn1ernethanIing.caixa.gtw.bi:s1iBt 'irnpnrn. 	I)enodo.nroccssa'fl%1b1flt.Tn 	(i 1V')fl1 (i 
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3110112019 196000 EST TAR TEO INTERNETE 9' 50c 12.009,50C 

3110112019 190131 EST DB TEO 4.671,37C 16,630,87C 

31/01/2019 195652 ENVIO TE-D 4.671,37 O 12.009,50 c 

3110112019 196000 ENVIO TED 4,671,37 D 7.338.13C 

3110112019 196427 ENVIO TED 2.280,77 O 5.057,36 C 

3110112019 195652 DOCITED INTERNET 9,50 D' 5,047,86 C 

3110112019 196000 DOCITED INTERNET 9,50 O 5.038,36 C 

3110112019 196427 DOCÍTEO INTERNET 9,50 0/ 5,028,86C 

3110112019 990001 APL AIITOM 5028,86 £"' 0.00c 

Lançamentos do Dia 

Data Mov Nr, t)oc. histórico Valor Saldo 

011D2/2019 000000 CREO TEV 68.500,00c 68.500,00 C 

0110212019 011139 PAGGPS 68.305,490 19451C 

01/0212019 011241 ENVIO TEO 4.671,37 O 4.476,86 O 

0110212019 011241 TAR DOC 1H '  9,50 O 4.486,36 O 

SAC.CAI.A: 0800 726 0101 
Pessoas com deTktnca audRlva: 0800 726 2492 
Ouvdorta 0800 725 7474 
Hep Dk CAIXA ,  0800 726 0104 

1 

htps: /ine1'nethankini!.cJixa.gov.bPS1iB( unpriinc cmptno(1o.pr(1cc%sa'?hdnDat.) lii 	1 (S' (I 1<) 
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CM 	 Extrato Fundo de investimento 
Para S11175 VertfÇdo 

Nome cii 4génca j0ia 	lE,nt:ao 
AMOCIM. CE 	 L_0745 L " 	1 	14/0212019 

FwicJo 	 CNPJ do Funcio 	 'npcso das Atídaoez do Fundo  
!CAIXAFIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 1 00834074/0001-23 	 02/1011995 	- - 

R'ntabll1d3de do Fundo 

No Mes(%) 	No Ano(%) 	Nos últimos 12 Meses(%) Cota em: 311122018 Cega em: 31)112019 

0.1035 5147 	i j 

Administradora 

cwne sx14wO CNPJda Admnistrado, 
)Caixa Económica Federal jSBS- Quadra 04- Lotes 	4-'Brasilia/0F 00360,30510001-04 

Cliente 

Nove CPFiCNPJ Canta Coaas'te Mê./Ano oIba 
PSMCAM 12.609 22110001-40 j 	008.00000243-7 01/2019]1,j_ 
r,âí.e do Perfil do 1nkIo' Ø d Avabaç&o 

Resumo da Movimentação 

Hs?cnco Valor em R5 C4'de cie Catas 
Saldo Antersof 462371C 781 474355 
Aplicações 248,04C 41.920423 
Resgates 4725.680 798.57065. 
Rendiru Pntu, Bruto no Mês 0.96C 
IRRF 0.0(3 

0,00 
Tara de Saída 	 O  0,00 
Saldo Bruto' 147,03C 24 	2434s 
Resgate Bruto em Trãnsito' 0.00 

L'a 	*t 	IWt"  

Movlmntiçáo Detalhada 

H~co Vaiar R$ ao .ae CcIs 

i 	APLICACAO 246,Ci4C 4920423 
03 01 	RESGATE 3409,230 576,155194 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

04! 01 	RESGATE 105,970 17.907960 
IRRF 0.00 
OF 0,00 

11/01 	RESGATE 1.168.480 197.414900 
IRRF 

49 

	
IOF 

0,00 
0.00 

25/01 	RESGATE 42.000 7002613 
IRRF 0,00 
JOF 0,00 

Dados de Tributação 	 Rendlnnto Base 	 IRRF 

0.00 	 0.00 

informações ao Cot/st 

	

'i 	 p& r:t7t 	 ' 
JÇ-r4Lu -a 	'Ura, e bo--r 	-se ãe 	as vntiqn5i qu. r.e 	 c.n'-Iin- .'h.- 

	

 Fale cc ' 	xie paia oï.'4r a .tflhi4çO 	en'.rp j$jgj 
Zos 	iei.s. ;1eai db Éc-dorJx ovão cIZ e's w 	 e 

ext..r4o, você conrri.bu p'ut pfe2drviçJc 

! ,rezado .1). btita, cp!.teçi 	an: 	.. 	 ..: j..ç 
rJ .&tt'k• .. çx :i  

htlps : 	c1infexi rato. caixa, gv.bridrnI'xtrato!Contro1kr;xtrio CXt1'1tOFUfldOI11e1 j... 14/02 201 9 



a 

I 1 agina 2 (.tc 2 

Serviço de Arendin;ito ao Cotista 

Ern?ereça p3r3 Cwrespcidênca: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624. São Paulo/SP CEP. 01405-001 

EíwIeiçv EIe(rônlco 
0800 725 7474 httpsitwwwl caxagov 	 - 

Acesse o site da CAIXA: «wW.cáxa.yovbr 

o 

hi ps: sidmfcxtrato.caixagov.hi sidnfle ,ut ,at, 	4)ntrollei-c\I iLoxtritoFunc1oIncsti 	14 1; 02 -2  0  1 4 



Extr3to por penodo 

Cliente . 	CPSt4CAM 

Conta: 	0745 1006 1 000002 4 4  5 

L;ta: 	01102/2019 - 12:46 

Mês: 	Janeiro/ 2019 

odo 	131 

Extrato 

Data Mc.' 	Nr. Ooc. flistorico 

1100000 SALDO ANTERIOR 

07101/2019 	139180 ENVIO TED 

0710112019 	139798 ENVIO TED 

0710112019 	140501 ENVIOTEO 

0710112019 	1 391Ci DOCjTED INTERNET 

0710112019 	139798 DOC/TED INTERNET 

ü7/01120i' 	140501 C'OC/TEO 1r4T&íET 

0710112019 	727220 RESGAUTOM 

2510112019 	0(30000 MANUT CTA 

2510112019 	727220 RESGAUTOM 

SAC CAIXA; 0800 726 0101 
Pessoas com defíciência auditiva 	000 7 -M2,492- 
Ou'dorta: 0800 725 7474 
H&p Dev,  CAIXA: fiSGO 7 26 0104 

1 'J IÍLI 1 de 

Valor 

0,00 0,00 

33275,00P— 33.27500 0 

110,00 3338500 O 

220,00 D--' 33605,00 D 

/ 	
9,500 33614,500 

/ 	9,500 33.624,000 

- 33633,500 

33633,50 0,00C 

42000 42.000 

42,00C J,00  

hups: inierntbanking.caixa.gov.br/SllB('- •"imprirnc cxlperiodoproccssa'!hdnl ).ia1n 	i 1 2 201 ) 
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Extra to Fundo de Invosurnenw 
Paia SIfll()JeS ve1í4;ÇO 

:JVomo d AQCÈ 	 ICoc10 	Operaçào 	jErrso 
AMOCIM. CE - 	 1 0745 	0055 	 14í02/2019 

Çvndo 	 NPJ do FunX 	 Incda: .Ífdes do Fundo 
CAIXA FIC PftATICO RENDA FIXA CURTO 	_J 00.834 074I000123 	 0211011995 

Reutabi/idack do Fundo 

No Més(%) 	No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%; 	Cota em: 31112/2018 Cota em 31/01/2019 

1 	 I 	. If 	...... 	 ... 	 tI 
Adrrdnist 	ora 

Endereço /J cia P~4tradora 
Caixa Económica Federal SBS Quadra 04 	Lotes 1/4 	Brasília/1F 00 3 	30M)001 04 

Cliente 

CPF/CNPJ Ccwfla Con'enre !M/Ano 
 CPSMCAM 12609,221/00tJ140 00600000244-5 01/201g ro 1í01 

do ~I do lt*kr Data de Aief.açao 

S Pesurn, da Movimentação 

Valor em RS Cd, de Ccas 
Saldo Antenor 46.87953C 7.923.344412 
Apcaçôes 0.00 0.000000 
Resgates 33.675.500 5.690.578861 
Rendimento Bruto no Mês 20.03C 
IRRF 0.00 
IOF 0,00 
Taxa de Saida 0.00 
Saldo Bruto' 13,224, 16C 2.232765751 
Resgate Bruto em Tránglto 0.00 

rnta.ü 

Mt.wlrner,tação Det&hada 

Data 	1-ttco Va1orF$ Qtde Cie Cca 

071, 01 	RESGATE 33,633.500 5683 41ffi 
IRRF 0.00 
IOF 0.00 

25/01 	RESGATE 42,000 7.092601 
IRRF 0.00 
IOF 0.00 

o 

Dados de Tríhw*çàü 	 Rud/aanto Base 	 1RAF 

	

0.00 	 000 

lnfoimiçôes ao Calista 
(t'U1tO' 4'U et2.ita cM !unck~e 	1Va€'nf pi 	 £.àri,kri LAJX.4, ie 1:.'i 

a 	ira 	bfJ'ie- 	t' Mi e vânrjmõ que , 	yiç t't: 
roçI:4c. F10 'z 	3U Gr*n pr so1.iir.í a .4fl tio d 

•*ti( pe!s C.'xre.os. AJ.çv * rhj 	:dÉ spest 	.Wras4a C 	F1 
ç*1 	 ô# cntt1bu pr.e pie etvço c meio ,&irte.! 

t'Zt*J(t) 	jt4, c ia,teç d 'i cjt1i,* .l& .teJr onento i ;r' cj t.u4!iz. 

eu 	eçoJe e-*.z 1 

hups :.'tsidni1extrato. aixa.goviwsidmkxtra1oí('on1m1ler/extrato xtratoFundo1nve811 ... 14 02 201 9  
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Se~ de 4ndírrnto ao Cotista 

Endeteç  pj!-3 Co rTespondéecia: 
080) 126 0101 Caixa Postal 72624. São Paulo/SP CEP 01405-001  

Ock,rie 	 Eieb*dco 
0800 725 7474 httpsJMwI caixagov.b 1Ie xaa_ 

Acossa o sito da CAIXA: wwwcxa.çjovbr 

L~ 

mips: si doi iItXl rato. caixa.govhr.sidmfwxtrato:Control1erextrji(, exIratoF'undoIii sti 	14 ,  0 2  -')1)11) 
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C ^I 	 ExTrato Fundo de Investimento 
Pa smpk's veF/flcaçao 

;
NO~ da Agénc 	 Codço 	 Errião 

CAMOcIMCE 	 é745 L._LL 	4i02/2019 _J 
Fundo 	 NPJ do Fwsdo 	 ln,çsodas At~adãs do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO REPéUk F3 	uRrO 	 00 83404100W23 	-- 	(w1011995 

Reatabi/tdade do Fundo 

No Ms(%) 	No Aoo(%) 	NOs UHimos 12 rs.s(%) 	Cota m 31112/2018 	Cota em 31,112019 

1 	01035 II 	° 	 ... II .. .5.91667 ...__JL ,,.,. 

Administradora 

1 
Caia EconoçnscaFedera  	S Ouda 04 Lotes Y4 Bias a4 	JJX) 36030510001-04 1 

Cliente 

•CPF/CNPJ 	 Cci,ta Corante 	M&ç/Ano 	FoIhü 
PSMCAM 	12,6092211000140 	00600000399-9 	0112019 JO1/O 

pato ddA3TaCo 

Resun'» da Mawmentaço 
09 	Hiáronco 	 Valor em R$ 	 Qtde e Cca 

Saldo Anterto 	 1 W , 70C 	 0029 
Aplicações 	 0.00 	 0,000000 
Resgates 	 000 	 rJ.c)o0000 
Rendimento Bruto no Mês 	 013C 
tRRF 	 000 
IOF 	 000 
Taxa de Saída 	 000 
Saldo Bruto* . 	 120.3C 	 20,400629 
Resgate Bruto em Trãnsito 	 000 

,. 	. 

Movnr;tfj Detalhada 

Dota 	 Valor R5 	 (Çe de Cotas 

Dados do-Tributação 	 Rendirne,ito Base 	 IRPF 

	

0,a0 	 0$00 
,!nfoimaçàes ao Coüsta 
1 *»u ta aem antratc> çlo fu! ,  et1uasmntgi pele Iflee'rn R#flLtng CA.tY/ 	forma 

aegurm 4  e ber.cteae de 	 que 	se1-ve on-Á.ne lhe 
pçcjona, r41p qq#et reace pmt4* oJtat' a iitbiçao ck '.tw10 mnsiJ de 

tZ4t ,  lra Cb ri~ao Mêa de j~air ã~ã, aqeØma coa lresao -  p 
•i' *traLó vo t p*rd prrV4ç'a4 

*J C'.ti t,. coa?preça 4 ~ 4~c£ã de reLananto'*  
oU d&eÇ.O do 

htts:llsidmfcxl rato. caixa.gov.hr!sidmhxIrafQfcontroHeriexIrato extratoFundoJnvc1i... 14,,'02i201,9 



CPSMCAM 
Consórcio Público de Saúde da Mic rongia  

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

DEZEMBRO 2019 

CNPJ n° 12609.221/0001-40 
Rua Paissandú. s/n, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone - (88)3621-1848 E-maiI:cpsmcam.Iicitacao©yahoocom.br 
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1,111, M5M 
m.., 

Extrato por período 

,NLAH 

Conta: 	0745 / üOb /00000203-8 

Data , 	0710112020 - 10:11 

Mé. 	Dezembro/2019 

Período: 1 - 31 

Extrato 

Data Mov. Nu. Doc. Histórico valor Saldo 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 546,90C 

02112/2019 021410 TEV MESM T 6.500,00 O 5.953,10 O 

0211212019 246355 DEB TARIFA 20,67 O 5.973,77 D 

0211212019 7 2.7 2 "" Ci R5r. AIJTOi4 7 r 

05/12/2019 051449 CREDTEV 35.600,00 ( 36.146,90C 

05112/2019 568169 DEB P FGTS 35567,61 0 559,09C 

0511212019  990001 APLAUTON 12,190 546,90C 

1011212019 148243 ENVIO TEO 169,00 O 377,90C 

1011212019 148696 ENVIO TED 170,000 207,90C 

10/12/2019 148243 DOC/TED INTERNET 9,50() 198 ..40C 

1011212019 146696 DOC/TED INTERNET 9.50 O 188.90 C 

1011212019 727220 RESG AUTOI-% 358'00C 546,90C 

11/12/2019 146932 ENVIOTED 467,550 79,35C 

11/12/2019 149542 ENVIO TED 99,900 20,55 D 

11/12/2019 111046 TEV NESfI T 100,00 D 120,550 

11/12/2019 148932 DO(TED INTERNET 9,500 130,050 

11/12/2019 149542 Dc(ÍTED INTERNFT 9,50 D 139,55 D 

11/12/2019 727220 RESGAUTOM 686,45C 546.90C 

12/1212019 441235 PAGDARF 120,900 426,OOC 

1211212019 727220 RESGAUTOM 120,90C 546,90C 

17/12/2019 170851 CD 52 0855 50.100,00C 50.646,90C 

1711212019 171454 rev MESM T 38.423,49 D 12.223,41 C 

1711212019 171509 ENVIO TEV 269,26D 11.954,15C 

1711212019 171510 ENVIO TEV 1.600,00 D 10.354,15C 

1711212019 171511 ENVIO TEV 9.570,15 O 784,00 C 

liii 	:jt)t e I.dI nLing.caixa.gov.br/SH13Iirnprimc  cxiperiodopi-ocessa?hdnDataln... 07/01/2020 
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17/12/2019 171511 EfJVIOTEV 237,10C' 546,90C 

23/12/2019 170851 CD52OB55 50.100,OOC 50.646,90C 

23/12/2019 990001 APL AUTOM 50.100,00 D 546,90C 

2411212019 130199 ENVIO TED 2.000,00 0 1 45310 D 

2411212019 240848 TEVMESMT 32.000,000 31453,10 1) 

2411212019 t30199 DOC/TED INTERNET 9,50 0 33.462,60 O 

2411212019 246355 FOL PACTO 12.096,66D 45.559,260 

24/1212019 727220 RESGAUTOM 46.106,16C 546,90C 

2411212019 144997 CONSORCIO 305.029,80 C 305.57670 C 

2611212019 727220 ERESAUTOM 46.106,160 259.470,54C 

2611212019 00023? CREDTED 90.825,58 C 350.296,12 C 

2611212019 000237 CREDTED 332.346,19 C 682642,31 C 

2611212019 990001 APL AU TOM 682.095,41 O 546,90C 

2711212019 271419 CREDTEV 1.600,00C 2.146,90C 

2711212019 264561 PAG BOLErO 8.964,05 D 6.817,15 O 

2711212019 266979 PAG BOLETO 10.211,80 O 17,028,95 D 

2711212019 287601 P,-\G BOLETO 11.533,07 D 28.562,02 D 

2711212019 288125 PAG BOLETO 10.939,82 D 39,501,840 

2711212019 288776 PAG BOLETO S.944,390 48.446,23 O 

2711212019 814103 PAG GPS 1.21855 O 59.664,78 D 

2711212019 814129 PAGGPS 12.050,06D 71.714,840 

27/1212019 814159 PAG GPS 25.533,97 D 97.24661 O 

27/1212019 814196 PAG GPS 4.808,19 O 102.057,00 O 

. 27/1212019 875449 PG PREFEIT 4.988,44 O 107.045,44 O 

2711212019 876022 PC PREFE1T 17.847,22 D 124.892,66 O 

2711212019 935270 PAG FONE 478,45 D 125.371,11 D 

2711212019 935779 PAG FONE 91,71 O 125.462,82 D 

2711212019 173755 ENVIO TED 9.000,000 134.462,820 

27112/2019 173978 ENVIOTED 4.000,000 138.462,82D 

2711212019 174222 ENVIO TED 1.500,00 D 139.962,820 

2711212019 174523 ENVIO TED 1.900,000 141.862,820 

27/12/2019 174803 ENVIO TED 700,00 O 142.562,820 

2711212019 175142 ENVIO TED 6.960,00 O 149.542,62 D 

27/12/2019 175349 ENVIO TED 890.21 O 150.433,03 O 

2711212019 175704 ENVIO TEO 6.350,00 O 156.783,03 O 

2711212019 176262 ENVIO TED 4.000,00 O 160.763.03 O 

https: ifflernc(banking.caixa.gov.br/SIll3Cimprim  em 	 07:01:2020 



ENVIO TED 

ENVIO TED 

ENVIO TED 

TEV MESM T 

ItVMtM 1 

TEV MESM T 

TEv f4E5M T 

ENVIO TEV 

DOC[TED INTERNET 

DOCITED INTERNET 

DOC/TEO INTERNET 

DOC[ED INTERNET 

DOC/TED INTErNET 

DOCÍTE[) INTERNET 

DOC/TE) INTERNET 

DOCITED INTERNET 

DOC/T&D INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC!TED INTERNET 

D(X/TED TFJTER."IET 

FOL PAGTO 

DEB TARIFA 

RESG AUTOM 

3.000,00 O 

5.788,07 O 

1 87132 O 

139.000,00 O 

[uU0,00 O 

13.900,00 D 

50.100,00 D 

600,00 O 

9.50 D 

9,500 

9,500 

9,50 O 

9,50 O 

9,50 D 

9,500 

9,500 

9,500 

9,500 

9, 50 o 

9,500 

.9.626.56 O 

20,67 O 

732.350,55 C 

16-1.783,03 O 

169.571,10 O 

171,442,42 O 

310.442,42 O 

631.442,42 O 

651.342,42 D 

701.442,42 D 

702.042,42 D 

702.051,92 D 

702.061,42 O 

702.070,92 O 

702.080,42 D 

702.089,92 O 

702.099,42 D 

702.108,92 0 

702.118,42 D 

702.127,92 O 

702.137,42 D 

702.146,92 O 

702.156,42 O 

7 31.782,98 O 

731.803,65 O 

546,90C 

1.nt-erNI --- B:a:nkIng::::CAI N.\ 
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2711212019 178765 

2711212019 186819 

2711212019 187291 

2711212019 271004 

27112/2019 .Ü1004 

2711212019 271116 

2711212019 271117 

2711212019 2 71316 

2711212019 173755 

2711212019 173978 

2711212019 174222 

2711212019 174523 

1 2711212019 174803 

2711212019 175142 

2711212019 175349 

2711212019 175704 

2711212019 176262 

2711212019 176765 

2711212019 186619 

27/1212019 187291 

2711212019 246355 

2711212019 246355 

2711212019 727220 

. 	SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deflciêncla auditiva.,  0600 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
HeIp Desk CAIXA 0800 726 0104 

til Ips: intcrnetbanking.caixa.gov.br  SIMU imprime cxt 	 07 01 2020  
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CAI Extrato Fundo de Investimento 
Para s/mØes ve#iflcaçao 

iVome 

 

da Ag4ncia 1codigo OPeJaÇàO 1EmSS&O 
CAMOC1M. CE 1 	0745 0055 1 	07/0112020 

Func* NPJdo Fundo fr,ick, das ftJi*1mIes do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 00.834 07410001-23 1 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Més(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em. 29/11/2019 Cota em. 3111212019 

0 .0491 11 0,9805 	j[ 0,9805 	 5'!724 f[ 5,974659 

Adnifnlst,wiora 

Nome E,xietço CNPJda~ninístracora 
2aixa Econômica Federal JS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilra/DF 00360.3050`0001-04 

Cliente 

PMW 
PF/CNPJ 	 lConta Corrente MsJAno 1Fcha 

CPSMCAM j 12.609.221/0001-40 	001300000203-8 12(2019 1 	0102 

4n44e do PeÀïIdo 1m.eio' Data da Awiiação 

Resumo da Movimentação 

?-tstdr/co Valor em R$ Qtde de C'c4as 
Saldo Anterior 7884.55C 1.320,313762 
Aplicações 778.313,76C 130 275,4í 94 09 
Resgates 786 142.730 131 584.262147 
Rendimento Bruto no Mês 13,31C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saida 0,00 
Saldo Bruto' 68,89C 11.530024 
Resgate Bruto em Trnto 0.00 

i 

Movimentação Detalhada 

Data 	Hs$tonco Valor RS Ctde de Cco. 

021 12 	RESGATE 6.520.67D 1 091 .86727 
IRRF 0,00 
IOF 0.00 

05112 	APLICACAO 12,19C 2041006 
10112 	RESGATE 358,001) 59.934827 

IRRF 0,00 
IOF 0.00 

11112 	RESGATE 686.45D 114.919097 
IRRF 0,00 • IOF 

12/12 	RESGATE 	 \ 
0,00 

120,900 20.239325 
iRRF 
IOF 0,00 

23112 	APLICACAO 50100,00C 8,386 054443 
24/12 	RESGATE 46106160 771742.3067 

IRRF 0.00 
IOF 0,00 

26112 	ESTRESG 199,15C 33,333784 
IRRF 0.00 
IOF 0,00 

261 12 	EST RESG 12.19C 2.041006 
RRF 0.00 

IOF 0.00 

Dados de Tributação Rendimento Base IRAF 

0,78 0.00 

fr;forrnações ao Cotista 

https: sidnilcxlralo.eaixa.gov.br  si(InilxtraI() ('nnlroIIei'e\ll'ato extrali)I"(111(toInveli... 07'01202() 
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CA" À% 
Extrato por período 

Llleflte: LPMS 

Conta. 0745/ 006 100000 2 2 7 -  5 

Data. 07/01/2020- 10:14 

Mês: Dezembro/2019 

Per(odo: 1 - 31 

Extrato 

Data toí. 	t4r. Doc 
	

Histórico 
	

Valor 
	

Saldo 

000000 
	

SALDO AUrERIOR 
	

000 
	

01 ,00 C 

S 	SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com defciéncla auditiva -  0800 726 2.42 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

o 
	

yç  

htips: ntClnefbInL\ il)Ji\a.g()v.hr/S1TBCíi1npr1.me exi periodo.proeessalidnl)ata[n... 07 01 202() 
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CAI 'Exf!a!o Fundo de Investimento 

Á s:rnps ver/fica çào 

Nome cia 4oet'ca 	 Codo 	O 	Eo 

(AMOCIM, CE 	 1 	0745 	0055 	 07/01/2020 

.Funoo 	 M'Jdo Fundo 	 ínscio das A ss'idaie: co Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 1 00 34.0741tYJÜ1-23 	1 	02/10/1995 

RefItahílldíjde do Fundo 

No  

00491 

Ad,nin&rmicw'a 

Nome  
Cauea Econômica Federal 

Cliente 

('PMCM 

No Ano(%) 	Nos Ultimos 12 Mesel%) 	Cota em: 29/11/2019 	Cota em: 3111212019 
o 9805 --JL--- 0,9805  ..I.. ._?1724 1L. 

Es4afeço 	 1CNPJ de AdmínÉ.radexa 
JSBS 	dra 04- Lotes 4- Brasília/DF 	j36Q3O5(00O1-04 

F'FICM'J .Conta Corrente 	MeMo 	Folha 
12.6O.22110001-40 	01Y3.0CWYD0227-5 	i2!20 1 9 	01/01 

o 

4t,aIsse do Perfil m,  /rts1 De da Avabaâo 

Reswiu da Movimentação 

Valor em RS Qtde de Ca 
caldo Anteriof 0,34C 0,057516 
ApIcaçãe 000 0.000000 
Regat 0.00 0,000000 
Renclinicoto Bruto no Mês O 00 
IRRF 000 
IOF OCO 
Taxa de Sa'da 000 
Saldo Bruto* 0.34C 0,057516 
Repte Bruto em Trns1 to* o 00 

tIço cm vigor 

Movunentdço Detalhada 

Hforico 	 Valor RS 	 cde de Cotas  

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 
	

IRRP 

	

0.00 
	

000 

Informações ix Ccx/sta 

u .trato 	ti.sndes 	 vaientu pelo fnt.erner &rdirsj CAIXA, d 

pt.2c, e sequ.r, e bert o.ie-e de todas as vntacjens que os serviços n-Jire lhe 
proporcion4a rale com seu Gerente para ao.Lici.rar a 	b.iço do envio J~Al do u 

extrato p.Ios br-remos. PJen àW reduzir suas despesas com iressao e postaqPai 
k»i extr.iros, vd corarihtn ~a prnserwiçt4o do 	o-nibiente! 

Pzezabiõ) Cotist4., copa.reça a sua atftintia de r.lacionamento e cddastre ou 4tu11ze 
seu en'reço de e -a.z 1. 

o 

https: :.sidx  fextratocaixagovhr/sidmfextrato/Controllerc'i ril4 	\I1 i1 I 'Itfl(IOInv.'li 	07101/2020 
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A 

Extrato por período 

lint: 	t'F1J!•i 

Conta: 	0745 1006 100000.^228- 3  

Data: 	07/01/2020- 10:15 

Més: 	Dezembro/2019 

Periodo: 1 - 31 

Extrato 

Data Mov. 	Nr. Doc. 	histórico 	 Vcllúí 	 Saldo 

000000 	SALDO ANTERIOR 	 0,00 	 0,00 C 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deflciéncla auditi 	0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
HeIp Desk CAIXA 0800 726 0104 

o 

hilps : inierne (lia nhing.caixa.gov .brISIIBC impri ieext_periodo.pwcessa?lidnDa1tIn. - 07/01/2020 
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CAI IL Extrato Fundo de Investimento 
Pata simples verif1caçto 

lVome da Agem Opeaçào ErTo 
CAMOCIM, CE L...0745 	1 	CO55 0710112020 

Funcio )CNPJ do FUI Ido inrc.o dos Azivlades õo Fundo 
CAIXA F1C PRATICO RENDA FIXA CURTO 1 	00.834.07410001-23 0211011995 

Rtabi/id.de do Fundo 

No Mrs(%) 	No Ano(%) 	Nos últiu-sos 12Meses(%) 	Cota em. 29111/2019 	Cota em 3111212019 
09805 09805 	 ii 	5.971724 

A dn,:ist,dora 

Nwne Endereço 	 CNPJ da Adrnsnístradca 
Ci Econômica Fec1e; jOuadra 04 -Lotes 3/4-0,rsialDF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

Nome CPF/CNPJ 	 Iconta Coi-rer,te 	 Mês/Ano IFdbd 
CPMSCAM 

 
19.22I/0001-40 	00'5.0(YX')22 	1112019 Olfl)i 

kr,aiise cio Perfil do Investidor bata da A váliação 

Resumo da Movimentação 

Hisio'ico Valor cru 	 Qtdede Cotas 
Saldo Anterior 441,82C 	 73,985985 
Apticacões 0.00 	 0,000000 
Resgates 0.00 	 0.000000 
Rendimento Bruto no Més 0.22C 
IRRF 0.00 
IOF 0.00 
Taxa de Saida 0.00 
Saldo Bruto' 442.04C 	 13.98S5 
Resgate Bruto em Trânsito 0,00 

xrnc lIço cm vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Hístopco Valor R$ 	 Ç4e de Cdas 

o 	

1 

Dados de Tributação 	 RendIrrnto Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0.00 

Informações ao Coita 
ioflu..Lt .eu etaCO de fundos exclus ivampnte pelo Tntrnt 8ar,k1rit1 CAIXA, c Iore 
.pr4tic e segura, e beneficie-se d toc&.a as vaJitdcJerls que os serviços or-hr& lte 
proporciondza. rale coza seu crente pr.i .901 icitnx a i.riJb1 ç4o do 'n%'10 mens a l do u'i 
xtrãte p2oa rre1os. A20za de reduzir suas despesas com .uapress4o e postam 

doai .?x(-ratos, você contxibuÁ para preserveçao do io-ambionte! 

Prezado (a) Cb tia ta, coareç'a . uei 490nc.ta de zela cionazaen te e c-di4s tre ou a t ui fz 
seu endereço de e-mail. 

http.: sídmfextrato.caixa.gov.brisidrnlcxirato/Controller  extraio CxtI'Uk)LtIlttk)II1\ .'.ti 	Oh 2020 



e 
InternLi hJ1Lkifl.!---( '.\.l\.\ 

	
Página 1 de 2 

Extrato por período 

Utente: (JSMtp,1- 

Conta: 0745 1006 100000242-9 

Data: 0710112020 - 10:12 

Hés; Deernbro/2019 

Perlodo: 1 -  31 

o 

Extrato 

Data Mov. 	tir. Doc. 

000000 

0211212019 021410 

0211212019 021443 

0711 2/?fl1 9 021445 

0211212019 246355 

0211212019 77220 

0311212019 246355 

03/1212019 727220 

11/12/2019 111046 

11/12/2019 152439 

11/12/2019 152439 

11/12/2019 990001 

2411212019 240848 

2411212019 075048 

24112/2019 125133 

2411212019 125763 

411212019 990001 

2611212019 000000 

2611212019 727220 

27/1212010 271004 

2711212019 379074 

2711212019 814329 

2711212019 814429 

27/1212019 981046 

2711212019 981668  

rIstórtcc. 

SALDO ANTERIOR 

CRED TFV 

ENVIO TEV 

ENVIO TFV 

DEB TARIFA 

FCSG AuroM 

DEB TARIFA 

RESG AUTON 

CRED TEV 

ENVIO TED 

DOC/TED INTERNET 

APL AUTOM 

CRED TFV 

PAC, BC)LETQ 

PAG BOLETO 

PAG BOLETO 

APL AUTOt-1 

MANUT CTA 

FESG AUTOM 

CREO TEV 

PAG BOLETO 

PAG GPS 

PAC (P5 

PAG FOUF 

PAG FONE 

Valor 

0,00 

6.50000 c 

5.738,82 O 

? 6'6, Ç  fl 

124,02 D 

1.987,99C 

1,590 

1,59C 

100,00C 

58,64 O 

9.580 

31,86 D 

32.000,00 C 

9.530,99 O 

9.205,52 O 

11.514,70 O 

1.748,79 D 

42,00 D 

42,00 C 

327.000,00 C 

10.717,11 D 

54.245,71 D 

31.192,460 

478,390 

91,71 O 

Saldo 

0,00 

6-500,-00C 

761.18 C 

1 863,97 E) 

1.987,99 O 

0,00 C 

1,590 

0,00C 

100,00C 

41,36C 

31.86C 

0,00C 

32,000,00 C 

22.469,01C 

13.263,49C 

1,748,79 r 

0,00C 

42,00 D 

0,00C 

327.000,00 C 

315.282,89 C 

262.037,18 C 

230.844,72 C 

230.366,33 C 

230.274,62 C 

ht Ips: intrIlethankul.caixa.gov.br/S11  1C inhI)liflh.. 	.1)enodo.procssa?1idn1zita1ti... 0701 2020 
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27/12/2019 184131 

2711212019 271412 

2711212019 271413 

2711212019 271413 

2711212019 2/1415 

2711212019 184131 

2711212019 246355 

2711212019 246355 

2711212019 990001 

Er'JvTC 1'ED 

ENVIO TEV 

ENVIO TEV 

ENVIO TEV 

ENVIO r€v 

f)C)C/TED INTERNET 

FOL PAGTO 

F(JL PAGTO 

APL AUTOM 

597.00 O 

1.064,05 O 

6.000,00 D 

2.701,25 D 

6.138,65 O 

9,50 D 

43.133,68 D 

168.559,16 D 

2.071,33 D 

229.677,62 C 

228.61337 C 

222,613,57 C 

219.912,32 C 

13.//,i e 

213.764,17 C 

170.630,49 C 

2.071,33C 

0.00 C 

SAC CAIXA: 0800 72.6 0101 
Pess-Gas com deícêncij auditiva 0600 726 2492 
Ouvidoria 0800 725 7474 
Melp Desk CAIXA: 0800 726 0104 

o 

. 

litips: intei'nelhanLiug.caixa.gov.LwSIl }3C imprime cxi penodo.proccssa?hdnl)aLi 1 n... 1)7.1)1 202() 
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CAIXA - 1',\1I'at() de l'unks 	 1 '.igina 1 de 2 

CAI Exu/lro Fundo de /nvesrirnenw 
Pai'a S/n1/)k'! VWiica(.'lO 

Nome de Agência ICOOgo 	Cei'açào 	Emss.ào 
CAMOCIM. CE 1 	0745 	0055 	 0710112020 

Fundo NPJdø Fundo 	 inicio das AtiMades do Fundo 
KAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 1 	00.834.07410001-23 	 02110/1995  

Rentabilldade do Fundo 

No Més(%) 	No Ano(%) Nos Útt;rnos 12 Meses(%) 	Cota em: 29/11/2019 Cota em 3111212019 
1j041 II 	O,9&5 	II 0980S 	 5.971724 	_J1 - 	_....J 

Administradora 

Allorr?e :Endereço ICNPJ da Administradora 
Cana Económica Federal - 	888 	Quadra Ul 	Lotes 3/4Brasrlra(DF 00.360 30510001-04 

Cuieni. 

Nome CPF/CNPJ 	 Conta Corrente IMáa/Ano Folha 
PSMChM 12509 22110001-40 	003 OOIY)0242-9 1212019 01/01 	1 

(k Pee) i/ do ín 1,cidÁlor Dta da A valiaçào 

Resun» da Movimen(açâo 

Histónco Valor em R Qrde de Cotas 
Saldo Anterior 1 .999,74C 334.868032 
Aphcacôes 3851.98C  644,749194 
Resgates 21 031,5813  340,184977 
Rendimento Bruto no Mês 0,25C 
!RRF 0.00 
tOF 0,00 
Taxa de Saida 0.00 
Saldo Bruto' 3,820.39C 639,432248 
Resgate Bruto em Trãnsito 0,00 

: :.aaçio. .urÍcmc cgsI3çc cm vngo 

Movinientão Detalhada 

Data 	Hisk/c'o Valor R$ Qtde de Cotas 

021 12 	RESGATE 1.937.990 332,888771 
IRRF 0.00 
IOF 0,00 

03112 	RESGATE 1.590 0266245 
IRRF 0.00 
IOF 0.00 

11112 	APLICACAO 31.86C 5,333681 
24/ 12 	APLICACAO 1 748.79C 292.719057 
26 / 12 	RESGATE 42000 7.029961 

. IRRF 0,00 
IOF 0,00 

27i 12 	APLICACÃO 2.071,33C 346,696455 

Dado' de Trihulaçio Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

lfcirnr,çcs dO Co(Ista 

.:sco de .turrcbs 	xJ si'arrs.aifl.e pelo .Oiternet Fkng CAIXA, de tornui 
prárica e segs.u- , e benefic.e-se de todas a 	vantagens que .'s sersrços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerent 	pJro solicitai .1 inibido cio env.iÕ mensal dc' seu 

t.tc pelos Cor,r&ios. Meis de reduzir suas despesas coas iaressc.' a 
des exLrats, você contxíbu.i pata p2'setvaçc dc as 

Pxede(& Cbc2st.a, co 	r'çs a au-3 ancia de 	iaconaonw e cadasc.re ou atuJi 
seu endereço de a-mali. 

lii Ip: dinL \lI ;io.caixa.gov.br/sidmÍxlra1o/Contro11er!exLra(o_extratoF'undøInvestL . 0710V20220 



Valor 

0.00 

93,81 O 

513,81C 

29, 32 ri 

69,90 D 

825,00 O 

396,00 O 

2.045,00 D 

9,500 

9,50 D 

9.50 Ci 

9,500 

9,500 

3.414,72 C 

718,32 D 

694,61 D 

562,82 D 

117,00 O 

257,40 D 

539,501) 

9,500 

9,50 D 

9,50 D 

2.918,15C 

42,00 D 

Saldo 

0,00 

93,81 Ci 

0 1 00C 

29,32 D 

99,22 D 

924,220 

1.322, 22 D 

3367,22 D 

3.376,72 Ci 

3.386,22 O 

3.39572 D 

3.405,22 D 

3.414,72 O 

0,00C 

713,32 D 

1,41293 1) 

1.975,750 

2.092,75 Ci 

2.350,15 D 

2.889,65 O 

2.899,15 D 

2.908,65 O 

2.918,15 D 

0,00C 

42,00 D 

Inic , nel....13ank.ing...('AI'-XA 
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CÂMt:`:A 
Extrato por período 

Lilente: L,MLfl1 

Conta. 0745/ 006 100000243- 7  

Data: 	07/01/2020- 10:12 

M': 	Dezembro/2019 

Período: 1 - 31 

Extrato 

Data Mov. 14 r. Doc. 

000000 

0211212019 246355 

0211212019 77220 

1 	f17/7fl19 149913 

11/12/2019 150256 

11/12/2019 150730 

11/12/2019 151112 

11/12/2019 151663 

11/12/2019 149913 

11/12/2019 150256 

11/12/2019 150730 

11/12/2019 151112 

11/12/2019 151663 

11/12/2019 727220 

1211212019 162072 

1211212019 162564 

1211212019 163310 

12112/2019 155367 

12/12/2019 157741 

1211212019 158002 

1211212019 155367 

1211212019 157741 

12/1212019 158002 

1211212019 727220 

2611212019 000000 

11 
Histõco 

SALDO ANTERIOR 

DEB TARIFA 

RESG AUTOM 

ENVIO TFO 

ENVIO TED 

ENVIO TED 

ENVIO TED 

ENVIO TECi 

DOC/TED INTERNET 

DOC[TED INTERNET 

DOC/TED iNTERNET 

DOC/TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

RESG AUTOM 

PAG FONE 

PAG FONE 

PAG FONE 

ENVIO TED 

ENVIO TED 

ENVIO TEO 

DOC/TED INTERNET 

DOCTTED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 

RESG AUTOM 

MANUT CTA 

http:!!inttrnctbanking.caixa.gov.hr..S11BC/impiime cxl periodo.proccssa'hdnJ)ali 1 n... 07/01 '2020 



- 	Ente r nel....ftink.ing ... CAI-\. 	 1'.win.i 2 (te 2 

26/1212019 727220 

2711212019 271004 

2711212019 27111' 

2711212019 370982 

.711/ZU19 b144'33 

2711212019 814522 

2711212019 179606 

2711212019 271405 

2711212019 271406 

2711212019 271419 

2711212019 179606 

27/1212019 246355 

2711212019 246355 

2711212019 727220 

RESG AUTOM 

CRED TEV 

CRED TEV 

PAG BOLETO 

Pi 

PAG GPS 

ENVIO TEU) 

ENVIO TEV 

ENVIO TEV 

TEV MESM T 

DOC/TED INTERNET 

FOL PAGT) 

FOI PAGTC' 

RESG AUTOM 

42,00 C 

139.000,00 C 

13.900,00 C 

3.474,76 D 

.31.91ü,36 L) 

12.153,81 D 

2.900,00 D 

1.255,00 O 

4.118,51 D 

1.600,00 D 

9,50 O 

16.785,75 O 

80 30,96 O 

1.614,65 ( 

0.00C 

139.000,00 C 

152.900,00 C 

149.425,24 C 

11/.514,8 L 

105. 361,07 C 

102.461,07 C 

101.206,07 C 

97.087,56C 

95.487,56 C 

95.478,06C 

78.692,31C 

1.614,65 D 

0,00C 

SAC CAIXA: 0800 126 0101 
Pessoas com deflciência auditiva: 0800 726 2497 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
HeIp IDsk CAIXA: 0800 726 0104 

1 

lit tp': inkrneI1x1nkin.Laixa.gov .hrS1I B( ' implime cxtpenodo.processa?hdnD*(aIn... 07/0112020 



- Ex1rIL&) de 1"undos 	 Página 1 de 2 

CA11k*A 	 Extiato Fundo de investimento 
Para sínips veiitscaçao 

lvorne - a /jdncia 	 Codcjo 	Operação 	Emssáo 
CAMOCIM, CE 	 1  0745 	0055 	 07/01/2020 

Funw 	 M'.J cio Fundo 	 Inicio das Aht#klades do Fundo 
CAIXA F!C PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 1 0r1834.07410001-23 	 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mes(%) 	No Ano(%) Nos Ultimos 12 Mes&H'V0) 	Cota em: 2911112019 Cota em: 3111212019 
O 	JL.._0,9805 O 9a05 	 1! 	- 	5,971724 	11 59 

Administradora 

Endereço jCNPJ da Mmtrn.racIo,a 
Ca ixa Econorruca Federal  BS * Quadra 04 	Lotes 314 - Brasilia/DE 00L360_305/0001-04 

Cliente 

Nome ICPF/CNPJ 	 Conta Corrente Çês/P.no IFolha 
PSMCAM 1 12.609121/0001-40 

	
CO3 O(YXO243-7 12/20 1 9 L»n 1  

!Análise cio Perfil do llc 	 - - 	 1Data da Avaliar, ,o 

- 

Resijnx da Movimentação 

Histót;co Valor cru R 1.z cede de Cotas 
Saldo Antenoi 9 275 510 1 553,238555 
Aplicações 000 0,000000 
Resgates 8 Ot33[) 1 353,166045 
Rendimento Bruto no Mês 3 19C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saida 0.00 
Saldo Bruto' 1 195.37C 200.072509 
Resgate Bruto em Trãngto' 0.00 

, 	;;bç. ccJ 	sT; ic.;3ç. 	Clis 	tgr 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histonco Valor R Qtcse ae Gaas 

02112 	RESGATE 93,81D 15.708508 
IRRF 0.00 
IOF 0.00 

11 / 12 	RESGATE 3,414 720 571 658004 
IRRF 0.00 
IOF 0.00 

12112 	RESGATE 2.918,150 488.510965 
IRRF 0.00 
IOF 0,00 

26112 	RESGATE . 42.00D 7.030016 
IRRF 0,00 
CiF 0.00 

271 12 	RESGATE 1.614.65D 270.257650 
IRRF 0.00 
IOF 0.00 

Dados de Tributação 	 Rendiriu(o Base 	 IRRF 

	

000 	 0.00 

lnformaçoes ao Cotista 
LOflUJ.1e seu extrato de fundos exclusivamente pelo In(e.rnet &iri.kinq CAIXA, de foz-aio 

piáticd e seguia, e beneficie-se de todos as vantaçjers que os serviços on-i.we lhe 
proporcionam. rale com seu Crerire Jrd o1ctar s inibição do envio mensal dr, seu 

extrato p?ios 0>rrei00. Alein do reduz ii suas CM- apesas COm ííupressio e 
dos extratos, você contribui pa-ro p serVdção do eio'-uabiente! 

Pi-ezacb(o) C).,tista, compareça a sui agência de rei 2c)n,wento e cadastre ou atualize 

seu endereço de e-za& 1. 

https:í/sidrnfixtrato caí xa.guv.blsidn1 1 Lxlralo/'Controlkr"extralo cxtratoFundolnvesti.. 07/01:2020 
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4' 
Iffi  

Extrato por período 

'5r. 	'I'i 

Conta: 	0/45 1 006 100000244- S  

Data 	07101.12020 - 10:14 

Mis: 	Dezembro/2019 

Periodo: 1 - 31 

fl 

o 

Extrato 

Data Mov. 	Ur. Doc 

000000 

05112/2019 051449 

05/12/2019 727220 

11/1?/7fl1 44 1Çfl4 

11/1212019 152043 

11/12/2019 727220 

1211212019 158518 

12112/2019 158518 

12112120 19  127220 

1711212019 171454 

17/12/2019 109903 

1711212019 109903 

17/12/2019 990001 

2611212019 000000 

2611212019 727220 

2711212019 271117 

27112/2019 180435 

27/12/2019 186186 

27112/2019 130435 

2711212019 166186 

2711212019 990001 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

TEV f'IESM T 

PESO AUTOH 

F1V1fl TFD 

DOC/TED INTERNET 

RESG AUTOM 

ENVIO TED 

DOC[ÍED INTERNET 

RESG AUTOM 

CRED TEV 

ENVIO TED 

Do{:rrEo INTERNET 

APL AUTOrt 

NANUT CTA. 

RESG AUTOM 

CRED TEV 

ENVIO TED 

ENVIO TED 

DOCJTED IrírC-RNET 

DOC/TED INTERNEI 

APL AUTOM 

valor 

0,00 

35.600,00 O 

35.600,00 C 

í) 

9,500 

7.871,73C 

3.120,00 O 

9,500 

3.129,50 C 

38.42 3,4 9 C 

36.050.00 D 

9,500 

136 3,99 O 

42,00 D 

42,00 C 

50,10000 C 

34.860,00 o 

10.432,00 O 

9,50 O 

9,501) 

4.789,00 O 

Saldo 

0,00 

35.60000 D 

0,00C 

7 RA7 r) 

7.871,73 D 

0,00 C 

3.120,00 D 

3.129,500 

0,00C 

38.423,49C 

2.373,49C 

2.363,99C 

0,00 C 

42,00 O 

0,00C 

50. 100,00 C 

15.240,00 C 

4,808,00C 

4.79830 (: 

4.789,00 C 

0,00C 

,AC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência õuditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

lit Ip'. : inlernethankinil.cili\J.'!ov.hríSHBC 'imprime c\l peri dt.pii c.si''Iidni );1l; 1 n. . 	07/01,2020 
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CAI W 
A 	

Extrato Fundo de /nvesl'smento 
Para simples ver;fsciçao 

Nome da Agénca ICo)o 	'Opera çào Erru.so 
CAMOCIM.CE 1 	0745 	0055 0710112020 

Fure*, NPJdo Fundo Ir?ic 	da Atividadsdo Fundo 
AEtC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 J 00834.074/0001-23 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mü(%) 	No Ano(%) Nos Ultimos 12 Meses(%j Cota em 2911112019 Cota em; 31/1212019 
0.0491 	1 	O 980 O 8O5 5971724 	J1 .... 	......i 

Adrn',üst,adoç'a 

Errde,eio íCNPJ da Adniiaitradoxa 
Cana Económica Federal SBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasiha/DF 1  00 360 30510001-04 

Cliente 

Vcima CPF/CNPJ Conta Corrente VIêsIAno Folha 
12e0g.1!00o 1 -4000k.Q0000244-5 1 2/2019 Q14)1 r4'iahso do Perf,Ido intU  Oata da A valraçà0 

Resumo da Movin,errhao 

Hitôwo Valor eni PS Qdede Caras 
Saldo Anterior 47.003.34C 7.870.982933 
Aphcações 7152,99(2 1 197,300194 
Resgates 46,643,230 7 809.336924 
Rendimento Bruto no Més 8.67C 
IRRF 0.00 
IOF 0.00 
Taxa de Saida 0,00 
Saldo Bruto 7.521.77C 1 258,946203 
Resgate Bruto em Trânsto 0.00 

rnbiç.v : 	cmio It 	i3ç 	ii 

Movírnentaçk, Detalhada 

Data 	Hi.fonco Valor RS Côe de Ccta 

12 	RESGATE 35600 OJD 5.960 609650 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

11112 	RESGATE 7871.730 1,317.805390 
IRRF 0.00 
IOF 0.00 

12/12 	RESGATE A 	A 3129,500 523 891 27 
IRRF A /1 	/J.-... 0.00 
1OF 0.00 

17/12 	APUCACAO 2 363 99(2 395.723754 
26/12 	RESGATE J 42.000 7.029954 

iRRF 0.00 
IOF 0,00 

27112 	APLICACAO 4789,00(2 801.578439 

Dados de Tributação 	 Rsidin'nto Base 	 IRRF 

	

000 	 0.00 

lnfonnações ao CIsta 
eu etrato de fundos e,cv)t, vamente pelo Jrrot Barikinc CAIXA, de fornie* 

e eguJ'a, e benef' ie-se ap todas as vsntagans que os serv.ço on-lire lh 
proporc.onal. Fale xa seu Gerente para sol .zc.x ta.r a IniLaç4.o do envio mensaí J:. 

extra to pelos Corre.LQS. Alem de reduzx suas despesas com 	x'ess.o e jxsteçn 
dos xtxatos, roc. contri-bui pira preservação do meio ~icnte 

Predo (a) co t La t, cc.wqdreça * sue egência de zela ci O dfl)fl to e cads tre ou a uz 1 
seu erk'zeço de enuz.a 1. 

hftps//sidml'extrato.caixa.gov.brisidmkxti'atu (ontro1Ier 'extraio ex trai oFundolnvesli... 07/01/2020 
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o 

ex A 
Extrato por período 

. tente: 	1it 

Conta: 	L1745 1006 1 000003999 

Data 	0710112020 - 10:17 

fis: 	Dezembro/2019 

'.rodo 1 31 

Extrato 

[':ita 	 t4r, Doc. 	lIçtírtto 	 Va'or 	 Saldo 

SALDO ANTERIOR 	 U. 	 0,00C 

SAC CAIXA: 0900 7Z6 0101 
Pessoa; com deicêflcla auditivio 0800 726 2492 
Ouvidoria : 0800 75 7474 
Heip Desk CAIXA' 0800 726 0104 

o 

litips:í/intcmctbankíng.caíxa.gov .briSIIB(' im pii me e\t 1rd0.prIJeessa'IKLOI )iLi tu 	07 01 2020 



M1XA - Extrato de Fundos 	 Kw111,1 1 tIi 2 

Exínuo Ftmdo de Invesumento 
4 	 Para sinpk.'s uI's'.içso 

Nørne da Agémía 	 C<x10 	Operação 	Emtso 
AMOCIM, CE 	 0745 	0055 	1 	07/0112020 

IFUrIdo M'Jdo Fundo 	 Inick, das AJ,iadadès do Fundo 
KPXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 1 00.834.074/0001-.23 	.L_ 	0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mes(%) 	No Ano(%) 	Nos UI(irros 12 Meses(.} 	Cota em: 29111/2019 	Cota em: 31/12/2019 
0.0491 	 098(5 	 0.980 	 II 	5.971724 	 5974659 

4c1nrsistrad ora 

End.rwço 	 Ct'IPJ da dm-1oa 
Caixa Económica Federal 	 SBS Ouadr u Lotes 314 13 asit a LIF 	00360 305/0001 04 

Cliente 

CPF/CNPJ 	 ConZa Corrente 	 MésJAno 	Folha 

PSMCAM 	 12.&J'221/000i-40 	00(3 0f"Y)0399-9 	12/2019 	0t'Ol 
ráfise do pefúl do Invest;aor 	 páadaAiu#ação 

Resumo da Movinntáo 

Hsrávico
Valor em R$ 	 Gtde de Cotos 

Saldo Antenor 	 121 83C 	 20 400629 
Aphcacóes 	 000 	 0000000 
Resgates 	 000 	 0,01J0000 
Rendimento Bruto no Mós 	 O 03C 
IRRF 	 Ci 00 
IOF 	 0.00 
Taxa de Salda 	 0.00 
Saldo Bwto 	 121.89C 	 2040Ori2 
Resgate Bruto em Trnitri' 	 0,00 

• 	. 	 lcZbçc m vgor 

Movimesrtaçâo Detalhada 

Data 	s;tonco 	 Valor RS 	 Qrdeae Ccitãs  

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Inforraon.s ao corista 
eu eLzato de fundos exc,Iusivasenta pelo Inrerr.et &snkir;g CAIXA de fr)IIUS 

prataca e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os sexviçoa on-11rFe lhe- 
rale com seu Gerente .peua 5a1irLt,fra in i,15.t.;ão do QTIV.IO mensal do su 

extrato pelos Correios A1m de reduz.zr suas •Jespesau com i.spresso e 
dos extratos, você contribui para pesortaçc do meio- ambiente! 

ezade(a) Cotisind, conreça a sua ancia de relacionamento 9 cádastre ou .ta1ize 
seu er.dereço de &- malI. 

III Ip'. sidrnf\EIato.1.iixa.gov .brisid1nIextlatoíController e.\I talo \IlaIoILIndoln\cstI .. 	u7 01 2020 



CPSMCAM 
Consórcio Público de Saúde da Microffegia-ad áMocan 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 
XII Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

CNPJ n° 12609.22110001-40 
Rua Paissandú. s/n. Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone: (88)3621 -1848 E-rnai!:cpsrncam.Iicitacao©yahoocom.br 



CPSMCAM 	 - 

	
- 

Consórcio Público de Saúde da Microrreglão de Um- õ= 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÂO DE CAMOCIM - 

CPSMCAM no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 11 - 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO, 

Paço Municipal de Camocim - Estado do Ceará 

Em, 31 de setembro de 2019. 

Contador: 
	

Resp. Financeira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 
	

NOME: Liana Angelim Dias Ferreira 	NOME: Fernando Mag 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 011.832.133-10 	 MAT.: 947.792.523-34 

CNPJ n1  12.609.22110001-40 
Rua Paissandú, sin, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone:(88)362 1-1848 E-mail:cpsmcam.licitacao©yahoo.com.br  
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. 	 CPSMCAM 
Consórcio Público de Saúde d  

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCiM - CPSMCAM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

CNPJ no 12.609.22110001-40 
Rua Paissandú, s/n, Centro, Camocím-CE - CEP:62400-000 

Telefone: (88)3621 -1848 E-mail:cpsmcam.Iicítacaoyahoo.com.br 
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

CNPJ n1  12.609.22110001-40 
Rua Paissandú, s/n, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Teefone:(88)3621-1 848 E-rnaH:cpsrncam.!icitacao©yahoocombr 



• CPSMCAM 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Um- lo= 

pEÇL-ARAÇÃQ, 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - 

CPSMCAM no exercício financeiro 2019, não promoveu alterações das normas 

que regulam a gestão. 

Paço Municipal de Camocim - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 
	

Resp. Financeira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	Ç4) 
NOME: Diego Torquato Almeida 	 NOME: Liaria Angelim Dias Ferreira NO~Magalhá  

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 011.832.133-10 	 MAT.: 947.792.523-34 

CNPJ n 2  12.609.221/0001-40 
Rua Paíssandú, sln, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone :(88)3621 -1848 E-mail:cpsmcam.licitacao©yahoo.com.br  
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Documentos Complementares: 

CNPJ n0  1260922110001-40 
Rua Paissandú. s/n, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 
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ESTATUTO DO 

ONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 

MICRORREGIÃO DE CAMOCIM 

CPSMCAM 



ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE CAMOCIM - CPSMCAM 

TÍTULO 1 
DO CONSÓRCIO E DOS CONSORCIADOS 

CAPITULO 1 
Da Denominação 

Art. 1 0  - O Consórcio Público constituído entre o Estado do Ceará e de 
municípios da 16a Coordenadoria Regional de Saúde, denominar-se-á 
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - 
CPSMCAM. 

CAPÍTULO II 
Rem qw 
	

Dos consorciados 

Ari. 2 0  - O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - 
CPSMCAM, será integrado pelos seguintes entes consorciados: 

1 - O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Saúde, estabelecida na 

Av. Almirante Barroso n° 600, Praia de Iracema, em Fortaleza- CE, inscrita 

no CNP) sob o n° 07.954.571/0001-04, representada por seu Secretário da 

Saúde, DR. RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS, RG n° 558.012-SSPDC-CE e 

CPF n° 104.630.033-49; 

II - O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA, através de sua Prefeitura 

Municipal, inscrita no CNPJ sob o no 23.478.597/0001-80, com sede 

estabelecida na Rua Alfredo Veras Coelho, 100, Centro, representaao pelo 

seu Prefeito Sr. ADEMAR PINTO VERAS, portador da Cédula de Identidade 

n° 2005023009278, SSP-CE e inscrito no CPF sob o n° 203.096.863-34. 

III - O MUNICÍPIO DE CAMOCIM, através de sua Prefeitura Municipal, 

inscrita no CNPJ sob o no 07.660.350/0001-23, com sede estabelecida na 

Praça Murilo Aguiar, S/N, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

FRANCISCO MACIEL OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade no 

320455697, SSP-CE e inscrito no CPF sob o n° 167.448,023-72. 

\ 

e'. 

, 



IV - O MUNICÍPIO DE CHAVAL, através de sua Prefeitura Municipal, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.146,301/0001-77, com sede estabelecida na 

Rua Coronel José Porfírio, S/N, Centro, representado pela sua Prefeita Sra. 

JANALINE DE ALMEIDA PACHECO, portadora da Cédula de Identidade n° 

2004098024586 - SSP-CE e inscrito no CPF no 861.924.503-15. 

V - O MUNICÍPIO DE GRANJA, através de sua Prefeitura Municipal, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.827.165/0001-80, com sede estabelecida na 

Praça Matriz, S/N, Centro, representado pelo seu Prefeito Sr. ESMERINO 

OLIVEIRA ARRUDA COELHO, portador da Cédula de Identidade n° 19943, 

SSPCE, e inscrito no CPF sob o n° 000.227.217-20. 

VI - O MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE, através de sua Prefeitura 

Municipal, inscrita no CNPJ sob o no 07.661.192/0001-26, com sede 

estabelecida na Av. Capitão Brito, S/N, Centro, representado pelo seu 

Prefeito Sr. FRANCISCO FONTENELE VIANA, portadora da Cédula de 

Identidade no 99010185100, SSPCE e inscrito no CPF sob o no 

021.535.993-34. 

CAPÍTULO III 
Da Natureza e da personalidade jurídica 

Art.3 0  - O Consórcio Público objeto do presente Estatuto é constituído sob a 
forma de associação Pública, de natureza Autárquica e Irterfederativa, com 
Personalidade Jurídica de Direito Público. 

Art. 40 - A área de atuação do Consórcio será formada pelos territórios dos 
municípios que o integram, constituindo-se uma unidade territorial, 
inexistindo limites intermunicipais no que se relaciona à finalidade a que se 
propõe, porém, sendo totalmente respeitadas as autonomias municipais. 

CAPITULO IV 
Das Finalidades e dos Objetivos 

Art.5 0  - São finalidades do Consórcio Publico de Saúde da Microrregião de 
Camocim - CPSMCAM, a cooperação técnica na área de saúde entre os 
consorciados, visando à promoção de ações de saúde pública assistenciais, 
Prestação de serviços especializados de média e alta complexidade, em 



especial: Serviços de Urgência e de Emergência hospitalar e extra-
hospitalar; Policlínica; Unidades de Pronto Atendimento; programa de 
regulação intermunicipal dos municípios consorciados, com a participação 
dos hospitais credenciados pelo SUS, dentro e fora do Consórcio; troca de 
experiência e ajuda mútua entre os municípios consorciados; Centros de 
Especialidades Odontológicas - CEOS; Assistência Farmacêutica, entre 
outros serviços relacionados à Saúde Pública, em conformidade com os 
princípios e diretrizes do SUS e o Plano Diretor de Regionalização - PDR do 
Estado do Ceará. 

Art.6 0  Constitui-se como objetivos específicos do Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM: 

1 - Planejar, programar e executar programas, projetos, ações, atividades e 
serviços na área da saúde, de acordo com os objetivos previstos na 
presente cláusula; 
II - Fortalecer as instâncias colegiadas locais e regionais e o processo de 
descentralização das ações e serviços de saúde; 
III - Compartilhar recursos financeiros, tecnológicos e de gestão de recursos 
humanos e, o uso em comum de equipamentos, serviços de manutenção, 
tecnologia da informação, de procedimentos de licitação, de unidades 
prestadoras de serviços, instrumentos de gestão, em especial programação 
assistencial e plano de gerenciamento do consórcio, entre outros, 
obedecendo às normas da regionalização; 
IV - Prestar cooperação técnica, realizar treinamento, esiudos técnicos e 
pesquisa e executar ações conjuntas de prestação de serviços assistenciais 
e de vigilância em saúde; 
V - Estabelecer vínculo de cooperação e articular esforços com vistas a criar 
condições de viabilidade, eficiência, eficácia e melhores resultados na 
gestão da saúde dos municípios consorciados; 
VI 	Promover a capacidade resolutiva, ampliar a oferta e o acesso da 
população aos serviços de saúde; 
VII - Representar os entes da Federação consorciados perante outras 
esferas de governo, mediante deliberação da Assembléia Geral. 

Art.7 0  - Para cumprir as suas finalidades, o Consórcio Público de Saúde da 

, 	
Microrregiào de Camocim - CPSMCAM poderá: 

- adquirir e/ou receber em doação, destínação ou cessão do uso de bens 
móveis e imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por 
força de gestão associada de serviços públicos; 
II - firmar convênios, contratos, acordos cc qua!quer natureza, receber 
auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos 
governamentais ou da iniciativa privada no que couber; 
III - prestar a seus consorciados os serviços previstos no artigo 40,  deste 

Estatuto; 
IV - realizar licitação e celebrar contratos, de acordo com o disposto na Lei 
Federal no 8.666, cie 21 de junho de 1993, sem prejuízo de outras normas 
jurídicas aplicáveis; 
V - contratar e ser contratado 
entes consorciados, dispensada 
XXVI, da Lei n° 8.666/93. 

pela administração direta ou indireta dos 
a licitação nos termos do art. 24, inciso 



o 

CAPITULO V 
Do Prazo de Duração 

Art.8 0  - O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - 
CPSMCAM, terá prazo de duração indeterminado, sendo assegurado pelos 
consorciados, o cumprimento das responsabilidades assumidas em relaçãc 
aos financiamentos concedidos durante a vigência do Consórcio. 

CAPITULO VI 
Da Sede e Foro 

Art.9 0  - A sede adminisirativa do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Camocim - CPSMCAM, será no Município de Camocim, cujo 
foro será no mesmo Município. 

- O Governo do Estado proverá condições estruturais e financeiras 
iniciais para a instalação da sede do Consórcio. 

- Caberá à Assembléia do Consórcio a decisão acerca da modificação da 
localização sede do consórcio. 

CAPÍTULO VII 
Da constituição do Consórcio 

Art.10 0  - O Consórcio Público de Saúde da Microrreglão de Camocim - 
CPSMCAM é constituído nos termos da Lei Estadual n° 14.692, de 30 de 
abril de 2010 e nas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

	

Município 	 Lei n9 	 Aprovação 

	

qupha 	 340110 
	

30/03/2010 

	

Camocim 	 1112110 
	

24/02/2010 
Chaval 	 219110 

	
26/04/2010 

Granj 	- 	889110 	 0710512010 

	

Martinópole 	 353110 	 09/04/2010 

TÍTULO II 
Da Estrutura Organizacional do Consórcio 

CAPÍTULO 1 
Das Instâncias Organizacionais 

Art.11 - O Consórcio Público de Saúde da Microrregiào de Camocim - 
CPSMCAM apresentará as seguintes Instâncias organizacionais: 



I - Nível de Direção Superior: 
a) Assembléia Geral; 
b) Presidência; 
c) Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio; 
d) Conselho Fiscal. 

II - Nível de Direção e de Assessoramento: 
a) Diretoria Executiva; 
b) Diretoria Administrativo-Financeira; 
c) Procuradoria Autárquica. 

CAPÍTULO II 
Da Assembléia Geral 

Art.12 - A Assembléia geral será composta por todos os municípios 
consorciados, representados pelos Prefeitos dos municípios integrantes do 

, 	 Consórcio, e pelo representante do Estado do Ceará. 

Art.13 - As deliberações da Assembléia geral do Consórcio serão tomadas 
por consenso e em último caso pela maioria absoluta dos votos dos 
consorciados. 

Parágrafo Único. Em caso de empate, o desempate se dará com o voto de 
qualidade do Presidente do Consórcio. 

Art.14 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, 
mediante convocação da Diretoria Executiva, com, no mínimo, dez dias de 
antecedência, mediante oficio-circular com entrega devidamente 
protocolado ou por fax com comprovante de recebimento. 

Art.15 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente, quando 
convocada pelo Presidente ou por solicitação subscrita da maioria simples 
dos votos de seus membros, com antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas horas), mediante ofício circular. 

Art.16 - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Consórcio, 
Chefe do Poder Executivo de um dos Municípios consorciados, eleito pelos 
Prefeitos integrantes do Consórcio, em escrutínio secreto, e será eleito por 
maioria absoluta dos votos de seus membrcs, para mandato de 02 (dois) 
anos, permitida a reeleição por apenas uma recondução consecutiva. 

Art.17 - Para o funcionamento da Assembléia Geral é exigida a presença de, 
pelo menos, metade de seus membros, e que os municípios estejam em dia 
com suas obrigações assumidas junto ao Consórcio. 

Art.18 - A representação de votos na Assembléia Geral terá como critério a 
base populacional, conforme segue: 

- Municípios até 35.000 habitantes- um voto; 
II - Municípios acima de 35.000 habitantes até 75.000 habitantes- dois 
votos; 



III - Municípios acima de 75 até 105.000 habitantes- três votos; 
IV - Municípios acima de 105000 habitantes- quatro votos. 

Art. 19 - A soma dos votos dos Municípios, respeitadas as proporções 
estabelecidas no mesmo artigo, equivalerá a 3/5 (três quintos), cabendo ao 
consorciado Estado do Ceará quantidade de votos correspondentes aos 2/5 
(dois/quintos) restantes, desprezando-se resultados fracionários inferiores a 
0,5 (zero vírgula cinco) e arredondando-se, a partir de 0,5 (zero vírgula 
cinco), o número obtido para o inteiro subseqüente quando do cálculo dos 
votos do Estado. 

Art. 20 - No início de cada reunião da Assembléia Geral, deverá ser ilda, 
discutida e votada a ata da reunião anterior. 

Seção Única 
Das competências da Assembléia Geral 

Art,21 - Compete à Assembléia Geral: 
1 - Deliberar sobre assuntos relativos a sua finalidade, objetivos e interesses 
do Consórcio; 
II - Eleger ou destituir o Presidente do Consórcio; 
111 - Ratificar ou recusar a nomeação ou destituição dos membros da 
Diretoria Executiva e operacional; 
VI - Homologar as proposições e relatórios da Diretoria Executiva; 
V Homologar a admissão de um novo associado no Consórcio; 
VI - Homologar a retirada e decidir pela exclusão de consorciado; 
VII - Deliberar e decidir sobre a instituição e rncdificação do quadro de 
pessoal do Consórcio; 
VIII - Deliberar e decidir sobre: 
a) os planos de trabalho desenvolvidos pela Diretoria Executiva e 
Operacional; 
b)

 
matéria orçamentária, patrimonial, financeira e a relacionada às 

operações de crédito do Consórcio; 
c) a fixação, a revisão e o reajuste de taxas, tarifas e outros preços públicos 
do Consórcio. 
IX - Apreciar processos administrativos disciplinares, aplicando as 
penalidades cabíveis; 
XI - Aprovar o Regimento Interno do Consórcio, bem corno as alterações 
respectivas; 
XII - Aprovar os Contratos de Programa e de Rateio do Consórc!o; 
X - Aprovar as alterações do Estatuto. 
§10 - As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras 
sejam reconhecidas neste Estatuto. 
§2 0  - Este Estatuto poderá ser alterado mediante proposta do Presidente ou 
da Assembléia Geral, aprovada por dois terços dos votos de seus membros. 
§3 0 - A deliberação sobre dissolução do Consórcio exigirá maioria de 2/3 dos 
consorciados e lei autorizativa das câmaras municipais dos municípios que 
votaram a favor. 
§4 0  - A destituição do Presidente do Consórcio se dará em função da 
inobservância dos princpios Constitucionais e Infraconstitucionais que 



tratam da Administração Pública, bem como as Normas deste Estatuto, e se 
processará na forma regimental. 

Art.22 - Outras disposições sobre o funcionamento e as atribuições da 
Assembléia Geral poderão ser consolidadas e completadas por Regimento 
Interno que a própria Assembléia Geral venha aprovar. 

CAPITULO III 
Da Presidência 

Art, 23. O Presidente do Consórcio exerce a representação legal da referida 
associação pública. 

Art. 24. A Presidência do Consórcio constitui função não remunerada. 

Art. 25. A substituição do Presidente do Consórcio, em casos de 
licenciamento, impedimento ou destituição, será deliberada e decidida 
através convocação extraordinária da Assembleia Geral. 

Seção Única 
Das Competências da Presidência 

Art. 26. Compete ao Presidente do Consórcio: 
1 - representá-lo Judicial e Administrativamente; 
lI - zelar pelo cumprimento do presente Estatuto; 
III- encaminhar aos poderes e órgãos competentes as solicitações e 
acompanhar sua tramitação; 
IV - ordenar despesas, firmar convênios, acordos ou contratos, subscrever 
os relatórios de gestão do Consórcio e prestar contas da gestão junto aos 
órgãos de controle; 
V - supervisionar os serviços oferecidos pelo Consórcio, assegurando a 
eficiência e eficácia dos mesmos e cumprimento do estabelecido nos 
contratos de programa e de rateio firmados; 
VI - encaminhar as decisões da Assembléia Geral para execução pela 
Diretoria Executiva; 
VII - constituir grupo de trabalho, comissões com objetivos específicos e 
duração temporária, com participação de integrantes da Diretoria 
Executiva; 
VIII 	convidar técnicos de órgãos municipais, estaduais, federais, 
profissionais liberais e membros da sociedade civil organizada para 
participarem dos grupos de trabalhos e/ou comissões; 
IX - solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados para 
desenvolver atividades no Consórcio; 
X - autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros, gerir o 
patrimônio do Consórcio, assinar cheques e quaisquer documentos 
referentes ao Consórcio; 
XI - convocar Assembléia Geral nos termos deste Estatuto; 
XII - executar as deliberações da Assembléia Geral, dando-lhes ampla 
publicidade; 



XIII- submeter à Assembléia Geral, para aprovação, o quadro de pessoal do 
Consórcio, bem como a respectiva tabela remuneratória e gratificações. 

Parágrafo Unico. A Presidência do Consórcio poderá delegar poderes ao 
Diretor Executivo para ordenar despesas, firmar convénios, acordos ou 
contratos, subscrever os relatórios de gestão do Consórcio e prestar contas 
da gestão junto aos órgãos de controle. 

CAPITULO IV 
Da Diretoria 

Art. 27 - A Diretoria do Consórcio é o órgão responsável pela gestão diária 
das atividades consorciais, sendo investida em caráter de livre nomeação e 
exoneração, com indicação da Presidência e homologação a cargo da 
Assembléia Geral do Consórcio. 

Art. 28 - Compõem a Diretoria do Consórcio a Diretoria Executiva e a 
Diretoria Administrativo-financeira. 

Seção 1 
Da Constituição e Atribuições da Diretoria Executiva 

Art.29 	Compete ao Diretor Executivo auxiliar a Presidência do Consórcio 
nas atividades operacionais da Entidade. 

Art. 30 - Cabe ao Diretor Executivo o planejamento, a coordenação, o 
controle e a execução das atividades referentes a sua finalidade e objetivos, 
execução das rotinas administrativas e desempenho das suas ações. 

Art.31 - A Diretoria Executiva do Consórcio possui, dentre outras, as 
seguintes atribuições: 

- planejar, executar, controlar e fiscalizar o desenvolvimento das 
atividades consorciadas; 
II - propor a estruturação de suas atividades, do quadro de pessoal, 
submetendo à apreciação da Assembléia Geral, através do Presidente do 
Consórcio; 
III - divulgar as deliberações da Assembléia Geral, preferencialmente em 
página eletrônica do Consórcio na Internet; 
IV - elaborar mensalmente relatório das atividades e anualmente o relatório 
de gestão, bem como prestação de contas a ser apresentada à Assembléia 
Geral; 
V 	preparar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Consórcio, a 
divulgação das atas de reuniões e outros documentos relevantes; 
VI - assegurar o cumprimento das suas funções e finalidades junto ao 
Consórcio. 
VII - elaborar para análise aa Presidência, proposta de plano plurianual de 
investimentos - PPI e do orçamento anual do Consórcio. 
VIII - Planejar todas as necessidades financeiras necessárias à execução do 
orçamento, dentre os quais: 



a) promover o lançamento das receitas, inclusive definindo os valores das 
taxas, tarifas e de outros valores determinados por Leis para serviços 
públicos; 
b) emitir as notas de empenho de despesa; 
IX - exercer a gestão patrimonial, com emissão de relatórios à Presidência; 
X - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo 
Consórcio, providenciando a sua adequada guarda em arquivo; 
XI - praticar atos relativos à área de recursos humanos, sobretudo da 
administração de pessoal, cumprindo e fazendo cumprir os preceitos do 
regime jurídico de direito público e da legislação trabalhista; 
XII - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando essa 
providência for prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Público ou neste 
Estatuto, respondendo civil, administrativa e criminalmente pela omissão 
dessa providência. 

Art. 32 - Compete ao Diretor Administrativo Financeiro: 

- preparar à Diretoria Executiva proposta de plano plurianual de 
investimentos e do orçamento anual do Consórcio. 
II - praticar todos os atos necessários à execução do orçamento, em 
conjunto com o Diretor Executivo. Geral, dentre os quais: 
a) promover o lançamento das receitas, inclusive as de taxas, de tarifas e 
de outros preços públicos; 
b) emitir as notas de empenho de despesa; 
III - exercer a gestão patrimonial, em conjunto com a Diretoria Executiva; 
IV - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo 
Consórcio, providenciando a sua adequada guarda e arquivo; 
V - praticar atos relativos à área de recursos humanos, administração de 
pessoal, cumprindo, e se responsabilizando pelos preceitos do regime 
jurídico de direito público e da legislação trabalhista; 
VI - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando essa 
providência for prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Público ou neste 
Estatuto, respondendo civil, administrativa e criminalmente pela omissão 
dessa providência. 

CAPITULO V 
Da Procuradoria Autárquica 

Art. 33 - A Procuradoria Autárquica é o órgão de assessora mento 
responsável pelas atividades jurídicas relacionadas ao Consórcio, sendo o 
ocupante investido em caráter de livre nomeação e exoneração, com 
indicação da Presidência e homologação a cargo da Assembléia Geral do 
Consórcio. 

Art. 34 - À Procuradoria Jurídica compete, entre outras atribuições, 
assessorar a Presidência do Consórcio em assuntos de natureza jurídica 
quando solicitada e, especialmente: 

- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Presidente; 

II - assessorar o Presidente no contole interno 
administrativa; 

iÁ 



III - assessorar o Presidente no controle da legalidade dos atos da 
Administração Consorciada mediante o exame de propostas, anteprojetos, 
projetos e minutas de atos normativos de iniciativa do CPSMCAM, minutas 
de edital de licitação, contratos, acordos, convênios ou ajustes, bem como 
os atos pelos quais se vá reconhecer a inexiqibilidade ou decidir a dispensa 
de licitação; 

IV - fornecer ou requerer subsídios para a defesa dos direitos e interesses 
do CPSMCAM e prestar as informações ao Poder Judiciário, quando 
solicitadas; 

V 	examinar ordens e sentenças judiciais e orientar as autoridades ou 
setores do CPSMCAM quanto ao seu exato cumprimento; 

Vi - emitir pareceres tecnico-jurídicos em processos administrativos e 
opinar conclusivarnente sobre questões decorrentes da aplicação das leis e 
normas relativas ao serviço público, ressalvadas as competências da 
Procuradoria Geral do Estado e das Procuradorias e Assessorias dos 
municípios consorciados. 

CAPÍTULO VI 
Do Conselho Fiscal 

Art.35 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador, constituído por 
representante de cada um dos entes consorciados, que os indicará 
livremente, sendo tal ato apreciado e homologado pela Assembléia Geral do 
Consórcio. 

Art.36 - Os membros do Conselho Fiscal serão renovados bienalmente pelos 
respectivos entes consorciados. 

Art.37 - Os membros do Conselho Fiscal definirão as competências e 
funções da sua Presidência e o seu Regimento Interno. 

Art.38 - O Conselho Fiscal, através de seu Presidente, e por decisão da 
maioria de seus integrantes, poderá provocar a Presidência do Consórcio 
para fins de adoção das devidas providências quando forem verificadas 

,  irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou 
patrimonial, ou ainda quando ocorrer inobservância de normas legais, 
estatutárias ou regimentais. 

Seção Única 
Das competências do Conselho Fiscal 

Art,39 - Compete ao Conselho Fiscal: 
Acompanhar e fiscalizar permanentemente: 

a) a contabilidade do Consórcio; 
b) as operações econômicas ou financeiras da entidade. 
II - Exercer o controle de gestão e de finalidade do Consórcio, bem como 
sobre o plano de ação, proposta orçamentária, balanços e relatórios de 
contas em geral, submetidos à Assembléia Geral; 
III - Emitir parecer sobre proposta de alteração do presente Estatuto, no 
que pertine à matéria contábil, financeira, patrimonial e orçamentária. 	/ 



IV - Eleger seu corpo diret!vo, nos termos do seu Regimento Interno; 
V - Indicar representante para participar de reuniões da Assembléia Geral, 
quando convidado; 
VI - Propor planos e programas de acordo com o escopo do Consórcio, 
assim como sugerir melhores formas de funcionamento do Consórcio; 
VII - Emitir pareceres quando da prestação de contas dos contratos de 
rateio, contratos de programas, contratos de gestão e termos de parceria 
firmados pelo Consórcio. 

CAPÍTULO III 
Do Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio 

Art. 40 - O Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio, terá 
caráter permanente vinculado a Assembléia Geral, constituindo-se pelos 
Secretários Municipais de Saúde dos entes consorciados e pelo Coordenador 
da 16a Coordenadoria Regional de Saúde de Camocim. 

Art.41 - As atribuições, composição e funcionamento deste Conselho serão 
definidas através de Regimento Interno. 

Art.42 - A Assembléia Geral poderá homologar a criação de outros 
Conselhos e/ou Comissões, que serão definidas e normatizadas no 
regimento interno. 

TÍTULO III 
Da Gestão de Pessoas 

Disposições Gerais 

Art.43. As atividades do Consórcio poderão ser executadas por profissionais 
com vínculo público, cedidos pelos entes Consorciados em função das 
especificidades requeridas, pelos empregados pertencentes ao quadro do 
Consórcio, e pessoal contratado por tempo determinado. 

. 	 Art.44. Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os 
contratados para os empregos públicos, funções comissionadas e de direção 
previstos neste instrumento, ou os servidores que a ele tenham sido 
cedidos. 

Parágrafo único. A atividade de Presidente, de membro do Conselho Fiscal e 
Conselho Consultivo e Comissões, bem como a participação dos 
representantes dos entes consorciados na Assembléia Geral e em outras 
atividades do Consórcio não será remunerada, sendo considerado serviço 
público relevante. 

\ 



Capituo 1 
Dos Empregos Públicos 

Seção 1 
Do Regime Jurídico 

Art.45. Os empregados do Consórcio são regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT. 

Seção II 
Do regulamento de pessoal 

Art.46. O regulamento de pessoal do Consórcio, aprovado por resolução da 
Assembléia Geral, deliberará sobre a descrição das funções, lotação e 
jornada de trabalho dos empregos públicos, bem como sobre o regime 
disciplinar. Constará no Regimento Interno. 

Seção III 
Da jornada de trabalho 

Art.47. A jornada de trabalho é a definida no Anexo 1 deste Estatuto, 
podendo ser alterada de acordo com a conveniência e oportunidade do 
Consórcio, obedecendo a legislação pertinente da categoria profissional, em 
ato motivado e em consonância com o Interesse Público. 

CAPÍTULO II 
Do quadro de pessoal do Consórcio 

Art.48. Ficam definidos no quadro de pessoal do Consórcio os empregos 
públicos descritos no anexo 1 deste instrumento, para serem ratificados pela 
assembléia Geral e oportunamente por Concurso Público. 

§10. A remuneração dos empregos públicos é definida no anexo 1 deste 
instrumento, permitida a Diretoria Executiva, atendido o orçamento anual, a 
concessão de reajustes e a revisão anual de remuneração, ou mesmo 
sugerir mudança ao Presidente para adequar ao orçamento, ou mesmo ao 
piso profissional. 

§2 0 . Os empregos previstos no caput deste artigo serão preenchidos de 
acordo com a possibilidade financeira e necessidades do Consórcio, não 
implicando a sua criação a obrigatoriedade de imediato preenchimento das 
vagas. 

Art.49. Ficam definidos os empregos publicas em comissão de Diretor 
Executivo, Diretor Administrativo-Financeiro e Procurador Autárquico, 
descritas no anexo 11 deste instrumento. 

§10. Os indicados para os empregos públicos em comissão de Diretor 
Executivo, Diretor Administrativo-Financeiro e Procurador Autárquico serão 
regidos pelo regime Celetista. / 



§2 0 . O Diretor Executivo, Diretor Administrativo- Financeiro e Procurador 
Autárquico serão indicados pelo Presidente do Consórcio e mediante 
aprovação da Assembléia Geral, sendo critérios para assumir os referidos 
empregos públicos em comissão, ter formação superior e comprovada 
experiência em Gestão Pública e poderão ser destituídos da mesma forma 
que foram admitidos. 

§3 0 . Outras atribuições, direitos, e deveres da Diretoria Executiva e da 
Diretoria Administrativa Financeira do Consórcio poderão ser definidas no 
Regimento Interno. 

§40. A remuneração dos empregos públicos em comissão é a definida no 
anexo 1 do quadro geral deste Estatuto, salvo no que se refere o Parágrafo 
30 deste artigo. 

Art.50. Ficam definidos os empregos públicos em comissão de Diretor Geral, 
Diretor Administrativo Financeiro do Centro Especializado de Odontologia 
Regional CEO-R e Diretor Geral, Diretor Administrativo Financeiro e 
Diretor Assistencial da Policlínica II, cuja contratação se dará após 
homologação, por parte do Consórcio, da seleção pública prevista no 
Decreto Estadual n° 29.599, publicada no DOE de 09 de janeiro de 2009. 

CAPÍTULO III 
Da cessão de servidores 

Art.51 - Os entes consorciados, ou as entidades com eles conveniados, 
poderão ceder servidores, na forma e condições da legislação de cada um, 
realizando-se a compensação de créditos pela cessão de servidores com 
Ônus de acordo com critérios estabelecidos no Regimento Interno do 
Consórcio, observado o disposto nos respectivos Contratos de Programa 
e/ou Rateio. 

Art.52 - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime de trabalho 
originário, podendo ser concedidos adicionais ou gratificações de acordo 
com a função exercida, competência e carga horária definidos em 
Regimento Interno do Consórcio. 

Art.53 - O servidor cedido ao Consórcio Público permanece, para todos os 
efeitos, vinculado ao seu regime laboral originário, celetista ou estatutário, 
não se estabelecendo vínculo funcional ou trabalhista com o Consórcio. 

CAPÍTULO IV 
Da Admissão 

Art. 54 - O Consórcio terá os seus empregados contratados nos termos 
previstos no § 2 0 , do Art. 6, da Lei Ordinária, 11.107, de 06 de abril de 
2005. 

Art. 55 - Os empregos do Consórcio serão providos mediante contratação 
temporária e posterior concurso público. 

» 



§1 0 . Os editais de concurso público, após aprovados pela Diretoria 
Executiva, deverão ser subscritos pelo Presidente do Consórcio a 
Assembléia Geral. 
§2 0 . Por meio de ofício, a cópia do edital será entregue a todos os entes 
consorciados. 
§3 0 . O edital, em sua íntegra, será publicado em sítio que o Consórcio 
manterá na internet, bem como, na forma de extrato, será publicado na 
imprensa oficial. 
§40. O período de inscrição de candidatos ao concurso não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) dias. 
§5 0 . Salvo se legislação federal dispuser em contrário, nos 10 (dez) 
primeiros dias que decorrerem da publicação do extrato, poderão ser 
apresentadas impugnações ao edital, as quais deverão ser decididas em 5 
(cinco) dias, sendo que a integra da impugnação e de sua decisão serão 
publicadas no sítio que o Consórcio manterá na internet. 

Seção 1 
Dos empregos em comissão e assessoramento 

Art.56 - Nos empregos em comissão e os órgãos de assessora mento, o 
preenchimento será dado por livre nomeação e exoneração, preenchida por 
critérios técnicos de competência comprovada em Gestão e/ou Saúae 
Pública, por profissionais de nível superior e aprovação da Assembléia 
Geral. 

Art.57 - Os Ocupantes das Funções de direção: Diretor Geral e Diretor 
Administrativo do Centro Especializado de Odontologia Regional - CEO R e 
Diretor Geral, Diretor Administrativo Financeiro, Diretor Assistencial da 
Policlínica II, serão contratados após homologação da seleção pública, 
instituído no Decreto Estadual No 29.599, publicado no DOE de 09 de 
janeiro de 2009. 

Parágrafo Único. As atribuições que integram as funções de direção, criada 
pelo caput desse artigo, bem como o exercício interino de funções, serão 
fixadas pelo regulamento de pessoal. 

Seção 1 
Da dispensa 

Art.58 - A dispensa de empregados públicos dependerá de autorização da 
Diretoria Executiva e aprovado em Assembléia Geral. 

Seção II 
Da proibição de cessão 

Art.59 - Os empregados do Consórco não poderão ser cedidos, inclusive 
para os Entes consorciados, permitido o afastamento não remunerado, para 
que o servidor do Consórcio exerça cargo em Comissão nos termos do que 
prever o regulamento de pessoal. 

\, 
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Capítulo V 
Das Contratações Temporárias 

Art.60 - As contratações temporárias, a serem executadas de conformidade 
com o Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, serão 
estabelecidas nas seguintes formas: 

1- nos casos de vacância ocasionados por vagas ociosas, férias, licença 
remunerada de qualquer natureza, afastamento do trabalho por motivo de 
doença, morte, pedido de demissão ou demissão por justa causa, estipulado 
o limite máximo de um ano; 
II- para os empregos que não haja pessoas habilitadas e/ou concursadas. 
III- Poderá haver recontratação, por igual período, para os empregos em 
que não haja pessoas habilitadas e/ou concursadas. 
IV- nos casos de aumento incomum de demanda dos serviços, devidamente 
justificado e por decisão da Assembléia Geral; 

, 	 V- nos casos de calamidade pública, estado de emergência e nas 
ocorrências de epidemias, devidamente registradas e homologadas, 
conforme o evento; 
VI- nos casos de iminente perigo de supressão dos serviços ocasionado por 
paralisação ou greve de empregados declarada ilegal; 
VII- nos casos de execução de serviço por profissional de notória 
especialização. 

Parágrafo Unico. O Consórcio regulamentará, por Resolução, as 
contratações previstas neste artigo. 

Art.61 - As contratações temporárias serão realizadas mediante processo 
seletivo público simplificado, estabelecido em edital. 

§10. Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego 
público estabelecido no Anexo 1 deste estatuto. 

§ 20. A remuneração do pessoal contratado temporariamente será a mesma 
fixada para o emprego definido no Anexo 1 deste Estatuto. 

Art.62 - As contratações temporárias serão submetidas especificamente ao 
regime Celetista. 

Art.63 - Ficam os contratados por tempo determinado vinculados ao Regime 
Geral de Previdência Social. 

Art.64 - Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público na 
implantação do Consórcio Público e preenchimento de emprego público 
estabelecido no Anexo 1, até a contratação por meio de concurso público nc 
prazo permitido por Lei conforme o disposto neste Estatuto. 

Art. 65 - A contratação por tempo determinado poderá abranger as 
seguintes categorias profissionais: 



1 - Médico: Clínica Cirúrgica, Clínica Médica, Gastroentelogia, Urologia, 
Oftalmologia, 	Otorinolaringologia, 	Ginecologia/Obstetrícia, 	Mastologia, 
Cardiologia, 	Anestesiologia, 	Endocrinologia, 	Neurologia, 	Endoscopia 
Digestiva, Ortopedia, Radiologia, Diagnóstico por Imagem e Angiologia; 
II - Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Odontólogo, Biólogo, Psicólogo e Terapeuta 
Ocupacional; 
III - Atividades Auxiliares de Saúde: Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de 
Patologia Clínica, Citotécnico, Técnico de Enfermagem, Técnico de Patologia 
Clínica e Técnico de Radiologia e Técnico de Laboratório. 

Parágrafo Único. Poderão ser incluídas novas categorias profissionais desde 
que aprovada pela Assembléia Geral e fundamentada nas necessidades do 
Consórcio. 

Seção 1 
Da condição de validade e do prazo máximo de contratação 

Art.66 - As contratações temporárias terão prazo de até 12 (doze) meses, 
podendo haver renovações desde que o período total da contratação não 
ultrapasse o período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Art,67 - O contrato firmado com o contratado por prazo determinado 
extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 
1 - pelo término do prazo contratual; 
11 por iniciativa do contratado; 
III - pela extinção do Consórcio. 

a) A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada 
com a antecedência mínima de trinta dias. 
b) A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, 
decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao 
contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia 
referente ao restante do contrato. 

Parágrafo Único. É nula e proibida a renovação de prazo de contratação 
temporária sem que haja uma justificativa convincente ou que já seja 
publicada edital de concurso para o provimento do emprego público. 

TÍTULO IV 
Dos contratos, acordos e parcerias 

CAPÍTULO 1 
Dos contratos de gestão e termos de parceria 

Art.68 - O Presidente do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 
Camocim - CPSMCAM, poderá firmar contrato de gestão obedecendo, no 
que couber, os termos da Lei 9.649/1998, e celebrar termo de parceria, na 
forma da Lei no 9.790/1999, ficando a cargo da Diretoria a elaboração dos 
mesmos, submetidos à apreciação da Assembléia Geral, 



convocada para tal finalidade. Tanto o contrato de gestão como o termo de 
parceria, será considerado aprovado mediante voto favorável da maioria 
absoluta dos consorciados. 

Art.69 - Para a consecução dos atos definidos no dispositivo anterior, o 
Consórcio observará as normas de Direito Público no que concerne à 
realização de licitação e celebração de contratos, principalmente o disposto 
nos Arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sem prejuízo de outras normas jurídicas aplicáveis. 

CAPÍTULO II 
Do Contrato de Rateio 

Art.70 - Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao 
consórcio público mediante contrato de rateio. 

Art.71 - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, 
com observância da legislação orçamentária e financeira do ente 
consorciado contratante e depende da previsão de recursos orçamentários 
que suportem o pagamento das obrigações contratadas. 

Art.72 - Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos cio 
disposto no art.10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, 
celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou 
sem observar as formalidades previstas em Lei. 

Art.73 - As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição 
tendente a afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de 
controle interno e externo ou pela sociedade civil de qualquer dos entes da 
Federação consorciados. 

Art.74 - A eventual impossibilidade de entes consorciados não cumprirem 
obrigações orçamentárias e financeiras estabelecidas em contrato de 
rateio, e justificando o problema, obriga o Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Camocim - CPSMCAM a adotar medidas para adaptar a 
execução orçamentária e financeira a novos limites. 

Art.75 - Em conformidade com o art. 167, IV, da Constituição Federal, 
deverá ser observada a vinculação de receita própria ou transferida de 
impostos para atender às necessidades do Consórcio, na forma estabelecida 
nos Contratos de Programa e/ou Rateio, admitida a retenção das referidas 
receitas para satisfazer a vinculação prevista no presente dispositivo. 

CAPÍTULO III 
Do Contrato de Programa 

Art.76 - O contrato de programa será formalizado para fins de constituição 
e regulação as obrigações que um ente da Federação, inclusive sua 
administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou para 
com o Consórcio Público, no âmbito da gestão associada em q 



prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos 
serviços transferidos, observados os seguintes critérios: 

1 - Prestar atendimento ambulatorial de média complexidade programado 
para a população residente dos municípios consorciados, nas especialidades 
contratadas, em dias e horários previamente definidos, com escala dos 
profissionais publicada em cada Unidade de Saúde. 

II - Dar suporte de meios complementares de diagnóstico e terapia 
(laboratório e imagem) para as especialidades contratadas, assegurando 
resolu bilidade microrregional. 

III - Assegurar assistência farmacêutica que dê suporte mínimo ao processo 
de tratamento e recuperação da saúde, nas Policlínicas. 

IV - Assegurar a contra-referência para o Programa Saúde da Família - PSF 
dos Municípios de origem do paciente, com laudos e prescrição claramente 
escritos e resumo de alta assinado por especialista. 

V - Manter prontuários atualizados e detalhados do paciente por cinco anos, 
no mínimo. 

VI - Alimentar os Sistemas de Informação em Saúde Nacionais e, em 
particular, o Sistema de Agravos Notificáveis (SINAN) e Sistema de 
Informação Ambulatorial (SIA) 

VII - Estabelecer fluxo de referência para Unidade de Saúde de maior 
complexidade, asseciurando a eqüidade vertical. 

Parágrafo Único. No caso de a gestão associada envolver também a 
prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação 
consorciados, este deverá obedecer o previsto nos incisos anteriores. 

CAPITULO IV 
Das Licitações Compartilhadas 

Art.77 - O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CAMOCIM - CPSMCAM poderá realizar licitação cujo edital preveja contratos 
a serem celebrados pela administração direta ou indireta dos municípios 
consorciados, nos termos do § lo do art. 112 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
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TÍTULO V 
Da admissão, retirada e exclusão no Consórcio 

CAPITULO 1 
Da admissão no Consórcio 

Art.78 - É facultada a admissão de Município ao Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Camocim - CPSMCAM a qualquer tempo, desde que 
atendidas as condições estabelecidas neste Estatuto e, especificamente, o 
seguinte: 

- O ente interessado deverá apresentar pedido formal assinado por seu 
representante legal do município (Prefeito) à Presidência do Consórcio, que 
submeterá a análise e aprovação da Assembléia Geral. 

II- O ente interessado deverá dispor de Lei autorizativa, dotação 
orçamentária específica ou créditos adicionais suficientes para assumir as 

, 	 despesas fixadas em contrato de programa e/ou rateio. 

III- O ente recém consorciado deve submeter-se a critérios técnicos para 
cálculo do valor dos Custos a serem rateados, bem como reajustes e revisão 
se caso for necessário. 

Art.79 - A efetivação no consórcio público poderá se dar por reserva, 
subscrito o protocolo de intenções pelo Poder Executivo, após ratificação do 
Poder Legislativo dos respectivos municípios interessados, observado o § 2 0  
do Art. 50  da Lei 11.107, de 06 cie abril de 2005. 

CAPITULO II 
Da retirada e da exclusão do consorciado 

Art.80 - A retirada de um ente Federativo do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Camocim - CPSMCAM, dependerá de ato formal de seu 
representante, que comunicará formalmente com antecedência de 30 
(trinta) dias, ao Presidente do Consórcio, que apresentará a Assembléia 
Geral para análise e tomada de posição. 

Art.81 - Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se 
retira, somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa 
previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de 
transferência ou de alienação. 

Art.82 - A retirada ou a exclusão do consorciado não prejudicará as 
obrigações já contraída pelo mesmo, inclusive os contratos de programa e 
rateio, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações 
eventualmente devidas. 

Art.83 - A Assembléia Geral acolherá pedido de exclusão de qualquer dos 
consorciados, portanto esteja acompanhacio de justificativa que não possa 
ser sanada pelos demais membros do consórcio, e se enquadre no Art.78 
deste Estatuto. 
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Art,84 - Serão excluídos do quadro social, ouvido a Assembléia Geral, os 
consorciados que tenham deixado de incluir, no orçamento da despesa, a 
dotação devida ao Consórcio, ou, se incluída, deixar de cumprir as 
obrigações estabelecidas no contrato de repasse, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos, assegurada à ampla defesa nos 
termos do Regimento Interno. 

Art.85 - Os procedimentos destinados a apurar a responsabilidade do ente 
consorciado com vistas a sua exclusão, será definido no Regimento Interno 
do Consórcio. 

TÍTULO VI 
Do regime contábil e financeiro do Consórcio e da publicidade dos 

atos 

Art.86 - A execução das receitas e das despesas do consórcio obedecerá às 
normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

Art.87 - O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - 
CPSMCAM estará sujeito à fiscalização contábil, orçamentária, operacional e 
patrimonial pelo Tribunal competente para apreciar as contas do chefe do 
Poder Executivo responsável pela Presidência do Consórcio, inclusive quanto 
à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e 
renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em 
razão de cada um dos contratos que os consorciados vierem a celebrar com 
o Consórcio. 

CAPITULO 1 
Da prestação de contas 

Art.88 - O Consórcio deverá prestar contas dos recursos e bens de origem 
pública recebidos, e dar puhliciaade no encerramento do exercício fiscal, por 
meio de relatório de atividades e demonstrações financeiras que poderão 
ser fiscalizados pelos órgãos de controle competentes. 

CAPÍTULO II 
Da publicidade 

Art.89 - O Consórcio obedecerá ao princípio da publicidade, tornando 
públicas as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza 
orçamentária, financeira ou contratual, inclusive, as que digam respeito à 
admissão de pessoal, bem como permitindo a disponibilização na Internet e 
o acesso das atas das reuniões e os documentos produzidos, salvo, nos 
termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 



TÍTULO VII 
Das vedações e responsabilidades 

CAPÍTULO 1 
Das vedações 

Art.90- É vedado ao Consórcio Público ou a seus membros: 
- Estabelecer cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 

contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio 
público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou 
imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de 
gestão associada de serviços públicos. 

II - Submeter à gestão associada, por intermédio do Consórcio Público, 
serviços que demandem o pagamento de preço público ou tarifa. 

Art.91 - Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de 
• movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito 

financeiro, o ente consorciado, mediante notificação escrita, deverá 
informá-la ao Consórcio, apontando as medidas que tomou para regularizar 
a situação, de modo a garantir a contribuição prevista no contrato de rateio. 

CAPITULO II 
Da responsabilidade do Consórcio e da responsabilidade subsidiária 

do ente consorciado 

Art.92 - O Consórcio Público responde diretamente pelas ações e omissões 
que cometer em função de suas obrigações, observado o regime jurídico de 
direito público. 

Art.93 - Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas 
obrigações do consórcio público e, os dirigentes, respondem pessoalmente 
pelas obrigações por eles contraídas caso pratiquem atos em 
desconformidade com a lei, os estatutos ou decisão da Assembléia Geral. 

TÍTULO VIII 
Da extinção do Consórcio Público 

Art.94 - A extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento 
aprovado por unanimidade da Assembléia Geral, ratificado mediante lei por 
todos os entes consorciados. 

§10 - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes 
associada de serviços publicos serão atribuídos aos titulares dos 
serviços, respeitados os casos em que a propriedade bens não 
transferida para o Consórcio Público. 

\J 

da gestão 
respectivos 
tenha sido 



§2 0  - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, 
os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações 
remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes 
beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

TÍTULO IX 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art.95 - Os casos omissos do presente estatuto serão decididos pelo 
Presidente do Consórcio, com necessária ratificação da Assembléia Geral. 

Art.96 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua averbação no 
cartório de registro de pessoas jurídicas, revogadas as disposições em 
contrário. 

AU 
IV 	Art.97 - Fica mantido o Foro do Município sede do Consórcio, para dirimir 

eventuais controvérsias nos Contratos e neste Estatuto. 

Art.98 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo 
ser publicado no D.O.E e na Imprensa Oficial dos demais entes 
consorciados. 

Camocim - CE, em 8 de junho de 2010. 

Secretárioda ,  aúde do TE s'oCerá 
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ANEXO 

QUADRO GERAL DE EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO 

o 

EMPREGO PÚBLICO EM 1PROVIMENTO REQUISITOS DE 
COMISSAO PROVIMENTO 

Diretor Executivo {Em Comissão Curso Superior Completo 

Procurador Juridico 1 Em Comissão Curso Superior Completo e 
registro na OAB 

Diretor Geral 	CEO.R Em Comissão Curso Superior Completo 

Diretor Administrativo Em Comissão i Curso Superior Completo 
Financeiro-CEO-R 

Diretor Geral - Em Comissão Aprovação constante da 
POLICLINICA Homologação da seleção 

pública instituida no Decreto 
Estadual n , 29. 599. publicada 

• no DOE de 09 de janeiro de 

2009  

Diretor Administrativo Em Comissão 1 Aprovação constante da 
Financero-POLlCLINlCA 	j Homologação da seleção 

publica instituida no Decreto 
Estadual rf 29, 599, publicada 
no DOE de 09 de janeiro de 
2009 

Diretor Assistencial- Em Comissão Aprovação constante da 
POLICI INICA Homologação da seleção 

pública instituída no Decreto 
Estadual n 29 599, publicada 
no DOE do 09 de janeiro de 
2009 

OTDE, 	CARGA 	SALÁRIO 
HORÁRIA 

1 	40 	3.500.00 

1 t 	
40—r 

2.559 50 

1 	40 	5.892,03 

1 	40 	5008.23 

1 	40 	6.931.80 

1 	40 	5.892.03 

1 	1 	40 	1 5.89203 

o 



ANEXO II 

QUADRO GERAL DE EMPREGOS 

NiVELSUPEROR - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE 

EMPREGO 	FUNÇÃO 	REQUISITOS EXIGIDOS PARA 	QTD. CARGA SALÁRIO FORMA DE 

PÚBLICO 	 CONTRATAÇÃO 	 HORARIA (R$) 
	

PROVIMENTO 

Cirurgião-Dentista Cirurgião' 	Curso superior em odontologia com 22 1 	20 	1.75,00 	Concurso Público 
Dentista 	 registro no CRO. 	 $ 

Cirurgião-Dentista Cirurgião- 	Curso superior em odontologia com 11 	40 	3.510,00 	Concurso Público 
Dentista 	registro no CRO 

Enfermeiro 	Enfermeiro 	Graduação em Enfermagem, Registro 	3 	40 	1.300,00 	Concurso Público 
ou protocolo de registro(dentro do 
prazo do 

1 validade) 	no 	orgào 	profissiOnal 
competente. 

. 	 Farmacêutico 	Farmacêutico 	Curso superior em tarmaca com 1 	40 	1.300,00 	Concurso Público 
registro 	no 	órgão 	profissional 
competente. 

Fe.moterapeuta 	Fisioterapeuta Jraduação em Fisioterapia. Registro 	2 	30 	1.280.00 	Concurso Público 

1 00 protocolo de rcgistro(dentro do 
prazo de 

vanidade) 	no 	orgão 	profissional 
competente 

1 onoaudiólogo 	1 Fonoaudiólogo 	Graduação 	em 	Fonoaudiologia,: 1 	30 	1.280.00 	Concurso Público 
Registro 	ou 	protocolo 	de, 
reglstro(dentro do prazo de 

validade) 	no 	órgão profissional 
competente. 

Médico 	 Módico Clinica Graduação em medicina, Registro no 2 	20 	3.500,00 	Concurso Público 
Médica 	 órgão profissional competente e CAM' 

ativo, desejável possuir residência 
médica eou titulo do especialista em 
Clínica Médica 

?1eclico 	 Módico 	 Graduação em medicina, Registro no 2 	20 	3.500.00 f Concurso Público 
. 	 especiausta 	órgão profissional competente e CRM 

Cirurgia Geral 	ativo, residência médica e/ou titulo de 	
$ especialista em Cirurgia Geral oiou 

membro de Sociedade de Cirurgia 

Médico 	 Médico 	 Graduação em medicina. Registro no 2 	20 	3.500,00 	Concurso Público 
especialista em Orgão profissional competente e CRM 
Traumatologia e ativo, residência médica e/ou titulo de 
Ortopedia 	especialista em e/ou membro da 

sociedade Traumatologia e Ortopedia. 	 . 

Médico 	 Medico 	 Graduação em medicina. Registro no 2 	20 	3.500,00 	Concurso Público 
especialista em órgão profissional competente e CRM 
Ginecologia e 	} ativo, residência médica e/ou título de 
Obstetrícia especialista em Ginecologia o 

Obstetrícia e/ou membro da sociedade 
brasileira de Ginecologia e Obstetricia. 

MOdICO 	 Médico 	 Graduação em medicina, Registro no 3 	20 	3.500,00 1 Concurso Púb:ic 
especialista em - órgão profissional competente e CAM 
Gastroonmtenologi , ativo, residência módica e/ou titulo de! 	 1 

a 	 especialista 	 em 
GastroenterologiaíEndoscopía 



Digestiva orou membro da socedade 
de Gastroenterologia. 

	

Médico i Módico Graduação em medicina. Registro no 	i'f 	20 	3.500,00 	Concurso Público 
especialista em orgão profissional competente e CRM 
Oftalmologia 	ativo. residóncia médica efou titulo de 

Médico 

wiuRu 

Médico 

especialista 	em 	Oftalmologia 	alou 
membro 	da 	sociedade 	de 
Oftalmologia,j 

Medico Graduação em medicina. Registro no 

-- 

especialista cm Í órgão profissional competente e CRM 
Urologia i ativo, residência médica eou titulo de 

especialista em Urologia e '/ou membro 
da sociedade de Urologia. 

Medico Graduação em medicina. Registro no 
especialista em órgão profissional competente o CAM 
Oiorriirolarngolo ativo, residência médica alou titulo de 
gia especialista 	em 	Otorrinolaringologia 

e/ou 	membro 	da 	sociedade 	de 
Otorrinolaringologia. 

Módico 
especialista em 

Graduação em medicina, Registro no í 
órgao profissional competente e CRM 

2 

Radiologia ativo, residÔncia medica e/ou titulo de 
Diagnostico por especialista em RadiologiaDiagnôstico 
Imagem 'por 	Imagem 	eou 	membro 	da 

sociedade de Radiologia. 

1 Médico ' Graduação em medicina, Registro no 5 

Médico 

0 

20 	3.500,00 	Concurso Público 

20 	3.500.00 	Concurso Público 1 

20 	1 3.500,00 1 Concurso Público 

20 	3.500,00 1 Concurso Público 
especialista em 	orgao profissional competente e CRM 
Cardiologia 	ativo, residência módica e/ou título do 

especialista em Cardiologia e/ou 
membro da sociedade de Cardiologia 

Medico 	 Graduação em medicina. Regstro no 1 	20 
especialista em 	órgão profissional competente e CRM 
Maslologia. 	ativo, resdóncia módica o:Ou título de 

especialista em Mastologia e/ou 
• membro da sociedade de Mastoloqia 

3.500,00 	Concurso Público 

Nutricionista 

Psicólogo 

Nutricionista 	Graduação em Nutrição, registro ou' 
protocolo do registro(dentro do prazo 
de validade) no órgão profissional 
competente. 

Psicólogo 	1 Graduação em psicologia, registro ou 
nrntncoln &i rnistrn(ilr.nIrn do nra,n 

40 
	

1.300,00 	Concurso Público 

40 	1 1.300,00 1 Concurso Público 

de validade) no órgão profissional 

Ø _jcompetente. 

Terapeuta 	Terapeuta 	Graduação em Terapia Ocupacional, 	1 	30 	1.280,00 	Concurso Público 
Ocupacional Ocupacional Registro ou protocolo de 

regisrro(dentro do prazo do validade) 
no órgão profissional competente. 

Li 



NÍVEL MËDIO/PROFISSIONALIZANTE - SERVIÇOS OPERACIONAIS A SAÚDE 

EMPREGO 
PÚBLICO 

FUNÇAO REQUISITOS EXIGIDOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

QTD. CARGA 
HORARIA 

SALÁRIO FORMA DE 
PROVIMENTO 

1 Auxiliar de Auxiliar de Ensino Médio completo, curso técnico na 2 	40 	- 580,00 	Concuoo iut.i,cn 

Farmacra Farmacia área e registro ou protocolo de registro 
(dentro do prazo de validado) no órgão 
profissional competente. 

Auxiliar de Auxiliar de Ensino Médio completo, curso técnico na 
1 Fisioterapia fisioterapia área e registro ou protocolo de registro 

(dentro do prazo de validade) no órgão 2 40 580.00 Concurso Publico 

profissional competente. 

Auxiliar de Auxiliar cIo Ensino Médio completo, curso técnico na 
1 aboralõrio Laboratório área e registro ou protocolo de registro 

1 1 	40 	580.00 1  Concurso Público (dentro do prazo do validado) no órgão 
profissional competente. 

o 

o 

Auxiliar em Saúde Auxiliar em 	Ensino Médio Completo, Curso especifico 	5 
Bucal 1 Saúde Bucal do Auxiliar de Saúde Bucal o registro ou 

protocolo de registro (dentro do prazo do 
validade) na Instituição profissional 

1 competente. 

Auxiliar de Prótese 	Auxiliar de Ensino Médio completo. 2 
Dental Prótese 

Dental 

Tcrcnico em Técnico em Ensino medro completo. 	 4 
Prótese Dental Prótese 

Dental 

Técnico em Saúde Tõcnico em Ensino Médio Completo, curso técnico na 
Bucal 	 Saudo Bucal área e registro ou protocolo de registro 

(dentro do prazo do validade) na Instituição 
profissional competente. 

Técnico em 	Técnico em Ensino médio completo. Curso de técnico 
Enfermagem 	Enfermagem em enfermagem e regstro ou protocolo de 

registro(dentro do prazo de validado) no 
órgão profissional competente 

Técnico em Gesso 1 Técnico em Ensino Médio Completo e curso técnico na 
Gesso área. 

Técnico em 	Técnico em 1 Ensino médio completo, Curso de técnico 	1 
Radiologia 	Radiologia em Radiologia e registo ou protocolo do 

registro (dentro do prazo de validado) no 
orgão profissional competente 

40 	465.00 	Concurso Publco 

40 	465.00 1 Concurso Público 

40 	1.417,00 Concurso Público 

40 	660,43 1 Concurso Público 6 

18 	40 	680.00 Concurso Puolico 

1 	40 	680.00 tConcurso Púcl.co 

4 	24 	1 	820.00 Concurso Público 



FUNÇÃO 

EMPREGO 

Auxiliar de Auxiliar d 
Manutenção Manutenção 

Bombeiro Bombeiro 

Eletricista 	Eletricista 

1~~ 
EMPREGC 

E 
I nformática 

ecriico 

NIVEL SUPERIOR - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

FUNÇAO 	REQUISITOS EXIGIDOS PARA 	QTD. CARGA !SALÁRIOJRMA DE 
CONTRATAÇÃO 	 HORARIA 	 PROVIMENTO 

ClInIcolienheIro 	1 Graduação em Engenharia Clinica e 
Clinico 	 ou Curso superior com especialização 

em Engenharia Clinica e registro no 	1 	40 	4185.00 	Concurso Público 

 competente. 

Ouvidor 	Curso Superior completo. 	 tl 	44 	1 .191.87 

Assistente 	

Concurso Público 

Assistente 	Curso Superior completo. 	 1 	44 	1.248.19 	Concurso Público 
Administra tivo 	Administrativo 

ocnico Assessor 	Curso Superior completo. 	 1 	44 	3,675,00 	Concurso Público 
Técnico 

Técnico S 
	Suporte 

 iporte 	Analista de 	1 
Dgia da 

Tecnologia'da 	Curso superior completo em 	 1 	40 	2.500,00 	Concurso Publico 

Informação 	Informática 

NIVEL MÉDIO - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

-- 

 

FUNÇÃO 	REQUISITOS EXIGIDOS PARA 	QTD. CARGA ' SALÁRIO FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 	 HORARIA 	 PROVIMENTO 

Técnico em 	Ensino Médio Completo o curso 	1 1 	40 	1.109,50 	Concurso Publico 
Suporte do 	técnico em lnformatica 
Tecnologia da 
Informação 

o 
EMPREGO 
PÚBLICO 

[1 nqonhoirc 

Ouvidor 

Assessor 1 

t 
um Tecno 
ntormaçác 

NIVEL MÉDIO - SERVIÇOS DE ASSESSORIA E APOIO 

o 

EMPREGO 	FUNÇÃO  

Auxiliar de AL ixillar do 
Escritório Escritóriu 

Auxiliar Auxiliar 
Administrativo Administrativo 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Ensino Médio Completo 

Ensino Médio Completo e curso em T8 
informática (internet,apllcativos: 
word, excell, powor point ou similar). 

	

624,09 	Concurso Público 

44 	832,13 	Concurso Públic 'j 

QTD. CARGA SALÁRIO FORMA DE 
HORARIA, 	 PROVIMENTO 

NIVEL MÉDIO - SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONAL 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA -. QTDRARGA SALÁRIO 
CONTRATAÇÃO 	 MORARIA 

Lnsino Médio 	 '14 	693,45 

--..-... 

Ensino Médio Completo o curso 	1 	44 	693.45 
tecnico em hidráulica 

Ensino Méaio Completo e curso 	1 	44 	693.75 
técnico em eletricidade. 

FORMA DE 
PROVIMENTO 

Concurso Público 

Concurso Público 

Concurso Público 

LLLM 



NIVEL AUXiliAR- SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONAL 

EMPREGO 	IFUNÇÃO REQUISITOS EXIGIDOS PARA QTO. CARGA 	!SALÁRIO FORMA DE 
CONTRATAÇÃO  HORARIA PROVIMENTO 

Auxiliar de 	í Zelador 
......................... i 	 l Ensino fundamental completo. d 	t 7 44 510,00 Concurso Público 

serviços Gerais 	.....L__ 
Jardineiro Ensino fundamental completo. 

.---------*. , .-____ 
1 44 

_____ 
510.00 

___ ...... ...... 
Concurso Público 

Vigilante 	 Vigia Ensino fundamental completo. 12 44 	510.00 Concurso Público 

o 
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afastamento da servidons, MARCIA MARIA V1TORINO SAMPAIO 
PASSOS, Enfermeira. matricula n901850-1-7, da Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará, no período de 15 a 30 de julho do corrente ano, a 
fim de que a mesma possa viajar à cidade de São Paulo-SP, com a 
finalidade de participar do VIII Curso de Certificação de Treinamento 
Técnico Cinfiflcn em Banco de Olhos, concedendo-lhe 14,5 (catorze 
e meias diárias, num valor total de- R52.11 7.58 (dois mil, cento e dezessete 
reais e cinquenta e oito centavos), acrescidos de 50% (cinquenta por 
cento). coricspoitdeiido a R5I.058,79 (uin mil, cinquenta e oito reais e 
setenta e nove centavos). mais ajuda de custo no valor de RS 103,75 
(cento e três reais e setenta e cinco centavos). para pagamento de 
transporte no percurso aeroportoihotcl!aeroporto. perfai.cndo um valor 
toal de RS3.280,I2 (três mil, duzentos e oitenta reais e doze centavos), 
de acordo com os arts.l°, 3°, 6° e IS, §10, classe IV, anexos 1 e 111, do 
Decreto n°26.478, de 21 de dezembro de 2001, alterado pelo Decreto 
n°28.162, de 23 de feveteiru de 2006 e niodificado pelo Decreto n°29.357, 
de II de julho de 2008, de ,, crido as despesas correr por conta da dotação 
orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado. Fonte de Recursos: 
Orçamento/2010 Fonte: 00 Atividade: 24.200.444.10.302.535. 
Ação: 20869 Região: 22 Elemento de Despesa: 339014 (diárias/ajuda 
de custo). SECRETARIA DA SÁÜDE DO ESTADO 1)0 CEARÁ, cm 
Fortaleza-CF., 08 de julho de 2010. 

Raimundo José Arruda Bastas 
SECRETÁRIO DA SA()DF. RESPONDENDO 

*** *** *** 

APOSTILAMENTO 13612010 AO CONTRATO N°42812010 
Aos 06 (seis) dias do mês de julho de dois uni e dez, na sede da Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceara, localizada na Av. Almirante Barroso, 
600, Praia de itaçenla, em Foitaleza-CE, o Estado do Ceará, através 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
N 007.954.571'000I-04. representada por seu Secretário da Saúde. Dr. 
RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS. RG N0 558012-SSPDC-CE e 
CPF N°104.630.033-49, tendo em vista os elementos contidos no 
processo n10292126-1, resolve com fundamento no §8° do ait.65 da 
Lei N°8666i93 e suas alterações posteriores, fazer o apostilainento ao 
Contrato N'042812010, ínmado entre esta SECRETARIA e a empresa 
SBS SISTEMAS E ADMINISTRAÇÃO S.S LTIM., inscrita no CNPJ 
N 047.903.33110001-03, para que, na CLÁUSULA QUINTA - DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, passe  ter a ssguiiitcfixlaào: "As despesas 
decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentaria -. 24200424.lO.126.535.80033.flg.31903900 01.2.00; 
24200424.10.126.888.51210.08.44903000.91 .2.00". Ficam mantidas as 
demais cláusulas e dtspcaiçôcs contidas no Contrato supuicitado, devendo este 
apestilamcnto ser publicado no Diário Oficial do Ceará 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA 

*** *** *** 

APOSTILAMENTO 0138/2010 .O CONTRATO N 4 227612009 
Aos 12 (doze) dias do mnès de julho de dois mil e dez, na sede da 
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante 
Barroso, 600, Prata de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, 
através <ia Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
N 007.954.571/000I-04, representada por seu Secretário da Saúde, Dr. 
RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA RASTOS, [(O N°558012-SSPDC-CE e 
CPF N°104.630.03349. tendo cm vista os elementos contidos no 
processo n°10292134-2, resolve com fundamento no §8° do art.65 da 
Lei N'1666/93 e suas alterações posteriores, fazer o apotlIamento ao 
Contrato N°227612009, firmado entre esta SECRETA RIA e a empresa 

MAXIM QUALITTA COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ 
N°05.075.962/0001-23, para que. na CLÁUSULA SETIMA - DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. passe  tera seguinte rndação: "As despesas 
decorrentes da execução deste contraio correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentaria 24200424.10.302.535.20146.01.33903000.00.0.00; 
24200424. 10. 302 .53 5. 20 146.01.33903000. 70.0.00; 
24200424.10.302.535.20146.01.33903000.9l.2.00". Ficam mantidas as 
demais cláusulas e disposições contidas no Contraio supracitado, devendo 
este apostilainento ser publicado mio Diário Oficial do Ceará. 

Maria de Fátima 'kpoinuceno Nogueira 
CHEFE DA ASSESSORIA JUIUDICA 

*** *** *** 

APOSTILAMENTO 013912010 AO CONTRATO N°1129/2009 
Aos 12 (doze) dias do mês de julho de dois mil e dez., na sede da Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av, Almirante Barroso, 600, 
Meirelcs, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, através da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ N°07.954.57i/000l04, 
representada por seu Secretário da Saúde, Or. RAIMUNDO JOSÉ ARRUDP\ 
RASTOS, RG N°559012-SSPD('.CE e CPF N104.630.033-49. tendo cru 
vista os elementos contidos no processo n90284145.4, resolve comim 
fundantermto 110 §8° do art.65 da Lei N°8666193 e suas alterações 
posteriores, fazes o aposlilamen*o ao Contrato N°112912009, 
firmado entre esta SECRETARIA e a empresa ICAD CONSTRUÇÕES 
LTDA.. inscrita no ('NPJ sob n"06.925.267,'0001 -76. estabelecida mi 
Rua Nunca Valente, n°2794 Aldeota- FortalezuiCE, para que, na 
CLÁUSULA TERCEIRA EX) VALOR E DA FONTE DE RECURSOS. 
seja acrescido o seguinte: "no Projeto Finalístico n°2409182008. manutenção 
do hospital de Saúde Mental de Messejuna, no elemento de despesa 339039-23 
Ouuus Sersiçis, de Temoamt Pessoa JtuidiciiiRepaios. Conanaçi'io e Adaptação 
de Imóveis, conforme saldo orçamentário disponível no Quadro de 
Detalhamento da Despesa -. QDD - Incluir Dotação Orçamentária 
n"09313.24200234.1 0.302.53 ,-R.'-)0146.01.33903900,00.0.00". Ficam 
mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no Contrato supracitado, 
devendo cate apostilainento ser publicado no Diário Oficial do Ceará. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
CHEFE DA ASSESSORIA JURíDICA 

*** *** *** 

ESTATUTO DO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORR.EGIÂO DE CAMOCIM - CPSMCAM 

TITULO 1 

3 ' 	DO CONSÓRCIO E DOS CONSORCIADOS 
CAPITULO 1 

Da Denominação 
44.1" O Consórcio Público constituído entre o Estado do Ceará e de 
mmnicípios da 16 Coordenadoria Regional de Saúde, denominar-se-á 
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE. 
CAMOCIM -. CPSMCAM. 

CAPITULO II 
Dos consorciados 

Ar1.2° - O Consórcio Público de Saúde da MicrorTegião de Camocim - 
CPSMCAM, será integrado pelos seguintes entes consorciados: 

- O F.STALX) DO CEARÁ, através da Secretaria da Saúde, estabelecida 
na As'. Almirante Barroso n°600, Praia de iracema. em Fortaleza- CE. 
inscrita no CNPJ sob o n°07.954.5710001 04, representada por seu 
Secretário da Saúde, DR. RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS, [(O 
n'°558.012-SSPDC-CE e CPF n904.630.033-4Q; 
II - O MUNICÍPIO DE RARROQ(JINHA, através de sua Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNE'J sob o n°23.478.597i0001-80, com sede 
estabelecida na Rua Alfredo Veras Coelho, 100. Centro, representado 
pelo seu Prefeito Sr. ADEMAR PINTO VERAS, portador da Cédula de 
Identidade n°2002023009278, SSP-CE e inscrito mio CPF sob o 
00203 . 096 . 863,34 .  
III O MLTNICtPIO DE CAMOCIM, através de tua Prefeinira Municipal, 
inscrita no CNE°J sob o n"07.660.35010001 -23, com sede estabelecida 
na Praça Mutilo Aguiar. S/N, representada pelo seu Prefeito Municipal. 
Sr. FRANCISCO MACIEL OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
n°320455697, SSP-CE e inscrito no CPF sob o n°167.448.023-72. 
IV O MUNICÍPIO DE CFLAVAL, através de sua Prefeitura Municipal, 
inscrita no ('NPJ Sob o ri°07.146.301!000I-77, com sede estabe1eida 
na Rua Coronel José Porfirio, SiN, Centro, representado pela sua Prefeita 
Sra. JANAL1NF. DE ALMEIDA I'ACHECO, portador da Cédula de 
Identidade n°200409802456 SSP-'E e inscrito no CPF 
n°861724.503-IS. 

*** *** *** 

. 	APOSTII.AMEN10 N°137/2010 A ATA DO REU1sIR(.) IM 
PREÇOS N°01512009 

PREGÃO ELETRÔNICO N°182/2009 
Em vista dos eLeznciii.os contidos nos Processos N°10252491-2, resoivo 
com fundamento no *1 0  do arLI2 do Decreto N°3.931,2001 c,c o artigo 
65 da Lei N°8.666193, retificar o salor inicialmente previsto nu 
Item 05 (CINCO) - DONPE7,I1.4 Cp lflmg registrado a favor da 
Empresa FARMACONN LTDA, ('NPJ n°04.159.81610001.13, 
reduzindo o valor de R57,31 para R85,19. da Ata de Registro de Preços 
N°01512009, firmada eni 20 de JULHO de 2009. publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará, de lO de agosto de 2009. Ficam mantidas as 
demais condiçôes previstas na citada Ata. Ficam cientificadas do teor 
deste aditivo todas as empresas citadas na referida Ata. Fortaleza, 06 de 
julho de 2010, RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA RASTOS. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA 
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V - O MUNICIPIO DE GRANJA, através de sua Prcfiitura Municipal, 

inscrita no CNPJ sob o n°07.827J6510001-80, com sede estabelecida na 

Praça Matriz, SIN, Centro, representado pelo seu Prefeito Sr. ESMER.INO 

OLIVEIRA ARRUDA COELHO, portador da Cédula de Identidade 

n°19943. SSPCE, e inscrito no CPF sob o n°000.227.217-20. 

VI - O MUNICIPIQ DE MARTINÓPOL.E, atravÓ de sua Prçfçittwn 
Municipal, inscrita no CNPJ sob o n°07.661.19210001-26, com sede 

estabelecida na Av. Capitão Brita, SIN. Centro, representado pelo seu 

Prefeito Sr. FRANCISCO FONTENELE VIANA, portadora da Cédula 
de Identidade n°99010185100, SSPCE e inscrito no CPF sob o 

n0021.535.993-34. 

CAPITULO 111 

Da Natureia e da personalidade jurídica 

Art3° - O Consórcio Público objeto do presente Estatuto é constituído 

sob a forma de associação Pública, de natureza Autárquica e 

Interfederaziva, com Personalidade Jurídica de Direito Público. 

Art.4° - A área de atuação do Consórcio será formada pelos territórios 

dos municipios que o integram, constituindo-se uma unidade territorial, 

inexinindo limites intermunicipai no que se relaciona à finalidade a que 

se propõe, porém, sendo totalmente respeitadas as autonomias 
municipais. 

CAPITULO IV 

Das Finalidades e doa Objetivos 
An.5° - 51k) finalidades do Consórcio Publico de Saúde da Micwrnegiãv de 
Camocim .- CPSM('AM, a cooperação técnica na área de saúde entre os 

consorciados visando á promoção de ações de saúde pública assistcnciais 

prestação de serviços especializados de média e alta complexidade, em 

especial: Serviços de Urgência e de Emergência hospitalar e extra-

hospitalar; Policlínica; Unidades de Pronta Atendimento; programa de 

retilaçáu miermunicipal doa municípios consorciados, com a participação 
dos hospitais credenciados pelo SUS, denns e fora do Consórcio; troca de 
experiéncia e ajuda mútua entre os municípios consorciados; Centros de 

Especialidades Odontológicas - CEOS; Assistência Farmacêutica, entre 

outros serviços relacionados à Saúde Pública, em conformidade com os 

principies e diretrizes do SUS e o Plano Diretor de Regioualizaçiu - PDR 

do Estado do Ceará. 

AnJ° Constitui-se corno objetivos específicos do Consórcio Público de 

Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM: 

- Planejar, programar e executar programas, projetos. ações. atividades 

e serviços na área da saúde, de acordo com os objetivos previstos na 

presente cláusula, 

11 - Fortalecer as instâncias colegiadas locais e regionais e o processo de 

descentralização das ações e serviços de saúde; 

111 - Compartilhar recursos financeiros, tecnológicos e de gestão de 

recursos humanos e, o uso em comum de equipamentos, serviços de 

manutenção, tecnologia da informação. de procedimentos de licitação, 

de unidades prestadoras de serviços, instrumentos de gestão, em especial 
programação assistencial e plano de gerenciamento do consórcio, entre 

outros, obedecendo às nonuas da rcgionaliiaçào; 

IV - Prestar cooperação técnica, realizar treinamento, estudos técnicos 
e pesquisa e executar ações conjuntas de prestação de serviços assistenciais 

e de vigilância cm saúde; 

V - Estabelecer vinculo de cooperação e articular esforços com vistas a 

criar condições de viabilidade, eficiência, eficácia e melhores resultados 

na gestão da saúde dos municípios consorciados; 

VI - Promover a capacidade resolutiva, ampliar a oferta e o acesso da 

população aos serviços de saúde; 

VII - Representar os cotes da Federação consorciados perante outras 

esferas de governo, mediante deliberação da Assembleia Geral. 

Art.7° - Para cumprir as suas finalidades, o Consórcio Público de Saúde 

da Microrregião de Camocim - CPSMC'AM poderá: 

1 - adquirir eiou receber em doação, destinação ou cessão do uso de bens 

moveis e imóveis c as transferências ou cessões de direitos operadas por 

força de gestão associada de serviços públicos: 

II - firmar convênios. contratos, acordos de qualquer natureza. receber 

auxílios, contribuições e aubvenções de outras entidades e órgãos 

governamentais ou da iniciativa privada no que couber; 

111 - prestar a seus consorciados os serviços previstos no artigo 4°, deste 

Estatuto; 

IV - realizar licitação e celebrar contratos, de acordo com o disposto na 

Lei Federal n'8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo de outras 

normas jurídicas aplicáveis; 

V - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos 

entes consorciados, dispensada a licitação nos termos do ari.24, inciso 
XXVI. da Lei n°8.666/93. 

CAPITULO V 
Do Prazo de Duração 

Art8° - O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - 
CPSMCAM, terá prazo de duração indeterminado, sendo assegurado 

pelos consorciados, o cumprimento das responsabilidades assumidas em 
relação aos financiamentos concedidos durante a vigência do Consórcio. 

CAPITULO VI 
Da Sede e Foro 

Art.9° - A sede administrativa do Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de Camocim - CPSMCAM, será no Município de Caznocim, 
cujo foro será no mesmo Município. 

§ 1° - O Governo do Estado proverá condições estruturais e financeiras 

iniciais para a instalação da sede do Consórcio. 
§2° . Caberá à Assembleia do Consórcio a decisão acerca da modificação 

da localização sede do conócio. 

CAPÍTULO Vil 

Da constituição do Consórcio 
Art.10° - O Consórcio Público de Saúde da Microrregiào de Carnocim - 

CPSMCAM é constituído nos termos da Lei Estadual n 014.692, de 30 de 

abril de 2010 e nas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Municipio 	 Li n° 	 Aprovação 

Barroquinha 340,10 30/03/2010 

Cainocim 1112110 24/0220l0 

Cha,al 219110 2(./04.20l1) 

Granja 889110 0710512010 

Martinópole 353110 0910412010 

TÍTULO II 
Da Estrutura Organizacional do Consórcio 

CAPITULO 1 
Das instâncias Organi7acionais 

Art. l 1 - O Consórcio Público de Saúde da Micrnrregião de C.aniocim - 

CPSMCAM apresentará as seguintes instâncias organizacionais: 

1 - Nível de Direção Superior: 

a) Assembleia Geral; 

b) Presidência; 
e) Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio: 

d) Conselho Fiscal. 

li - Nível de Direção e de Assessoramento: 

a) Diretoria Executiva; 

b) Diretoria Adiniitistrativo-Financeiza: 

c) Procuradoria Autárquica.  

CAPITULO II 
Da Assembleia Geral 

ArL,12 - A Assembleia geral será composta por todos os municípios 
consorciados, representados pelos Prefeitos dos municípios integrantes 

do Consórcio, e pelo representante do Estado do Ceará. 
Art.13 - As deliberações da Assembleia geral do Consórcio serão tomadas 
por consenso e em último caso pela maioria absoluta dos votos dos 

consorciados. 
Parágrafo único. Em caso de empate. o desempate se dará com o voto 

de qualidade do Presidente do Consórcio. 
Art.14 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, 

mediante convocação da Diretoria Executiva, com, no mínimo. dez 
dias de antecedência, mediante oficio-circular com entrega devidarnente 

protocolado ou por fax com comprovante de recebimento. 
Ari. 15 - A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente, quando 
convocada pelo Presidente ou por solicitação subscrita da maioria simples 

dos votos de semi oi!sihros,  com antecedência mínima de 72 (setenta e 

duas horas), mediante oficio circular. 
ArtI6 - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Consórcio, 

Chefe do Poder Executivo de um dos Municípios consorciados, eleito 
pelos Prefeitos integrantes do Consórcio, em escrutínio secreto, e será 

eleito por maioria absoluta dos votos de seus membros. para mandato de 
02 (dois) anos, permitida a reeleição por apenas uma recondução 

consecutiva. 
Art. 17 - Para o funcionamento da Assembleia Geral é exigida a presença 

de, pelo menos, metade de seus membros, e que os municípios estejam 
em dia com suas obrigações assumidas junto ao Consórcio. 

Au. 18 - A representação de votos na Assembleia Geral terá como critério 
a base populacional. eonfonne segue: 

- Municípios até 35.000 habitantes- um voto: 
II - Municípios acima de 35.000 habitantes até 75.000 habitantes- dois 

votos: 

https:/íintemetbanking.caixa.gov.br/SHBC./iinprimetransferencja.proeessa 	 09/06/2017 
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111 - Municípios acima de 75 até 105.000 habiLautcs- três voto.; 
IV - Municípios acima de 105.000 habitantes- quatro votos. 
Au. 1 9 A soma dos votos dos Municípios, respeitadas as proporções  
cstabchcidas no mesmo artigo, equivalerá a 35 (trôs quintos), cabendo 
ao consorciado Estado do Ceará quantidade de votos correspondentes 
209 215 (doi.!quintn) res*ante, dc'q'wei.ando-se retiItados fracionários 
inferiores a 05 (zero vírgula cinco) c arredo& idaa&k-se. a partir de 0,5 
(iem virgula cinco), o número obtido psiu o inteiro subseqüente quando 
do cálculo dos votas do Estado. 
Art.20 - No inicio de cada reunião da Assembleia Geral, devera ser lidi, 
discutida e votada a ata da reunião anterior. 

Seção (!nica 
Das competências da Assembleia Geral 

Art.21 - Compete á Assembleia Geral: 
- Deliberar sobre assuntos relativos a sua finalidade, objetivos e intere.-ises  

do Consórcio; 
II - Eleger ou destituir o Presidente do Consórcio: 
III Ratificar ou recusar a nomeação ou destituição dos membros da 
Diretoria Executiva e operactonal; 
VI - homologar as proposições e relatórios da Diretoria Executiva; 
V - Homologar a admissão de um novo associado no Consórcio; 
VI Homologar a retirada e decidir pela exclusão de consorciado; 
VII - Deliberar e decidir sobre a instituição e modificação do quadro de 
pessoal do Consórcio; 
VIII - Deliberar e decidir sobre: 
a; os pianos de trabalho desenvolvidos pela Diretoria Executiva e 
Operacional; 
b) matéria orçamentária, patrimonial, financeira e i relacionada ás 
operações de crédito do Consórcio; 
e) a fixação, a revisão e o reajuste de taxas, tarifas e outros preços 
públicos do Consórcio. 
IX - Apreciar processos administrativos disciplinares, aplicando as 
penalidades cabíveis; 
XI - Aprovar o Regimento Interno do ('onsórcio, bem como as alterações 
respectivas; 
XII - Aprovar os Contratos de Programa e de Rateio do Consórcio-. 
X - Aprovar as alterações do Estatuto. 

- As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras 
sejam reconhecidas neste lstatuto. 

- Este Estatuto poderá ser alterado mediante proposta do Presidente 
ou da Assembléia Geral. aprovada por dois terços dos votos de seus 
membros. 
3- A deliberação sobre dissolução do Consórcio exigirá maioria de 213 

dos consorciados e lei autorizativa das câmaras municipais dos municípios 
que vota.atn a favos. 

A destituição do Presidente do Consórcio se dará em função da 
inobservância dos príncípios Constitucionais e Jnfraconstitucmonais que 
tratam da Administração Pública, bem como as Normas deste Estatuto, 
e se processará na forma regimental. 
Art.22-- Outras disposições sobre o funcionamento e as atribuições da 
Assembleia Geral poderão ser consolidadas e completadas por Regimento 
Interno que a própria Assembleia (icral venha aprovar. 

CAPITULO III 
Da Presidência 

Art.23. O Presidente do Consórcio exerce a representação legal da 
referida associação pública. 
Art.24 A Presidência do Consórcio constitui função não remunerado. 
Àrt.25. A substituição do Presidente do Consórcio, em casos de 
licenciamento, impedimento ou destituição, será deliberada e decidida 
através convocação extraordinária da Assembleia Geral, 

Seção única 
Das Competências da Presidência 

Art.26. Compete ao Presidente do Consórcio: 
-- represenrá-!o Judicial e Administrativamente; 

li - zelar pelo cumprimento do presente Estatuto; 
111. encaminhar aos poderes e õrgàtms conipeteiites as 	icitaçãcs e 
acoimipaulmar sua tramitaçalo: 
'IV - ordenar despesas, firmar  convênios, acordos ou contratos, subscrever 
os relatórios de gestão do Consórcio e prestar contas da gestão junto aos 
órgãos de controle: 
V - supervisionar os serviços oferecidos pelo Consórcio, assegurando a 
eficiência e eficacia dos mesmos e cumprimento do estabelecido nos 
contratos de programa e de rateio firmados; 
VI - encaminhar as decisões da Assembléia Geral para execução pela 
Diretoria Executiva, 
VII - constituir grupo de trabalho. comissões com objetivos específicos 
e duração temporaria. com  participação de integrantes da Diretoria 
Executiva; 
VIII - convidar técnicos de órgãos municipais, estaduais, federais, 

profissionais liberais e membros da sociedade civil organizada para 
participarem dos grupos de trabalhos e/ou comissões: 
IX - solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados para 
desenvolver atividades no Consorcio; 
X - autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros, gerir o 
patrimônio do Consórcio, assinar cheques e quaisquer documentos 
referentes ao Consórcio; 
XI - convocar Assembleia Geral nos termos deste Estatuto; 
XII executam as delibemações da Assembléia Geral, dando-lhes ampla 
publicidade; 
XIII- submeter à Assembleia Gema!, para aprovação, o quadro de pessoal 
do Consórcio, bem corno a respecmivmi tabela remunetatória e 
gratificações. 
Parágrafo único. A Presidência do Consórcio poderá delegar poderes ao 
Diretor Executivo para ordenar despesas, firmar convênios, acordos ou 
Contratos, subscrevem os relatórios de gestão do Consórcio e prestar 
contas da gestão junto aos órgamas de controle. 

CAPITULO IV 
Da Diretoria 

Ar;.27 - A Diretoria do Consórcio é o órgão responsável pela gestão 
diarma das atividades consorciais, sendo investida em caráter de livre 

uieaço e exoneração, com indicação da Presidência e homologação 
a cargo da Assembleia Geral do Consórcio. 
AJ'L28 - Compõem a Diretoria do Consórcio a Diretoria Executiva e a 
Diretoria Administrativo-financeira. 

Seção l 
Da Constituição e Atribuições da Diretoria Executiva 

Art.29 -.- Compete ao Diretor Executivo auxiliar a Presidência do 
Consórcio nas atividades operacionais da Entidade. 
Art.30 -- Cabe ao Diretor Executivo o planejamento, a coordenação, o 
controle e a execução das atividades referentes a sua finalidade e objetivos, 
execução das rotinas administrativas e desempenho das suas ações. 
Art.31 . A Diretoria Executiva (to ('onsórçio possui, dentre outras, as 
seguintes atribuições: 

- planejar, executar, controlar e fiscalizar o desenvolvimento das 
atividades consorciadas, 
li - propor a estruturação de suas atividades, do quadro de pessoal, 
submetendo à apreciação da Assembléia Geral, através do Freiidcntc tlmt 
Consórcio; 
III - divulgar as deliberações da Assembleia Geral. preferencialmente cmii 

página etetrónica do Consórcio na Internet; 
IV elaborar mensalmente relatório das atividades e anualmente o 
elatúmio do gestão, bem conto prestação de contas a ser apresentada à 

Assembleia Geral: 
V - preparar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Consórcio, a 
divulgação das atas de reuniões e outros documentos relevantes; 
VI - assegurar o cumprimento das suas f'unçi)es e íizumlmdadtis junto ao 
Consórcio. 
VII - elaborar para análise da Presidência, proposta de plano plurianual 
de investimentos - PPI e do orçamento anual do Consórcio. 
VIII - Planejar todas as necessidades financeiras necessárias à execução 
do orçamento, dentre os quais: 
a promover o lançamento das receitas, inclusive definindo os valores 
das taxas, tarifas e de outros valores determinados por Leis para serviços 
públicos; 
b) emitir as notas de empenho de despesa; 
IX - exercer a gestão patrimonial, com emissão de relatórios à 
Presidência; 
X - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo 
Consórcio, providenciando a sua adequada guarda cru arquivo; 
XI - praticar atos relativos à área de recursos humanos, sobretudo da 
administração de pessoa!, cumprindo e fazendo cumprir os preceitos do 
regime jurídico de direito público e da legislação trabalhista; 
XII - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando 
essa providência for prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Público 
ou neste Estatuto, respondendo civil, administrativa e criminalmente 
pela omissão dessa providencia. 
Art.32 - Compete ao Diretor Administrativo Financeiro: 

-. preparar à Diretoria Executiva proposta de plano plurianual de 
investimentos e do orçamento anual do Consórcio. 
II praticar todos os atos necessários à execução do orçamento. em 
conjunto com o Diretor Executivo. Geral, de-ate os quais: 
a) promover o lançamento das receita, inclusive as de taxas, de tatils 
e de outros preços públicos; 
b) emitir as notas de empenho de despesa; 
III - exercer a gestão patrimonial, cru conjunto com a Diretoria 
Executiva; 
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IV zelar por todos os documentos e informaçôes produzidos pelo 
Consórcio, providenciando a sua adequada guarda e arquivo; 
V -- praticar atos relativos à área de recursos humanos. administração de 
pessoal, cumprindo, e se responsabilizando pelos preceitos do regime 
jurídico de direito público e da legislação trabalhista; 
VI promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando 
essa providencia for prevista em Lei, no Contrato de Consórcio Público 
ou neste Estatuto, respondendo civil, administrativa e criminalmente 
pela omissão dessa proidéucia. 

CAPITULO V 
Da Procuradoria Autárquica 

Art.33 A Procuradoria Autárquica é o órgão de assessoramento responsável 
pelas atividades jurídicas relacionadas ao Consórcio, sendo o ocupante 
investido cm caiater de livre nomeação e exoneração, com indicação da 
Presidntia e lnoioguáo a cargo da Assembléia Geral do Consórcio. 
Art.34 - A Procuradoria Jurídica compete, entre outras airibuiçZes, 
assessorar a Prestdncia do Consórcio em assuntos de natureza jurídica 
quando solicitada e. especialmente: 

elaborar estudos e preparar infonnações, por solicitação do Presidente; 
II - assessora: o Presidente no controle lnteriio da legalidade 
administrativa; 
III assessorar o Presidente ao controle da legalidade dos aios da 
A'nirtis4ração Consorciada mediante o exame de pro~ an&eçwo,etos, 
projetos e minutas de atos nonnidivos de iniciativa do CPSMCAM, minutas 
de txhial de lic~ contratos, acordos, convénios ou ajustes, bem como 
os atos pelos quais se vá reconhecer a incxigibilidade ou decidir a dispensa 
de licitação: 
IV - frirnecer ou requerer subsídios para a defesa dos dtreitos e interesses do 
CPSMCAM e prestar as infonnaç&s ao Poder Judiciário, quando solicitadas: 
V examinar ordens e sentenças judiciais e orientar as autoridades ou 
setores do CPSMCAM quanto ao seu exato cumprimento; 
VI emitir pareceres técnico jurídicos ciii processos adnnunistrzitios e 
opinar conclusivamente sobre questões decorrentes da aplicação das leis 
e normas relativas ao serviço público, ressalvadas as competências da 
Procuradoria Geral do Estado e das Procuradorias e Assessorias dos 
municípios consorciados. 

CAPITULO VI 
Do Conselho Fiscal 

Art.35 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador, constituído por 
representante de cada uni dos entes consorciados, que os indicará livremente, 
sendo tal ato apreciado e homologado pela Assembleia (icnd do Consorcio. 
Art.36 - Os membros do Conselho Fiscal serão renovados bienalmente 
pelos respectivos emites consorciados. 
Afl.37 - Os membros do Conselho Fiscal definirão as competências e 
funções da sua Presidência e o seu Regimento Interno. 
An.38 - O Conselho Fiscal, através de seu Presidente, e por decisão da 
maioria de seus integrantes, poderá provocar a Presidência do Consórcio 
para fins de adoção das devidas providências quando trem verificadas 
irregulandades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira OU 

patrimonial. ou ainda quando ocorrer inobservância de normas legais. 
estatutárias ou regimentais. 

Seção única 
Das competências do Conselho Ficai 

Ari39 - Compete ao Conselho Fiscal: 
- Acompanhar e flscalimr permanenieniclite: 

a) a contabilidade do Consórcio; 
b) as operações económicas ou financeiras da entidade. 
lI - Exercer o controle de gestão e de finalidade do Consórcio, bem 
como sobre o plano de ação, proposta orçamentária, balanços e relatórios 
dc contas cm geral, submetidos à Assembleia Geral; 
III - Emitir parecer sobre proposta de alteração do presente Estatuto, 
no que pertine à matéria contábil, financeira palrimumial e (uflaIflenríria 
IV - Eleger seu corpo diretivo, nos termos do seu Regimento Interno; 
V - Indicar representante para participar de reuniões da Assembléia 
Geral, quando convidado; 
VI - Propor planos e programas de acordo com o escopo do Consórcio, 
assim como sugerir melhores formas de funcionamento do Consórcio: 
Vil - Emitir pareceres quando da prestação de contas dos contratos de 
rateio, contratos de programas, contratos de gestão e termos de parceria 
firmados pelo Consórcio. 

CAPITULO III 
Do Conselho Consulti'o de Apoio a Gestão do Consórcio 

Art.40 -. O Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio. terá 
caráter permanente vinculado a Assembleia Geral, constituindo-se pelos 
Secretários Municipais de Saúde dos entes consorciados e pelo 
1. oordenaoor da 1(1» (oordenadoria Regional de Saude de t.arnoctm. 

Art.41 - As atribuições, composição e funcionamento deste Conselho 
serão definidas através de Regimento Interno. 
Art.42 - A Assembleia Geral poderá homologar a criação de outros 
Conselhos eou Comissões, que serão definidas e normatizadas no 
regimento interno. 

TITULO III 
Da Gestão de Pessoas 

Disposições Gerais 
Art.43. As atividades do Consórcio poderão ser executadas por 
profissionais com vínculo público, cedidos pelos entes Consorciados cm 
função das especificidades requeridas, pelos empregados pertencentes 
ao quadro do Consórcio, e pessoal contratado por tempo determinado. 
Art.44. Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio 
os contratados para os empregos públicos, funções comissionadas e de 
direção previstos iteste iuistrumuicuito. ou os servidores que a ele teuuhunu 
sido cedidos. 
Parágrafo único. A atividade de Presidente. de membro do Conselho 
Fiscal e Conselho Consultivo e Comissões, bem como a participação 
dos representantes dos entes consorciados na Assembléia Geral e em 
outras atividades do Consórcio não será reutiunerada, sendo considerado 
serviço público relevante. 

Capitulo 1 
Dos Empregos Públicos 

Seção 1 
Do Regime Jurídico 

Art.45 Os empregados do Consórcio são regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT. 

Seção II 
Do regulamento de pessoal 

An46 O regulamento de pessoal do Consórcio, aprovado por resolução 
da Assembleia Geral, deliberará sobre ti descrição das funções, lotação e 
Jornada de trabalho dos empregos públicos, bem conto sobre o regime 
discipbtiar. Constará no Regimento Interno. 

Seção III 
Da jornada de trabalho 

At-t.47. A jornada de trabalho é a definida no Anexo l deste Estatuto. 
podendo ser alterada de acordo com a conveniência e oportunidade do 
Consórcio, obedecendo a legislação pertinente da categoria profissional. 
em ato motivado e em consonância com o Interesse Público. 

CAPÍTULO 11 
Do quadro de pessoal do Consórcio 

Art.48. Ficaimi definidos no quadro de pessoal do Consórcio os empregos 
públicos descritos no anexo 1 deste instrumento. para serem ratificados 
pela assembleia Geral e opormunamente por Concurso Público. 

§ l 
A  A remuneração dos empregos públicos é definida no anexo 1 deste 

instrumento, permitida a Diretoria Executiva, atendido o orçamento 
anual, a concessão de reajustes  e a revisão anual de remuneração, ou 
ruesiiio sugerir mudança ao Presidente para adequar ao orçamento, ou 
mesmo ao piso profissional. 
§2°. Os empregos previstos no capul deste artigo serão preenchidos de 
acordo com a possibilidade financeira e necessidades do Cotisórcio, não 
implicando a sua criação a nhriga;oricdade de mediato prcenchttucnto 
das vagas. 
Art.49. Ficam definidos os empregos públicos em comissão de Diretor 
Executivo, Diretor Administrativo-F inançeiro e Procurador Autárquico, 
descritos no Bttcx() II (leste instrumento. 
§ l. Os indicados para os empregos públicos em comissão diz Diretor 
Executivo, Diretor Adniinistrativo-Financeiro e Procurador Autárquico 
serão rcQi4u's pela regime ('cletista 
§2°. O Diretor Executivo, Diretor Administrativo-Fimiaticeiro e 
Procurador Autárquico serão indicados pelo Presidente do Consórcio e 
iuediaiite aprovação da Assembleia Geral, sendo critérios para assumir 
os referidos empregos públicos em comissão, ter formação superior e 
comprvztda cxperiéncia cm (icatão Pública e poderão ser destituídos da 
mesma forma que foram admitidos. 
§3°. Outras atribuições, direitos, e deveres da Diretoria Executiva e da 
Diretoria Administrativa Financeira do Consórcio poderão ser definidas 
tio Regimento Interno 
§4'. A noituticinçáti doa euipuegoa púbuios ciii couiiisaão é a defliiida nu 
anexo 1 do quadro geral deste Estatuto, srilvo tio que se refere o Parágrafo 
30 deste artiizo. 
Art.50. Ficam definidos os empregos públicos em comissão de Diretor 
Geral, Diretor Administrativo Financeiro do Centro Especializado de 
Odontologia Regional - 1lU-1 e Diretor (jerat, Diretor Administrativo 
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Financeiro e Diretor Assistencial da Policlínica 11, cuja contratação se 
dará após homologação, por parte do Consórcio, da seleção pública 
prevista nu Decreto Estadual n°29.599, publicada no DOE de 09 de 
janeiro de 2009. 

('APÍTITT O III 
Da cessão de servidores 

Art.51 . Os entes consorciados, ou as entidades com eles cooVeniados, 
poderão ceder servidores, na forma e coiidtçõcs da legislação de cada 
um. realizando-se a compensação de créditos pela cessão de servidores 
com bnus de acordo com critérios estabelecidos no Regimento Interno 
do Consórcio, observado o disposto nos respectivos Contratos de 
Programa e/Ou Rateio. 
Art.52 - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime de trabalho 
originário, podendo ser concedidos adicionais ou gratificações de acordo 
eoiii o função cacteida, culnpetinia e colga lioiáiia definidos cut 
Regimento Interno do Consórcio. 
Art.53 - O servidor cedido ao Consórcio Público pennancec. para todos 
os efeitos, vinculado ao seu regime laboral originário. celetista ou 
estatutário, não se estabelecendo vínculo funcional ou trabalhista com o 
Consorcio. 

CAPÍTULO IV 
Da Admissão 

Ait.54 - O Consórcio terá os seus empregados contratados nos lermos 
previstos no 2°, do Art.6 °, da Lei Ordinária, 11.107, de 06 de abril de 
2005. 
Art.55 - Os empregos do Consórcio serão providos mediante contratação 
temporária e posterior concurso público. 
§10.  Os editais de concurso público, após aprovados pela Diretoria 
Executiva, deverão ser subscritos pelo Presidente do Consórcio a 
Assembleia Geral. 
§2. Por meio de oficio, a cópia do edital será entregue a todos os entes 
consorciados. 
§ 	O edital em 'nus mnleprs, será publicado em sítio pie o ('nn'nrcin 

manterá na internet, bem como, na forma de extrato, será publicado na 
imprensa oficial. 
W. O período de inscrição de candidatos ao concurso não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) dias. 
§50, Salvo se legislação federal dispuser cm contrário, nos 10 (dez) 
primeiros dias que decorrerem da publicação do extrato, poderão ser 
apresentadas impugnações ao edital, as quais deverão ser decididas cm 5 
(cinco) dias, sendo que a integra da impugnação e de sua decisão serão 
publicadas no sítio que o Consórcio manterá na internei. 

Seção 1 

Dos empregos em comissão e assessoramento 
Art.56 - Nos empregos em comissão e os órgãos de assessoramento, o 
preenchimento será dado por livre nomeação e exoneração, preenchida por 
cntenos tccnicos dc competesicia comprovada em (sesiáo iaou Saude Publica, 
por profissionais de nisel superior e aprovação da Assembleia Geral. 
Art.57 - Os Ocupantes das Funções de direção: Diretor Geral e Diretor 
Administrativo do ('entro Especializado de Odontologia Regional - 
CEO R e Diretor Geral, Diretor Administrativo Financeiro, Diretor 
Assistencial da Policlínica II, serão contratados após homologação da 
seleção pública, instituído no Decreto Estadual N°29.599, publicado no 
DOE de 09 de janeiro de 2009. 
Parágrafo única. As atribuições que integram as funções de direção, 
criada pelo capui desse artigo, bem como o exercício interino de funções, 
serão fixadas pelo regulamento de pessoal. 

Seção 1 
Da dispensa 

AriÇtt - A dispensa de empregados públicos dependerá si iitswi'açtIss da 
Diretoria Executiva e aprovado em Assembléia Geral. 

Seção 11 
Da proibição de cessão 

.°trt.59 Os empregados do Csmsórciti não poderão ser cedidos, inclusive 
para os Entes consorciados, permitido o afastamento não remunerado, 
para que o servidor do Consórcio exerça cargo cm Comissão nos termos 
do que prever o regulamento de pessoal. 

Capítulo V 
Das ('outrataçães Temporárias 

Art.60 - As contratações temporárias, a serem executadas de 
conformidade com o Inciso IX do Ari 37 da Constituição Federal para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, serão 
estabelecidas nas seguintes formas: 

1- nos casos de vacãocia ocasionados por vagas ociosas, férias, licença 
remunerada de qualquer natureza, afastamento do trabalho por motivo 
de doença, morte, pedido de demissão ou demissão por justa causa, 
estipulado o limite máximo de um ano; 
II- para os empregos que não haja pessoas habilitadas eJou concursadas. 
III- Poderá haver reconiratação, por iii:sI per4ndo, para os empregos 
em que não haja pessoas habilitadas e/ou coneursadas. 
IV-nos casos de aumento incomum de denianda dos serviços, devidamente 
justificado e por decisão da Assembléia Geral, 

nos casos de calamidade pública, estado de emergéncia e nas ocorrências 
de epidemias. devidamente registradas e homologadas, conforme o 
evento; 
Vi- nos casos de iminente perigo de supressão dos serviços ocasionado 
por paralisação ou greve de empregados declarada ilegal: 
VII- nos casos de execução de serviço por profissional de notória 
especial 
Parágrafo único. O Consórcio regulamentará, por Resolução, as 

contratacõcs previstas neste artigo. 
Art61 - As contratações temporárias serão realizadas mediante processo 
seletivo público simplificado, estabelecido em edital. 

1°. Os contratados temporariamente exercerão as funçÕes do emprego 
público estabelecido no Anexo 1 deste estatuto. 
§20 A remuneração do pessoal contratado temperariameme será a mesma 
Fixada para o emprego definido no Anexo 1 deste Estatuto. 
Art.62 - As contratações temporárias serão submetidas especificamente 
ao regime Celetista. 
Art.63 - Ficam os contratados por tempo determinado vinculados ao 
Regime Geral de Previdência Social. 
Art.64 - Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 
na implantação do Consórcio Público e preenchimento de emprego 
público estabelecido no Anexo 1, até a contratação por meio de concurso 
público no prazo permitido por Lci conforme o disposto neste Estatuto. 
Art.65 - A contratação por tempo determinado poderá abranger as 
'iegiiinie's categorias prnfksionisis: 

- Médico: Clínica Cirúrgica, Clínica Médica, Gastroemelogia, Urologia, 
Oftalmologia, Otorinolaringologia, Ginecologia'Obscetrícia, Mastologia, 
Cardiologia, Atiestesiologia, Endocrinologia, Neurologia, Endoseopia 
Digestiva, Ortopedia. Radiologia, Diagnóstico por imagem e Angiologia: 
II Assistente Social. Enfermeiro. Farmacêutico. Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista. Odontólogo. Biólogo, Psicólogo e 
Terapeuta Ocupacional; 
III - Atividades Auxiliares de Saúde: Auxiliar de Enfia -niagem, Auxiliar de 
Patologia Clínica, Cirotdcnico, Técnico de Enfermagem, Técnico de 
Patulois Ciiiiica e Técnico de Radiologia e Tecuico de Labuiatútiu. 
Parágrafo Único. Poderão ser incluídas novas categorias profissionais 
desde que aprovada pela Assembléia Geral e fundamentada nas 
necessidades do Consórcio. 

Seção] 
Da condição de validade e do prazo máximo de contratação 

Art66 - As contratações temporárias terão prazo de até 12 (doze) 
meses, podendo haver renovações desde que o período total da 
contratação não ultrapasse o período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Art.67 - O contrato firmado com o contratado por prazo determinado 
extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 

pelo término do prazo coniratual: 
II - por iniciativa do contratado; 
III - pela extinção do Consórcio. 
a) A extinção do contrato, nos casos dos incisos li e III. será comunicada 
com a antecedência mínima de trinta dias. 
bi A extinção do coou-ato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante. 
decorrente de convenineia administrativa, importará no pagamento 
ao contratado dendeni7ação correspondente à rne-task 510 quelhe caberia 

referente ao gestante do contrato. 
Parágrafo linico. E nula e proibida a renovação de prai» de contratação 
tenipolária seta que haja unia tustiticatisu convincente ou que já seja 
publicada edital de concurso para o provimento tio emprego público. 

TITULO IV 
Dos contratos, acordos e parcerias 

CAPITULO 1 
Dos contratos de gestão e termos de parceria 

A5L69 - O Piesidente d, Ctiiiõiciu Público de Saúde da Mkiuiiegião de 

Camocim . CPSMCAM, poderá firmar contrato de gestão obedecendo, 
no que couber, os termos da Lei 9.649119911, e celebrar termo de rsarccra, 
na forma da Lei n°9.79011999, ficando a cargo da [)irctoria a elaboração 
dos mesmos, submetidos à apreciação da Assembléia Geral, especialmente 
convocada para tal finalidade. lanto o contrato de gestão como o 
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termo de parceria, será considerado aprovado mediante voto favorável 

da maioria absoluta dos consorciados. 

Art.69 - Para a consecução dos atos definidos no dispositivo anterior, 
o Consórcio observara as normas de Direito Público no que concerne à 

realização de licitação e celebração de contratos, principalmente o 
disposto nos Ans.23, 24, 26 e 112 da Lei Federal nD9.666. de 21 de 
junho de 1993, seta prejuizu de outras normas juridicas aplicáveis. 

CAPITULO II 
Do Contrato de Rateio 

Art70 - Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros 

ao consórcio público mediante contrato de rateio. 
ArL7I O contrato de rateio seta formalizado em cada exercício 
financeiro, com observãncia da Legislação orçamentaria e financeira do 

ente consorciado contratante e depende da previsão de recursos 
orçamentários que suportem o pagamento das obrigações contratadas. 

Art.72 - Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do 

disposto no art.10, inciso XV, da Lei n°8.429, de 2 de junho de 1992, 
celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária 
ou sem observar as formalidades previstas em Lei 

An.73 - As cláusulas do contraio de rateio não poderão conter disposição 

tendente a afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de 
controle interno e externo ou pela sociedade civil de qualquer dos entes 

da Federação consorciados. 
Art.74 - A eventual impossibilidade de entes consorciados não cumprirem 

obrigações orçamentarias e financeiras esiahekvidas em contrate de 

rateio, e justificando o problema, obriga o Consórcio Público de Saúde 

da Microrngião de Camocim - CPSMCAM a adotar medidas para adaptar 

a execução orçamentaria e financeira a novos limites. 
Art.75 Em conformidade com o art. 167, IV, da Constituição Federal. 
deverá ser observada o vinculação de receita própria ou transferida de 
impostos para atender às necessidades do Consórcio, na forma estabelecida 

rios Contratos de Programa oou Rateio, admitida a retenção das referidas 

receitas para satisfazer a vinculução prevista no presente dispositivo. 

CAPITULO iii 
Do Contrato de Programa 

Art.76 - O contrato de programa será formalizado para fins de 

constituição e regulação as obrigações que usa ente da Federação, inclusive 
sua administração indireta, tenha para com outro-ente da Federaçào, ou 

para com o Consórcio Público, no âmbito da gestão associada cm que 
haja a prestação de serviços públicos ou o tzausferêuia total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos 
serviços transferidos, observados os seguintes critérios: 

Prestar atendimento ambulatorial de média complexidade programado 

para a população residente dos municípios consorciados, nas 
especialidades contratadas, cm dias e horários previamente definidos, 
com escala dos profissionais publicada em cada Unidade de Saúde. 
11 - Dar suporte de meios complementares de diagnóstico e terapia 
(laboratório e imagem) para as especialidades contratadas, assegurando 
,solubilidade micrurrcgionai. 
III - Assegurar assistência farmacêutica que dê suporte mínimo ao processo 
de tratamento e recuperação da saúde, nas Policlínicas. 

IV 'Assegurar a contra-referência para o Programa Saúde da Família - 
PSF dos Municípios de origem do paciente, com laudos e prescrição 

claramente escritos e resumo de alta assinado por especialista. 
V . Manter prontuários atualizados e detalhados do paciente por cinco 

anos, no mínimo. 
VI - Alimentar os Sistemas de Informação em Saúde Nacionais e, em 

panacular, o Sistema de :gtasos Nutific.í' eis (SINAN) e Sistema dc 
Informação Ambulatorial (SIA) 
VII - Esrabelecer fluxo de referência para Unidade de Saúde de maior 
complexidade, assegurando a eqüidade vertical- 

Parágrafo Unico. No caso de a gestão associada envolver também a 
prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação 
consorciados, este deverá obedecer o previsto nos meigos anteriores. 

CAPITULO IV 
Das Licitações Cuuipai tilhadas 

Art.77 - O CONSÓR(1O PÚI3L lCD DE SAÚDE DA MICRORRFGIÂO 
E)F ('AMOCIM CPSMCAM poderá realizar licitação cujo edital preveja 

contrates a serem celebrados pela administração direta ou indireta dos 
municípios consorciados, nos termos do § 1 4  do art. l 12 da Lei n°8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

TITULO V 
Da admissão, retirada e exclusão no Consórcio 

CAPITULO 1 
Da admissão no Consórcio 

Art.78 - Ë facultada a admissão de Município ao Consórcio Público de 
Saúde da Micvorregiãn de ('amocim (1'SMCAM a qi,;,lqncr tempo, 
desde que atendidas as condições estabelecidas neste Estatuto e, 
especificamente, o seguinte: 

- O ente interessado deverá apresentar pedido formal assinado por seu 
representante legal do município (Prefeito) à Presidência do Consórcio. 
que submeterá a análise e aprovação da Assembleia Geral. 
II. O ente interessado deverá dispor de Lei autorizativa, dotação 
orçamentária especifica ou créditos adicionais suficientes para assumir 
as despesas fixadas em contrato de programa e/ou rateio. 
III- O ente recém consorciado deve submeter-se a critérios técnicos 
para cálculo do vaki dos custos a serem iritcados, bem como reajustes e 
revisão se caso for necessário. 
Art.79 - A efetivação no consórcio público poderá se dar por reserva, 
subscrito o protocolo de intenções pelo Poder Executivo, a$s ratificação 
do Puder Legislativo dos respectivos municípios interessados, observado 
o §2" do Ar15 da Lei 11.107, de tJb de abril de 2005. 

CAPITULO II 
Da retirada e da exclusão do çonsorcia&i 

Ait80 - A retirada de um ente Federativo do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Camocim CPSMCAM, dependerá de- ato formal de 
seu representante, que comunicará formalmenie com antecedência de 
VI (trinta) dias, ao Presidente do (orsórcio, que apre'entata a Assembléia 
(letal para análise e tomada dc posição. 
AtOl 1 - Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que 
se retira, somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa 
previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de 
transferéncia ou de alienação. 
Art.82 - A retirado ou a exclusão do consorciado não prejudicará as 
ohrigaçiles já ei.nn-stda pelo mesmo, inclusive os contratos de prorams 
e rateio, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações 
eventualmente devidas. 
Ast83 - A Assembleia Geral acolherá pedido de exclusão de qualquer dos 
consorciados, portanto esteja acompanhado de justificativa que não 
possa ser sanada pelos demais membros do consórcio, e se enquadre no 

Art.79 deste Estatuto. 
Art84 - Serão excluídos do quadro social, ouvido a Assembleia Geral, os 
consorciados que tenham deixado de incluir, no orçamento da despesa, a 
dotação devida ao Consórcio, ou, se incluída, deixar de cumprir as obrigações 
csiabdccid.n au CuLi&zStt dc Icpa'oc, setil piejuizo da tespousabitidade pus 
perdas e danos, asseguntda à ampla defesa rios Unos do Regimento Interno. 
ArrálS - Os procedimentos destinados a apurar a responsabilidade do 
ente consorciado com vistas a sua exclusão, será definido no Regimento 
Interno do Consórcio 

TITULO Vi 
Do regime contábil e financeiro do Consórcio e da publicidade dos atos 

An.86 - A execução das receitas e das despesa' do consórcio obedecerá 
às normas de direito (manceiro aplicáveis às entidades públicas. 
ArOl7 . O Consórcio Público de Saúde da Microrregiào de (amocim 
CPSMCAM estará sujeito à fiscalização contábil, orçamentária, 
operaci000i e patrimonial pelo Tribunal competente para apreciar as 
contas do chefe do Poder Executivo responsável pelo Presidência do 
Consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade 
das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do 
controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que 
o cc nsorciados vierem a celebrar com o Consórcio. 

(APITI 110 1 
Da prestação de contas 

?
,ge-iii - O Consórcio deverá prestar contas dos recursos e bens de 

pública recebidos, e das publicidade no encerramento do exercício 
fiscal, por meio de relatório de atividades e demonstrações financeiras 
que poderão ser fiscalizados pelos órgãos dc controle competentes. 

CAPÍTULO 11 
Da publicidade 

Ari89 O Consórcio obedecerá ao principio da publicidade, tornando 
públicas as decisões que digutit respeito as teiceiros e as de natureza 
orçamentária, financeira ou contratual, inclusi\u. as que digam respeito 
à admissão de pessoal, bem como permitindo a disponibilização na 
interne( e o acesso das atas das reuniões e os documentos produzidos, 
salvo, nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada 
decisão. 
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TÍTULO VII 

Das vedações e reponsabilidades 

CAPITULO 1 

Das vedaçõcs 

Art90- E vedado ao Consórcio Público ou a seus membros: 

1 - Fiawleser clâuoila do conrrto dc enoá ,birio que preveja 	minaoa 

contribuições fiu,mcctras ou econômicas de ente da Federação ao 

consôrcio público. salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens 

tiió%etS OU tnc'Vcis e as tratisiclUcias OU CeSS&s dc dltCi(&)s OpeIdd4s 

por íorçn de gestão associada de serviços públicos. 

ti Submeter à gestão a;oc:ub, por incrtr.dio do Conrcio P:hlico, 

servtçoa que demandem o pagamento de preço público ou tarifa. 

Art.91 - havendo restrição na rcsliiaçào de despesas, de empenhos ou 

de movimentação tinaneetra, ou qualquer outra derivada das normas de 
direito financeiro, o ente consorciado. mediante notificação escrita, 

desetá iiifesi:iá-ia ao Cotustuiciu. upuinaisdo sa iuicd,da que iuutou paia 

regularizar a situação, de modo a garantir a conuibetição prevista no 

contrato de rateio. 

CAPITULO II 

Da rcs inbilidadc do Consórcio e da responsabilidade subsidiaria do 

ente consorciado 

Art.2 - O Consórcio Público responde diretamente pelas ações e 

tunissôes que cometer em função de suas obdgaçucs, observado o regime 

jurídico de direito público. 

,.-- 	Art.93 - Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas 

obrigações do consórcio público e, os dirigentes, respondem pessoalmente 

pc!as cirigaçtcs por eles coniraidas caso pratiquem ato; em 
desconformidade com a lei, os estatutos ou decisão da Assembleia Geral. 

TTULO VIII 

Da extinção do Consórcio Público 

Art.94 - A cxtirlçao do Consorcio Público dependerá dc instrumemo 

aprovado por unanimidade da Assembléia Geral, ratificado mediante lei 
ruir iodos eis entes consorciados 

- Os bens, direitos. encargos e obri2ações decorrentes da gestão 

associada dc scru.iços públicos serão atribuídos aos titulares dos respectivos 

serviços, respeitados os casos em que a propriedade bens não tenha sido 
translcrida para o Consóiçio Publico. 

- Até que haja decisão que indique os responsareis por cada obrigação, 

os entes cor..wreiadas responderão o!ídariair.ente pelas ohrigaçes 

remanescentes. garantido o direito de regressei em face dos entes 

beneficiados ou dos que deram causa ã obriaçãei 

TITULO IX 

Disposiçôcs Gerais e [ransitorias 

Art.95 Os casos omissos do presente estatuto serão decididos pelo 

Presidente do Consórcio, corri necessária ratificação da Assembleia Geral 

Art.96 - O presente Estatuto entrará em vigor tia data de sua aserbação 

tio cartório de registro ele pessoa.- luridicas. revogadas as disposições em 

contrário. 

Art,97 - Fica mantido o Foro do Município sede do Consórcio, para 

dirimir eventuais conirove'rsias nos Contratos e neste Estatuto. 

Art.98 - Este Estatuto entrara cm vigor na data de sua assinatura, 

devendo ser publicado no DOE e na Imprensa Oficial dos demais entes 
consorciados. 
Camocim - ('E. em 28 de junho de 2(11(1. 

Raimundo José Arruda Bastos 

SECRETÁRIO DA SAÚDE, RES)NDENDO 

PREFEITO) DE E3ARROQI 1 1N1 IA 

PREFEITO DE ('AMO('IM 

PREFEITO DE CUAVAL 

PREFEITO DE GRANJA 

PPEFFITA DF MARTINÓPOT F 

AFXO 1 

QUADRO GERAL DE EMPREGOS PÚBLICOS EM COM1SSÀ0 

l'lRl ICO 	 PROVIMENTO 	IEQI TS1TOS DE. 	 t) 1 Í)F 	(.\RCA 	SALÁRIO  

EM COMISSÃO 	 PROVIMENTO 	 [!ORARIA 

l)iretor Esecutivo hni ('omissão Curso Superior ( onipleto l 	40 3.500.00 

Procurador Jurídico Em Comissão ('urso Superior Completo e registro na (). ,\13 1 	 4() 2.559.50 
íiiiom Geral 	CEOR Em ('oriussão ('urso Superior Compieo i 	40 5.892,03 

Diretor Aditicitistrativo Em Comissão Curso Superior Completo 1 	 40 5.008,23 

Financeiro-(TO.R 

Diretor Geral - POLICLINICA Em ('omissão Aprovação ceiissiazitc da Homologação da 1 	 40 6.931,80 

seleção pública instituida no [)ccrLso Estadual 

pebLc.»Ja no DOE de 09 de janeiro 

de 2009. 

Diretor Administrativo Em Comissão Aprovação constante da Uoir.o!ogtção da seleção 5.892.03 

Financeiro.-POLICLINK'A pública instituída no Decreto fstadual n"29.59, 

ptihlieada no I)OF ele 09 ele janeiro de 2(K)'). 

Diretor Assistencial-l'OLKLINI('A Em Comissão Aprovação constante da Ilesmeslogaçân da seleção 1 	 40 581)2,03 

pública instituída no Decreto Estadual n°29.599. 

l't1'IIL .id.0 litt 1)01 	dc 01) de J.aieuu de 2009. 

ANEXO II 
QUADRO GERAL [)E EMPREGOS 

NIVEL SUPERIOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE, 

I'Ml°RkGO P1JI4LICO 

Cugião-Dcntis*a 

l-itnzsctt,u 

Fiiieaaapeuia 

Fonoaudióloo 

Medico 

i.t.çÃo 	 RlQUlS1O EXlGlle 	 e ÀR',A 	SAI AitlCi 	FoRMA 1W 
PARA CONFRATAÇÀ(I) 

	
1 tOKARIA 	(tts! 	PROVIMENTO 

Cirurgiao-lknusra ('trai supmnei em odminlogia nau regisim no CRO. 22 	20 1.7550) Conainn Publico 
(nr. 	- 	ir. ;tscie.k 	cans rcin isi C'1Ú 40 . StO,Ot) C ..a. ue 

nn ('n'maa,'m, Rcgi'caoou ausas*i& 1 	 40 1300,00 (ouucurso Públicci 
iqristro (denuo ck 	wsi k saIxka) rs) 
putirn.sssieti 	niipcicruie 

Fzemacàitiw (urso surrss e'm tanuca com rrgisrm no utki 40 1300,00 Concurso Ptt'bco 
tissiesail naunetenie 

hsiok.'rapcutt Orjdujaçie cm t'tsiotcnipi& Registai ou pmltss)lo de 2 	30 1.280,00 ('onesinsu Público 
regniru (dcufl» do pnvo de 	lxtudc) TE 
profiaicasal 	npcustc 

Feinesiud,óhige, Gradiaiçao eec F ioaulinlogai. Rt'isiru ou 	teik 30 1.21(0.00 Concurso Publico 
de registro (doam do rEi/Au dc sa(xiak no 
pnul.-.ssiel osicicieicie. 

Medico (]in)oi Medica (iiaduiição ais stedicasa Registro ruo e 	piceú.ssseel 2 	20 3.500.00 Concurso Público 
comneirnie e CRM 4iiu. ck'siiasd 	'iiU tidci,u 
nie'dza e/ou tituki dc ~alista em ( -lura .'sk'eiica. 
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CIVROVERNO DO 

EsDo ro CEARÁ 
3*cra'íIa dpSaMde 

MEMO N° 21112009 	1 	 DATA: 15/03/2010 

DE: AS)UR/SESA 
PARA: 16a CRES - CAMOCIM 

L 
A 16 CRES - CAMOCIM, para o encaminhamento dos originais dos 
Protocolos de Itenções, em anexo, a cada um dos municípios consorciandos, 
com a finalidade de mandarem os mesmos Mensagens às Câmaras 
Municipais respectivas, para efeito de aprovação do Projeto de Lei 
Ratificadora do Consórcio. 

No azo, sugere-se que, após cumprida tal providência, sejam devolvidas as 
cópias dos originais de referidos Protocolos, juntamente com as cópias dos 
Autógrafos de Lei Ratificadores de referenciadas municipalidades. 

Atenciosa mente 

Chefe da ASJUR/12~I 

o 



s 
GovEnNopo 

ESTADO DO CEARÁ 
5ecr(ay/.J4 5.uii 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES - CONSÓRCIO PÚBLICO DA MICRORREGIONAL DE 

SAÚDE DE CAMOCIM 

Protocolo de Intenções que entre si firmam o 
Governo do Estado do Ceará, através da 
Secretaria da Saúde do Estado, e os municípios de 
Barroquinha, Camocim, Chaval, Granja e 
Martinópole, com a finalidade de Constituir o 
Consórcio Público da Microrregional de Saúde de 
Camocim, nos termos da Lei 11.107 de 6 de abril 
de 2005, visando à promoção de ações de saúde 
pública assistenciais, entre outros serviços 

relacionados à saúde, em conformidade com os 
princípios e diretrizes do SUS. 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 196 e 241 da Constituição Federal e 245 da 
Constituição Estadual, que reconhece a saúde como direito de todos e dever do Estado, 
garantindo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

• 	proteção e recyperação; 

CONSIDERAM DO as disposições da Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, que 
instituiu o Consórcio Público como mecanismo de planejamento e implementação de 
políticas, programas e projetos de interesse público; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 6.017, em 17 de janeiro de 2007, que regulamentou a Lei 
no 11.107/05, consolidando o regime jurídico dos consórcios públicos L1raseiros, 

Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, estabelecida 
na Av. Almirante Barroso n° 600, Praia de Iracema, em Fortaleza- CE., inscrita no CNPJ 
sob o n° 07954571/0001-04, representada por seu Secretário da Saúde, DR. JOÃO 
ANANIAS VASCONCELOS NETO, RG n° 449.490-SSP-CE e CPF n° 049.576.103-63 e os 
municípios de BARROQUINHA, C.N.P.J N° 23.478.597/0001-80, com sede da Prefeitura 
estabelecida na Rua Alfredo Veras Coelho, N° 100, Centro, CEP 62.410-000, representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Ademar Pinto Veras, portador da Cédula de Identidade no 
2002023009278 SSP/CE, inscrito no .C.P.F. sob o número 203.096.863-34, residente e 
domiciliado na  Praça Delmiro Veras S. Neto, N.° 780, Centro, CAMOCIM, C.N.P.J. N° 
07.660.350/0001-23, com sede da Prefeitura estabelecida na Praça Murilo Aguiar, S/N, 
CEP 62.400-000, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Maciel Oliveira, 
portador da Cédula de Identidade N° 320455697 SSP/CE, inscrito no C.P.F. sob o número 
167448023-72, residente e domiciliado na Rua Santos Dumoni, N.° 1312, Centro, 
CHAVAL, C.N.P.J. N° 07.146.301/0001-77, com sede da Prefeitura estabelecida na Rua 
Coronel José Porfírio, S/N, Centro, CEP 62.420-000, representada pela Prefeita Municipal, 
Sra. Janaline de Almeida Pacheco, portador da Cédula de Identidade N° 2004098024586 
SSP/CE, inscrito no C.P.F. sob o número. 861.724.503-15

' 
 residente e domiciliado na Rua 

Monsenhor Carneiro, S/N, Centro, GRANJA, C.N.P.J. N° 07.827.165/0001-80, com sede 
da Prefeitura estabelecida na Praça da Matriz, S/N, Centro,, CEP 62.430-000, representada 

( 	7 



pelo Prefélto Municipal, Sr. Esmerino Oliveira Arruda Coelho, portador da CéiCft 1  

Identidade n 019943 SSP/CE, inscrito no C.P.F. sob o número 000.227.217-20, resinte 
domiciliado na Rua da Paz, S/N, MARTINOPOLE, C.N.PJ. N° 07.661.192/0001-26, com 

sede da Prefeitura estabelecida na Av. Capitão Brito, S/N, Centro, CEP 62.450-000, 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Fontenele Viana, portador da Cédula de 

Identidade n 0  99010185100 55P/CE, inscrito no C.P.F. Sob o número 021.535.993-34, 

residente e domiciliado ria Rua Joaquim Ferreira, N.° 08, Centro. 

DELIBERAM 

Celebrar o presente protocolo de intenções a ser ratificado por lei pelos Poderes 
Legislativos dos entes signatários, que se regerá pelas disposições contidas na Lei Federal 

n° 11.107, de 06 de abril de 2005, e Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 

observados os seguintes objetivos e condições: 

L Cláusula Primeira - Da Denominação 

o Consórcio Público previsto neste Protocolo de Intenções, associação pública, de 
natureza autárquica e interfederativa, criado conforme o previsto na Lei no 11.107 de 6 de 
abrilde 2005, será denominado Consórcio Público de Saúde do Ceará- CPS-CE. 

Cláusula Segunda - Dos objetivos e das finalidades 

o Consórcio a que se refere à Cláusula Primeira, tem por objetivo a cooperação técnica na 
área de saúde entre os entes federados, em especial, visando à promoção de ações de 
saúde pública assistenciais, prestação de serviços especializados de média e alta 
complexidade, em especial: Serviços de Urgência e de Emergência hospitalar e extra-
hospitalar; Ambulatórios especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades 
Odontológicas-CEOS; Assistência Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à 
saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS, e o Plano Diretor de 
Regionahzação-PDR do Estado do Ceará. A finalidade dos consórcios de saúde deverá 
constar no Plano de Saúde, Plano Plurianual-PPA, Lei Orçamentária Anual - LOA do Estado 
e dos Municípios consorciados, com os objetivos específicos de: 

a. Planejaç, programar e executar programas, projetos, ações, atividades e serviços na 
área da saúde, de acordo com os objetivos previstos na presente cláusula. 
b. Fortale4er as Instâncias colegiadas locais e regionais e o processo de descentralização 
das açõese serviços de saúde. 
c. Compartilhar recursos financeiros, tecnológicos e de gestão de pessoas, e o uso em 
comum de equipamentos, serviços de manutenção, tecnologia da informação, de 
procedimentos de licitação, de unidade prestadoras de serviços, instrumentos de gestão, 
em espeçial programação assistencial e plano de gerenciamento do consórcio, entre 
outros, obedecendo as normas da regionalização, 

d.Prestarcooperação técnica, realizar treinamento, estudos técnicos e pesquisa e executar 
ações coflJuntas de prestação de serviços assistenciais e de vigilância em saúde. 
e.Estabelecer vínculo de cooperação e articular esforços com vistas a criar condições de 
viabilidade, eficiência, eficácia e melhores resultados na gestão da saúde dos municípios 
consorciados. 
f. Promover a capacidade resolutiva 1  ampliar a oferta e o acesso da população aos 
serviços de saúde. 
g. Representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo, 
mediante deliberação da Assembléia Geral. 



Subcláusula primeira- A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente a cada 'trêmee, 
mediante convocação da Diretoria Executiva, com, no mínimo, dez dias de anteen€- 
mediante oficio-circular e/ou e-mail. 

Subcláusula segunda - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente, quando 

convocada pelo Presidente ou por solicitação subscrita da maioria simples dos votos de 
seus membrds, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas horas), mediante ofício 

circular e e-nlafl. 

Subcláusula terceira - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Consórcio, 
Chefe do Poder Executivo de um dos Municípios consorciados, eleito pelos membros 
integrantes do Consórcio, em escrutínio secreto, por maioria absoluta dos votos de seus 
membros, para mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição por apenas uma 

recondução consecutiva. 

Subcláusula quarta- As decisões da Assembléia Geral serão adotadas por maioria 

absoluta de votos dos membros presentes. 

Çw Subcláusula quinta- O Estatuto do Consórcio poderá ser alterado mediante proposta do 
Presidente ou da Assembléia Geral, aprovada por dois terços dos votos de seus membros. 

Subcláusula sexta - Para o funcionamento da Assembléia Geral é exigida a presença de, 

peio menos, metade de seus membros. 

Subcláusula sétima - A representação de votos na Assembléia Geral terá como critério a 
base populacional, conforme segue: 

a) Municípios até 35.000 habitantes- um voto 
b) Municípios acima de 35.000 habitantes até 75.000 habitantes- dois votos 
c) Municípios acima de 75 até 105.000 habitantes- três votos 
d) Municípios acima de 105.000 habitantes- quatro votos 
e) O Estado terá 2/5 (dois quintos) do total dos votos da Assembléia Geral. 

Subcláusula oitava - Em função do disposto na Subcláusula Sétima, a soma dos votos 
dos Municípios, respeitadas as proporções estabelecidas na mesma Subcláusula, 
equivalerá a 3/5 (três quintos), cabendo ao consorciado Estado do Ceará quantidade de 

'a.. votos correspondentes aos 2/5 (dois/quintos) restantes, desprezando-se resultados 
- fracionários inferiores a 0,5 (zero vírgula cinco) e arredondando-se, a partir de 0,5 (zero 

vírgula cinco), o número obtido para o inteiro subseqüente quando do cálculo dos votos 
estaduais. 

Cláusula Nona - Da Gestão de Pessoas 

As atividades do Consórcio poderão ser executadas por profissi nais com vínculo público, 
cedidos pelos participantes do Consórcio em função das especificidades requeridas, por 
pessoal contratado por tempo determinado e pelos empregados pertencentes ao quadro 
da associação pública, observado o seguinte: 

1 - O pessoal do quadro do consórcio será regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
-CLT. 

II - Os entes consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder servidores, na 
forma e condições da legislação de cada um, realizando-se a compensação de créditos 
pela cessão de servidores com ônus de acordo com critérios estabelecidos no Estatuto da 
associação pública, observado o disposto nos respectivos Contratos de Programa e/ou 
Rateio. 

4 



Clausula Terceira - Do Prazo de Duração 

O Consórcio Público de Saúde do Ceará terá prazo indeterminado, sendo assegurado, 
pelos seus signatários, o cumprimento das responsabilidades assumidas em relação aos 

financiamentos concedidos durante a vigência do Consórcio. 

Subcláusuia Única - Fica assegurado a cada uma das partes, o direito de denunciar o 
presente Protocolo, desde que, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
observado o disposto na Cláusula Décima Sexta do presente Protocolo. 

Cláusula Quarta - Da Sede do Consórcio 

A sede do órgão executor do Consórcio será localizada no município pólo da microrregião 
de Saúde, preferencialmente na sede da Coordenadoria Regional de Saúde. 

L, § 10 - O governo do Estado proverá condições estruturais e financeiras iniciais para a 

instalação da sede do Consórcio. 

§ 2 0  - Caberá à Assembléia Geral a decisão acerca da alteração da sede do Consórcio. 

Cláusula Quinta - Da Área de Abrangência e Território de Atuação 

A área de labrangência do Consórcio será constituída pela soma dos territórios dos 
respectivos municípios signatários. 

Cláusula Sexta - Da Personalidade Jurídica 

O Consórcícil Público objeto do presente Protocolo será constituído na forma de associação 
pública, de Inatureza autárquica e interfederativa, com Personalidade Jurídica de Direito 
Público, sob a denominação de Consórcio Público de Saúde do Ceará - CPS/CE. 

Cláusula Stima - Da Estrutura Organizacional 

> 1 	o Consórci Público apresentará as seguintes instâncias, sem prejuízo de outras definidas 
em seu esttuto, conforme decisão de sua Assembléia Geral: 

1 - Assembléia Geral - composta por todos os entes consorciados, representando a 
instância máxima do Consórcio; 
II - Presidência do Consórcio - exercente da representação legal da associação pública; 

III - Diretoria Executiva - responsável pela gestão diária das atividades consorciais. 

Subcláusula Primeira - A organização da Diretoria Executiva será disposta em Estatuto, 
aprovado pela Assembléia Geral, 

Subcláusula Segunda - A Presidência do Consórcio constitui função não remunerada. 

Cláusula Oitava - Da Assembléia Geral 

A Assembléia geral será composta por todos os consorciados, representados pelos 
Prefeitos dos municípios integrantes do Consórcio, e por representantes do Estado, 
indicados pelo Governador-, e as deliberações serão tomadas por consenso entre os 
consorciados ou, em última instância, as decisões serão tomadas por maioria absoluta dos 
participantes presentes. 

V -  h 
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III Os Servidores cedidos permanecerão no seu regime de trabalho orgir, 1i1 

ser concedidos adicionais ou gratificações de acordo com a função exercida, coT ettrTCt? 

e carga horária. 

IV- O servidor cedido ao Consórcio Público remanesce, para todos os efeitos, vinculado ao 
seu regime laboral originário, celetista ou estatutário, não se estabelecendo vínculo 
funcional ou trabalhista com o Consórcio. 

V - A contratação por prazo determinado, para atendimento de excepcional interesse 

público, terá duração de um ano, prorrogável por mais um, e poderá abranger as 

seguintes categorias profissionais: 

a) Médico: Clínica Cirúrgica, Clínica Médica, Gastroentelogia, Urologia, Oftalmologia, 

Otorinolaringologia, 	Ginecologia/obstetrícia, 	Mastologia, 	Cardiologia, 	Anestesiologia, 

Endocrinologia, Neurologia, Endoscopia Digestiva, Ortopedia, Radiologia e Diagnóstico 

por Imagem e Angiologia; 

b) Assistente 	Social, 	Enfermeiro, 	Farmacêutico, 	Fisioterapeuta, 	Fonoaudiólogo, 

L 	Nutricionista, Odontólogo, Biólogo, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional; 

c) AtividadeÈ Auxiliares de Saúde: Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Patologia Clínica, 
Citotécnico, Técnico de Enfermagem, Técnico de Patologia Clínica e Técnico de Radiologia, 
Técnico de Laboratório, Técnico de Prótese Dental, Auxiliar de Prótese Dental, e Auxiliar 
em Saúde Bucal. 

VI- As funções de Direção e de Assessoria serão preenchidas por critérios técnicos de 
competência, experiência comprovada na Gestão e/ou Saúde Pública, por profissionais de 
nível superior. 

Cláusula Décima - Dos acordos e parcerias 

O Consórcio poderá celebrar contrato de gestão, nos termos e limites da legislação 
estadual pertinente, contrato de programa ou termo de parceria, respeitados, no último 
caso, os critérios e disposições da legislação federal aplicável, todos relacionados aos 
serviços por ele prestados, nos termos da legislação específica, bem como licitar serviços 
e obras públicas visando à implementação de políticas publicas de interesse comum dos 
entes consorciados, desde que aprovado pela Assembléia Geral. 

Subcláusula Única: o consórcio público observará as normas de Direito Público no que 
concerne à realização de licitação e celebração de contratos, principalmente o disposto nos 

arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo de 
outras normas jurídicas aplicáveis. 

Cláusula Décima Primeira - Do Rateio das Despesas 

O contratode rateio será formalizado em cada exercício fina nceir e seu  prazo de vigência 
não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que 
tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 
contemplados em plano plurianual. 

Subcláusula Única: Fica autorizada, na conformidade do art. 167, IV, da Constituição 
Federal, a vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às 
necessidades do Consórcio, na forma estabelecida nos Contratos de Programa e/ou Rateio, 
admitida a retenção das referidas receitas para satisfazer a vincula ção prevista nesta 
Subcláusula. 



Cláusula Décima Segunda - Do Contrato de Programa 	 •;. 

O contrato de programa será formalizado para fins de constituição e regulaçàc das 
obrigações que um ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para 
com outro ente da Federação, ou para com o Consórcio Público, no âmbito da gestão 
associada en que haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços 
transferidos, observados os seguintes critérios: 

1 - Prestar atendimento ambulatorial de média complexidade programado para a 
população residente dos municípios consorciados, nas especialidades contratadas, em dias 
e horários previamente definidos, com escala dos profissionais publicada em cada Unidade 

de Saúde. 
II - Dar suporte de meios complementares de diagnóstico e terapia (laboratório e 
imagem) para as especialidades contratuadas, assegurando resolubilidade microrregional. 
III - Assegurar assistência farmacêutica que dê suporte mínimo ao processo de 
tratamento e recuperação da saúde. 
IV - Assegurar a contra-referência para o Programa Saúde da Família - PSF dos Municípios 
de origem do paciente, com laudos e prescrição claramente escritos e resumo de alta 
assinado por especialista. 
V - Manter prontuários atualizados e detalhados do paciente por cinco anos, no mínimo. 
VI - Alimentar os Sistemas de Informação em Saúde Nacionais e, em particular, o Sistema 
de Agravos Notificáveis (SINAN) e Sistema de Informação Ambulatorial (SIA). 

VII - Estabelecer fluxo de referência para Unidade de Saúde de maior complexidade, 
assegurando a eqüidade vertical. 

Subcláusula Única - no caso de a gestão associada envolver também a prestação de 
serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação consorciados, este deverá 
obedecer o previsto nos incisos anteriores. 

[Cláusula Décima Terceira - Da Ratificação 

Nos termos do Artigo 50  da Lei Federal n. 11.107 de 6 de abril de 2030 este Protocolo de 
Intenções deverá ser ratificado, por todos participantes do Consórcio, mediante lei das 
respectivas Casas Legislativas, a partir do quê fica autorizada a elaboração de Estatuto 

,- 	que regera a atuação e funcionamento do Consórcio Público. 

Cláusula Décima Quarta - Da admissão no consórcio 

E facultada a admissão de Município ao Consórcio Público de Saúde do Ceará, a qualquer 
tempo, desde que atendidas as condições estabelecidas neste protocolo e, 
especificamente, o seguinte: 

1 - O Município deverá apresentar pedido formal assinado pelo Prefeito à Presidência do 
Consórcio, para análise e aprovação da Assembléia Geral 

II- O Município deverá dispor de Lei autorizativa, dotação orçamentária específica ou 
créditos adicionais suficientes, para assumir as despesas 	fixadas em contrato de 
programa e/ou rateio. 

III- O Município recém consorciado deve submeter-se a critérios técnicos para cálculo do 
valor dos custos a serem rateados, bem como reajustes e revisão. 

IV - A efetivação no consórcio público dependerá de aprovação da Assembléia Geral do 
Consórcio, em caso de Consórcios já constituídos; ou por reserva, subscrito o protocolo de 
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intenções pelo Poder Executivo, após ratificação do Poder Legislativo dos 
municípios interessados. 

Cláusula Décima Quinta -Da prestação de contas 

O Consórcio deverá prestar contas dos recursos e bens de origem pública recebidos, e dar 
publicidade no encerramento do exercício fiscal, por meio de relatório de atividades e 
demonstraçõs financeiras que serão fiscalizados pelos Conselhos de Saúde, e submetidos 
a Auditoria pelos demais órgãos fiscalizadores competentes. 

Cláusula Décima Sexta - Da retirada e da exclusão do consorciado 

A retirada do ente da Federação do Consórcio Público dependerá de ato formal de seu 
representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser 
comunicado à Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto da Associação Pública. 

Subcláusula Primeira - Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se 
retira somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato 
de consórcio público ou no instrumento de transferência ou de alienação. 

Subcláusula Segunda - A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará 
as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção 
dependerá db prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas. 

Cláusula Décima Sétima - Da extinção do Consórcio 

A extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela 
unanimidade da Assembléia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

Subcláusula Primeira - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão 
associada de serviços públicos serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços, 
respeitados os casos em que a propriedade bens não tenha sido transferida para o 
Consórcio Público. 

Subcláusula Segunda - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada 
obrigação,os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações 
remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que 
deram causa à obrigação. 

Cláusula Décima Oitava - Das vedações 

É vedado ao Consórcio Público ou a seus membros: 

1 - Estabelecer cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições 
financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, 
destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de 
direitos opeifadas por força de gestão associada de serviços públicos. 
II - Submter à gestão associada, por intermédio do Consórcio Público, serviços que 
demandem à pagamento de preço público ou tarifa. 

Cláusula Décima Nona- Das Disposições Finais 

As partes se comprometem a envidar todos os esforços no sentido de viabilizar o objeto 
deste Protocolo, com o fim de implantar, no menor tempo possível, a estrutura e as 
atividades aui previstas. 	 . 
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Subcláusula primeira - Os entes federativos integrantes do Consórcio pu '1 carao o 
extrato do presente Protocolo de Intenções nos seus respectivos órgãos oficiais ou no 
Diário Oficial do Estado. 

SubcláusuI segunda- Fica assegurado ao Gestor municipal e estadual do SUS, o direito 

de, sempre que julgar necessário, realizar supervisão e auditoria. 

Subdáusula terceira - Sempre que houver necessidade e mediante acordo entre as 
partes, poderão as cláusulas deste documento ser aditadas, modificadas ou suprimidas 
através do mesmo procedimento utilizado quando da aprovação deste Protocolo, mediante 
assinatura de aditivo, posteriormente ratificado pelas Casas Legislativas dos entes 
consorciados. 

Subcláusula quarta Caberá ao próprio Consórcio Público a sua representação judicial 
em decorrência dos atos pelo mesmo praticados, pelos quais responderão seu patrimônio 
e receita. 

Suctáusula quinta — Qualquer consorciado adimplente com suas obrigações junto ao 
Consórcio é legitimado para exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de 
Consórcio Público. 

Cláusula Vigésima - Do foro 

Fica eleito o foro da Comarca de FortaiezaCE, para resolver as questões relacionadas 
corno o presente Protocolo que não puderem ser resolvidas por meios administrativos, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, os entes federados participes assinam o presente Protocolo de 
Intenção, em duas vias, de igual teor e forma para os devidos fins de direito, devendo ser 
publicado no Diário/Oficial  do Estado. 

Forta ejd de 2010. 

	

" Secretár 	1 S 	dELado do Ceará 

	

J/ 	q 

/ t 1 	c 

/ Prefeit e2Barriin7h Préfeito de Granja 

°T/ 
/ 	

refei*je" n/ci 	 Prefeito de Martinópole 

Prefeito de Chavai 



	

- 	 . 	. 
, 	
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LEI r014.689, 30 de abril de. 2010 
(Autoria Deputado Domin s Filho) 

CLÓVIS AMORA 
VASCONCELOS APOLICLÍNICA 

• . 	. 	..... NO MPlO DÊ BATt,1 
NO FSVADO. DO CEÁRÁ... 

O GOt'RNADOR DO ESTADO DO CEAR& Faço aber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei' 
Ar! ]."'Fica denominada Clóvis Amiira Vasconcelos a Policlinica no 
Municipiõ de Baturité, no estado do Ceará. 	•.- 
Art.2 1` Esta ,Lei íntra..cm vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO 1RACEA, DO GOVERNO. DO ESTADO DO CEARÁ, cm' 
Fortaleza, 3.0 de. abril -  de 2010. 	. 	 . 

• - 	- 	• Cid Ferreva Gomes , *  

• - 	. QOVERNADOR DO--ESTADO DO CEARÁ' 

*** **Ic ** 
LEI;N14.690, 30 de abril de 2010: 	.• •:. 

	 . 

(Autoria ., Dcputado Jose Albuqucr.quc) 
ÇÕNSIDÊRA DE UTILIDADE. 
IÚBLdCÁ.A ASSOCIAÇÃO DE 

• 	. 	.. 	 . 	 . 
 

ÇRIADORfÈ DE C4PRLNOS 

	

-. 	
• OVINOS D : BIOREGÃO 

• . ..-; -.O ARkRIPE -'ACCOA, NO. 
MU4ICI1P1,0 DO CRAT NO. 
ESTAD0D0CEÀRk.: 

O GOVERNADOR DÔ ÊSTAIQ DÓ CEARÁ. Faço .saberue 
Assembleia Lçgislaiiva decretou e -eu -sanciono a 55guintc Lei: 
ArE!' É: con  idcrada do Utilidade Públfca a Associaçlo de Criadores 
de Caprinos e Ovinos da Biorregiõ do Araripe, entidade 'civil sem 
tios lucrativos, com sçlna á-ia internado Parque de Exposiçao.  

• 	. Pedro Felício c 	çanti;no.município do Crato,Do Estado do 
Ceará. 	: 	 .... . 	.. 	... 

.Art.20  Esta Lei entra cm vigor n data de 5u4 publicaçào. 
PALÂCIO IRACEMA, DO .GOVERNC) DO ESTADO DO CEARÁ, cm 
Fortacza, 3(1 de abril de 2010'. . 	. . 	. 

Cid Fcrrcira Gomes 
• OOVER}4AIQR DO ESTADO DO CEARÁ 	• 

1* ***  

'.1_ri N14.691. de 30 de abri de de 2010 
ALrERA DISPOSITIVO D Lfr.i 
N'14.483.DE8DE 017IJBRO DE 2009 

- 	. 	 - - • 	E DÁ øtrrs PROVWÊNC1AS.- 
0 GOVERNA DOR. DO ESTA DQ DO..CE -ARÁ. Faço saber que a 
Assembleia L'eis1ativa dëcretou e eu sanciono a scguio:c Lei: 
ArLI? 024t' a:i1.1° da Lei r?14.483, de'8 de outubro da 2009, pala a 

prar coIna5egwnte- redação: 	- : 	• • 	 - 

"l rt.1°.;. 	. 	• 	. 	- 	. 	• 
4:;' A rcfcránaparaidcntifícaç.o dos alunos será a bge de dados do 

PAECE 1  entregue à SEDtJC pela instituiço responsável pela avaliação, 
re1ativmenze io ano anterior ao da premiaçIo. (NR). . . 
Ait2 :Esta Le entra érn yígor a 	1.:da data de sua publicação. 
Art.3°Reybga.n.s.e aí disposições em contrário. . 	1 

- PALÁCIO IRACEMA, DO GOVEkNO DO ESTADO DO CEARÁ. cm 
. Ferleza, 30 de abril de 2010. . 	• 	. 

Cid Ferreira Gomes 

• 	• 

 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

. 	• •. • - .4** *** *** 

t41  2tM 

. 	--- . - 	• • • • 	
RATIFICA O PROTOCOLO DE 

•. .- -- 	• , 	• . 	• 	rNFENÇÕES FIRMADO ENTRE O 
•- • . - 	• : 	. . 	-. 	GOVERNO DO ESTADO DO 

-. 	• 1- 	 : 	• 
 

CEA RÁ E OS MUNICÍPIOS INTE. 
, 	•' • : • • 	GRÀNTES DA MICRORREGIÂ() DE 

: 	• 	: 	: 	- 	 • 

:' 	:. . .-.. .. - . 	- • 	PÓLO DE CAMOCIM, COM A 

:. 	•: : -: 	• . - 	• FI11ALIflADE DE CONSTITUIR O 

. • • • 	. 	- 	. • . CONS4DILCIO PÜBLICO RFSPEC. 
- 	• • 	.nVO. NOS TERMOS DA W FEDE- 

RiLN11.I07, DE 6 DEABRIL DE 2005,. 
. 	. - ..• VISANDO À PROMOÇÃO DE 

.• . ; • • • 	- 	- 	AÇÕES DE SAI)DE PUBL.ICAvW- 
MNiCIAIS, ENTRE OUTROS SERVI- 

•. .. - . • 	- . . 	• • 	 - ÇOs RELACIONADOS À súrnE. 
EM CONFORMII)A1)F COM OS 

. ; - 	.. . 	• PRINCíPIOS E. DIRETRIZES DO 
. 	..• 	. •.- 	.. 	. 	. 	..sUs.. 	 - - 
t GO»RNADOR DOESTADO DO CEARÁ. Fa;o saber que a 
. ; sscmbtcia-Lcgislativa decretou e eu sanciono a sogumtcLci: 
. : -.• Aii.l Fica ráificado; cm todos os seus termos. o Prptocolo de'  

)..tençõci. firrrtàdo entre o Governo do Estado doCcari e os municípios 
1 itegrantes ita Microrroplo de Saúde - de de ( amo iru quais se)am 
barróquinuia, Camocipi. Çtiaval, Granja e Martinõpule. 

: 	- A.rt2' RcfcridoCouS6rcio Público de Saúde dó Estado do Ceará s 
.õstitiArà sob a forma d.-.  associação pública, cutuiadc a&1Iár41ta 

z'terfedeativa, dcii termos ua Lei ifl.1:l07, de 6 de abril de 2005. visaudo 
•i 

 
promoção deações. de saidc púb1icfassistcnciais. prct4çàu de scrvçus 
pccali:ados de inédiae ala complexidade. em espcdi. Serviços de Urgência 

-. d  Emcrgãncia tospitalar c extra-hospitalar.-  Ambubitórios cspctiahzados. 
oIicIiiiicas (enos dc Espe*ialidadcs Odoniolõgicas -- CEOS; Assist3nc,a-
-armacutica, eotrc. outros servio relacionados à saúdc, cm confonridadc 

m .cis prin&pios e, diietnzd do. SUS; e de acordo coto o Protocolo de 
-itenç.5c. , iub;crito pelo Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

- 	- . Art. O. patrimônio. a estrutura adniinstraiRa e a5 fontes de 
jta/a atrarq ia prevista nesta Lei senão definidos em . ,eu ;capccUvC' 

dcConsórcioÇ dc Programa e/ou de Rateio. ot»vtvadu o disposto 
- os àrts.4', 91 p 13 da Lei c°I 1.107, dc6 de abril dc2005. rcg.ilamemados 

elo r,creto Federal n16.43 7, ao ]7 de janeiro de 20uI. 

	

- • Art.' 	facultada a cessão de servidores dos entes contorcia'io, 
;.bscrvadai):gislaçn de cada um. com ou scnt ônus pata a origem r coro 

mano ená dorçgiinc estatut4rio originário, ainda quc.cm estágio 
:.zobatóib o-mediatftà Dn:rctodo Chefe do Poder Executivo. pais o 

.ons&cid Pbhco indicado ad axiI° desta Lei, observado o ctabcic/jdo 
rio Contrato le Consrcio. dc Programa dou de Rateio a ele refettnh.' 

• . - . fi' 410 será ineõrporadà aos vencimentos ou à rejnuncraçu de 
irigerd ddi si rvidor ccdidi, qoalquci vantagám pecunisa-ra que vier a 'kI 
taga pela. aa tociação pública.  
• 	• 	2' ;c o.entc consorciado assumir o ónus da cessão do servidor. 

• is pagsjncit;os devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como 
:çditos hábris pera operar compensação cem -a ohrtgsçõss previstas no 
:ontrat., de leio. - 

- Ari. i'.Fica autoricada a dcs.cinação de bens móveis ,c imóveis ao 
onà6r':ioiblico objeto do art.l' desta Lei, sob a Forma de cessão de 

iso e d.sjé pie vicculaitcs-ou de, iritr:cssc tias atnbuiçies do Corri/o cio 
- • 	Ar! 6 O Poder tixcctilivo deverá incluir. nas proposta 

nçamrntàr.as anuais, dotações suficiente 	a cobertura I: 
'csponsrbi1i'ides financeiras decorrentes da cxccuc.ac' -lesta 



* 

\•.•: 

Art.7° As despesas decrcrstes da cxccu.ç36 desta Lei serão 
atendidas à conta' dc dotações ot arucutárias próprias da Secretaria' da, 
S Ode do Estado c'dosMunicipios elencados no art.1' 

AitS°  Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação 
-Art4..99  Revogam-se as disposiçõc cm contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DÓ ESTADO DO CEARÁ, cr'n 
• F&taleza, 30 de abril de 2010. 

Cid Ferreira Gonses 
• 	'GOVERNADOR. DO EfADO DO CEARÁ 

'ANEXO UNICO A QUE SE FEFERE A LEI N94.693 F t)E 30 DE 

ÀBRVDE 20101 •. 	 ' 

Carpi. 	 • 	 .s., 	 . 	a p. 

k iOW2OO9 ' . . 	de IIIQ/201Q 

iressm dckaç 	. • 	 . 	P.S2I,I 	.... 5D4)1762 - 
dc 	iç dc Fiirsic.a ftj 	 RSD5S,91 	., 	 RSZ91I,74 

P.5x & listeça Ir fanarcai. iry.&j 	 R$20.953,17 	 552, 7661S. 

1t5I9S*S.$I'. 

LEI N'14.694, 30 do, àbn'*) de'2b10... 
(Autoria:' \ Deptrtado Artur Brano)" 

- 	 DENOMINAJALMEALENCARDE 
OLIVEIRAA ESCOLA FSTAI)UAL 

• - . 	. 	 DE ENSINO PROFISSIONAL - 
/ EEEP, NO MUNICÍPIO DE FORTA. 

	

• 	 LElA, NO ESTADO DC) CEARÁ. 
O,GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a 
Assembleia Legalativa decretou e eu sanciono a seguinte Ui- 
Art. 1* Denomina Jaime Alencar de Oliveira a Escola Estadual de Ensino 
Profissional - EEEP, localizada na Av. Rogaciano icht com'RuaCosnsc 
Benevídes de Freitas, Bairro Luciano Cavalcantc,no Muiuiclpio de. 
Fortaleza, uo Estado do Ceará. 
Art2' Est.a'Lci entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO IRACEMA., DO GOVERNO DO ESTADO DO CLARA, em 
Fortaleza, 30 de abril de 010. 

- 	 Cid Ferreir Gomes 
• GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

• 	••, ' *** ***• *** 

LEI N14695, 3V Ide abril de-201 0. - 	 ' 
(Autorias Deputado João Jaime) 	 . 

	

• 	 DENOMINA MARTA MARIA 
:GTFFQNI DF, SOUSA A ESCOLA 

- 	. 	 . 	PROFISSIONALIZANTE NO 

• 	. 	 MUNICIPIO DE ACARAÚ, NO 
E.STADO DO CEARÁ. 

O OOVERNAbOR DO EST.'JDO DO CEARÁ. Faço*  saber que a 
Assembleia Legislativa dccret9n4c eu sasiciono a seguinte Lei: 
Art.1 Fica dcnoninada Maia Mar já Giffoni de Sousa a Escola 
Profissiànalazantc Do Msanicipiódc Acaraú, no Estado. do Ceàri. 

Art Esta Lei cetra ,  em vigor na data da sua publicação. 
PALÁCIQ.IR.ÁCEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. cm 
Fortalsa, 30 de.t.bril di 2010. 	. 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADÓ.DO CEARÁ 

LEI N'14.696 1  3( de abril de 2010. 
(Autria:. I)eputaoo'Dr. Sano) 	• . 1 	RECONHECE O MUNICIPIO 

. . . . 	. DE TRAIRI COMO TERRA DA 

	

. 	• 	. 	. 
 

RENDA DE BILRO. NO F,S1'AI)() 

. . 	. 	. . 	DO CEARÁ. 
tYG)VERNADORDO ESTADO DO. CEARÁ. Faço saber que a 
Asse.nb]çia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin;c [ci. 
Art.1^ Fica reconhecido o Munipio de Trairi como Tersa da Rsnda d. 
Bilra. rio Estado do Ceará. . 
Án.' Esta Lei entra em .vigor na data de 'sua publicação. 
PALÁCIO IRACEMA DO 3OVERNO DO ESTADO DO CLARA, cm 

• 0r1Geza,30 de abril de 2010. 
• 	.Cid Ferreira, Gomes 

• ', ,, • GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

*** *** *** 
• LEI N'14.697,30 de abril de 2010. 
• (Autoria: Deputado Ferzciri Aragão) 

• . 	 DENOMINA LEONEL DY MOURA 
BIUZOLA A ESCOLA ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
LOCALIZADA NO BAIRRO 
ITAPERI, EM FORTALEZA, NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

O .COVERNADOR DO ESTADO' DO CEARÁ Faço saber que a 
Aw"nbleia Legislatíva decretou e eu sanciono a seguinte Lei. 
Ais. '.Fica denominada Leonel de Moura Brizola a Escola Estadual de 
Eduaçio Profistional 'localizada na Avenida Paranjana. 'n. no bairro 
Itapnri, em Fortaleza, no Estado do Ceará 
AI1.2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, cm 

'Frtaleza, 30.de abril de 2010. 
• 	Cid' Ferreíra Gornes 

• 	• GOVERNADOR. do ESTADO DO cJARÁ 

.LEI N*4.698, 30 de abril de '0I0. 
(Autoria: Depueadd 'Welington 'Landim) 

-• 	 DENOMINA. LUCENA CHICOTE, 

	

-, '. 	 • .0: TRECHO DA CE-397 QUE 
• 	'. .• • 	' 	

. 	LIGA O MUNICÍPIO DE BREJO 
SANTO AOS DISTRITOS DE 
SÃO SEBAST1ÃO E BOA VISTA. 

.0 GOVERNADOR DO ESTADO' DO CEARÁ Faç1r saber que 
Asscmbleia Legislativa dçcrctou e eu sanciono a seguinte Lei: 

.Ar( 1' Denõmiva Luccna,Chicote o trecho da CF-3 .97 que liga o 
Município dê Brejo Santo aos distritos de' São Sebastião e Boa Vista 
At." Esta Lei rntra cm vigor na data dc, sua publicação 
PAI kCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO IX' CLARA. cm  

For.ilcza, 30.de abri) de  2010. 
Cid Ferrcira Gomes 

• GOVERNÂDOR DO ESTADO DO CEARA 

LEI N'14•699. 0 de abril de 2010. 
(Autoria: Deputado Manoel Castro) 

DENOMINA .OSMIRA EDUARDO 
DE CASTRO O PRÉDIO Ds 
ESCOLA PROFISSIONSLIZANTE 
NO MUNICÍPIO DE MORADA 

- 	 'NOVA, NO ESTADO DO CE. 
O t.OVER}IADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço 'saber que a 
Ass.nibkia Les1itiva decretou e eu sanciono a seguinte Lei 
Ari. IFica denominado Onira Eduardo de Castro o Prédio da Escola 
Prc:íssionalizarite no Municipio deit4orada Nova, no Estado do Ceara. 
Art.2' Esta Lei mtra em' vigo! na data de sua publicação, 
PAl.,iC1O IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Foralcza, 30 de abril de 2010. 

Cid Ferreira Gomes 
• GOVERNADOR. DO ESTADO DO CEARÁ 

*** ** 

LEI N14.693, de 30 de abril de 2010.. 
ALTERA A LEI N 9 14.561, DE 21 
DE DEZEMBRO DE 2009 QUE 
DISPÕE SOBRE -A REVISÃO DOS 
SUBSÍDIOS DOS MEfBROS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

5 	. 	
ESTADÓ.DO CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 CEARA. Faço saber que a. 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciqno a seguinte Lei: 

Ari 1 	iça revogado o artigo 3 da Lei n 14 561 de 21 dc 
dezcmbr' de'2Q09:.  

Art.2 O ancx6 único a que se refere. a Lei .n'14.561, dc21 de 
dezembro de 2009, passa, a vigorar oa forma :0  anexo uníco desta Lei. 

.Art.3 As dçspcsas decorrentes da alteração .detcrminada por 
cata LccorrcrIo à conta da.sdàtaçócs orçamentárias consignadas ao 
Ministério Público do Esladodo Ceará. 

Art.4° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto aos efeitos financeiros, que passarão a vigorar a partir de 1' .de 
setembro de 2009. . . 

Art.5 Revogam-se as dispos'çõcs.em dóntrálio. 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 30 de kril de 2010. 

	

• 	Çid Peneira Gornes 
1' GÕVERNADQR DO ESTADO DO CEAR, 

• 
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. 	, 	..: 	LEI 35312010. 	• 	 . 	 . . 	 . 	 . 

1 	 L!!iË::: 

RATtFCAÕ PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

4. . I9RMADÕ ENTRE O GÕVERNO DO ESTADO DO CEARA 
. - 	 E OS MUNÇCIPIOS INTEGRANTES DA MICRORREGIÁC 	DE 

1 	 SAUDE CONSISTENTE'-NA CIDADE POOLO DE CAMOCM . 	
\ r 	 COM FINALIDADE DE CONSTITUIR O CONSORC'O PU 

BLICO RESPECTIVO, NOS TRMOS DA LEI FEDERAL P 
. í_ 	___\ \\a) 	 11,107 DE 06bEÁBRIL DE 2005, VISANDO A PROMOÇÃO 

: 	 . \) 	• . . 	. DE AÇÕES DESAÚÔEPÚBLICA ASSISTENCIAIS, ENTRE 
. . 

 
OUTROS SERVIÇOE RELACIONADOS A SAÚDE, EM CON 
FORMIDADE COM OS PRINCPOS.E DIRETRIZES DO SUS 

1 	a:....•: 	 . 	 . 	

1 	 •, 	
,: 	 • 

' FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNCPAL DE MARTINOPOLE Aprovou e eu SaCG 

; 	
seguinte e, 

q 	

1 
Art. -  1° Fica ratificado., em todos os seus termos o Protocolo ie ai nco& 

firmado entre o Governo do estado do ceará e os mun;clpfos tnteg'artes d Mcr c o 
. . . . 	. . 	. . . . 	Saúde de Çamocirn, quais sejam, Barrôquinha, Carnociril, Gránja.Chava eMarinõpoIe 

Art 2°  Referido Consorcio Público de Saúde do Estado co Oea a s° ccrst a . . . 	. 	
. . : • SOb a forma de associação pública ;  entidade autárquIca e intrfederativa, nos emos d 

111.07, de 06 de Abril de 20Q5 visando a promoção de açoes de sauae pública asster 
prestação de serviços espectahzadÕs de neçJa e .alt.a complexidade em-especia Serviccs 
Urgência e de Emergência hospitalar - - e extra hospitalar Ambulátérios specaI zCs 
policlinicas.; Centrosde Especiaidades Odõntológícas-CEOS; Asss1ênca Famacutca , 

S 	• 	• 	• 	.  outros ser'iços-reIacionaos saúde em conforrnidadë com os princpos e dretrizes dc SJS 
e de àcordo com o Protocolo de Intenções subscrito peio Serhos ,  Sacre a e dz Sac cc 
estádo do Ceará. 	 . 	. 	. . 

- 	 Art. 3°  O patrircôriio, a estrutura administrativ e as fontes de recea a 
autarqu a prevista nesta Lei se, o defirudos em seu respectivo Coi'ra c de oiso c c 

Programa e/ou de Rateio observado o ,dispôstd nos artè. 410 . 810 , e.1 30 .  Da Le 11 1. 07 de 06 w 
abril de 2005 egLIarrentado. peio Dec.etoFede a n° 5017 de 	ceaei c' 

facutaca a cessc de servidores dos eras con 
a legislaçáo de cada um com ouser anus para a origem e com a 'vanutencao dc e;v 
estatutário ainda que em estágio probatório e mediante Decreto do Chefe do Pode Exectt 
para o Conorcro Publico indicada rio art. !. " ...Desta  Lei observado 'o es abetecoo no C-0ntratn  
de Consócio, dá Programa êiOU de Rateio a ele rèferentes: 

- 	 ParagraTo 19 Não será incorporado aos vercinetS CL a rerrf1er?cc Ge 
origem do servidor cedido qualquer s.antagem pecuniária que vier a ser 0a 	e a asSOc 

/ 	
. 	púb'ica.. 

1 	 Parágrafo 2°. Se o ente consorciado. assümir'o ônus da cessão ao se, jido. 03 
H pâgamentos devidos ao mesmo deverão ser contábi!izadocomo créditos hábeis paPa ccear 

compensação com obrigações previstas no con trato de rateio 



• 	- 	 PRFFFiTLR M'L.N1CLPAL I)F 

ESTADO DO CEARA 

• _ __ 

OSSACiDADEOSSA VJD4 
01661.I92i0O01-26 

• 	 .- 	 •• 	 _ 

Art. 5°. -Fica autorizado a destinação de bens .Móveis e imóveis ao Consórcio 
Pubkco objeto do art 1° DestaLe sob a forma de cessao de uso e desde que vinculados ou 
e interesse das atribuições do Consórcio.  

Art. 6° O Poder Executivo deve1á incluir, nas propostas orçamentárias anuais 
/ 	 dotaçoes sufiçiene 	cober-Lra das 1esponsabioades f'nanctras decorrentes da execLçao 

-. . 	\ 	•• 
• 	 •. 	 .• 	 • 

Ar 70  As despesas decolrentes da execução .desta e serão atenddas a 
conta de dotações orçamentarias propnias da Secetara de Saude do Estado e dos Município- , 

• 	elêncadós no,art. 1°. 	• 	 • 

Art 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicaçao 

- • 	• Art. 90  Revogam-se as dispQsições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNiCIPAL DE MARTINOPOLE CE 09 de ABRIL oe 2013 

FON"EL6 1 

	

PIA i 	FONTENEL ANA 
Prefeito Municipal 

1  

\, 

,1 
• 	 • 	 • 	 • 	 •, 	 • 	 • 	 • 	

•.• 



/ 

•fJ 
EstadqdoCeará 

Preftitura MunkipI de Barroquinha 
Gabinete dPrefeto 

LEI MUNICIPAL N° 340P2010 DE 30 DE M &RÇO :DE2Õ1O. 

RATIFICA C PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
FIRMADO ENTRE O GOVERNO IX) ESTADO DO 

r 	 CEARA. E (.'S MFNICÍPIO INTEGRANTES DA 
• 	 M1CRORREGI0 DE SAÚDE CÓNSISTENIE NA 

CIDADE-PÓLO DE CIMÓC1M, COM A FINALIDADE 
DE CONST1TUtR O CONSÓRCIO PÚBLICO 
RESPECTIVO, NOS :TERMOS DA LEI FEDERAL N°. 

• PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE PUBLICA

Ç 	

11,107, DE O(  Dt AIIPJL DE 2005, VISANDO A 

• 	 : 	ASSISTENCIÁ IS, ENTRE OUTROS SERVIÇOS 
RELACIONM OS À SAÚDE, EM CONFORMIDAI)E 
COM OS PPJt CJPU) DIRETRIZES DO SEIS. 

'.0 PREFEFFO MUNICIPAL DE BAROQtT1NIIA, ESTADO DO CEARÁ, faz 
saber a todos os abitaines do Município, qui a Ciqnara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica ratificado, em -todos os seus termos, o Protocolo à Intervenções tu rmado entre 
o Go erno do Ertado do Ceará e os munic-pios ijflgrantes da Microrregiào da Saúde de 
Caniocim, quais sejam, Barroquinha, Camocm,Graija, Chaval e Martinópoles. 

Art 2°. Referido Consórcio Público de Saúde do Estado do Ceará se constituirá sob a forma 
de associação publica, entidade autarquica interfcerati'v& nos termos da Lei ii 107 de o 
de abril de 2005, visando a promoção de a, es de saude publica assistenciais prestação de 
serviços especializados de média calta cori.p1éxidace, em especial: Servi média 	de Urgência e 

de Emergência 'hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios especializados. Poiiclinicas; 
Centro de Especialidades Odouto1ógicas- EOS;i¼ssisténcia Farmacêutica, entre outros 
serviços relacioiados à saúde, em conformidade cor.i os princípios e diretrízes do SUS, e de 

acordo com o Protocolo de Intenções subs': ritopèl' Senhor Sécretásio da Saúde do Estado 
do Ceará, 

Art.'3° O patrxnônio, a estrutura adminis ativs .e :tS fontes de receita da autarquia prevista 
nesta Lei serão definidos emseu rcspeti o Contrato' 4e Consórcio, de Programa e/ou de 
Rateio, observado o disposto nos arts. 4°. ' e 13°. da Lei 11.107 de 6 de abril de 2005, 

regulamentados. pelo Decreto Federal no. 6 )l7, de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 40 É ficuttada a cessão de servidore dos arite consorciados, observada a legislação de 
cada um., com ou sem ônus para a oiin e cç'in a manutenção do regime estatutário 
originário, airda que em estagio probãiório e, mediante Decreto do Chefè do Poder 



Estado do Ceará 	IR 	« 
?re(atwa Masicipal de Bawoquznha 

GabiuetedoPrdeito. 

Execiitwo, para o Consorcio Publico rndicdo no art 	Desta 1 ci 'bsevado o 
estabelecido no Contrato de 'Conónio, de Progrania &Óu de Rateio a.ele referentes. 

§ 1° Não sera incorpotada aos vencimentos ou i remuneração de origem do servidor cedido 
qualquer vantagem pecuniária que vier a ser pagi pela associação publica. 

§ 2° Se o ente consorCiado assunur o ônus da cessão do servidor, os pagamentos dev idos ao 
mesmo deverão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação Com 
obrigações previstas no confrato de rateio 

Art. 50  Fica autonzada a destinação de bens moveis e imóveis ao Consórcio Publico objeto 
do art l desta lei, sob a forma de cessão de us e desde que vinculados ou de interesse das 
atribuições do Consórcio 

Art. 6°. O Poder Executjvo deverá incluir, rus propostas orç&nentárias anuais, dotações 
suficientes a cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execuço desta lei 

Art.. 70  As despesas decorrentes da execução sesta lei serão atendidas á conta de dot.tções 
orçamentanas próprias da Secretaria da Saúde to Estado e dos Municípios elencados no art 
lo . . 

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se asdisposiç&s em 
contrário 

PAÇO DA PREFEITURA MITNICIPAL IsE BARROQIJINRA aos 
2 	

O i r tVÇO de 

O1. 	- 	* 	.. 

• 	 AD 
/ 
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LEI MUNICIPAL N 1112110 de 24 de fevereiro de 2010. 

k&.- Cw~ - CP 
-23 -Fo:(O'88)3621- 

"Ratifica o protocolo de intenções firmado entre o 

Governo do &t*Io do Cr* e os municípios integrantes 
da nhicrorregi). de saúde consistente na cidade-pólo de 

público respçciyo, nos termos da lei federal 11. 11.167, 
• 	 de 	de 

	

06 0, 	visando  promoção deaçõesde k 
Çamociin, com a finalidade de constituir o conS cio 

saúde pública assiste.aciais, entre outrc& serviços 

relacionados à saúdç cm confórmidade com os 

pnncipios e du.'trizes do sus' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁMOCIM, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal d& Camocim api ovou o Projeto de Lei n° 005/10, do 
Poder Executivo e eu samono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica. ratificado, em todos os seus termos, ( Protocc.lo de Intenções firmado entre 
o Governo do Estado do Ceará e os municípios inïgrantes da Microrregião de Saúde de 
Camocim, quais sejam, Barroquinha, Camocim, (nja, Cliaval e Martinopóle. 

Art. 2°. Referido Consórcio Público de Saúde do Estado do Ceará se constituirá sob a 
forma de associação pública, entidade autárquica e interfderativa, nos termos da Lei 
1 1.l07de 6 de abril. de 2005, visando a. prt moção :Je ações de saúde pública 
assistenciais, prestação de serviços especializa&i; de m6ia e alta çomplekidade, cci 
especial: Serviços de Urgência e de Emórg ricia hospitalar e extra-hospiLalar 
Ambulatórios especializados, Policlínicas; Centras .dc Especialidades Odonto1ógica-
CEOS; Assistência Farmacêutica, entre outros Servíços relacionados à saúde, m 
conformidade com os princípios e diretrizes do SUS, è de acordar com o Protocolo de 
Intenções subscrito pelo Senhor Secretário da Saúde' do Estado do Ceará. 

Art. 3°. ,O patrimônio, a 'estjutia atlinjnjstratjva e as fontes de receita da autarquia 
prevista nesta Lei serão definidos em seu resctivi, Contrato de Consórcio, de 
Programa e/ou de Rateio, observado o disposto nos árts. 4, 8° e 13° da Lei 11.107 de 6 
de abril de 2005, regulamentados pelo Decreto Federal n°6.017, de 17 de janeiro de 
2007. 

Art, 4° É facultada a cessão de-servidores M. entes ronsorciítdos, observada a 
legislaçao de cada um, com ou sem ônus para a ori, em ('cem a manute~ do regime 
estatutário originário, ainda que em estágio probatóioe edianteDcreto do Chefe do 
Poder Executivo, para os Consórcios Públicos indic Ldos no irt 10  desta Lei, observado 
o estabelecido nos Contratos de Consórcio; de Progrma e/ou de Rateio a ele referentes. 

° Não será incorporada aos vencimentos ou à r muncração de origem do servidor 
cedido qua que vantagem pecwúári que vier a se 	assoc 	pública 

1 
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§2* Se Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor,' os pagamentos devidos 
ao mesmo deverão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação 
com obrigações previstasno contrato de rateio. 

Art. 5° Fica autonzada a destinação de bens moveis e imoveis ao Consorcio Público 
objeto do art. 1° desta Lei, sob a forma decesso de uõ e desde que vinculados ou de 
interesse das atnbuições do Consórcio. 

ArL 6' O Poder Eulivo deverá incluir, nas ~onas orçainentáras anuais, dotações 
suficiente á cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta 
Lei.  

rt. 7' As despesas decorrentes da execução desta Lei erãó atendidas à conta de 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria da $aúde do Estado e dos Municípios 
elencados no ait 1. 

Art. 80  Esta Lei entra em vigor na data de sua p iblicação 

ArL 9' Revogam-se as disposições em contrári. 

PAÇO D A PREFE1TU1 MUNICIPAL DiZ CA$)CIM, aos 24 dias do mês de 
Fevereiro de 2010.  

e*tociJ7 .  
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ESTADO DO CEARA 
1 	 Secretaria Municip1daSatide 	_1Jjr1j 

ESTADO DO ([ARA - 
Oficio a' 359/2010/SMS 	

Granja, 12 de maio de 2010 	- 

.) t A Sua Senhoria a Senhora 
Maria lonedeSousa 

'1 	Coordenadora Regional de Saúde 
16' Cres 

REF: Encaminhar a Lei N 88912010 de 7 de maio de 2010. 

Senhora Coõrdenadora,  

Cumprimentando Cordialmente Vossa Sénoria, venho por meio deste, 
encaminhar a Lei N° 889/2010; de 07 de maio de 2010, que Ratifica o Protocolo de 
Intenções firmado entre o Governo do Estado do Ceará eos municípios integrantes da 
Microrregião de Saúde consistente na cidade-polo de Camocim, com a finalidade de 
constituir o consocio público respectivo, nos termos da Lei Federal N° 11. 107, de 6 de 
abril' de 2005, visando à prdmoção de ações de.saúde Publica assistenciais, entre outros 
serviços relacionados a saúde, em conformidade cornos princípios e diretrizes dos SUS 

Seni mais para .o momento, renovamesvótos da mais elevada estima e 
apreço.  

Cordialmente, 

rJ 	. an Bevilaqua Dias Filho 
'ecr árki Municipal  de Saúde 

Rua Pessoa Mta, 730 - Centro -CE} 62.430-00) 	 - 
C.G.C.: 07.827.165/O0O1-80—C.O.F. i6.920.175.7 

Fome.: (OXXSS) 36247 1164 —Fãx: (0XX8)364-P64 
GRANJA-çE/1ÁBRASL 

Pre(oitura Municipal do Granja.. CE  
au Matr, s/n - Centro - CEP 62.430-0004A9X (88)36241 155 	Mci vc e cc 	r imc 	que mldiçoor 

CN?i 0782765/0001.8 CGF 06920175-7 
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LEI N° 88912010, DE 7 DE MAIO DE 2d10.*  

ICA' - 
Ratifica o Protocolo de Intençoes firindo 	tï 

Çoverno do Es1ido do Ceara e os munlCIpWS 
integrantes da M:çrorreg:ão de Saude cons:dente na 

t 	 cidade—polo d? Camocim, com a finalidade de 
constituir o co,isorc,o publico respectivo, nos lermos 

- da Lei Federal n° 1L107, de 06 de abri! de 2005, 
visando a promoção de ações de saude publica 
assistencIais, entre outros serviços relacionados a 
saúde, em confornydade com os principios e 
diretrizes do SUS 

o PREFEÍTO MUNICIPAL DE GRANJA 
\ 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICJPAL DE GRANJA APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULQO A SEGUINTE LEi 

t Art I' Fica ratificado, em todos os seús temo, o Protoc10 de Intenções firmado 
entre o Governo do Estado do Ceara e os murncipios integrantes da Mtcrorregtão de Saúde 
de Camocim, quais. sejam, BarroquLnha, Camocim, Granja, Chaval e Martinopole 

4.  

Art 29 Refendo Consórcio Publico de Saude do Etado do Ceara se constituira sob 
a forma de associação publica, entidade autárqutca e interfederativa nos termQs da Lei 
li 107 de 6 de abril de 2005, visando a promoção de ações de saude publica assistenciiis 
prestaçôes de serviços espciaIizados de média e altá complexidade, em especial Serviços 
de Urgência e de Emergencra hospitalar e extra-hospitalar, n Ambulatoos especializados, 
Policlinicas, Cexnros de.Especialidades Odontológicas- CEOS, Assistência Farmaceutica, 
entre outrosserviços relacionados a saude em conformidade com os prrncipios e diretrizes 
do SUS e de acordo com o Protocolo de Intenções subscrito pelo Senhor Secretario da 
Saude do Estado do Ceara 

Art.- 30  O patrimôrio, a estrutura administrativa e as fontes de receita da autarquia 
prevista nesta Lei serão definidos em seu respectivo Contrato de Consorcio, de Programa 
e/ou de Rateio, observado o disposto nos arts 40, 80 e 13 da Lei 11 107 de 6 de abril de 
2005, regulamentados pelo Decreto Federal' n° 6 017, de 17 dejneiro de 2007 

Art 40 É facultada a cessão de servidores dos enteconsorciados, observada a 
legislação çle cada um, com ou sem ônus para a origem e com a manutenção do regime 
estatutfrio prigmário, à' inda que em estagio probatorio e mediante Decreto do Chefe do 
Poder Executivo, Íara o Consorcio Publico indicado no art 10  desta Lei, observado o 
estabelecimento no Contrato de Consorcio de Programa a/ou de Rateio a ele referentes 

§ 1° Não será incorporada aos vencimentos ou 'a remuneração de origem do servidor 
cedido qualquer vantagem pecuniária ue -iei a ser paga pela associação publica 

PrafÁtura Muicipoi de Granja - 

jdo Motriz, s/n - Centro - CEP _,62.436-000-PAU (88)36241 . 155 	Mais vale acender uma vela que amaldiçoar o escuridão. 
Ch1P1O7827165/0001-80 CGF 0692o175-7 
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§ 2° Se o entre consorciado assumir o Mus da cessão do servidor, os pagamentos 
devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como creditos'hábeis para operar 
compensação com obrigações previstas no contrato de rateio 

Art 5° Fica autorizada a destinação de bens movais e imóveis' ao Consorcio 
Publico objeto do art 1 desta Lei, sob a forma de cessão de uso .e desde que vinculados ou 
de interesse das atribuições do Consórcio 

Art 6° O Poder Executivo devera incluir, nas propostas orçamentarias anuais 
dotações suficientes a cobertura das responsabiidades financeiras decorrentes da execução 

/ desta Lei:  

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas a conta de 
dotações orçamentárias proprias da Secretaria da Saude do Estado e dos Municípios 
elencados Ào art. - 1° 

Art 8° Esta Lei entia em vigor na data de sua publicação. /  

Art. 9 0  Revogam-se as disposições em contrário 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA em .7 , de maio de 2010 

RIVERARDA COELHO 
: PrefeitoMunicipal. 

Prefeitura Municipal de Granja CE 
o Matriz s/n -Centro - CEP 62.430-000-PABX(88)362455 	Mais valeacender uma vela que omoldiçoor o escuridão. 

CNPJ078276510001 8OCGFO692O75 7 



CPSMCAM 
Consórcio  Público de Saúde da Microrreglão deãrm 

CONTRATOS DE 
RATEIO 

CNPJ n1  12.609.22110001-40 
Rua Paissandú, s/n, Centro, Camocim-CE - CEP:62400-000 

Telefone: (88)3621 -1848 E-rnaiI:cpsmcam.Iicitacaoyahoo.com.br 



CONTRATO DE RATEIO N° 00112019 

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato referente 
à constituição do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM * 
CPSMCAM, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o MUNICÍPIO DE 
BARROQUINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.478.597/0001-80, com sede estabelecida na Rua Alfredo Veras Coelho, 100, Centro, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. ADEMAR PINTO VERAS, inscrito no CPF sob 
o no 203.096.863-34, residente e domiciliado em Barroquinha-CE, doravante 
denominado contratante, e, de outro, o CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA 
MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM, Pessoa Jurídica de Direito Público, de 
natureza autárquica, inscrito no CNPJ do MF sob o no 12.609,221/0001-40, com sede 
estabelecida na Rua Paissandu, S/N, Centro, Município de Camocim, Estado do Ceará, 
CEP: 62.400-000, neste ato representado por seu Presidente Sr. FRANCISCO 
FONTENELE JUNIOR, portador da Cédula de Identidade no 1636653-88 SSP-CE, e 
inscrito no CPF sob o n° 410.470.443-15, ao final assinado, doravante denominado 
contratado, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal no. 
8.666/93, à Lei Federal n°. 11.107/2005, Decreto n°. 6017/2007 e ao Contrato de 
Consórcio Público, o que se segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 80  da Lei Federal n 0  
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Municipal n° 340110 de 30/03/2010, ratificadora do Protocolo 
de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM, bem como nos demais normativos 
pertinentes à matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e 
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as ati-
vidades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão da Poli-
clínica Coronel Libório Gomes da Silva, localizada no município de Camocim, Unidade 
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Esta-
do do Ceará, na Microrregiao de Saúde de Camocim, bem como a manutenção das 
demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Estatuto do 
Consórcio Público de Saúde da Microrrecjião de Camoçim - CPSMCAM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado na sua 
Lei Orçamentária Anual—LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito Adicional 
Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para suportar as 
despesas assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 
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Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária 
Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito Adicional 
Especial, objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de 30 (trinta) 
dias da data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE E A FORMA DE REPASSE 

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das 
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o 
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte 
Anual de 2019 no valor total de R$ 359.957,52 (trezentos e cinquenta e nove 
mil novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), 
obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 29.99646 
(vinte e nove mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta e seis 
centavos), devendo ser creditado em favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada 
mês, na sua Conta Bancária. 

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização 
contida na Sub-Cláusula única, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal cio Contratante, o mesmo autoriza o 
CONTRATADO a prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput 
desta Cláusula, mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do 
Estado do Ceará (SEFAZ/CE), e solicitdr a retenção dos vdlores que faz jus, nos 
recursos do ICMS Mensal do Município de Barroquínha; 

Sub-Cláusula Segunda - Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da 
autorização contida na Sub-Cláusula única, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo 
de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção 
do valor correspondente de cada parcela mensal vincenda, nos recursos do ICMS 
mensal do Município de Barroquinha, e proceder ao Crédito em favor da conta 
bancária Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM; 

Sub-Cláusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos 
neste Contrato de Rateio, em 12 (doze) parcelas tem início no mês de janeiro de 2019, 
e término no mês de dezembro de 2019; 

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta 
cláusula e suas subcláusuias, respectivamente, são de caráter irrevogável até o seu 
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste 
Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os participes; 

Sub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograrna de 
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" 
e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência de ambos os 
participes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CONTRATO DE RATEIO; 
1 - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no Presen..\ 



/ 	

1UIl 
II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na 
condição de adimplente; 
III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à conta da Dotação na 
Lei Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias 
da data de assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional 
Especial, na qual ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por 
força deste Contrato de Rateio; 
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio ria consecução dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 
pública; 
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 
pela CONTRATANTE com base rio presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência iaici na data de sua 
assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior s 
doidções CIUC o suportdui. 

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou 
por ações contempladas em Plano Plurianual. 

CLÃSULA OITAVA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO 

Conforme a Cláusula Décima Sexta e sua Subcláusula Segunda, do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, a retirada do ente do 
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma 
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à 
Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, ciente de que por força deste Contrato de 
Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público, não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações (Ias obrigações já cumpridas pelo 
Contratado. 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
CONTRATANTE, na pessoa da servidora FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, inscrito no 
CPF sob no 804.502.453-49, portador do RG: 2000098125240 SSP-CE, especialmente 
designado pela Administração para esse fim, doravante denominado símpiesmentçJ \ 



GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei ri o . 8.666/93. 

9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao 
Gestor, entre outras atribuições: 

9.2.1. Solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

9.2.2. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e 
a adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorcial; 

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato 
de Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Barroquinha, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e Loridições acinia estabelecidas, assinam o 
presente Contrato de Rateio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Barroquinha-CE, 02 de janqiro de 2019. 

4 	 -, • - 

AEMAR PINTO VERAS 
	

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
Prefeit Municipal de Brroquinha 

	
Presidente do CPSMCAM 
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CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  

RG: \3çtOric' L Assinatura:  

Nome: 	'(- 	 , 	 L  

1 	()Assinatura: 
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CONTRATO DE RATEIO N° 001/2019 

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato referente 
à constituição do CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM 
CPSMCAM, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o MUNICÍPIO DE 
BARROQUINHA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 
23.478.597/0001-80, com sede estabelecida na Rua Alfredo Veras Coelho, 100, Centro, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr, ADEMAR PINTO VERAS, inscrito no CPF sob 
o n° 203.096.863-34, residente e domiciliado em BarroquinhaCE, doravante 
denominado contratante, e, de outro, o CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM, Pessoa jurídica de Direito Público, de 
natureza autárquica, inscrito no CNP] do ME sob o n 0  12.609.221/0001-40, com sede 
estabelecida na Rua Paissandu, S/N, Centro, Município de Camocim, Estado do Ceará, 
CEP: 62.400-000, neste ato representado por seu Presidente Sr. FRANCISCO 
FONTENELE .JUNIOR, portador da Cédula de Identidade n 0  1636653-88 SSP-CE, e 
inscrito no CPF sob o no 410.470.443-15, ao final assinado, doravante denominado 
contratado, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal j-O 

8.666/93, à Lei Federal n°. 11.10712005, Decreto n°. 6017/2007 e ao Contrato de 
Consórcio Público, o que se segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n° 
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Municipal n° 340/10 de 30/03/2010, ratificadora do Protocolo 
de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE 
DAMICRORREGIAP DE CAMOCIM - CPSMCAM, bem como nos demais normativos 
pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e 
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as ali 
vidades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão da Poli-
clínica_  Coronel _Libórj Gomes daSilv,, localizada no município de Camocini, Unidade 
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Esta-
do do Ceará, na Microrrggjç de Saúde_deCamocim, bem corno a rnanutençào das 
demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Estatuto do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregíão de Camocim - CPSMCAM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado na sua 
Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito Adicional 
Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para suportar 
despesas assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 



Parágrafo Unico - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária 
Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito Adicional 
Especial, objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de 30 (trinta) 
dias da data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE E A FORMA DE REPASSE 

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das 
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o 
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte 
Anual de 2019 no valor total de R$ 350.559,98 (trezentos e cinquenta mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos), obrigando-se 
repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 29.213,33 (vinte e nove 
mil duzentos e treze reais e trinta e três centavos), devendo ser creditado em 
favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada mês, na sua Conta Bancária. 

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização 
contida na Sub-Cláusula única, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza o 
CONTRATADO a prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput 
desta Cláusula, mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do 
Estado do Ceará (SEFAZ/CE), e solicitar a retenção dos valores que faz jus, nos 
recursos do ICMS Mensal do Município de Barroquinha; 

Sub-Cláusula Segunda - Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da 
autorização contida na Sub-Cláusula Unica, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo 
de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção 
do valor correspondente de cada parcela mensal vincenda, nos recursos do ICMS 
mensal do Município de Barroquinha, e proceder ao Crédito em favor da conta 
bancária Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM; 

Sub-Cláusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos 
neste Contrato de Rateio em 12 (doze) parcelas tem inicio no mês de janeiro de 2019, 
e término no mês de dezembro de 2019; 

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta 
cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, são de caráter irrevogável até o seu 
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste 
Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os partícipes; 

Sub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograma de 
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" 
e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência de ambos os 
participes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 
CONTRATO DE RATEIO; 
II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pier 



cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na 
condição de adimplente; 
III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à conta da Dotação na 
Lei Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias 
da data de assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional 
Especial, na qual ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por 
força deste Contrato de Rateio; 
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 
pública; 
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 
pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data de sua 
assinatura, Com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as 
dotações que o suportam. 

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser -
prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou 
por ações contempladas em Plano PlurianUal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO 

Conforme a Cláusula Décima Sexta e sua Subcláusula Segunda, do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, a retirada do ente do 
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma 
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à 
Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, ciente de que por força deste Contrato de 
Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público, não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações já cumpridas pelo 
Contratado. 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
CONTRATANTE, na pessoa da servidora FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, inscrito no 
CPF sob n° 804.502.453-49, portador do RG: 2000098125240 SSP-CE, especialmente - 
designado pela Administração para esse fim, doravante denominado simplesment 



GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666193. 

92. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao 
Gestor, entre outras atribuições: 

9.2.1. Solicitar da CONTRAFADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

9.2.2. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e 
a adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorcial; 

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato 
de Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Barroquinha, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 
presente Contrato de Rateio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Barroquinha-CE, 21 de fevereiro de 2019. 

A 

ADMAR PINTO VRAS 
Prefeito Municipal de Baroquinha 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

FRANCISCO FONTENELE J1IOR 
Presidente do CPSMCAM 

CONTRATADO 

Nome: 	()qc/"4twd. 

RG: 	 - f) 	Assinatura: 
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CONTRATO DE RATEIO N° 00112019 

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato referente 
à constituição do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - 
CPSMCAM, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o MUNICIPIO DE 
CAMOCIM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNP) sob o no 
07.660.350/0001-23, com sede estabelecida na Praça Severiano Morei, S/N, 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. MONICA GOMES AGUIAR, portadora da 
Cédula de Identiddde ti o  2002002366565, SSP-CE e inscrita nu CPF sul, o tio 
621.004.913-34, residente e domiciliada em Camocim-CE, doravante denominado 
contratante, e, de outro, o CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE 
CAMOCIM - CPSMCAM, Pessoa Jurídica de Direito Público, de natureza autárquica, 
inscrito no CNPJ do MF sob o no 12.609.221/0001-40, com sede estabelecida na Rua 
Paissandu, S/N, Centro, Município de Camocim, Estado do Ceará, CEP: 62.400-000, 
neste ato representado por seu Presidente, Sr. FRANCISCO FONTENELE 3UNIOR, 
portador da Cédula de Identidade no 1636653-88 SSP-CE, e inscrito no CPF sob o no 
410.470.443-15, ao final assinado, doravante denominado contratado, têm entre si justo 
e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal n°. 8.666/93, à Lei Federal no. 
11.10712005, Decreto n°. 6017/2007 e ao Contrato de Consórcio Público, o que se 
segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n° 
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6,017/07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Municipal no 1112/10 de 24102/2010, ratificadora do Protoco-
lo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE 
DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM, bem como nos demais normativos 
pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB1ETO 

Constitui-se como objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e 
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as ati-
vidades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Lontratado da gestão da Poli-
clínica Coronel Libório Gomes da Silva, localizada no município de Camocim, Unidade 
Integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Esta-
do do Ceará, na Microrregião de Saúde de Camocim, bem como a manutenção das 
demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Estatuto do 
Consórcio Público de Saúde da Microrreglão de Camocim CPSMCAM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado na sua 
Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito Adicional 
Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para suportar as 



1II 
despesas assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária 
Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito Adicional 
Especial, objeto desta Clausula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de 30 (trinta) 
dias da data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE E A FORMA DE REPASSE 

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das 
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o 
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte 
Anual de 2019 no valor total de R$ 1.165371,48 (um milhão cento e sessenta e 
cinco mil trezentos e setenta e um reais e quarenta e oito centavos), 
obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 97.114,29 
(noventa e sete mil cento e catorze reais e vinte e nove centavos), devendo 
ser creditarin em favnr rio CONTRATADO aVé o rlia 70 de  cada mês, n sua Conta 
Bancária. 

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização 
contida na Sub-Cláusula única, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza o 
COTÀTADO d prover os créditos das parcelas merisciis esLabeitudcis nu capul 
desta Cláusula, mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do 
Estado do Ceará (SEFAZ/CE), e solicitar a retenção dos valores que faz jus, nos 
recursos do JCMS Mensal do Município de Camocim; 

Sub-Cláusula Segunda - Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da 
autorização contida na Sub-Cláusula Unica, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo 
de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção 
do valor correspondente de cada parcela mensal vincenda, nos recursos do ICMS 
mensal do Município de Carnocim, e proceder ao Crédito em favor da conta bancária 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM; 

Sub-Cláusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos 
neste Contrato de Rateio em 12 (doze) parcelas tem início no niês de janeiro de 
2019, e término no mês de dezembro de 2019; 

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta 
cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, são de caráter irrevogável até o seu 
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste 
Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os participes; 

Sub-Cláusula õuinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograma de 
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante «'Termo Aditivo" 
e/Ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência de ambos os 
participes. 



CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 
CONTRATO DE RATEIO; 
II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na 
condição de adimplente; 
III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à conta da Dotação na 
Lei Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias 
da data de assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional 
Especial, na qual ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por 
força deste Contrato de Rateio; 
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos 
ohjtivos definidos n. Contrato de Pronrama, ohservdaç aç normas da rnntahilidaçlp 
pública; 
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 
pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data de sua 
assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância a 
legislação orçamentára e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as 
dotações que o suportam. 

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou 
nor acões conternoladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA OITAVA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO 

Conforme a Cláusula Décima Sexta e sua Subcláusula Segunda, do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, a retirada do ente do 
Consórcio Pblico dependerá de ato formal de seu representante, na forni 
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado a 
Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, ciente de que por força deste Contrato de 
Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público, não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos de rateios, cuja 
extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações iá 
cumpridas pelo Contratado. 



CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
CONTRATANTE, na pessoa da servidora FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, inscrito no 
CPF sob n° 804.502.453 40, portador do flG: 2000098125240 SSP CE, especialmente 
designado pela Administração para esse fim, doravante denominado simplesmente 
GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei ri 0 . 8.666/93. 

9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao 
Gestor, entre outras atribuições: 

9.2.1. Solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

9.2.2. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas 
e a adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorciei; 

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato 
de Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Camocim, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer Outros. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam 
o presente Contrato de Rateio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Camocim-CE, 

'ïSML 
Monica Gornes AÚiar 

Prefeita Municipal de Camocim 
LON IRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

A de J 	 de 2019, 

7K ___ 	.---- .7-'t,•'/P" ' 
Francisco Fontenele Júnior 
Presidente cio CPSMCAM 

LON 1 RAT/LxJ 

Nome: •" 	 £2c.?hwl 	 - - 

RG: .IOOÍ 	 Assinatura: 

Nome: 	 & 

RG: 	Ü3 	Assinatura:  
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CONTRATO DE RATEIO N° 001/2019 

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusuila Décima Primeira do Contrato referente 
à constituição do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - 
CPSMCAM, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o MUNICÍPIO DE 
CAMOCIM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 
07.660.35010001-23, com sede estabelecida na Praça Severiano MoreI, S/N, 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. MONICA GOMES AGUIAR, portadora da 
Cédula de Identidade no 2002002366565, SSP-CE e inscrita no CPF sob o no 
621.004.913-34, residente e domicíliada, em Camocim-CE, doravante denominado 
contratante, e, de outro, o CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIAO DE 
CAMOCIM - CPSMCAM, Pessoa Jurídica de Direito Público, de natureza autárquica, 
inscrito no CNPJ do MF sob o n° 12.609.221/0001-40, com sede estabelecida na Rua 
Paissandu, S/N, Centro, Município de Camocim, Estado do Ceará, CEP: 62.400-000, 
neste ato representado por seu Presidente, Sr. FRANCISCO FONTENELE JUNIOR, 
portador da Cédula de Identidade no 1636653-88 SSP-CE, e inscrito no CPF sob o n° 
410.470.443-15, ao final assinado, doravante denominado contratado, têm entre si justo 
e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal n°. 8.666/93, à Lei Federal no. 
11.107/2005, Decreto n°. 6017/2007 e ao Contrato de Consórcio Público, o que se 
segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n° 
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Municipal n° 1112/10 de 24102/2010, ratificadora do Protoco-
lo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE 
DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM, bem como nos demais normativos 
pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e 
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as ati-
vidades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão da Poli-
clínica Coronel Libório Gomes da Silva, localizada no município de Camocim, Unidade 
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Esta-
do do Ceará, na Microrregião de Saúde de Camocim, bem como a manutenção das 
demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Estatuto do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado na sua 
Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito Adicional 
Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para suportar as 
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despesas assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária 
Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito Adicional 
Especial, objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de 30 (trinta) 
dias da data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE E A FORMA DE REPASSE 

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das 
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o 
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte 
Anual de 2019 no valor total de R$ 1.134.946,73 (um milhão cento e trinta e 
quatro mil novecentos e quarenta e seis reais e setenta e três centavos), 
obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas merisis iguais de R$ 94.578,89 
(noventa e quatro mil quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e nove 
centavos), devendo ser creditado em favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada 
mês, na sua Conta Bancária. 

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização 
contida na Sub-Cláusula única, cia Cláusula Décima Primeira cio Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza o 
CONTRATADO a prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput 
desta Cláusula, mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do 
Estado do Ceará (SEFAZ/CE), e solicitar a retenção dos valores que faz jus, nos 
recursos do ICMS Mensal do Município de Camocim; 

Sub-Cláusula Segunda - Por força deste Contraio de Raleio, na conformidade da 
autorização contida na Sub-Cláusula Unica, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo 
de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção 
do valor correspondente de cada parcela mensal vincenda, nos recursos do ICMS 
mensal do Município de Camocim, e proceder ao Crédito em favor da conta bancária 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Carnocim - CPSMCAM; 

Sub-Cláusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos 
neste Contrato de Rateio em 12 (doze) parcelas tem início no mês de janeiro de 
2019, e término no mês de dezembro de 2019; 

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta 
cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, são de caráter irrevogável até o seu 
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste 
Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os partícipes; 

Sub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograma de 
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" 
e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência de ambos os 
participes. 

() 



CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 
CONTRATO DE RATEIO; 
II - Exigir, isoladamente OU em conjunto com os demais consorciados, o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na 
condição de adimplente; 
III - Ter assegurado o correspondenie Crédito Orçamentário, à conta da Dotação na 
Lei Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias 
da data de assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional 
Especial, na qual ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por 
força deste Contrato de Rateio; 
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 
publica; 
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 
pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data de sua 
assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as 
dotações que o suportam. 

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou 
por ações contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO 

Conforme a Cláusula Décima Sexta e sua Subcláusula Segunda, do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, a retirada do ente do 
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma 
previamente disciplinada por lei do Próprio ente federado, a ser comunicado à 
Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregiào de Carnocim - CPSMCAM, ciente de que por força deste Contrato de 
Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público, não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos de rateios, cuja 
extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações já 
cumpridas pelo Contratado. 
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
CONTRATANTE, na pessoa da servidora FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, inscrito no 
CPF sob n° 804.502.453-49, portador do RG: 2000098125240 SSP-CE, especialmente 
designado pela Administração para esse fim, doravante denominado simplesmente 
GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/93. 

9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao 
Gestor, entre outras atribuições: 

9.2.1. Solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

9.2.2. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas 
e a adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorcial; 

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/au omissões deste Contrato 
de Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Camocim, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam 
o presente Contrato de Rateio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Camocim-CE, 21 de fevereiro de 2019. 

C'vç 	 y• 

onica Gon~qs»guiaP 	 Francisco Fontenele Júnior 
Prefeita Municipal dê Camocim 	 Presidente do CPSMCAM 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: J 3S)OCfl -C) 	Assinatura: 	 f(iL.u4p •-. 

Nome:  

RG: ç XCCO Z3 4i33o Assinatura:  



CONTRATO DE RATEIO N° 01/2019 

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato referente 
à constituição do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM 
CPSMCAM, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o MUNICÍPIO DE 
CHAVAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNP] sob o n° 07.146.301/0001-
77, com sede estabelecida na Rua Ten, Manoel Olímpio, s/n, Centro de Chaval - CE, CEP 
CEP: 62420-000, TeL (88) 3625-1330 representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
SEBASTIÃO SOTERO VERAS, portador da Cédula de Identidade no 1377448-87, SSP-
CE e inscrito no CPF sob o n° 377.749.643-04, residente e domiciliada em Chaval-CE, 
doravante denominado contratante, e, de outro, o CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM, Pessoa Jurídica de Direito Público, de 
natureza autárquica, inscrito no CNPJ do MF sob o no 12.609.221/0001-40, com sede 
estabelecida tia Rua Paissandu, S/N, Centro, Município de Camocim, Estado do Ceará, 
CEP: 62.400-000, neste ato representado por seu Presidente, FRANCISCO FONTENELE 
JUNIOR, portador da Cédula de Identidade no 1636653-88 SSP-CE, e inscrito no CPF 
sob o n° 410.470.443-15, ao final assinado, doravante denominado contratado, têm 
entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal n°. 8.666/93, à Lei Federal 
no. 11.107/2005, Decreto n°. 6017/2007 e ao Contrato de Consórcio Público, o que se 
segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n° 
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. cio Decreto Federal n° 6017/07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Municipal n° 219/10 de 26/04/2010, ratificaciora do Protocolo 
de Intenções do Consórcio Público; rio Estatuto cio CONSORCIO PUBLICO_DESAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM, bem como nos demais normativos 
pertinentes à matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e 
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as ati-
vidades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão da Poli-
clínica Coronel Libono Gomes daSilva, localizada tio niunicipio de Camocim, Unidade 
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Esta-
do do Ceará, na MjçqrrgiãodeSaúde de Camocim, bem corno a manutenção das 
demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Estatuto do 
Consórcio Público de Saúde da MicrorgiãodeCamodm — CPSMCA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado na sua 
Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito Adicional 
Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para suportar as 
despesas assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 
Parágrafo único - 0 Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária 
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Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito Adicional 
Especial, objeto desta Clausula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de 30 (trinta) 
dias da data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE E A FORMA DE REPASSE 

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das 
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o 
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte 
Anual de 2019 no valor total de R$ 275.172,40 (duzentos e setenta e cinto mii, 
cento e setenta e dois reais e quarenta centavos), obrigando-se a repassar em 
12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 22.931,03 (vinte e dois mil, 
novecentos e trinta e um reais e três centavos), devendo ser creditado em favor 

do CONTRATADO até o dia 20 de cada mês, na sua Conta Bancária. 

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização 
contida na Sub-Cláusula única, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo de Intenções 
Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza o CONTRATADO a 
prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput desta Cláusula, 
mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE), e solicitar a retenção dos valores que faz jus, nos recursos do ICMS 
Mensal do Município de Chaval; 

Sub-Cláusula Segunda - Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da 
autorização contida na Sub-Cláusula Unica, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo 
de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção 
do valor correspondente de cada parcela mensal vincenda, nos recursos do ICMS 
mensal do Município de Chaval, e proceder ao Crédito em favor da conta bancária 
Consórcio Público de Saúde da Microrreglão de Camocim - CPSMCAM; 

Sub-Cláusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos 
neste Contrato de Rateio em 12 (doze) parcelas tem início no mês de janeiro de 2019, 
e término no mês de dezembro de 2019; 

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta 
cláusula e suas subcláusulas, respectivarnente, são de caráter irrevogável até o seu 
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste 
Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os partícipes; 

Sub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograrna de 
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" 
e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência de ambos os 
partícipes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 
CONTRATO DE RATEIO; 
II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na 



condição de adimplente; 
III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à conta da Dotação na 
Lei Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias 
da data de assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional 
Especial, na qual ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por 
força deste Contrato de Rateio; 
IV - Cumprir o cronograrna de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 
pública; 
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 
pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data de sua assinatura, 
com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância a legislação 
orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotações que 
o suportam. 

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no CapLit desta Cláusula poderá ser 
prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou 
por ações contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO 

Conforme a Cláusula Décima Sexta e sua Subcláusula Segunda, do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, a retirada do ente do 
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma 
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à 
Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Carnocim - CPSMCAM, ciente de que por força deste Contrato de 
Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público, não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações já cumpridas pelo 
Contratado. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
CONTRATANTE, na pessoa do servidor FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, inscrito no 
CPF sob n° 804.502.453-49, portador do RG: 2000098125240 SSP-CE especialmente 



designado pela Administração para esse fim, doravante denominado simplesmente 
GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/93. 

9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao 
Gestor, entre outras atribuições: 

9.2.1. Solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

9.2.2. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e 
a adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorcia 1; 

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato 
de Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Chaval, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 
presente Contrato de Rateio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Chav 1-CE, 21 de fevereiro de 2019. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
Prefeito Municipal de Chaval 

	
Presidente do CPSMCAM 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  

RG: Q2C  xt ~3JI 330 Assinatura:  

Nome: 

RG: L 20C42 IfC )  WiY Assinatura: 



CONTRATO DE RATEIO N° 0112019 

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato referente 
à constituição do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - 
CPSMCAM, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o MUNICIPIO DE 
GRANJA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 07.827.165/0001-
80, com sede estabelecida na Praça Matriz, S/N, Centro, representada por sua Prefeita 
Municipal Sra. AMANDA ARRUDA MENEZES, portador da Cédula de Identidade no 
2005002077070 SSP-CE, e inscrito no CPF sob o no 037.715.883-67, residente e 
domiciliado em Granja-CE, doravante denominado contratante, e, de outro, o 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA T4ICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, de natureza autárquica, inscrito no CNP] do MF sob o 
no 12.609.221/0001-40, com sede estabelecida na Rua Paissandu, S/N, Centro, 
Município de Camocim, Estado do Ceará, CEP: 62.400-000, neste ato representado por 
seu Presidente Sra. FRANCISCO FONTENELE JUNIOR, portador da Cédula de 
Identidade a° 1636653-88 SSP-CE, e inscrito no CPF sob o n° 410.470.443-15, residente 
e domiciliado em Martinópole-CE, ao final assinado, doravante denominado contratado, 
têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal n°. 8.666/93, à Lei 
Federal no. 11.107/2005, Decreto n°. 6017/2007 e ao Contrato de Consórcio Público, o 
que se segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n 0  
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Municipal n° 889110 de 0710512010, ratificadora do Protocolo 
de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE 
DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM, bem como nos demais normativos 
pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e 
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as ati-
vidades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão da Poli-
clínica Coronel Libório Gomes da Silva, localizada no município de Camocim, Unidade 
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Esta-
do do Ceará, na Microrreglào de Saúde de Camocim, bem como a manutenção das 
demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Estatuto do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMÇAM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado na sua 
Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito Adicional 
Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para suportar as 
despesas assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 



ii 
Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária 
Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito Adicional 
Especial, objeto desta Clausula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de 30 (trinta) 
dias da data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR COTA- PARTE E A FORMA DE REPASSE 

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das 
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o 
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota Parte 
Anual de 2019 no valor total de R$ 545.760,24 (quinhentos e quarenta e cinco 
mil setecentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos), obrigando-se a 
repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 45.480,02 (quarenta e 
cinco mil quatrocentos e oitenta reais e dois centavos), devendo ser creditado 
em favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada mês, na sua Conta Bancária. 

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização 
contida na Sub-Cláusula única, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo de Intenções 
Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza o CONTRATADO a 
prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput desta Cláusula, 
mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE), e solicitar a retenção dos valores que faz jus, nos recursos do ICMS 
Mensal do Município de Granja; 

Sub-Cláusula Segunda - Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da 
autorização contida na Sub-Cláusula Ljnica, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo 
de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza a 
ce-re 11  da Fazenda do Estado do Ceará (Cr-l--A7/Cr-\,  a promover a retenção 
do valor correspondente de cada parcela mensal vincenda, nos recursos do ICMS 
rriensal do Município de Granja, e proceder à Crédito em favor da conta bancária 
Consórcio Público de Saúde da Microrregiáo de Camocim - CPSMCAM; 

Sub-Cláusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos 
neste Contrato de Rateio em 12 (doze) parcelas tem início no mês de janeiro de 2019, 
e término no mês de dezembro de 2019; 

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta 
cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, são de caráter irrevogável até o seu 
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste 
Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os partícipes; 

~-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograrna de 
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" 
e/ou outro docufriento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência de ambos os 
partícipes 

CLÁUSUL Qi!NTi DAS O2RIGAÇÕES DA CONT!ATANTE 

1 - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido rio presente 
CONTRATO DE RATEIO; 



II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na 
condição de adimplente; 
III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à conta da Dotação na 
Lei Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias 
da data de assinatura deste instrumento, inserindo o através de Crédito Adicional 
Especial, na qual ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por 
força deste Contrato de Rateio; 
IV Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 
pública; 
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 
pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data de sua assinatura, 
com término em 31 de dezembio de 2019, em estrita observância a legislação 
orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotações que 
o suportam. 

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos Ou 
por ações contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA OITAVA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO 

Conforme a Cláusula Décima Sexta e sua Subcláusula Segunda, do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, a retiradi do ente do 
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma 
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à 
Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, ciente de que por força deste Contrato de 
Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público, não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações 3á cumpridas pelo 
Contratado. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
CONTRATANTE, na pessoa do servidor FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, inscrito no 
CPF sob no 804.502.453-49, portador do RG: 2000098125240 SSP-CE, especialmente 
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designado pela Administração para esse fim, doravante denominado simplesmente 
GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei no. 8.666/93. 

9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao 
Gestor, entre outras atribuições: 

9.2,1. Solicitar do CONTRATADO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

9.2.2. Verificar a conformidade da execução corllrdlual COM as normas especificadas e 
a adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorcial; 

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato 
de Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Granja, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 
presente Contrato de Rateio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos leqais. 

Granja-CE, 	de 	 de 2019. 

LCL& 4ff 
AMANDA-ARUDA MEE2ES 	) 

Prefeita Municipal de Granja 
CON1RA1_AN 1 E 

TESTEMUNHAS; 

FRANCISCO FONTENELE JÚ1OR 
Presidente do CPSMCAM 

CON1H.PJADU 

Nome:  

RG: 	AssinaWra:  

Nome:  

RG: 	 Assinatura; 	É) 
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CONTRATO DE RATEIO N° 01/2019 

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato referente 
à constituição do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - 

CPSMCAM, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o MUNICÍPIO DE 
GRANJA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 07.827.165/0001. 
80, com sede estabelecida na Praça Matriz, S/N, Centro, representada por sua Prefeita 
Municipal Sra. AMANDA ARRUDA MENEZES, portador da Cédula de Identidade n° 
2005002077070 SSP-CE, e inscrito no CPF sob o n° 037.715.883-67, residente e 
domiciliado em Granja-CE, doravante denominado contratante, e, de outro, o 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM CPSMCAM, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, de natureza autárquica, inscrito no CNP.) cio ME sob o 
no 12.609.221/0001-40, com sede estabelecida na Rua Paissandu, S/N, Centro, 
Município de Carnocim, Estado do Ceará, CEP: 62.400-000, neste ato representado por 
seu Presidente Sra. FRANCISCO FONTENELE JUNIOR, portador da Cédula de 
Identidade o° 1636653-88 SSP-CE, e inscrito no CPF sob o no 410.470443-15, residente 
e domiciliado em Martinópole-CE, ao final assinado, doravante denominado contratado, 
têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal n°. 8.666/93, à Lei 
Federal n°. 1110712005, Decreto n°. 6017/2007 e ao Contrato de Consórcio Público, o 
que se segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n° 
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017 /07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Municipal n° 889/10 de 0710512010, ratiflcadora do Protocolo 
de intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSORCIO _PUBLICO DE SAUDE 
DA  MICRORREGIÃO  DE  CAMOCIM----CPS-MiÇA—M, beni como nos demais normativos 
pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e 
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as ati-
vidades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão cia Poli -
clínica  Corone l LibárioGomçsa Silva, localizada no município de Camocim, Unidade 
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Esta-
do do Ceará, na Microrre9jo de Saúde de Cmoçr.*, bem corno a manutenção das 
demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Estatuto do 
Consórcio Público de Saúde _Microrregião de Camocim - CPSMCAM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado na sua 
Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito Adicional 
Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para suportar as 
despesas assumidas através do presente CONTRATO DL RATEIO. 



Parágrafo Unico - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária 
Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito Adicional 
Especial, objeto desta CIaUSLJIa, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de 30 (trinta) 
dias da data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE E A FORMA DE REPASSE 

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das 
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o 
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte 
Anual de 2019 no valor total de R$ 529.171,91 (quinhentos e vinte nove mil, 
cento e setenta e um reais e noventa e um centavos), obrigando-se a repassar 
em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 44.097,66 (quarenta e quatro mil, 
noventa e sete reais e sessenta e seis centavos), devendo ser creditado em 
favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada mês, na sua Conta Bancária. 

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização 
contida na Sub-Cláusula única, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo de Intenções 
Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza o CONTRATADO a 
prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput desta Cláusula, 
mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 
(SEFAZ/CE), e solicitar a retenção dos valores que faz jus, nos recursos do ICMS 
Mensal do Município de Granja; 

Sub-Cláusula Segunda - Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da 
autorização contida na Sub-Cláusula Unica, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo 
de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção 
do valor correspondente de cada parcela mensal vincenda, nos recursos cio ICMS 
mensal do Município de Granja, e proceder à Crédito em favor da conta bancária 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM; 

Sub-Cláusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos 
neste Contrato de Rateio em 12 (doze) parcelas tem início no mês de janeiro de 2019, 
e término no mês de dezembro de 2019; 

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta 
cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, são de caráter irrevogável até o seu 
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste 
Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os partícipes; 

Sub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cruiiograma de 
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" 
e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência de ambos os 
partícípes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 
CONTRATO DE RATEIO; 



II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na 
condição de adimplente; 
III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à conta da Dotação na 
Lei Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias 
da data de assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional 
Especial, ria qual ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por 
força deste Contrato de Rateio; 
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 
pública; 
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 
pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data de sua assinatura, 
com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância a legislação 
orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotações que 
o suportam. 

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou 
por ações contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO 

Conforme a Cláusula Décima Sexta e sua Subcláusula Segunda, do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, a retirada do ente do 
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma 
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à 
Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da Mícrurregião de Camocim - CPSMCAM, ciente de que por força deste Contrato de 
Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público, não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programas e contrdLos de rateios, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações já cumpridas pelo 
Contratado. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
CONTRATANTE, na pessoa do servidor FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, inscrito no 
CPF sob no 804.502.453-49, portador do RG: 2000098125240 SSP-CE, especialmente 
designado pela Administração para esse fim, doravante denominado sirnplesrneçfte 
GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/93.  



9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao 
Gestor, entre outras atribuições: 

9.2.1. Solicitar do CONTRATADO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

9.2.2. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e 
a adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorcial; 

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato 
de Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Granja, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 
presente Contrato de Rateio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Granja-CE, 21 de fevereiro de 2019. 

/ AMANDARUDA MtÉS 
Prefeita Municipal de ranja 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

FRANCISCO FONTENELE ]JNIOR 
Presidente do CPSMCAM 

CONTRATADO 

RG:I3OcCC() O Assinatura:  

Nome: 

RG: 2 'frY70Xtf7? 	Assinatura: 
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CONTRATO DE RATEIO N° 0112019 

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato referente 
à constituição do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM 
CPSMCAMJ  oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.661.19210001-26, com sede estabelecida 
na Av. Capitão Brito, S/N, Centro, representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 
FRANCISCO FONTENELE JUNIOR, portador da Cédula de Identidade no 1636653-88, 
SSPCE e Inscrito no CPF sob o no 410.470.443-15, residente e domiciliado em 
Martinópole-CE, doravante denominado_ Contratante, e, de outro, o CONSÓRCIO 
PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, de natureza autárquica, inscrito no CNP) do MF sob o n° 
12.609.221/0001-40, com sede estabelecida na Rua Paissandu, S/N, Centro, Município 
de Camocim, Estado do Ceará, CEP: 62.400-000, neste ato representado pelo Diretor 
Executivo, FERNANDO MAGALHAES ANGELIM, inscrito no CPF sob n 0  804.502.453-49, 
portador do RG: 2000098125240 SSP-CE, residente e domiciliada em Camocim-CE, ao 
final assinado, doravante denominado contratado, têm entre si justo e contratado, com 
inteira sujeição à Lei Federal n°. 8.666/93, à Lei Federal n°. 11.107/2005, Decreto n°. 
6017/2007 e ao Contrato de Consórcio Púbiicu, o que se seque. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal no 
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Municipal n° 353/10 de 09/0412010, ratificadora do Protocolo 
de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE 
DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM, bem como nos demais normativos 
pertinentes à matéria, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e 
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as ati-
vidades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão da çIi-
clínica Coronel Libório Gumes da Silva, localizada no município de Camoci,ri, Unidade 
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Esta-
do do Ceará, na Mlcrprregiao de Saúde de Camocini, bem como a manutenção das 
demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Estatuto do 
Consórcio Público de Saúde da Microrreião de Camocim - CPSMCAM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado na sua 
Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito Adicional 
Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para suportar as 
despesas assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 



Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária 
Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito Adicional 
Especial, objeto desta Clausula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de 30 (trinta) 
dias da data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE E A FORMA DE REPASSE 

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das 
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o 
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte 
Anual de 2019 no valor total de R$ 273.058,68 (duzentos e setenta e três mil 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos), obrigando-se repassar em 
12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 22.754,89 (vinte e dois mil setecentos 
e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), devendo ser creditado 
em favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada mês, na sua Conta Bancária. 

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização 
contida na Sub-Cláusula única, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza o 
CONTRATADO a prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput 
desta Cláusula, mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do 
Estado do Ceará (SEFAZ/CE), e solicitar a retenção dos valores que faz jus, nos 
recursos do ICMS Mensal do Município de Martinópole; 

Sub-Cláusula Segunda - Por força ,deste Contrato de Rateio, na conformidade da 
U autorização contida na Sub-Cláusula nica, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo 

de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção 
do valor correspondente de cada parcela mensal vincenda, nos recursos do ICMS 
mensal do Município de Martinópole, e proceder ao Crédito em favor da conta 
bancária Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM; 

Sub-Cláusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos 
neste Contrato de Rateio em 12 (doze) parcelas tem início no mês de janeiro de 2019, 
e término no mês de dezembro de 2019: 

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma dsposta nesta 
cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, são de caráter irrevogável até o seu 
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste 
Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os partícipes; 

Sub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograma de 
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" 
e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência de ambos os 
partícipes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 
CONTRATO DE RATEIO; 
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II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na 
condição de adimplente; 
III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à conta da Dotação na 
Lei Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias 
da data de assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional 
Especial, na qual ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por 
força deste Contrato de Rateio; 
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Qwirta c suas sub-cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO COTk3TRATAD0 

1- Aplicar os recursos oriundos do presul.e Contrato de Rdteiü na consecução dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 
pública; 
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 
pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data de sua 
assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as 
dotações que o suportam. 

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 
prnrrngado 1  caso haja despesas rirsteaçlas por tarifas, por outros nrprnç pi'ihlicos ou 
por ações contempladas em Plano Plurianual, 

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO 

Conforme a Cláusula Décima Sexta e sua Subcláusula Segunda, do Protocolo de 
intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, a retirada do ente do 
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma 
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à 
Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto cio Consórcio Público de Saúde 
da Mícrorreglão de Camocim CPSMCAM, ciente de que por força deste Contrato de 
Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público, não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações 3á cumpridas pelo 
Contratado. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
CONTRATANTE, na pessoa do servidor FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, inscrito no 
CPF sob no 804 502.453-49 portador do RG -  ?00009812524(1 SSP-CE, especialmente 



- 

designado pela Administração para esse fim, doravante denominado simplesmente 
GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 57 da Lei nO. 8.566/93. 

9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao 
Gestor, entre outras atribuições: 

9.2,1. Solicitar do CONTRATADO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

9.2.2. Verificar a conformidade da execução COn1.F1UI con as Iuinnas especificadas e 
a adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorcial; 

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato 
de Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Martínópole, Estado do Ceara, 
renunciando a quaisquer outros. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 
presente Contrato de Rateio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Martinõpole-CE, f 	de 	de 2019 

Francisco Foritenee JuniuP 
Prefeito Municipal de Martinópole 

CON ÍRAIANÍE 

TESTEMUNHAS: 

LP( 	 - 

Fernando MagalIies Ai gelini 
Diretor Executivo do CPSMC.A 

CONTRATADO 

Nome:  

RG: :c Ç1 	 - 	Assinatura:  

Nome:  

RG: q200 f0V2C:3 	AssinatuPiZI 



CONTRATO DE RATEIO W02/ 2019 

Peioeseiite, de um àdu, 	uiitoune cl CIisuLi Décima P iiueild UúCu ciu ftj 
à constltufçào do CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÁO DE CAMOCIM 
CPSMCAM, orndo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intençoes, o MUNICÍPIO DE 
GRANJA, pessoa jurídica de direito púb lico, inscrita no CNPJ sob o nO 07.327.i650001 
80, com sede estbeledda na Pray Matriz, S/N, Centro, representado pelo Seu Prfit 
Municipal, Sra. AMADA ARRUDA MENEZES, portador da Cédula de !dentlddde 
2005002077070 SSP-CE, e inscilto rio CPF sob o nG 037.715.883-67, dçrdvante 
dennmln(lo i e'n(ratntp, P t 	 1)sitFO. o CONSORCIO PUBLICO DE SAL DE DA 
MICWRREGXÃO DE CAMOCIM - CPSMCAt4

`
Pessoa Jurídica de Direito Público, de 

natureza autárquica, Inscrito no C!'PJ do NIE sob o 	12.609.221000i-i0, com sed€ 
estabelecida na Rua Paissandu, s/N, Centro, Município de Carnodm, Estado do (ear. 
CEP: 32.400000, rie.;te aro epieseritado por 	PiCSid€rit 	r. FRANCISCO 
FONTENELE JUNIOR, portador da Cédula de Identkkicie no 1635653-88 SSPCE. e 
nsu iw tIO CPF sou O riC, 4I 1C1:417Pi 4 4 i  1:5, ao ftrdl dSSiflcl(Ju doi 	, i 	tji 

coitratado, têm entre si Justo e contratado, com inteira sujeíção à Lei Fdeial o -'. 
8.66o,93, à Lei Federal n°. .l1,iO7/2005, Decreto ri°. 6017/2007 e au Contraio de 
Consórcio Público, o que se segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAENTAÇÂO LEGAL 

O presente CONTRATO DL RAT[i, se regei peio flsposto no &t. 3 dz [ 
11J07/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss do Decreto Federal n 6.017'7. 
de jdneh'o de 2007; ni ii Munkipi ri 889/10 de 0703/2ú10, tdiííicdduld do tuc'.ift.' 
de intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSORCIO PUBLICO DE $AuD 
DA 	ÇROíK1A0 &E (MO1M (PS_4i'1 'em como tios demais n 
pertinentes à rnat€ri, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

nstitui-s como íhJeto do pr'rit - TNVR4Í01  DE RATEIO, ;i  

critérIos de participação do CONTRATANTE Junto ao CONTRATADO, nus tasse; de 
brlgaçíe 	inceras rateadas, asçjurarido concorrei com ak50 despesas d* rod 	ts 

vidades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido nu Cortrto de 
Programa, nduv€ a ti-ansferência do Contratante ao Contratado da gwIleát, dc Cet 
de Especiajdades 01&mtológicas - CEQJRegJonaide Camocim, Unidade tnte ante 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, desttnaoa ao a esenvoivimento do Progra-
ma de Expansão ' Melhoria da Assistência Espec,aíízd, à Saúde Árie E ~çt--* flo de 
Ceará, ria Microrregiaode SaUe çÂ.e Çdmodrn, bem como a manutençao is cern 
atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos de Estatuto lo Conorco 

Público. øSa.úd da . . Mícrorcegi 

CLAUSULA TERCEIRA -TERCEIRA DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANT E, pala o exerçcro financeiro de 2019, asseq&,ira ter consiqstUo 
' -,i 	1 	 , 	. 	. 	,-.,- 	.,,.. .-. 	-• 	 '-' 	 d'' 	'•.-"'-'.''.. J... 	C, O.J asseg urará 	 j 	•. ....... ,, .,,, ............. 

Especial em sua LeI Orçamentária em alcance, da tiotaço suflefente.. 	sncrt. • 

ispesas assunuida attaés io presente COHTRATO DE RATEIO. 

T. 



Parágrafo Único - O Contratante devera informar sobre a respectiva Lei Orçamentária 
Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito 4dícionai 
Especial, objeto desta Clausula, fornecendo cópia ao Consórcio, na prazo de 30 (binta) 
dias da data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA 00 /M.OR COTA-PARTC A FOR1 DE REPA;SE 

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio piopoícion das 
1. bdciações financeIras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o 
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte 
Anual de 2019 no valor total de R$ 35.602,44 u tos o cinquenta e nove 
mil, seiscentos e dois reais e quarenta e quatro centao). obrigando-se a 
repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ £996,$7 (vinte e nove 
mil, novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e seta centavos), devendo 
ser,  creditado em favor do CONTRATADO at o dia 20 de cada mês, na sua Conta 
Bancã ria. 

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato no Rateio conto~ a14or17aço 
contida na Sub-Cláusula Urilca, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo de. 
Intenções Ratificado pela !el Municipal do Contratante, o mesmo autor!za o 
CONTRATADO a prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput 
desta Cláusula, medarite sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do 
Estado do Ceará (SEFAZICE), e solicitar a retenção dos valores que faz Jus. nos 
iecursos do ICMS Idensai do Município de GadWd: 

Sub-Cláusula Segunda - Por torça oeste Contrato de Rateio, na contormiu-u1c 0a 
autorização contida na Sub-Cláusula tinica, da Cláusula Décima Primeira do Pror.JToío 
de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autn1 
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE). a promover a retencao 
do valor correspondente de cada parcela mensal vincericia, nos recursos do !CM 
menaI cio Município de GranJa, e proceder ao Crédito em favor da conta haária 
Consórcio Público de Saúde da Microrreglão de Camoclm - CPSMCAM 

ut-CÁáusua Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos 
n Contrato de Rateio em 12 (doze) parcelas tem Início no mês de Janeiro de 201, 
e término no mês de dezembro de 2019: 

Sub-Cláusula Quarta - As autorIzações nos valores e na forma disposta nesta 
cláusula e suas subciáusulas. respectivamente, ;áo de caráter irrevogàvei ate o seu 
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste 
Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os participes; 

Sub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cionocjrama de 
desembolso, na forma disposta nesta c!éusula e soas suhc!áusulas, resTectivamenl. 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante Termo Aditivr 

e/ou outro documcnto que o substitua, obrtgatoriamcntc, com anuência dc nio. 
pait:icipes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS 03R1ACÔES DA CONTIATANTE 



1 - Etiti egar recursos ao LONTRATALIO :oínente mediante o estabecdo no presente 
CONTRATO DE RATEIO; 
II - Exigir, Isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO. DE RATEIO, quando na 
condição de adimplente: 
111 - Ter asseanrado o correspondente Crédito Orçamentário, à conta de Dotação na 
Lei Orçamentária Anua' do Município, e/au fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias 
cia data de assínatura deste Instrumento, Inserindo-o através de Crédito Ad!cicina 
Especial, tia qual ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por 
força deste Contrato de Rateio: 
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Conti cáto d Rateio, cor foi m r ljlk:ViStÜ lid Cláusula Quci 	e Suds ub-dusukis. 

Cr.UL4 SEXTA - DAS OBRIGAÇOE 5 DO CONTRATADO 

1- Aplicar os tec.ursos orluncios do presente Contato de Rateio na consecuçao dos 
obietivos definidos no Contrato de Programa, obseivadas as normas da contabkiade 
iúbiica; 
11 - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 
111 - Informar, mensalmente, as despesas realizadas cm face dos recursos cntrcgues 
pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁIPSULA SÉTIMA - DA VICCIA 

Para os efeitos deste Contrato. de Rateio, a vigência inicia na data de sua 
assinatura, com termino em 31 de dezembro de 2019 !  em estrita observincia a 
legislação orçarnentrIa e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as 
dotações que o suportam. 

Parágrafo Unico - O prazo de vigência previsto no caput desta Ciáusuki pode. Sel- 
. prorrogao, caso haja despesas custeadas por a!ifaS, por outros preços púhlK ou 

por ações contempladas erri Piano Plurian tia] . 

CLÂ5UL OiTAVA - DA RET J';A E DA XCLU() CO CONSORCTADO 

Conforme a Ciausuia Décima Sexta e sua Subctausula Segunda, do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela ei Municipal cio Contratante, a retirada do ente do 
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma 
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à 
Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da £ifcrorregf ão de Carnocim -. CPSMCAM, ciente de que por força deste Contrato de 
Rateio a retlrada ori a exttnço cio consórcio público, não preudIcar as obrkíies ia 
constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos de rateios. cuja exttnao 
dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações Já cumpridas pek 
Contratado. 

CLAUSULA NONA DO ACO .&NHAMENTO E DA FC.LIZAÇÂO 



execução do objeto deste contrato será acompanhaoa e fiscallzadd pelo 
CONTRATANTE, na pessoa do servidor FERNANDO MAGALHÃES ANGEL!M, inscrito no 
CPF sob n° 804,502.453-49, portador do RG: 2000098125240 SSP-CE especialmente 
designado pela Administração para esse fim, doravante denominado simplesmente 
GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/93. 

9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao 
Gestor, entre outras atribuições*  

9,2.1. Sollcit1r do C0NTRJ4TADO e seus propostos, ou obter da Admin1tunção, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anel' dUS dlitu5 do lirucesso correspondente copid dos Uocuusettto 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

92.2. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e 
a adequação d 	 n os procedimentos, para garatir a Programação Pactuada Consorcial; 

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÃUULA !'ÉCW - DO FORO 

Paía 	 i mu eventuais d u 'vidas, controvérslas, excessos e/ou omissões deste- Co;fl ato 
de Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Granja, Estado do Ce'á, 
tenundarido a quaisquer outros. 

E por estafem de acordo com as cláusulas e condições acima estabeiecias, assinam o 
presente Contrato de Rateio em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

GranjaCE, 	de_1-t-...de 2019. 

AMAND 	¼UDA ME ES 	 FRANCISCO R)NTENELE JUNIOR 
Prerelta Munidpal de Granja 	 Prldenta do CPSMCAM 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG 	 Assf natura: 

Mon"e: -I 	 Qrr 	 .. 	.............-. 

RC. & 



CONTRATO DE RATEIO N° 0212019 

Pelo presente, de um lado, e conforme a Cláusula Décima Primeira do Contrato referente 
à constituição do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - 
CPSMCAM oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções,o MUNICIPIO DE 
MARTTN6POIE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.661192/0001-26, com sede estabelecida 
na Av. Capitão Brito, S/N, Centro, representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 
FRANCISCO FONTENELE JUNIOR, portador da Cédula de Identidade no 1636653-88, 
SSPCE e inscrito no CPF sob o no 410.470.443-15, residente e domiciliado em 
Mar Unópule-CE, doravanle denominado co,iLanLe, e, de oulru, o CONSORCIO 
PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, de natureza autárquica, inscrito no CNPJ do MF sob o n 0  
12.609.221/0001-40, com sede estabelecida na Rua Paissandu, S/N, Centro, Município 
de Camocim, Estado do Ceará, CEP: 62.400-000, neste ato representado pelo Diretor 
Executivo, FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, inscrito no CPF sob n° 804.502.453-49, 
portador do RG: 2000098125240 SSP-CE, residente e domiciliada em Camocim-CE, ao 
final assinado, doravante denominado contratado, têm entre si justo e contratado, com 
inteira sujeição à Lei Federal n 0 . 8.666/93, à Lei Federal n 0 . 11.10712005, Decreto n°. 
6017/2007 e ao Contrato de Consórcio Público, o que se segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n° 
11.107105, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Municipal no 353/10 de 09/04/2010, ratificadora do Protocolo 
de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE 
DA P4ICRORREGIAO DE CAMOCIM - CPSMCAM, bem como nos demais normativos 
pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e 
critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as ati-
vidades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão do Centro 
de Especialidades Odontológicas - CEO/Regional de Camocim, Unidade integrante da Se-
cretaria da Saúde do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do Programa de 
Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Estado do Ceará, 
na Microrrea,ão de Saúde deCamocim, bem como a manutenção das demais ativida-
des de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Estatuto do Consórcio Pú-
blico de Saúde da MicrorreQião de Camocim - CfS!,ICAM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2019, assegura ter consignado na sua 
Lei Orçamentária Anual-LOA, e/ou assegurará inserção através de Crédito Adicional 
Especial em sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para suportar as 
despesas assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO. 

' 
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/ ri 
Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária 
Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo Crédito Adicional 
Especial, objeto desta Clausula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de 30 (trinta) 
dias da data de assinatura deste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA DO VALO "' 	_ 
% 4.. 4.,- 1 P% PARTE:  1,.. L. 	1v02 1 1 r4 1.1 I_. è 1.. 4 F.1 

Conforme regras estabelecidas no Contrato Programa para o rateio proporcional das 
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o 
CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte 
Anual de 2019 no valor total de R$ 73.216,20 (setenta e três mil duzentos e 
dezesseis reais e vinte centavos), obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas 
mensais iguais de R$ 6.101,35 (seis mil cento e um reais e trinta e cinco 
centavos), devendo ser creditado em favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada 
mês, na sua Conta Bancária. 

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização 
contida na Sub-Cláusula única, cia Cláusula Décima Primeira do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza o 
CONTRATADO a prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput 
desta Cláusula, mediante sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do 
Estado do Ceará (SEFAZ/CE), e solicitar a retenção dos valores que fai jus, nos 
recursos do ICMS Mensal do Município de Marnnópole; 

Sub-Cláusula Segunda - Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da 
autorização contida na Sub-Cláusula Unica, da Cláusula Décima Primelrd do Protocolo 
de Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ/CE), a promover a retenção 
do valor correspondente de cada parcela mensal vincenda, nos recursos do ICMS 
mensal do Município de Martinópole, e proceder ao Crédito em favor da conta 
bancária Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocím - CPSMCAM; 

Sub-Cláusula Terceira - O período de retenção dos valores mensais estabelecidos 
neste Contrato de. Rateio em 12 (doze) parcelas tem lflÍCiO no mês de janeiro de 
2019, e término no mês de deLembro de 2019; 

Sub-Cláusula Quarta - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta 
cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, são de caráter irrevogável até o seu 
cumprimento total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste 
Contrato, obrigatoriamente, com anuência de ambos os participes; 

Sub-Cláusula Quinta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronograrna de 
desembolso, na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, respectivamente, 
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" 
e/ou outro documento que o substitua, obrqatoriamente, com anuência de ambos os 
participes 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 
CONTRATO DE RATEIO; 



II - Exigir, isoladamente ou em conjunto corri os demais consorciados, o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na 
condição de adiniplente; 
III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário, à conta da Dotação na 
Lei Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias 
da data de assinatura destc instrumento, inscindo o atías de Crédito Adicional 
Especial, na qual ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por 
força deste Contrato de Rateio; 
IV - Cumprir o cronograrna de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas subciáusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Aplicar os recursos oriundos cio presente Contrato de Rateio na consecução dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 
pública; 
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 
III - informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 
pela CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia na data de sua 
assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as 
dotações que o suportam. 

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou 
por ações contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO 

Conforme a C!ãusula Décima Sexta e sua Subcláusula Segunda, do Protocolo de 
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, a retirada do ente do 
Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma 
previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à 
Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Carnocim CPSMAM, ciente de que por força deste Contrato de 
Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público, não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações já cumpridas pelo 
Contratado. 

CLÁUSULA OIA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto deste contraio será acompanhada e fiscalizada pelo 
CONTRATANTE, na pessoa do servidor FERNANDO MAGALHÃES ANGELIM, inscrito no 
CPF sob no 804.50253-49, portador do R( 2flfl09812S240 SSP-CE, especialmente 



e 
designado pela Administração para esse fim, doravante denominado simplesmente 
GESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/93. 

9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao 
Gestor, entre outras atribuições: 

9.2.1. Solicitar do CONTRATADO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

9.2.2. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e 
a adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorcial; 

91 A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato 
de Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Martinópole, Estado do Ceará, 
renunciando a quaisquer outros. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 
presente Contrato de Rateio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identíficadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Martinópole-CE, JJ_ de 	JÁ_ de 2019. 

Francisco Fontenetejunior 	 Fernando Magalhães Angelim 
Prefeito Mun!apa! de Martinópole 	 Diretor Executvc d3 CPSMC 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 	IÍ 
TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 çQ 	 \ 

RG: 	Assinatura:  

-4 '& 

' 

Nome: 

RG: 	c'qc2 i2'S3 5; 



GOVERNO rx. 
ESTADO no CFÁI4Á 

CONTRATO DE RATEIO N° 21/2019 

Pelo presente, de um lado, o ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Saúde, 
estabelecida na Av. Almirante Barroso no 600, Praia de Iracema, Município de Fortaleza, 
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o no 07954571/0001-04, representado por seu 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Saúde, Sr. JOAO MARCOS. 
MAIA, RG n° 2007160729-8 SSP/CE e CPF no 060.964.683-49, residente e domiciliado 
em Fortaleza-CE, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, CONSORCIO 
PUBLICO DE SAUDE DA MICRQRREGIAO DECAMOCIM - CPSMCAM, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, de natureza autárquica,inscrito no CNPJ do MF sob o n° 
12.609.221/0001-40, com sede na Rua Paissandu, S/N, Bairro Centro, Município de 
Camocim, Estado do Ceará, CEP: 62.400-000, neste ato representado por seu Presidente, 
FRANCISCO FONTENELE )UNIOR, portador da Cédula de Identidade no 1636653-88 
SSP-CE, e inscrito no CPF sob o no 410.470.443-15, doravante denominado 
CONTRATADO, têm entre si justos e acertados, de acordo com os termos do Processo 
no 0094015612019, cadastrado na pré-reserva n° 994114, o que se segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n 0  
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Estadual/CE No. 14.692, de 30.04.2010, ratificadora do Proto-
colo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do ÇQSORÇIOPÚBLICO DE SAU-
DE DA MICRORREGIA DE Ar.4 OCIM - CPSMCAM, bem como nos demais normativos 
pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 
critérios de participação financeira do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos re-
passes devidos para o custeio das despesas de todas as atividades consorciadas, conso-
ante a transferência do Contratante ao Contratado da gestão do Centro de Especjalj4a 
deQdontológkasRegionaI de Camocim, Unidade integrante da Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do Programa de Expansão e Melhoria 
da Assistência Especializada à Saúde do Estado do Ceará - PROEXMAES, na Microrregião 
de Saúde de Camocim, bem como a manutenção das demais atividades de funcionamen-
to do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Estadu-
al/CE No. 14.692/2010 e do respectivo Estatuto do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE 
DA MIÇRQRREGIÃQ.PAMQC11 - CPSMCAM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes de execução deste Contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 6889 - 24200614.10.302.057.22471.05.337170.10100.0 
(Tesouro do Estado) e 6890 - 24200614.10.302.057.22471.05.337170.291.00.1 
(Recurso União). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 



GOVERNO ix, 

Es FADO EX) CFJRÁ 

CONTRATO DE RATEIO N° 2112019 
O presente contrato, que estabelece os valores representativos da cota parte do Estado 
no rateio das despesas do CQNSJ.CIQ PUBIÇ AV M1CRORR1ÃQ DE 
ÇAM_QÇ1MCPSMCA!1 para o exercício de 2019, incluindo-se os recursos federais que 
ingressam no FUNDES, com a finalidade de custear o CePtrQ de 

QfltQIjRegiQnaLdeCJ1ioçini, importa na quantia global de R$ 
1.691.107,06 (hum milhão, seiscentos e noventa e uni mil, cento e sete reais e 
seis centavos), importância esta dividida cm 10 (dez) parcelas, sendo a primeira da 
ordem de R$ 422.776,77 (quatrocentos e vinte e dois mil, setecentos e setenta e 
seis reais e setenta e sete centavos) e as 09 (nove) restantes da ordem de R$ 
140.925,59 (cento e quarenta mil, novecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos). 

Sub-Claúsula Primeira - Do valor global do presente Contrato, a quantia da ordem de 
R$ 1.089.907,06 (hum milhão, oitenta e nove mil, novecentos e sete reais e seis 
centavos) corresponde à fonte de recursos 10100.0 (Tesouro do Estado) e a quantia 
da ordem de R$ 601.200,00 (seiscentos e um mil e duzentos reais) corresponde à 
fonte de recursos 29 1.00.1 (Recurso União). 

Sub-Claúsula Segunda - Relativamente à fonte de recursos 10100.0 (Tesouro do 
Estado), a primeira parcela será da ordem de R$ 272.476,77 (duzentos e setenta 
e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos), e cada 
urna das 9 (nove) parcelas restantes será da ordem de R$ 90.825,59 (noventa mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Sub-Claúsula Terceira - Relativamente à fonte de recursos 291.00.1 (Recurso 
União), a primeira parcela será da ordem de R$ 150.300,00 (cento e cinquenta 
mil e trezentos reais), e cada urna das 9 (nove) parcelas restantes será da ordem de 
R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais). 

Sub-Cláusula Quarta - Do caráter irrevogável e Distrato 

Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, são 
de caráter irrevogável até o seu cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão 
deste Contrato, obrigatoriamente, com anuência eni Assembléia de todos os participes, 
ficando assegurado a manutenção do equilíbrio financeiro cio Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Quinta - Das Alterações de Valores ou Cronograma 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 
disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas não serão permitidas nem 
promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento que o 
substitua, obrigatoriamente, com anuência em Assembléia de todos os partícipes, ficando 
assegurado a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 - Repassar recursos financeiros ao CONTRATADO conforme os valores estabelecidos rio 
presente CONTRATO DE RATEIO 

\, / 



GovuiNo 1)0 

EslAl)O 1)0 Ci,iÁ 
Se(rff.:, dói Sir 

CONTRATO DE RATEIO N° 2112019 
II — Exigir, o pleno cumprimento das obrigações previstas no CONTRATO DE PROGRAMA, 
quando na condição de adimplente; 

III — Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste 
Contrato de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução dos 
objetivos definidos no CONE RATO DE PROGRAMA, observadas as normas da contabilidade 
pública; 

II — Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às entidades públicas; 

III - Informar as despesas realizadas em face dos recursos repassados pela 
CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO; 

IV * Os recursos repassados ao CONTRATADO poderão ser aplicados no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação sejam apropriados, integralmente, 
pelo objeto do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SETIMA — DA VIGENCIA 

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as 
dotações que o suportam. 

CLÁSULA OITAVA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
CONTRATANTE, por intermédio do (a) servidor (a) especialmente designado (a) para tal 
fim, doravante denominado(a) simplesmente GESTOR (A) deste contrato, conforme 
determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/93. 

8.2. Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete a(o) 
Gestor(a), entre outras atribuições: 

8.2.1. solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamerite, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritas que 
comprovem essas solicitações de providências; 

8.2.2. verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e a 
adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorcial; 

8.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades 



GOVERNO LX) 

Es1ADo Do CEARÁ 
Ju AMUJe 

CONTRATO DE RATEIO N°  21/2019 
contratuais. 

CLÁSULA NONA — DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 
Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Fortaleza/CE, renunciando a quaisquer 
outros. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 
presente CONTRATO DE RATEIO em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Fortaleza, 	de 	 de 2019. 

CONTRATANTE: 
	

CO 

João Marcos Mia 
	

Francisco Fontenele Júnior 
Secretário Executivo de Planejamento e 

	
Presidente do CPSMAM 

Gestão Interna da Saúde 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Àt jL -tix' L 

RG: 00 ¶I,OIC . 	4 Á 	 Assinatura:  

Nome: 	 3r'x 

RG: 2() 4  0)3 ( 	 Assinatura: ______________________ 
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iii Ind. 'iiiiilti di N1.c,o, icetitil .1. 1 iiituititiii  

MI NO \&\41 1 lOAI 	ArI. 8''du 1 	l.diil tu 11 1 	0Ç dc 4. .1e abril 

d.. 2)9).S e trt O 	t - 	tI. 1 1kerc io O u1cral n' m iii 7 117, itti 1 7k' 1 ,1ficiro de 

na lei ttunu..1p.t1 tt 	-I0 II de 40 ti  2111111 ramitm..adu.i di I'iiIiictilii 

tic tii.iit.. 	,!u( liii:il,i, i Imtuhlm,t 	o O ,r,toui lo ('4 )NSi uR( li) 1 1 í III 1 (() 

t)O 'o.( 1 li 0) \ \IR l 11< ltI(d Al )1)1' O AMO)(l?sI 4 Pi'tM 	\'tl. hcrrt *1 MIO liii. Jeilmis um.uitutatisits pclluiicmilci .1 unatcna. II 1144) I1turim4iiiIilla 4. O: 

O .0 %C IA mura tia .1.ii,i di iu:i .c.suttimiium, 4.,á111uirrnumr.! ciii 1 & dc,cuuihr 

ik 'n)u \,\) 1 i! RS IM 4iui Oi miii ..,ii.t ti ott, oitO, quarrmumuuiiui ti miltiiii.t 

ti -iuit1 G . RI N e Ncier iii ti si,'fS ,,',itj'- •.j nti i.i,,midn á. a rcpa..mr cio 12 ulit.c O 

JriZ, cai irtm'iistii umu.ii dc RS S 211' ,.4 iuiIl,f ind. duzcniiu's ti ice real ,.,e tini 

ein . .iuutasisi DA  \ D \ sS1.t11 )4A 0)2it1). NIÇNA1Al1(4S. 

\il,'ritar O'içi 	\'..'n. 	O mali, liii, l:ilrm(cut.._i,_  llliuIf ii. 

Matu.. .L O irmuula Ntiptiiiutm cii.. N''L'ucmu;m 

(.t)(iKl)1 NA! 0)RA ii O -IDO. A 
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i'ERMI [A EXPOSIÇÃO  ETRANSFERNCIA ASSÉPTICA t) PKOD1 ITt) 
ATRAVÉS DE ABLR rURA tPø PÉTALA ou SIMILAR. COM  kÕTUI.o 
QUE ATENDA A RDC 185 1)!! 22 DE OUTUBRO DE 200 IANVISÃ. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.; UNID UND; QIJANT: 100. VALOR 
UNITÁRIO: 11.52.237.83; V MOI) 1 II)ADI 1 RI O 2t0 ELETRONICO 
N" I43W2u1lt; VI - VALIDADE DA ATA: 122  (doze) meses, contados a partir 
da data da sua publicação. VII DATA DA ASSINATURA: I6o0I20I9. 
VIII ÓR(iAO (iFRENC1ADOR DA ATA DE REGISTRO. Secretaria da 
Saúde do Estado do CearãSESA; 

Mana de Fátima Ncpomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURIDICA 

.5, .54 65* 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N4612019 
1 ÓRGÃO GESTOR; Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II 
EMPRESAS FORNECEDORAS: FIE A MEDICAMENTOS 5/A. 
ONC(}VIT DISTRII3(JIDORA DE MEDICAMEN1OS LTDA e (RISTALIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÉUTIcOS LTDA -. III (M3JFTO: O 
registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos. 
cujas especificações  e quanhinulivos cnenntra:n•se detalhados nu Anexo 1 - 
Tnnn de Rckrincia tio edital de Preuao Eletgnico i  20181608 SESA/ 
NUM AC, que passa is tuicr parte desta Aia, jitutanicurie coto as propostas 
de preços apresentadas rítelos forTiecedtires tias[ ticados ciii lifimeiro lugar, 
conhunte consta nos autos do Processo n" (3491653 ,201 H. Subelátistila 
1 Jnica - Este instrumento nfru obriga a Admimstraçiio a firmar contratações. 
csclw.it  arnCnte por seu intermédio. podendo realizar licitações especificas. 
ohedcida a legislação pertinente. sem que. &kssc fluo, caiba recurso ou mdc-
rtiiação de qualquer espécie aos detentores do registro de preços. sendo-lhes 
assegurado a prefcnneia. em igualdade de condições; IV - EMPRESAS E 
III N', 1 MPRI SAN rA MI INLAMI N'lOS 5/A ITEM tP MATI 

RIAL: EFOSFAMIDA lO SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO .AM1'(JL.A: 
UNID: E/A; QUANT: 3.100; VALOR UNITÁRIO: 1(5 66.95: ITEM: 07: 
MATERIAL NILOTINIBE 200MG, CÁPSULA GELATINOSA DURA; 
IJNID: CÁPSULA GELATINOSA DURA; QUANT: 7 200; VALOR 

UNITÁRIO: R$ 105.46: EMPRESA ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, ITEM: 05; MATERIAL. VIMBLASTINA 
(SULFATO) IOMG SOLUÇÃO INJETA VI L FRASCO AMPOLA IML; 
UNE»: FIA; QUANT: 840; VALOR UNITÁRIO. RS 57,40; EMPRESA 
CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÉLJIICOS I..TI)A; ITEM: 
06: MATERIAL: DROPERIDOI. 2.5MG/ML. SOLUÇÃO  INJETÁVEL 
AMPOLA IML; UNID: AMPOLA. QUANT: 1.440; VALOR UNITÁRIO: 
RS 7,59; V - MODALIDADE P1(I(iÃO ELÍ.TRÕNICO N 1608.2016; Vi 

VALIDADE DA ATA 12 dtrit' 1 meses. contados a partir da data da sua 

puhlicaçào; VII - DATA DA ASSINATURA: I0/0i;20I9; Vil[ - ORGÃO 
GERENCIADOR DA ATA 1W REGISTRO; Secretaria da Saúde do listado 
do CcariISFSA; 

Mana de Fãiiiiia Nepouniaceno Nogueira 
COORUI-NAI)ORA JURII)ICA 

...... 5S 

EXTRAIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°4812019 

ÓRGÃO GESTOR. Secretaria da Saúde do Estado do Ceara. II 
EMPRESAS FORNECEDORAS: ESSE INE COMERCIO E SIiRVIÇt)S 

1 TDA - III OBJETO: O registro de preços. visando futuras e eventuais 
aquisições de MATERIAL. DE LABORATÓRIO (Urra reagente parta 
csriiur prutrutnhlna), ciun equlparnelflu' cio comotiaiu, Colas cspecit'ic.uçi'ics e 
quanlitativuis enterahilani-se detalhados no Anexo 1 - Teuno de Referincia do 
edital de Pregão Lkitõtriuu n°20180725 - SLSAINUPLAC, que passa a fase, 

pane desta Alia, com as propostas de preços aprescntadsus pelos lorneceduires 
ckcssificados em primeiro lugar. coníormc consta nos autos do Processo is" 
7 -'92442'20I 7. Subelausula Unica Este instrumento não obriga a Admi-
nistração a firmar contiataçuies. exclusisanienie por seu intermédio, podendo 
realizar licitações especificas, obedecida a legi.Jdçilo pertinente, scIfl que, 
desse falo, caiba recurso ou indeni"sçân de qtialquicn cspccic aos fornece
dores detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preíersiicia, 
ciii igualdade de condições; IV - EMPRESAS E ITLNS: EMI'RLSA ESSE 
ENE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; ITEM: 01; MATERIAL: TIRA 
REAGENTE PARA EXAME DE TEMPO DE PROTROMBINA. PARi\ 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE INR" EM SANGUE CAPILAR, 
EM APAREI HO PORTÁTIL. CONTENDO DADOS DE IDF.NTII:1CAÇÂO 
E PR( )('EDfN('lA, TEMPO DE VALIDA 1 iJ E REGISTRO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE. CAIXA COM 48 UNIDAI )l S; IJNID: TESTE; QEJANT: 
34.080; VALOR uNITÁRIO: RS 29,54; V MODALIDADE: PREGÃO 
ELETR()NICO N"U725r20I8: VI-- VALI DAI)E I)A ATA 12 (doze) meses. 
conIado'a partir da data da sua publicação; VII . DATADA ASSINATURA: 
21101,2019; VIII - C)R(,Á() GERFNCIAI)OR DA ATA 1W RFÁiISTRO. 
Secretaria da Saúde do Estado do ('ean'SESA. 

Mana de Fátima Nepomuceno Nogueira 
(()ORI)I-NADORA JURIDICA 

EXTRATO DO CONTRATO 1W RATEIO N"01/2010 
POLI.WCAMOCIM 

CONTRATANTE. MlJNI(IPIO DE BARROQUINIIA 'CL CON'lRA 
TADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÜDE I)A MICRORREGIÃO 1W 
(AM(KIM -CPSMCAM; OBJETO: A definição tIas regras e er1Irhss de 
particiiaço do CONTRAIANTE junto au' CUNIRATADO. nos repasses 
de obrigações tinanceiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas ris au', idades a serem desenvolvidas pela entidade de acuntu com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a irrinsfcrncru do Contratante 

ao Contratado da gestão da Pohciinica Coronel 1 iborto (iomc.s da Silva. 
Iucaliada tio municipiu de Camoemi. Unidade integrante da Secretaria da 
Saúde do Fiado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do Programa de 

l:spansâo e Mellisuria da Assisténcia Especializada à Saúde do Falado do Ceará. 
lia Mseriirreguào de Sruu'itk de Crunuwirn, bani conto .0 inatuiiteiição das dc'iruius 
atividades de tuiiclonamenat, d. Consórcio Público, nos termos do Estatuto 
dotonruõnto Público de Saúde da Micrnrregião dc ('ainou,m CPSMCAM. 
FUNDAMEN1AÇ'Ã() LEGAL: ArE M"da Ler Federal ii' 11.107/05, dc (ide 
abril de 2(815. e rsrs. II em. Iur Decreto Federal o" 601 707, de 17 dc juiiicus. 
de 20917. na Ler Municipal n" 140/Itt dc 3tr032(1l0, raiiíicadnra do Protocolo 

de Intenções do Consorcio Público; no Estatuto do ('ONSÓR('It) PÚBLICO O 
DE SAUDE DA MR RORREGIÃO DE ('AMOCIM -('PSM(AM, bem 
conto nos demais nnrruaiwos pertinentes à matéria. f( 11(0 I1&iiruiqii&olrri.-
('E; VI('iN1'lA: Inicia na data de sua assinatura, com término em 31 de 
dezembro dc 2019; VALOR: 1(5 359957,52 ttrezcnlos e cinquenta e nove mil 
novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos). obrigando-se 
repassarem 12 (dçkzcj parcelas mensais iguais de R$ 29.996.46 (vinte e nove 
nul novecentos e noventa e seis reais e qualenua e seis centavos), DATA 
DA ASSINATURA: 0210112019; SIGNATARIOS Atkinrii Pinto Veras e 
Francisco I:oiileirctc  Jurtior: 

Maria de Fátima Ncpoinuccno Nogueira 
COORDENADORA JUÍRII)IC'A 

FXTR%F() 1)0 c'oNl'RAro DE RATFIO 's0I2019 
POLI.RJCAMOCIM 

ça)NrRATANrE: MUNICÍPIO DE (hAVAI - Cl`; (UNFRAIADU: 
CONSORCIO PUBLICO 1W SAUDE lIA MICROKRI:cl.kO DE 
(:AMIX'lM - CPSMCAM; OBJETO: A definição das regras e critérios 
de participação do CONTRATANTE junto au Cl.)N1RATAIX), nus 
de uhinig.i5 õ.cs flurisoccinur. r;ite;itl;is. asseguirautuluu esuncuirrer curni .c-i .lespesas 

de todas as ati'.'idsidc.s a sereor .Iesctisolvtslas pela citudade dc acuado corri O 
definido ias ('sbntrrwo de l'riigtaiiuu, inclust'.c a tra,rskrétsciri .1.. ('uintrauntc 
ao Contratado da gestão da l'urhieliniea (oniaici 1 ..ibdri,i (ii 'me'. tia Silva, 
localizada no munleipio de 1 .rniocini, Unidade mni'gi ante di Sccrelruria dia 
Saude do E*tado do Cear -ri, desnatada riu desenvolvimento do l'rugrrrnia de 
Expansão c Melhoria da Assisténcia l:spectalilatia /i Saúde- do Estado do 1 'carã, 

no Micruirregráti de Saúde de (amocini, bem consto a nianuiciução das demais 
atividzidcs de tuncionamento do Consorcio Público, nos tcnnuis ultu Estatuto 
do Consórcio h'uhl*co de Saude da Microrregiãur dc (anlocim CPSM('AM; 
FIJNDAMENTAÇA() lEGAL Art. )f'da lei Federal o" 11107/05. dc ti de 
abril de 2005, e rrrt 13 e as do Decreto Fedetal 11" 6.1)17.'07, de 17 de janeiro 

de 2007; tu Lei Municipal ti '  219110 de 26;04i2010. riatificaduira do Protocolo 
de Intenções do Consórcio Público; tio Estatuto do CONSORCIO PUBLICO 
1)1: SAUI)l' DA MICRORRF(JIÀO DE CAMOCIM ('PSMCAM, bem crimus 
mios demais noinutivos pertumentes á nuttina: FORO: ('kus'ali('h, VIGÉN('IA 

Inicia na dato de sua assinatura, com término eni II de dezembro de 2(119; 

VALOR: RS 282.549,00 (duzentos e oitenta e dois mil, qumnisenti'-i c qiairema 
e nove reais), obrigando-se ri repassar eni 12 (lsui.e( pai ceias uucur..ir. Iguais '.k' 
RS 23545.75 (vinte e trés mil. quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e 
cinco centavos): DATA DA AsslNAruKA 1711101 1J: SI(jNATARItIS 

Sebu,stião Soteru Veras e l'r.rneiscum Funtenelc Junmur; 
Marra de Fáiiiiia Ncpotiiuccnu Nogueira 

COORDENADORA JURIDRA 

4000a no* 444 

ExrKAv() DO CONTRATO 1W RA'lElO N9I12019 
POLI.R/C,AMO('IM 

CONTRATANTE: M(INI('ÍPI() DF GRANJA . (1 ( (IN1RATAI)u) 
CONSÓRCIO PÚBLICO 1W SAÚDE DA '(1UI4ORRIIGI 401 DE. 
CAMOCIM - CPSMCAM; OBJETO: A definição dais regras e critérios 
de parttelpaçiu dci CONTRATANTE junto ai' ( ( )NrRAIA Dl ), itos nqzucscs 

de obrigações iinriutceir.ss rateadas, russegurrirido cuncurier com as despesas 
de todas ris atividades a sereni slescnvislvidait P'lri entidade de acordo como o 
tleltrtido no Contrato de Programa, inclusive a traiisterénieiru do Contratante 
ai' 1 uintratiido da gestão tia Policliiucrs Coronel Libuirio Oonncs da Silva. 
luicrilti':ida iit) itilunrlcipiu de Cruiiiucígn. Unidade unricgranre da Sccri'iaria da 
Satusk do Estado do Ceará. destinada ao desenvolvimento di, Pnuiuratna de 
I:tp;insilo e Melhoria da ,ssu.stêneia Espu.'c-ualizada .1 Szuide iii, lisiamlum iltu ('cará, 
na Microrregião de Saúde de Camoeim. bem como a nnh&tiutcnção das demais 
atividades de funcionamento tio Consórcio Público, nos termos do Estatuto 
do Coius&cio Público de Saúde da Mieiorregiüui de Camueiin CPSM('AM: 
El rNr)AMFNTAçÃI) I.FUAI.: Ari 8" da [em Federal ti" tt 107/05. de 6 de 
abril de 2005, e ao. 13 e mis do Decreto Federal ri" 6 017/117, de 17 de janeiro 
de 2007; na Lei Mwucipal si" 889/IOd'. 07.052010. raniticrmdnnrm do I"nau,colu 

de hiiien,m,/re'. do ('onsórs:io Público, no Estatuto do ('1 ;NSOR('It 1 P1 IRIAM 
DE SAI Id- lIA MI('RoRRLtilÃO DE C'AMO('hM . (I'SM(AM. bem,, tomou 
nosdensaim mawinanvn'. pertincmmtcs á matéria. l'( 11(0: (iraimjai( 1 V1(11 N( IA 
Inicia ria data de sua assinatura com término cru ti de dczcmi,n, de -111 IA, 
VALOR, lIS 545760.24 (quinhentos e quaienuu e cincii mil setecentos e 
sesscntru mertis e vinde e quatro centavos). obrrgrimmdtssc a ncp.i'c'rar em 12 lduic 1 
piiret'Iiu, incnsluis iguais de 1(5 45 480,02 (quarenta e emite' ind qumriinoccnriums 

e oitenta reais e dois eentuistrsl; DATA DA ASSINATURA 17.-01 2019; 
SIGNATÁRIOS- Amanda Arruila Sicuerca e Firsiicmscum Fuintcnck Juniuui 

Maria de Fàiiniri Ncpuinuceuiim Nogiicii-a 



DIÁRIO OFICIAL,[)() ESTADO ! SÉRIE, 3 ANO XI N°023 h )UTALF2.A, 3,1 DF MNFIU() DF 20lt 

fluO, inct.eu1a W9P924- 7. luLáiIo.i) noa) COORI )FNA1)ORL 
RIiU )P'A1S 1)1' SAL AM , dc Cuo de ()neçi e '\ 	oraulsenlo. dc pisO) 

uu)cflto em Cflffli.'.i(u de ( suurdenadur, ,imihulo 1 )NS•2 unte rauste d.0 U IiuIurd 

'urg.inuiscnsuuaI duía L RETARIA DA SAI IDE a pastar de 14 de Janeiro 
dc 2Ul. sIt RrrAktA DA SAUDF, cm rort4Ic/.h. 22 (Icj.tncuuo de 201 ,4  

Marcos &uu)snuIo e1k111. Mata 

SECRET kRLO DA SA.(1DE.1USPONL»SDo 

aí- li. \ 1:CRLTkRIO(.'\) DX S.\CDLi, nu' u'o da N atribuiçõeN que lhe l"ram 
delirgadià pelo Lxc'4criussu,zao Senhor Goscsuador do lt*duu do Ceard. nu 
Icrmsn. do Parágialo único 1141,11t.99 da Conatiunção do (1at10 tio ('e.ura 

c do Deercisu N 30080 de 02 de lecrcirur de 2010, e casa coaluumsdadc 
com o *rt63. inciso 1 da Lei '4" 1I.2(e. de 14 de m.uo de I974. RÍSOLVF 
IXC%I:kAR. A PIHDO.s(a)cu - id.ur(a) JOSt. FLDON BARROS 1W 
ALF.?'(.AK, nonnenia 3011h71-12, ltadoa ntua DIRLTI, IRIA MLI)Iít 
-ASSIS1 lN(1 Ni_ rnMTr)-HM, do Cugo de Direção e Acsoiainctuau, de 
pro flHCntt) cm C.u'bu11iu(Jl$t) de Diretor dc 1 )irchuria sunshuulo DNS-3 IuiLeratu1C 

da harutura oIganuidclonal dota) SliCRLT.çRIj DA SA(1L)L a pariu dc 
(II de Fevereiro de 2019. SRRFTARIA DA SAU)E. em Ftuulc,,i, 22 dc 
j.inciru de 21)19. 

Mtircoa momo (uadciha MdId 

SlCRFtAkIO DA SUTI)E, RFSPONDTNFR.) 

.icortt, 1 cons is dc'linidu no Contrato de l'u ogr,iuiLt. tnçluS) se a tinsLi uflu. Li tiu' 
e), 0.1, ur ao 1 orou atado eI,) gcsUet da 1 1utiul ei e,t ( 1p1 t,tuI 1 IieOt ii) 1, )tltttd', il.i 

,silva, Ii eahid.'u no nnirui ipn' de ('drntc1111, Validade tuuucgraulte ub Sct:tdar).t 

&1* S,tiidr do Eia,tiu ia ( cauã ulcsttetauja au, dcsensed ' liCItO! do It iogu  011,) dc 
L..'opanssu) e t1dhu'n;i da Asskunua fM5isli?aut ,u 'sni,i. Itt FsiaeJt d. ,  t curo, 

na )d)CrtMTeg)ão de Suidc de O antuse nu. buris coroo ,i i!u,i,utulc,ir,áo das dtlnaO, 

,siu%'utieldes de funcionamento do O s,i,su'u(Cut' hjhiieu 11)u te) 11;m. J,, 1 

CIO ('Ons('trcI*i Ptuhlicu de S,iu&k' eia Miei tuq,CI,sii de u, jriuoe:tn l 4 1 S11i ' .% M .  

FtJNDAMLNiiç'A(l t_I:c.AL ... I4'4 Lei Fede,'jl W 11 11P ú ti,, ('dc 
abril de 200,e sri 1  e s,. do I)ccrt'to Fdcral o' V,tul 707 di,' 1 7  de ),mi,'trtt 
tk 1007, na tct Mun, pai n' 1112`10 de 24 1)2(1010, r,uItt, ,udt,u a alt' Po ii 'eu)'' 

de luticnçAts ei'' ( .'nSulucuus l'iahltcutu,u' r5t3iui1) do ('O )NS( )R( '1(1 III i3Ll( SI 

1W SAUI)F DA MlCt1ouRRl-.I4O III' 1,' AMI II IM ' O 'I'SM( \M, bem 
ratnat luas ekniais iuterTnatis'os pI'ilIuir'ultc's a rnes)ria; li  fl4 ) O ,uitiuuIi,t' 1, 

VI(,ii'N('IA: (meia na d,uia de sua ,j5sttueutlui,u, coati lçnnun( cm 31 d' ,tc,s'r,,huui 
uk 2019 , VA[,(fl4: ku 1 1t,537l .444 iuitt fl!tlhlit' ccn)m' e sI'S',C)ITj i, i,Itfl (' 
tuuii lXe/cnIte$ e sctctiia c tuait reais e quarenta e oito cfli.i,tt), obritan&i,'-c 

ue(uLsSar ctn 12 (duuic) paicelits mcusoais iguais ele R5, 117 11 4,t)  4 t,'s COU 

sC1C itiel cCIIig e calorie reais e sattic e rio'ec u'CtO.i. imi . 1, )ATA 1).N \,S 

NA 1 URA: 241012109: 5I4ArARU)S Máfilez1 4 anuies Auu,iu e i'aeueusc' 
1 onfenele lunaur 

iarua ele l'átiiu.i sCpeeu!)tIcctleu tio)! uda 

('i)C)kL)IN 1,i(tK A ii RI! 

o 

i SL 

4)') SF( 'RCi •R1O(A) 1) li SAI"DF. nu un ds' rui tiçtc ttie lhe (oram 
dcicgada. pdu 1' ccicttumuo Senhor (icrnadur do L siadu do ('carã, nos 

(vi inos tio I'ar.igualu timeo do aitM$ da Constituição do Estado do Cetur 
e do ikeret.' N 1(1 (tj de 02 de tccrcut4,  de 2010 e cru ctrn!onmtiatic 

com o tu) 03. inciso 1 da 1 eu "1" 9.(6. de 14 de maio ik 1074, K 1S( ti VF 

EXONERAR, A PEDIDO, o(a) Çeri idoia; FREDERICO AUGUSTO 
DF 1_IM A E SILVA, matrícula IOS120-1 S.  1 iadust.o n411a1 tU tSl'IIAl. 
1 Xd. - ( IR ARI 's AI .RER ('(1 5 1 Ui)ARr 1 (N11-5 do (.aro tie l)ure 
e .'\'.tc\saivan1rzno, de provimento cio consuãtt de l)urcinr de Hospital 1, 
çtns1atltiI)S-2 uruc1)anic tia orgaltizaciental cksg;st SE('RErAI(l.A 
I). SAIIIN - pnde II) dcjsincurodc 2019 SICRIl ARIA DA SADIM., 
Clii hWtiIC4, 22 de janeiro de 201 0 . 

ttreuts iaikunusu (iadelha Mu ia 
sECRITARIU DA S.AÚDF, RF.SPu(*NI) 

Sh Id 1 RIU(A) DA SAÚDF Du 1 -SIADI) Do ii' ARA. no tt'o da 
atrthuuçics tu que lhe (twain detceada pelo Excclerst'taumuu Scniutr Gt,vetn.tdoi 

(tu' Estado do Ceai á, no )ensass tio 1'ara'rato 1 meti tio .,ri SS da ('onsUlulçán 
do laiado do (.'cará e do Decreto N 30 080 de 02 de fvcrcuu o dc 2010 cem 
u.;'n(orntidade com tu .ut. lI" t.uuntsuruauls.0 u. tua o inciso III do tui 17 da 1 eu 

° X25, de 14 de maio de 1 1174, e tainhcut combinado corri o(a) I)creIo N - 
.506 de 02 de Abril de 201 N publicada no Diário Olicíuui do Eido cio 04 

dc Abril de _20t H, RESOLVE NOMEAR, o(a) ervidsaia FRANCISCO  
DANIEL DL SOUSA, para exercer si cJtt' dc Direção e Aaçes,çoramcnlo, 
de provimento eu" onivaà dc DIRETOR 1 )í 1lOSPfl'AI 1. simbolo DNS2 

loutlus(a) mi(a) HOSPITAL DOUTOR CARLOS ALE3LR1T) STI.IUARÍ 
GOMES, integrante da Estruiara Org.tnuiacsonaI dt)I1I sl:CRFTARIA ri' 

SAÍ MI-  a parflr dc 21 dc Janeiro dc 2"1 ° SI('RETARIA DA '4A TW. cm 
1 uetaIefa, 2 de ;aneuru de 1019 

ftfaicuis ,Ar))1u,tui, ( uaticlli.i Mata 

slA'RFT.kRlU DA S.UIDI. uESroNr)INr) 

*00 404 4441 

PORTARIA N'03911019 - o SI&'RFTA1tlo DA SA(iDr III.) FSTAIX) 
D(t ('E AR A.Rl.SP1)N13i NI )O, itt) )L5u tk stiaa ali ibwçõea legávÁ e teusdo em 

V)ta (e que cutrtta do l'iettcsst o.' 10W7580. 2018 do \'li'kOC, 1(1501 VI 

com lurutuunenio nu au. 110, inciso 1, alinca "a" e ali. 113 da Lei n' '&$21`'. 
de 14 de maio de 1 1 74, cosnbuuudo com o au. V. parãgiafo V. ao. ri, piará.  
grato litiuco. uilc)i) VIII do 1)ccieto a' 25.85 1, de 12 de alio) de 2000 c com 

tu sri 1'. e pararet)si 2" do aO 2". tio Decreto 0t  2X X7 1, dc lO de seicinbro 
de 2007. 'UlORi/R A I'RORRÚr;AÇM, 1)0 %FASTA%$ENT() 1 
E\FRCI('IO FUNCIONAL, eu pano dc 02 de kvcrciro a 1' de nuto de 
21.119, tLs servidora JULIANA ifl)N 'J'4) NOItRF.tA. que ocupa» argu de 
l'( IN0A1 1 M01.000. untttric ulti tu' 4 1)fi3ltO-1 -3, iillia o" (1(08 l'oad;t nesta 

Secretaria, coro t-ereuc1i' Otuuesuuiai utu Júcks, dc Aleiuç,..0 I'i uuuuau ,., "1 S', 
n.iru çunelwr ('urso ik I't #S-GRADUAÇÃO-NI VI-1. DOU rn)RAUO EM 
SA(.TW ('011' 11V A, rnuiotr,iulue pcl.t 1 Iutuvm w dudt' lc.kr;ti do ( ceita (li 
seni p(ejtuizo de seus vi'ra'imentos e ilcra)MIN v,unLucius, ticandu' a ser' adota 
ubntada a uctnccr au "hscicu de (.adaLro. P.utaincnt,e e Rcnclictos da Ï'uoi' 
ulenadorta de (iCLáO do ireaballimi e da I'.duc;iç» eni Saiote Si ' A. o uei,utruui 
anua) das ,sitidadc exc'toalas, besta COO tutuk ,i)iiflLii li Ri,)) 'nu ecoul IIu,I 

ocase.'uu tio ictuituieti do alaslarsicalo do qual  

SAI'i)I. Itt) I'SIA( i1)0 ('E. AR N. CII) lu)riale,,,, 24 de jaticeet de 1III4 

Mesuu'os ;uugCuuiitu O a,idclha Metia 

,E(klTÀlo1O 1)\ SAUI)[. ItESI'u"fliENrX, 

EXTI1 ATO) DO (tINiRATO iw RATEIO N"01 ,  2019 
t'()e4ík,t 1 A\ II 	.tI .NI(IPI(I itt. i:',u)oI!i- ('1' (.('\' 1k N 1.-XIX) 
(flSÕKil() I'ti131.i('() DE SAÚDE i),% MitTROItkE(I.kl) 1W 

— (NML..A\I: ()IIJETO. A defluulçilu das regras e 
de psu'(ieipaçio da COM (tAl ANTE Junto ao (U'1 14 VI X11110, u'st 
repasses de tsltuugiçt'sea t'tnaneciias r;tie.udas, .us'.c'usiudu't' t'e rei eStIO 

a" dcspesa.' di,' todas as ,aIu',',dat1c, a serem dc,,eui',.))vttt.,,. pci.i ciuCittiiC de 

EXTRATO DO CONTRATO 1»' 1(.I1I0 N"II2/241t9 
A'l ANTI- ML NI( '$Ii( ) 131 ,  (''\t1( 	IM i. i . 0 ( u". l K IN 1 A1 110 )Í) 

('ONSI')1411'I0 Pi.BLI(:O DI.: SAIj)I' DA %li( RORRIIImI 4d) l)L 
CÃslO(.:iI — ('PSMC tM: ('Wi l'O A deflrulçu das regias u' 
de participação deu ('t)N'I'RAl'AN'l'F juito. ai. ('(INsiRSi I)S), ne's 
rdpascs ele obrigações iin.unctra. a jictdas. ,1,scu .sun)u ,, coce,, r a ,u:e 

,i» despe-;as ele todãs 1?; ai) ,,!.*d,'s 	scim_'fll tk.4C'rl'.i 1, *i,u. itt'l;u efilidade di,' 

tu:endt' euro .,t  dcí'uudo no 1 '.ujilk,ttt' ele 1'eo;'toui' Inc )el..I '. '' .5 '. • )to 1 ,4,11. Li 

4 utut alajstt' ,to ('te'uiftUtfi, ti" ('e,'nuiu. uk 1 .(bcc 	1 e(utti)t'l,',,,  

keeau ttual dc & 'antocunu , ljruiuIsutc urits,'iii ,anlc uiei see t t,ti ti da S.teueje ti, ,  til, e 

diu (caiei, deotuiiatt'a atu ulcscnvulls mcii),) ut P:or.un,i dc' 1 ojoinoit' Mcllu,au i,u 
da Assistèucia [jieetaliiaeI.0 tu Saúde do Lsi.idtt diu ( ' i,',ulu. na Mitr,etrcciuu' 

de. Saúde de (J100t' , 101, bcnt çonto ii manutenção da:,  ,iu da,1,, J.  

turucurtiiantcnutt ,ite O ,oe,, 'ei eia' l'uh)ucse, rio, )crrllO,, ti, 1 .!,t)ilt,e ti.' 1  

Públtci' dc S,tude ia Ma,ee.urresttàttsk t',u,iocuni &'I 1SM( EI 'Nt) ),'1)N 

1 AÇÃo Ll't'Al,. Ait. $' da teu leslenul ti' II 1 u'7  IJ rk e  k .d'a ei dc 2040. 
c tio. 3 e s. tiu.' Fkreto federal ri" ti 01707. de 17 d e;  janeiro de 24auu7 uteu 1 es 
\itlIiiu_p.tl tt II) 1 1(1 uk 2401 14110 a,ste itt ,t,lu,u J li,- 1 , 11 uOt, 1d49 ,te' I,iter , ,i,'', 

el,e ( nnoieu,u P0hluco 1111 F'ai,tttito de, CONSORCIO lO) ('1 Clii lo '(11)1. 5 1)i 

1 IA r'tft,'R()I4I(i'( il,.i3OI)I' ('AMO ICIM ' (.'PSMo A 'si belas u:onuo tIOS 11Z1!1,1I', 

ittifl1i,utuVo pealIncnics á matéuu: FORO Caniuu.'uiu.k '1.. V IGÍÈNCIA buie i,i 

na (iata de sUa assinatura, curo término em)) de dcicnubiuu de 24119. VAI 1.1K 

lOS 41 f,.0244,E) tquiutru.eccn)(es e ulcii,'sçi lIsa), 5e114ç)ltt';, C 5 bit e sititu iL'etR 

e sessenta cCni.O't's, oUriandu-sc ,u repassar cio 12 1 duie 4 parcelas ilteui,s,Its 

ittu,iuçttc' 11$ 34 '10,05 (tu unta e qu.tiisu mil ac,uuç. Scteccilie ,1 deicuuteve (C,its e 

cinco cc,ui;uts) ;). ,*ATA fIA \SSlNAIL'R. 24111 2(11v, Si(N Ai .1(l(.)S 
\lõuuuai 4 ieuuluCs Aguuau e I'r'attcuseo I'tfltCflCtC JÍit!teeu 

tevOe.urueu de 1 .'utirui,i Nc'pterieutc'ria' Nogucira 

()UI)I\ XPOR,'11 JURlI uI(''\ 

EXTRAIO 1)0) (ON 1 RAIO) 1)1, RAI'EI() N'Il3'2ftI'1 
( 4 )NTI4 eeT .'1'F 1CI( 'NIt 1144 ) lil O AI'IsI l(Nfl- 1 - 1 ( 4 N 1 14 A 1 51 III 
('ONSÓR('IO PL'BIICO 1W SAÚI)F 1)A MICRORRF;l '() 1)0) 
MACIÇO DEBATI klT1 — (I's'uIH, 4 OIJEI ti 1, ulrtirilçáiu tias riras r 
t'iiiCiIiIs ele Participação tio 0'()\IKti AN III unir) ali O I)"sI 11 ti 
ltd. ucp;oses de ,'biiai,sues fiiu.uiucetta'. u,0tutiiu,, ., t'tSe)lirJIItti' llei't iCe e ''Iii 

4,» despesas de toud,,as eu.', ice", íd,aetce, a setein desens (ei vota,. ))elui 1 , mim erc It) etc 

,tt:ieutju, tt'ifl ii tkiniit44t no O u,rutiaut e ele l uutt5tll;u, Jn'I,i iu.lrt'eIj') cIte, teu ti'' ' 'ituuru' 

I.uruic 'a.. Utefliritado da )!L'stti&) di' ('corto de 1 	 r 

1 1' o 1 $1 1 1,uutu tte (,lnitl,ide tIl lt'gI caule da 5ttc).u' e,s ele, Saei,i1.' 41,è V .1 id ' dl' 

O t',ilti, tu dcsu,'ute,e,.lvuuutetuu, ,l,u uçC,c's e' ser 'i % ,, ,  tlC s.tIitli. CiO hei OticCe' 

ibeC!lttt do 1'rnrama uk 1 spaiusáuu e M lboi ta tIa A tcn ,t e 1 spcc ul i iad 0,1 

's14rroticiãe, de Saúde de Il,ttua ite, e, na nl,iiuuiteitçatt it.ts deuneits eutt',d,141i,'s 

(te,' 1 una, iQCtallICtiIi,) du. O siuls,)t(Iue l 5uhuiet, nt,' te' une,, ele. 1" ,'te 'c'u ii, ,t, 1 tie: e, 

çrics u ,tuii'u atio pela 1 eu Marto_apeul o' $')9 2 09 tO' ,ttitii,u1,tltt e tti4)ce,'Ii%ut 

E5u'u10 do t't.naõrcuo Púlsltuj de Saude du. \Iaeuu.0 elt flama t' - P55111 

i:INIIAMUS I,AÇ41 1 !,Lt,til AO X , 41.1 teu Fcdcrl o' li l(J'lti sIr e ,  1k 

alou( de 2000. e ar) 13 e ss, do 1 tecido Federal um 0' 017:40 de 1'? de 4dto_tt' 

de 1(107, lucro CItOu' allIs deuii,uus neurmeutisna prttuaeutte.s ,t rnaterea II IR( 1 

R lI IR ii E-tI . VI(iENO 'I,'V Itiaci:t tia data de ali,, ttstfl,u(Ul .4, ChIO It'Ttitaiiui 

e'uiu II d 1.¼,•ciiet,iuo etc 211)9. VAI (III. (OS )21 .3c,I,4 1 (cena' e Vinte C 

tias), tCe,cttts C SçsSCiata e qu_uul ii iCemts e t)u1trei)tu t' (1)12 Cdrt),a' *1 e eh, IC.u)t 

eto'sc rep,,sssu ciara 12 4dt)zci ioaitcl as iiactls,iti iguais uk (OS )t t 4 7' lO (tk'i 

mil, tl1tul c iioseni.0 e sele ie,uis e iiu't ccist,iviis): DA 1 A l)' A''sI5 'e 11 'RA. 
u21)1 2049. StjNA'í.Alt!OS. Antonio Suarei, Sat.eus.e Juaseot e IJUCtsi,.: de 

M:urnt de l,tttiaau Nt'pssuneiccnte Neiytuctr.t 
5, At 01)0 A II mitra. ' 'e 

FX'lIOA'i 1)1)() ('ONIR.%'l 01». R%1F lo 5'HA'2u19 
e 1 NTP 'ef\N Ii' 51! N!dPlte DE AR Si ((Ou t/ e ( e e s'4t,I \ 1 

( )'s"( )(OO lo) i"( i,iitt) DE SAI)I)I" 11% ll(K( )RRL( .1 't) III', 1 U 
1 t's'efl; 1 111 . 11 -11) A deflnmçauu da.. It')Ieut u' ,,'titrIii,t, lii liam tictle'ae'.esi *116 



í)1.RK) ()IÍCIAL DO ESTADO 1 SÉRIF 3 1 ANO X1 N°023 1 FOR1'ALEZA, 31 DE JANEiRo 1W 20I9 1 
CONTRATANTE junco ao CONTRATADO, noâ rcpascs de oh,. 	liflaflçciias rtctiLt. 1.oq!ulafldo ocorrer com as dcpi de 11a 	ativitk 
* seiem desemoltidilã pelo Con,urciu, de acordo com o delinuhi no Coninito de Pruinarna. pcla utnkrnciu do ronuatanic ao Contracido Contratado da 	tin do 
Centro de EipccudiiI.iiIcs Odurn,,Ióicits - CEO-Rliu& Unidade i,IicriiiIc da Sc ...cUrsa da Sasdc do tsUdti do Ceari. paia o devu%'oi% smc(Ilo dai içCc 

esvsÇi)1 de saúde no lórtalccímcnio do Programa de Exparisão c Melhoria h Atcnço lpcuuliiaski. na  Micrortegião de Sautk de lauá c na manutenção 
dar, demais uti. sdadc de luncionaincntts do Conórciu Público, no:, tcnno do Protocolo de Inienções ratificado pchs l.,ci Municipal is' dl de 2901.2010 
do contratante e sespectivo lstatuto do Conórcns Público de Saúde da Mscrorrcgiàn de i.uiá - CNMT: F1JNlMMLN1AÇ.() LLX.-\L \si. .S da Lei 
Fdes ai o" 11 ,107 OS, de fi de abril de 2005, e ali. 13 e se do lkciciui I ctIeiit n (i()1 7/07. de 17 dc jaisciro de 2007. lwiii corno non ttem.ih 001 fl.IlI.t 
pcllincntcs d matéria; l-OHO -  Tuuà-CL VI(ikN(IA: Inicia nu data da ua .iasinaturj, com término cm 31 tk dc,cnibro de 20191 VALOR, US 70 
Iselcuta mil, ttcZcnioa e uuvcnta e nove reais e ae..scuIa e oito ccnti .Isrigaudo-'crcpueiar cm II (unte) Parecho. meivai% igual., de k$ i. 09.9 scu' 
nul, tie7entoS e noventa e nove icais e noventa e sete ceniavosi DATA DA ASSINATURA: 23 V01 120  I0 StCiNAT.RI0S: lidcar de (,i'ai. MollíCHA ,  e 
(ienthaldo (iunçalves Rodxigiic 

Maria de Ftiitii Nepvnsuccn Noucíra 
I'OOKl)FNADOI(A JURl1)l('. 

EXTRATO 1)0 CONTRATO 1)1 R,.trlIt., N1t6t14119 
( O. IR % 1 \M r MEÍMCH 10 DE \RE 11(0/ F E ()NrR VI D0 ( IoR lO PÚBLICO 01w SAÚDE IM MICRORREC 1 O 1W 1 ti t 
(l'S.S1E OIJJETO: A definição ilas regras e critérios de participação do CON'lR!VlAIi junto ao CONTRATADO. no scpac k sus. 
Iili.UscclIas iak'ada/.. .s..scu.assks &.tH5Ci cotim dá dc.pcsa de todaa .s atssidatk. .s e.eiss tkscs solvidas pelo (',.uisõiu dc acordo om o deisusslo nt 
dc Programa, pela iranlréneia do CONTRATAN'rr ao CONTRATADO da sei.io da Policlínica Or. Fruiuov (joines de Frciias(Lsui. Unidade integrante 
da Secretaria da Saúde do Estado cio (carà, para ti descnvolvsnientn daaaçõcss e ci\iço. de saúde ruo !isrtalecimcitto di. I'r(igtanw de I:xp.uissio e Melhoria 
da Aseisçks Especsalizaela. na Microrrcgi1.s de Saude de Taita, e. na inanutenç.lt. das deun.ii ;utuvidadcç de lunciincuncnto do Ctsnst.rc,,s P(iluhcu. ,uu rcrrrso. 
do Protocolo de lntençúcs ratificado pela Lei Municipal n 01, de 2 9 .01 .2010 do CONTRATANTE e respectivo Isiatuio do Consi.. Lis) Público de Saude 
da Mserorrcgso de Tju.i - CI'SM'r; FUNDANIVNTAÇÃO 1E6 kU Au. da lei Federal n" l l.lO7M. de 6 de abni de 2005. e au. O e es do Dcicio 
I'cdcral o" Is 01 7u7 de li de janeiro de 2007. bem como nos demais normativos pcsiuncines à nmté, ia FORO Tau.i4'E.. VIGENCI A: luiiuij-s o.. dai.o de 
sua as.nattirmi nm itiniuih,, ciii 31 de dvvcmbso de 20I9 VAlOR R5. 26 7 .413.25 (dwenlu5 e c.senta e ctc hlsil, qu.utiueenlos e Sue/e reas', e vinte e olha 
centavos). ssbríando-c rcpasur cm II (00/e) parecia ,, mcnsts.v, iluauu de R5 24.310.29 (vinte e quatro mil. trezentos e ilei reais e vinte e nove cciit.ivii) 
DATA DA \SSINATURA:21'01 '2t)1, Sl(NAT.tRIOS: Edgar de Casin. Mouueiuo e Genibaldo thsnC.ules Rodrib'ue 

Maria de Fáunua Nepitinuceii Nogueira 
COORI )FNAI:OHA JIJRII)IC ' 

IX'lR..%T() EU) (UNTR.Vl() DE KAUTI() Ni I1'2019 
( O"4 1H ti ANIl MUNII 11101)1- ( ti IS FR A'4() (1 ( ONTH tI \I)ti COItSORI II) 11111 (CO 1)1 S tE DI' DA rf1( RORRICI 40 1110 
MsÇlÇ() 1)1: IEATEJRITÉ-CPSMW OFIJETO: A deIIusIu das regras e erltir*us de particlpaçào do C NTRATANTEJUusIo ao (.ONTR&Ttl)O, 
nos repasses de shrig.uçtes tiiianceitas tateadas, asseguntrudo ticorrer cmi as despesas de todas as .itivd,mdes a sercns dcu.cnv.ilsitlas pcI.. (osisoresis de acodt' 
cosa t' definido os! Contrato de l'uogm;una. pela tr/trLsterenesa do Ciirivataiirc a.. (.uistu,uLudo da gestO da Policlinsca E.)r Clóvis .\,nora \sc.msiceh's, 1 nimf.idc 
integuantc da Secretaria da Saúde do Estado do Ccar, paiao dcscnvolvimcnto das açSes e cs'içtss de saúde no brtalc mtncntO do Pss,saussa dc t pa.ssão e 

Meiluiria da .uençmum Fspcctalitada. na  Micrurrciào de S.ndc de Batur,tc. e, na ni.,nutenç.io ds dessiais .uisvidades de tuncsunaincnio rho i nssurcio l'ublk 
Iiti ic.rmOs di' I'roiocado de hntençcs risiutivad.. pela Lei Municipal a" 99,2009 do ct)iinat.miuhic e respectivo E.çt;itutis do (ihissólcíçi l'ublic.. de .,úsk do 
Mat.ui. de Baturitt Cl'SMB: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Aii. ' tia Lei Federal is" II. 11)7.1)5, de l't de abril de 2005, e sri. 13 e ss. dii lkemct.' Federal 

	

n" 6-017j07. de li de janeiro de 2007. bem como nos demais noisnativos pertsnciucm. a matéria; II SRI): HA'WRIFECF VIGÊNCIA: los. i.i na cLtt.i de SUS 	FSC 
assinatura. coas ténilino cm 31 de fleicnuino de -2019. VALOR. RS 371s1Ç2,  17 lure,dnsos e setenta mil. ueicntus e cinquenta e dois icaus e de/esiele ccnLus osi 

	

ubu igauidui.sr' repassarem 12 (duze) p.uieelas nsensSis iguais de RS III .St. ,  hh liiuiiia niul. iiii.iceiuirrS e sessersio e ulios reais e seascilia e ,iuit) eni.ivosl I).\ \ 	NISSO 

l)\ 4SSl1-\IiIRA; 02.0112019: SIGNATARIC)S: .4ntôrs,o Soares S.i,,iuvj Jti,iiur e Frnsicu,co de Axsis Gerinanti Aínida 
Maria de Fátima Ncpomuccnt. Nogueira 

COORDENAI)ORA JURíDICA 

T0R?II.tR SF51 EFF11,0 
ADITIVO )1TIS() N" 1 tltilh/Z(l 114 AO CONTRATO N"659/20 IS 

() Estado do (earà. através da Secretaria da Saúde do 1 :.sradu.. e%taheleeidi na As 'tlniprasite Barroso no (.1)0. I's asma de lr.icema, em Fortaleza'( L. ins,.r Ii is, 
(:SI'J sob ti 07.954.571/0001-04. neste Jiti sepiescistaila pio Scctctài nu Esectiovo de Planejamento e (kst,its lnlerus tI, Saúde. 1), Jo3t. \t,u,.)' \l.i,., 
portador da Carteira de klcnuidadc ri" RG n" 2OOlI(sOl29( SSF'rCF e inscnto no ('PF sob si o "  0h0.%4.6143-49. rcsolvc Tornar seus efeito o Adluhu •i' 

1 (ftiø20fl4 au ('uniram ii" b591201)l, publicada no Dimintu Oficial de 22 de outubro de 201 . rcúrciste ao prncesM o" t901%. 201 K. F.sutaieia. e, .$ de 

jancimode 2Ol. 
. 	 jnào Marcos 1I.ts 

sFCRFTÀRIO 1 \i I'TIVODF P1 't  \l J\MFNTO 1  .lS1À.) INTERNA DA SAI:'I)l 

SE(kElAR)t DA SEGURANÇA P1TRI1(Ã E DEFESA SI)(l 41 	 1 

PORTARIA N153812011-Gs - o SECRETARIO EXECLITIVI,) U 't SEGURANÇA l'0141 li A E l)EITSA SUS. \L. rio uso de suas '.tlrihus;mcs legao., 

RFS)LVL conceder preiniaçãn pecuniária aos POLICIAIS Slll.lEARIS, pela ;sprcens.imm de arsitiss de (uno. .icc,rsos e muisiçôca. soai sulcio ist lei 

n. 13.02 2- de IS de julho de 7(105. regulamentatla pelo .111. 1 d. 1 )'cito o. .955. de 14 de tantulu,. de SSIJS Iseus clima cosa base sua' .115. ....dm 1 Semi m:tt 
is," 31.213. sE 17 demilo (te 20!). aos policiais; relacion.titta nu incsis. 511 'RlTAItLt DA SF( iUI( ANÇA P1131. k'A E DEFESA SO( 'tAl.. cm 11/5 Ialc/.s 

CE. 27 de dc,cnuhrsi de 20 IX 
Adiimuno de. "isSi', Sles 

SECRITÁRIO FXECIcI IVO l)'\ SFGtR ANÇN PilUt itt F I*FiSA so(:I.'.I 

ANEXO U"4I('t PORTARIA N"I 	11t)I8 (IS 21 DE DEZEMBRO DE 211114 

5 	ii 	5 	1 CAmo 
'::'." IRit lis 5 15 555 UK1O%i 

 . A11REENDI1M1 	 UM 
1 	i.. 	(/111 	o 	'.. 	(o IL'.. ,,& PM Sus 4I.i .1. Li 	,,-t 	.5.......5 	0/ 	 &, ti lias 

4.11 ILI it..i'., 1, "'/5/lI' ',,)Ja'.,, 5/ti *Iu 	otu.i .1 
511/ )ks.'squr 1 ".0 .i. 5115. 'oI.t..4. ,  5/SI 1111 UI.l. 

1h,".,, tIl,I.11.'. %i.ui., S,'ia'.5, 	i'\t /1K, sisal-'. 
,'.'.St..)I' tio/lO IL,114s'. San.'.. 'st.L.i.. PM S.M.".19.54 
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N° 18/2019 

10 Termo Aditivo ao Contrato de Rateio n° 2112019, 
que entre si celebram, de um lado o ESTADO DO 
CEARA, através da Secretaria da Saúde do Estado do 
Ceará, do outro, o CONSORCIO PUBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - 
CPSMCAM, para os fins que nele se declaram. 

O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, estabelecida 
na Av. Almirante Barroso n° 600, Praia de tracoma, em Fortaleza- CE, inscrita no CNPJ sob o n° 
0795457110001-04, denominado simplesmente CONTRATANTE, representada por seu Secretário 
Executivo Administrativo Financeiro, Cláudio Vasconcelos Frota, portador da Cédula de Identidade 
n° 3026/CRA-CE e inscrito no CPF sob o n° 141.028.033-00, residente e domiciliado na cidade de 
Fortaleza-CE e o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - 
CPSMCAM, Pessoa Juridica de Direito Público, inscrito no CNPJ do ME sob o n° 12.609.221/0001-
40, com sede na Rua Paissandu, S/N, Bairro Centro, CEP 62400-000, Camocim, Estado do Ceará, 
denominado simplesmente CONTRATADO, neste ato representado por sua Presidente, Amanda 
Arruda Menezes, portadora da Cédula de Identidade n° 2005002077070 SSP-CE, inscrita no CPF 
sob o n° 037.715.883-67 resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao contrato supra, tendo em 
vista os elementos contidos no Processo n° 1073511312019, cadastrado na pré-reserva n° 
1044692. com  base nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo Adivo tem fundamentação legal no disposto na Lei Federal n° 11.107/05, de 
6 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007e art. 65 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Estadual n° 14.692. de 30 de abril de 2010, 
ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da 
Microrrego de Camocim - CPSMCAM, bem corno nos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto acrescer o valor do Contrato de Rateio n° 2112019 
em quantia da ordem de R$ 50.100.00 (cinquenta mil e cem reais), assegurando as regras e critérios de 
participação financeira do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses devidos para o 
custeio das despesas de todas as atividades consorciadas, consoantes a transferência do Contratante ao 
Contratado da gestão do Centro de Especialidades Odontolõgicas Regional de Camocim, Unidade cedida 
pela Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, destinada ao desenvolvimento do Programa de Expansão 
e Melhoria da Assistência Especializada â Saúde do Estado do Ceará - PROEXMAES na Microrregião 
de Saúde de Camocim, bem corno a manutenção das demais atividades de funcionamento do Consorcio 
Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Estadual/CE n° 14.692/2010 e do 
respectivo Estatuto do Consórcio Publico de Saúde da Mícrorregião de Camocim - CPSMCAM. 

mil, 
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CLÁUSULA TERCEIRA ~ DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, continuarão sem alterações e 
em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. 

E, por estarem acordes, lavrou-se este termo que depois de lido e achado conforme vai 
assinado, em duas vias, pelas partes e pelas testemunhas. 

Fortaleza-CE, 10 de dezembro de 2019. 

Cláudio 	 Frota 
Secretário Executi, J'pjtíistrativo Financeiro 

Aanda Arruda Mpézes 
Présidente do CPSMCAM 

TESTEMUNHAS: 

01- NOME: 
	

CPF: 


